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HISTORIA 

DESDE A CHEGADA 

DA REAL FAMÍLIA DE BRAGANÇA, 

EM 1808 , 

CM 1831; 

por 3oào %xmita$e. 

Traduzida do Inglez por hum Brazileiro. 

RIO DE JANEIRO, 

TYP. LMP. E CONST. DE J. VILLENEUVE E COJ1P. , 
rua d'Ouvulor n° 65. 

1837, 



He assim que a legislação e a política se tornSo gradualmente sciencías ex-
perimentaes, e a historia deixa de ser, como antigamente, huma simples recor
dação de tyrannias e matanças, que immortalisando os actos execráveis de huma 
idade, perpetua a ambição de se commetterem outros em todas as que se seguem : 
o archivo porem das experiências bem e mal succedidas, se accumula pouco a 
pouco, e ellas se encaminhão á solução do grande problema — como se de
verão firmar as vantagens dos Governos, com a menor inconveniência dos Go
vernados. — 

H E R S C H E L . 



Talvez não exista hum paiz cujas relações 
com a Gram-Bretanha sejão tão extensas, e 
ao mesmo tempo esteja tão desconhecido para 
ella, do que o Império do Brazil. A falta ab
soluta de informação a respeito dos seus negó
cios políticos e financeiros foi tão sensivel ao 
autor durante a sua longa residência naquelle 
paiz, que o induzio a emprehender a seguinte 
historia, tendo principalmente em vista as van
tagens que, debaixo do aspecto commercial, 
lhe dava o conhecimento exacto dos factos que 
relata. Á medida que proseguia nesta tarefa , 
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mais elevados princípios o an imavão , pois que 
não só se interessava em seguir a marcha 

gradual e progressiva de hum povo desde a ru -

dez comparativa até sua civilisação, mas tam

bém sentio, como o autor de quem tirou a epi-

graphe que se vê no verso do frontispicio desta 

obra, que a historia já não pôde ser considerada 

como huma simples recordação de tyrannias e 

de matanças, antes sim como o archivo das ex

periências que tendem a mostrar como se de

verão firmar as vantagens dos governos com a 

menor inconveniência dos governados. 

Durante a composição da sua o b r a , o autor 

leve oceasião de freqüentar alguns indivíduos 

de caracter político mais eminente no Brazil; 

a faculdade de examinar documentos e fontes 

de iustrucção a poucos franqueados; e oppor-

íunidade de visitar o lheatro da guerra na Cis-

platina , de maneira que se habilitou para 

poder dar valor, por meio da observação oc-

cuíar, ao caracter e aos costumes dos incul

tos habitantes desse Estado. Se estas vantagens 

íbrão bem ou mal aproveitadas, o publico de

cidirá. 

Concorda que a circunstancia de ser estran

geiro no Brazil tenha em alguns casos obslado 
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0 bem' se penetrar da matéria de que tratou ; 
confia comtudo , que esta mesma posição foi 
favorável á sua imparcialidade. Talvez que a 
historia contemporânea possa ser melhor es-
cripta por hum estrangeiro , visto que pôde 
communicar-se com todos os partidos, e ana-
lysar os seus diversos sentimentos, sem parti
lhar suas paixões. 

Rio de Janeiro, 1° de Julho de 1835. 



Thíluxido j>er J. fátltsiiutíic. csCf^tSg?. 



: « I S TORIA DO BRAZIL. 

GAPITULO P R I M E I R O . 

Apprehensôes de Portugal relativamente ao Brazil. — Elemenlns da admi -
Distração. — Código. — Municipalidades. — Força militar. — Ordens de 
cavalleria. — Appropriação dos dízimos á Coroa, seus effeitos sobre o es
tado do Clero.—Restricçõcs na lei dos vínculos e sobre as manufacturas.— 
População. — Seu caracter geral. — Educação. — Effeitos da indepen
dência dos Estados Unidos da America Septentrional. — Sedição de 
Villa Rica. —Execução de Tiradentes. —Subsequente revolta em i8ot.— 
Effeitos da revolução franceza. — Chegada da Familia Real ao Brazil. — 
Estabelecimento do Banco e de outras instituições publicas. Resulta
dos dos últimos acontecimentos políticos. — Corrupção da Côite. — Cons
piração de Pernambuco em 1817. — Morte da Rainha de Portugal , e 
casamento do Príncipe Real D. Pedro. — Tropas auxiliadoras de Portugal. 

— Exclusão dos Brazilciios natos do conluiando dos corpos do exercito. 
Jornalismo official. — Noticia da revolta de Portugal em i8ao. 

ABA que possão ser bem apreciados os diversos 
acontecimentos políticos que oceorrêrao no Bra
zil, desde a época que servio de termo á historia 

deste paiz por Mr. Southey, convém que previamente se ob
serve a resenha dos elementos que prevaleciao na administra-, 
cão publica sob o regimen absoluto. 

Pelapolilica de Portugal, huma das mais bellas e férteis 
1 
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regiões do Globo havia sido privada de toda a communica-
ção e commercio com as outras nações da Europa, a ponto 
de que a residência e admissão dos estrangeiros er&o ali ve
dadas. Os navios dos alliados da Metrópole conseguião an
corar nos seus portos , mas só era permittido aos passagei
ros e á gente das equipagens desembarcar, vigiados por es
coltas de soldados. A conseqüência natural destas medidas foi 
que, das instituições coloniaes pouco mais se sabia daquillo 
que a Metrópole assentava dever communicar; e como a 
maior parte das noticias emanadas de tal origem, erão des
figuradas pelo sentimento de prevenção, he de presumir que 
seja bem aceito hum relatório prévio, que , apesar de ser 
em si mesmo pouco interessante, servirá para elucidar mui
tas partes históricas da época que se seguio. 

Antes do anno de 1808 , o Vice-Rei do Rio de Janeiro era 
o mais alto delegado do Governo ; comtudo, o poder po
lítico de que era revestido limitava-o a exercer as suas attri-
buições unicamente nesta Província, sendo confiada a ad
ministração de toda a colônia aos Capitães Generaes, man
dados para cada huma das outras. Erão estes Governa
dores nomeados por triennios, e recebião as suas instrucções 
da Corte de Lisboa, á qual erão responsáveis. Tinhão prohi-
bíção de contractar casamento no circulo de suas respectivas 
jurisdicções , entrar em transacções commerciaes, e receber 
presentes e emolumentos, além dos honorários marcados pelo 
Governo. As Juntas de Fazenda, presididas pelos mesmos Ca
pitães Generaes, administravão a parte financeira de cada 
Província. 

O Poder Judiciário estava confiado ás respectivas Rela
ções , compostas de Desembargadores, que sentenceavão por 
appellação, e aos Ouvidores ou Juizes Itinerantes, que devião 
annualmente fazer a correição das Comarcas que cada hum 
Unha a seu cargo, a fim de julgarem as causas crimes. O jul-
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gamento de certas causas competia a Magistrados denomina
dos Juizes de Fora, escolhidos d'entre os Bacharéis forma
dos era Coimbra; todos estes, assim como os empregados dos 
mais altos tribunaes, erao nomeados pela Corte de Portugal. 
Nos districtos menos populosos e mais inferiores, Juizes or
dinários, tendo as mesmas attribuições dos Juizes de Fo
ra, erão eleitos por indivíduos que se denominavão Bons 
do Povo, assim qualificados por haverem exercido cargos 
das Municipalidades. Das sentenças destes Juizes havia ap-
pellação para a Relação do Rio de Janeiro, e desta para o 
Dezembargo do Paço de Lisboa. Porém se o appellantc não 
tivesse bons patronos na Corte, ou não pudesse offerecer mais 
valioso suborno do que o seu antagonista, raras vezes lhe 
aproveitavão estas appellações em ultima instância. 

Os estatutos que regulavão o Poder Judiciário, erão basea
dos sobre o Código Português; organisado nos reinados dos 
dous Filippes, e intitulado Ordenações do Reino e Decre
tos promulgados depois que subio ao Trono a Casa de Bra
gança; occupava esta legislação cerca de nove volumes. 
Ainda que em casos ordinários a decisão, tanto nas causas 
crimes como nas eiveis, era permittida exclusivamente ás 
autoridades judiciarias, todavia huma ordem do Capitão Ge
neral bastava em todas as oceasiões, ou para suspender, ou 
para reduzir a nullidade as sentenças legaes. 

As Municipalidades erão corporações modeladas sobre as 
de Portugal, onde lhes fora confiada a nomeação de Depu
tados ás Cortes: ainda que este, e alguns outros privilégios 
importantes havião já cahido em desuso. Nas oceasiões de 
públicos festejos, o estandarte nacional era ainda levado á 
sua frente, e erão ellas reconhecidas, ao menos ostensiva
mente, cpmo representantes do povo. Mesmo no Brazil as 
suas attribuições for ao por algum tempo consideráveis; exem
plos existem de haverem as Municipalidades deposto os Ca-

,** 
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pitães Generaes, e de terem sido taes actos de autoridade 
saccionados pela inteira approvação do Governo de Lisboa: 
comtudo, pelo fim do século passado, as attribuições destes 
corpos forão circunscriptas exclusivamente á construcçao de 
pontes, melhoramento de estradas, policia dos mercados, e 
outros objectos de secundaria importância. Os seus empre
gados executores erão denominados Juizes Almotaceis, no
meados directamente pelas mesmas Municipalidades em to
dos os trimestres; erão estes incumbidos da imposição e 
arrecadação das muletas, e de cffeituar prisões, segundo as 
posturas estabelecidas. 

A tropa de primeira linha era recrutada segundo as de
terminações do Capitão General a cuja disposição estava; 
porém a officialidade era da nomeação da Corte de Lisboa. 
As milicias ou tropas de segunda linha erão alistadas pelos 
Oificiaes de cada corpo, os quaes erão nomeados cm Lisboa, 
sob proposta dos Capitães Generaes. A pesar de que a segun
da linha não vencesse soldo, foi ella muitas vezes empregada 
em serviços bem árduos e odiosos; e estava, da mesma fôrma 
que a primeira, subordinada aos artigos de guerra cm todos 
os casos de disciplina militar. Havia mais as Ordenanças ou 
tropa de terceira linha; segundo a sua organisação, com-
punhão-se de indivíduos incapazes physicamenle, ou por 
outros motivos, de servir na segunda linha. Tocava-lhes de
fender o paiz nos casos de necessidade; mas esta incumbên
cia era nominal, e por hum abuso do fim positivo da institui
ção, todos aquelles que erão protegidos obtinhão algum posto 
nas ordenanças, para o fim de se livrarem do alistamento na 
segunda linha. Os fidalgos, ou nobres portuguezes, erão ab
solutamente isentos de todo o serviço individual. 

As ordens de cavalleria erão as de Santiago, S. Bento 

de Aviz, c de Christo. De todas cilas os Soberanos de Por

tugal erão os Gram-Mcstres e perpétuos administradores 
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Entre os privilégios de que gozava o Gram-Meslre da Ordem 
de Chrislo, huma Bula do Pontífice lhe conferio inteira 
jurisdicção ecclcsiastica sobre as conquistas do ultra-mar; e 
cm virtude desta regalia, logo depois do descobrimento do 
Brazil, a Coroa de Portugal lançou mão em proveito pró
prio de todos os dizimos cobrados neste paiz, mediante 
a condição de se obrigar o Monarcha a fazer toda a des-
peza inhcrcnte ao culto publico, e a satisfazer as sommas 
necessárias para a subsistência dos diversos ramos do clero". 
Pelo mesmo principio também se constituio, como attributo 
exclusivo da realeza, a apresentação dos benefícios ecclesias-
ticos; porém a proposta de candidatos foi ao depois com-
meltida aos Bispos, com a condição de darem a preferencia 
aos 'nascidos nas respectivas Capitanias Generaes, e mui es
pecialmente aos descendentes da antiga nobreza, que havia 
emigrado para o Brazil. Comtudo, as condições estipuladas 
para sustentar a Religião estabelecida, e a devida subsis
tência do clero, erão mui mal executadas. Muitos cléri
gos virão-se sem outro recurso mais do que os emolumentos 
do seu ministério; e os honorários pagos ás maiores digni-
dades da Igreja erão muito insignificantes, comparados com 
as sommas que perceberião se gozassem dos dizimos. A renda 
do Arcebispo da Bahia , Metropolita da Igreja do Brazil, 
nunca excedia de dez contos de réis; e o Bispado do Rio de Ja
neiro, comprehendendo na sua diocese o Rio Grande, Es
pirito Santo, e Santa Calharina, nunca rendeu mais de seis 
contos de réis, por anno. Estas circunstancias na condição 
do clero devem ser notadas com mais especialidade do que 
nas das outras classes, pois que, como se ha de observar, 
ella exerceu huma importante influencia na na época da 
revolução que se seguio. 

O ciúme do Governo Porluguez o movia constantemente 
a ter receio do engrnndeciinenlo de qualquer entidade , ou 
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coiporaçüo que para o futuro pudesse oppôr-se ao exercício 
da sua dominação; e para este fim não só os empregados 
civis e ecclesiasticos erão mais opprimidos do que na Me
trópole, como também se embaraçava systematicamente o 
augmento dos grandes proprietários. Os bens de raiz só po-
dião ser vinculados em virtude de permissão expressa do So
berano ; e todas as manufacturas, com excepção das de as-
sucar, erão severamente prohibidas. 

No fim do século passado, a população podia ser estimada 
em cerca de três milhões e seisccnlas mil almas, das quaes 
dous quintos erão escravos, sendo a maior parte da gente 
livre huma raça mística de origem africana, india e euro-
pêa; mas a branca continuou a ser a única X quem erão 
confiados os poderes politicos. He obvio que não podia exis
tir homogeneidade de idéas e de costumes em hum povo 
composto de tantas castas ; comtudo, o caracter mais geral 
era aquelle que facilmente se pôde calcular , segundo a na
tureza das instituições. Mantido pelo trabalho dos escravos, 
habitando hum clima onde as producções da terra são quasi 
espontâneas, privado do estimulo e das sciencias que a li
vre communicação com as nações estrangeiras teria minis
trado, era pela maior parte hum povo indolentè e apathico. 

A educação havia feito mui pouco progresso ; os conheci
mentos dos ecclesiasticos erão geralmente limitados a hum 
mâo latim; c o indivíduo feliz que reunia o conhecimento 
deste c do francez, era olhado como hum gênio tão transcen
dente , que de grandes distancias vinhão pessoas consulta-
lo. A sciencia política era desconhecida pela quasi totalidade 
dos habitantes do Brazil. As historias de Grécia c Roma , o 
Contracto Social de B.ousseau, e alguns poucos volumes dos 
cscriptos de Voltaire e do Abbade Raynal, que havião esca
pado á vigilância das autoridades, formavão as únicas fontes 
de inslrucçãoi Não havia cm lodo o Brazil huma só lypo-
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grapliia, huma só Universidade. Durante O governo do Conde 
Rezende, desde 1790 até 1801 , tentou-se o estabelecimento 
de huma Academia Literária no Rio de Janeiro, porém os 
seus membros forao o alvo de tanta perseguição política, 
que virao-se na necessidade de dissolver está associação logo 
no seu começo. 

Quando se declarou a independência dos Estados Unidos 
da America do Norte, huma aspiração vaga se manifestou a 
conseguir-se outro tanto no Brazil; mas este sentimento ficotf 
por muito tempo encerrado no circulo dos indivíduos que es-
tavão ao facto do qiie se passava em outros paizes; e tal era a 
ausência de todos os dados de sociabilidade, que podia sè 
aflirmar a não existência de huma opinião publiea. 

No anno de 1789 algumas pessoas influentes combinarão 
huma conspiração em Yilla Rica, não tanto para proclamar 
a republica independente, como para tentear qual seria a 
probabilidade da cooperação que deverião encontrar se hou
vesse de se tomar huma tal deliberação. Em razão de ter ali 
diminuído o produeto das minas de ouro, vários indivíduos 
ficarão em considerável atrazo no pagamento dos impostos. 
O governo de Portugal ordenou que se cobrassem esses con
tingentes alrazados, não attentando aos inconvenientes que 
disto deverião resultar. Seguio-se consequentemente muita 
irritação, e foi mandado hum oíficial de nome Joaquim 
José da Silva Xavier, alcunhado o Tiradentes, por parte 
dos conspiradores , com o fim de observar a disposição dos 
habitantes do Rio de Janeiro. A imprudência de Tiradentes 
causou que fosse descoberto o plano , sendo logo mandados 
prender os conjurades. O numero dos conspiradores não 
excedia de quarenta, e apesar de que se não pudessem pro -
duzir provas evidentes contra clles, forão sentenciados, huns 
á pena ultima, ou ; os a degredo, c outros a galés, segundo 
u gradação das respectivas culpas. As sentenças forão mi-
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noradas cm favor de todos, com exccpção da do infeliz Tira
dentes ; mero instrumento meneado pelos outros que ao fim 
de dons annosfoi condeninado a ser enforcado, decapitado, 
e esquartejado. Pela mesma sentença, entre outras penas in-
famantes, se determinou que a sua cabeça fosse exposta em 
huma praça publica de "Villa Rica, a sua casa arrazada, e 
seus filhos e netos declarados infames. 

A gente de cor na Bahia tramou também huma revolta 
em 1801 , mas foi descoberta antes que se tivesse efleituado 
tentativa alguma, porque a reciproca communicação das pro
víncias não prestava a facilidade necessária para que se ge-
neralisasse , e teria sido fatal á população livre. A condição 
dos Brazileiros era ria verdade miserável comparada com a 
de que gozão os Europêos pela sua civilisação; comtudo, a 
tyrannia sobre elles exercida apresentava mais hum caracter 
negativo do que positivo. Suas necessidades erao poucas, e 
em razão da quasi nao existência de nobreza, de grandes pro
prietários , c de poderosas dignidades ecclesiasticas, havia 
huma certa igualdade entre todos , que não fazia sensíveis ás 
privações a que estavão adstrictos. Se não tivesse sido im-
pellido por occurrcncias extraordinárias , o Brazil teria por 
séculos continuado a ser conhecido pela Europa, unicamente 
como hum colosso submisso, sem pretenções, e dependente 
de Portugal. Porém, nos outros pontos do mundo, c pelos 
fins do XVIII século, os acontecimentos se suecedião, e seus 
effeitos devião extender-se aos confins da terra. A joven Re
publica Franccza superava as tormentas da revolução, ao 
mesmo tempo que as testas coroadas dos Estados cirçumvi-
sinhos formavão huma potente coalisão, cõm o fim de es
magarem aquella inlruza fôrma de governo. Nestes esforços, 
ainda que tivessem obtido vantagens parciaes, a sua política 
aggressora oceasionou huma espantosa reacção. Excitarão 
hum espirito que cm vão pretenderão depois aplacar, causa-



DO BRAZIL. 9 

rao a appariçao de hum conquistador, o qual por algum 
tempo dispersou seus armamentos, quebrou as cadèas de 
algumas nações, e algemou outras a seu caprixo. Os effeitos 
de suas victorias não se limitarão ao hemispherio em que erao 
conseguidas. Dellas nasceu a independência de todas as Co
lônias Hespanholas da America Meridional, c forçando a Fa
mília Real de Portugal a refugiar-se no Brazil, creárao huma 
nova era na historia deste paiz. 

, A esquadra portugueza, composta de oito náos, quatro fra
gatas , doze brigues , e alguns, navios mercantes, deu á vela 
do Tejo no dia 99 de Novembro de 1807, acompanhada 
pela divisão ingleza commandada pelo Almirante Sir Sidney 
Smith. Durante a viagem forão dispersos os navios por huma 
tempestadei que os obrigou a arribarem na Bahia; seguirão 
depois para o Rio de Janeiro onde a Família Real chegou cm 
7 de Março de 1808. Hum decreto datado de 28 de Janeiro 
já havia franqueado os portos do Brazil ás nações estrangei
ras, e em 21 de Outubro do mesmo anno se organisou hum 
Banco nacional no Rio de Janeiro. Crcárão -se logo os princi-
paes tribunaes para a administração das finanças c da justiça; 
promulgou-se hum decreto permittindo o Jivre exerecio de toda 
a espécie de industria; instituirão-se varias repartições de se
gunda ordem para rcgularisar o commercio, e outrosobjcclos; 
e finalmente estabeleceu-se a Imprensa Regia. Fundárão-se 
huma Academia Militar, e outra de Cirurgia; abrirão sç ao pu
blico as portas da Bibliotheca Real, que continha 60 mil volu
mes; e depois da destronísação de Napoleão , formou-se hum 
Instituto Nacional de que forão membros homens da maior 
illustração literária c scientifica, dos quaes huma parte haviao 
sido convidados cm França, sob a influencia do Conde da 
Barca, então Ministro de Estado. 

De todas estas medidas, e principalmente da franqueza 
dos portos, seguirão-sc para o Brazil grandes vantagens. As 
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producçõcs do paiz altcárão de preço, ao mesmo tempo que 
diminuirão os de todas as mercadorias estrangeiras; modificou-
se muito o despotismo dos Capitães Generaes pela instituição 
dos novos tribunaes; e a civilisação e as artes receberão hum 
grande impulso da livre admissão dos estrangeiros; que con
correrão em avultado numero a estabelecerem-se sobre as 
margem deste novo El-Dorado. 

De mistura com estas vantagens, alguns males sobrevièr ao: 
hum enxame de aventureiros, necessitados e sem princípios, 
accompanhou a Família Real; foi necessário admitti-los 
nos differenles ramos d'administração. A rivalidade sempre 
prevaleceu entre os Portuguezes e Brazileiros natos, é este 
procedimento da parte do Governo Portuguez tendia a aug-
menta-la. Os novos hospedes pouco se interessavao pela 
prosperidade do paiz: consideravaò temporária a sua ausên
cia de Portugal, e propunhão-se mais a enriquecer-se á 
custa do Estado, do que a administrar justiça ou a bene
ficiar o publico. Era notável a extravagância e a prodigali-
dade da Corte: ao mesmo tempo que a lixaria por si só 
consumia seis milhões de cruzados, e as suas despezas erão 
pontualmente pagas, os empregados públicos estavão atra-
zados nove e doze mezes na percepção de seus honorários ; 
vião-se por tanto necessariamente obrigados a recorrer á 
prevaricação para poderem subsistir. 

Não erão estes os únicos males produzidos pela presença da 
Corte. Em virtude da sua bonomia, o Principe Regente D. 
João anhelava não deixar serviço algum prestado, quer á sua 
pessoa, quer ao Estado, sem recompensa; e achando-se as 
finanças cm estado de apuro, recorreu a huma profusa dis
tribuição de titulos honoríficos. Foi esta liberalidade levada 
a tal excesso, que durante o período da sua administração 
Concedeu maior numero de insígnias, do que havião con-
junctamcnle concedido todos os Monarchas da casa de Bra-
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gança seus predeccssores. Á sua chegada ao Rio de Janeiro, 
osprincipaes negociantes e proprietários havião cedido as 
suas respectivas casas para o alojamento da real comitiva; 
havião aquelles despresado e sacrificado seus interesses par
ticulares por hum desejo de honrarem os seus dislinctos hos
pedes ; e , quanto permittiao os seus limitados meios, ha
vião offcrtado grandes sommas de dinheiro. Em recompensa 
desta liberalidade, erão condecorados com as diversas or
dens da cavalleria. Indivíduos que nunca usárao de espora* 
forao chrismados cavalleíros, em quanto Otítros que igno-
ravao as doutrinas mais trivíaes do Evangelho forao trans
formadas em Commcndadores da Ordem dè Ghristo. 

NãO podíá deíxár dé ser grande o enthitsiâsmo suscitado 
por esta distribuição de honras, entre hum povo que ainda re
verenciava as suas antigas instituições. Áté á chegada do Mo-
narcha, tinhão sido quasi desconhecidas as distiricções titu
lares, e avaliado o seu merecimento pela suâ escassez. Sendo 
porém franqueadas para assim dizer a todos, tornárão-se 
objectos Cobiçados entre os que aspiravão a ellas; não 
havia humiliação nem degradação a qüe se não sujeitassem 
de bom grado, para obterem alguma destas altas emanações 
do favor da Côrté. Quasi sempre os pretendentes erão bem 
suecédidos, e a gratificação das suas esperanças era sempre 
acompanhada de huma súbita mudança na maneira de 
viver. Os cavalleiros já não descião a próseguir no avil
tante trabalho da oecupação mercantil; vião-se então obri
gados a manterem-se dos recursos já adquiridos , e na falta 
destes, a sollicitar algum emprego do governo. Ahi porém 
apparecião maiores difficuldades do que no primeiro caso, 
tornando-se a competência cada vez maior em razão dos que 
emigravão da Metrópole: e quando a final tudo estava venci
do, Vião-se com honorários tão limitados. que não lhes che-
gavao para muito gozarem. Apresentavão-se, c erão aprovei-
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tadas, oceasiões de se venderem os favores o as concessões; 
e por este meio, cedo se tornarão os empregados públicos bra
sileiros tão venaes eomo os seus collegas portuguezes. 

A moral da Corte também era a mais baixa. O caracter 
individual do Príncipe Regente era incorruplo ; mas as iu-
fidelidades de sua esposa erão tão escandalosas , que vio-se 
aquelle obrigado a viver separado delia. 

A maior latitude do commercio produzio também mais 
ampla noticia do que se passava em outros paizes; e dahi se 
seguio muito descontentamento contra o governo, especial
mente nas províncias do norte, que estavão ainda sujeitas a 
huma pesada quota de encargos, ao mesmo tempo que compa
rativamente com a capital colhião muito menos vantagens do 
que a esta derivava com a chegada da Familia Real. A conse
qüência foi organisar-se huma sociedade democrática em Per
nambuco no anno de 1814 > com o fim expresso de se instau
rar o governo republicano. Havcrião talvez idéas exageradas 
da parte dos conspiradores; porém, considerando que linhão 
a America do Norte por hum lado, e as Colônias Hespanho-
las.já lutando pela sua independência do outro lado, era na
tural que assim tentassem: poucos (e ainda menor he o nump-
ro entre a gente falta de illustração) conhecem a sua própria 
incapacidade. O Príncipe Regente, conscio do progressivo 
descontentamento que havia, e receando que o Brazil se
guisse o exemplo dos seus visinhos Hespanhóes, deliberou-se 
no anno seguinte, a elevar este immenso território á cathc-
goria de Reino, unido ao de Portugal e Algarves. Se as vistas 
dos conspiradores de Pernambuco tivessem sido simples
mente sacudir o jugo da dependência europêa, esta conces
são teria neutralisado os seus esforços. Comtudo, como vi
sassem á adopção das instituições representativas, progredirão 
no desenvolvimento dos seus planos de insurreição, e no 
principio de 1817 forao trahidos ao Governo. Nesta posição 
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forçoso lhes foi pegar em armas antieipadamente. Estarão 
mal preparados para resistir ás tropas disciplinadas contra 
elles mandadas da Bahia pelo Conde dos Arcos. Depois de 
alguns tiroteios , forão finalmente derrotados no Campo de 
Ipojuca. Domingos José Martins, seu chefe, foi logo depois 
executado, seguindo a mesma sorte alguns de seus compa
nheiros; os outros forão degradados ou lançados cm mas-
morras. 

Em quanto estes acontecimentos se passavão, suecedin» 
varias mudanças entre os indivíduos da Familia Real. A 
Rainha de Portugal, que, havia já muito tempo, vivia cm esta
do de demência, morreu no dia 20 de Março de 1816; suece-
deu-lhc o Príncipe Regente , que subío ao Trono sob o titulo 
de D. João VI. Havia-se negociado, no mesmo anno, o casa 
mento de D. Pedro, herdeiro apparcnte da Coroa , com a 
Arquiduqueza Lcopoldina Carolina Josepha , filha do Impe 
rador d'Áustria ; c no dia 5 de Novembro dç 1817, a náõ 
que conduzia a fatura Imperatriz aportou no Rio de Ja
neiro. * 

Nos tres annos que se seguirão , nenhum acontecimento 
notável teve lugar, c gozou-se de perfeita tranquiüidadc. Por 
oceasião da revolta de Pernambuco , mandou-se hum corpo 
de tropas de Portugal, composto de quatro batalhões de in-
fanleria, hum de caçadores, e huma brigada de artilheria, 
dos quaes ficou hum batalhão destacado cm Pernambuco, 
outro na Bahia, e os restantes vierão para o Riò de Janeiro. 
Desde esta época, as tropas brazileiras forão tratadas com 
pouca consideração. O Commandantc Militar Portuguez, Vi
cente Antônio de Oliveira , cm huma representação ao Rei, 
requisitou formalmente que aos Brazileiros não se concedesse 
mais alto posto do que o de Capitão. Esta exigência foi dc-
sattendida; todavia as altas patentes do exercito , dahi em 
diante, só forão conferidas quasi exclusivamente aos Por-
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tuguezes. O germen do descontentamento foi disseminado 
por aquellas mesmas medidas de que se havia lançado mão 
para o destruir ; excitárão-se queixas que todavia não ha
vião ainda encontrado écho , visto que a única typographia 
permiltida no Rio de Janeiro, estava debaixo da censura 
immediata das Autoridades. Por meio delia só se informava 
com toda a fidelidade ao publico do estado de saúde de todos 
os Principes da Europa, e de quando em quando as suas 
paginas erão illustradas com alguns documentos de oflicio, 
noticia dos dias natalicios, odes , e panegyris a respeito da 
famiíia reinante; não se manchavão essas paginas com as 
effervescencias da democracia, nem com a exposição de ag-
gravos. A julgar-se do Brazil pelo seu único periódico, de
via ser considerado como hum paraiso terrestre, onde nunca 
se tinha expressado hum só queixume. 

Era este o estado das cousas no novo Reino, quando, em 
Outubro de 1820, chegou a noticia da revolta de Portugal 
a favor de hum Governo Constitucional. 
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CAPITULO II . 

Insurreição e convocação das Cortes em Portugal. — Manifesto á Nação 
Portugueza. — Declaração do Pará , Maranhão , Bahia e Montevidéo , a 
favor da Constituição. — Desordens em Pernambuco. — Medidas adop» 
tadas pelo Governo no Rio de Janeiro. — A Constituição Portugueza he 
acceita. — Resolução de D. João de regressar para Portugal. — Eleições. 
— Effeitos das ultimas mudanças, na disposição dos habitantes do Rio.— 
Reunião e massacre na Praça de Commercio. — Impaciência de D. Pedro 
cm assumira Regência. — Annullação dos actos de 21 de Abril. — Mu
dança no Ministério. — Previsões dos Conselheiros de D. João VI. — 
Partida do Rei, e seus conselhos a D. Pedro nesta occasião. 

\gfôfò|í ESDE a abertura dos portos do Brazil em 1810 , o 
fiBjL* commercio de Portugal havia diminuido considera-
J f p w l ^ velmente, e o ciúme dos Portuguezes se tinha exas

perado, vendo a sua antiga colônia elevada á cathcgoria de 
Reino. Accresce que já se impadentavão de hum despotismo 
destituído do esplendor da Realeza, ao mesmo tempo em que, 
terminada a guerra da Europa, a Hespanha e a Itália ten-
tavao erganisar os seus governos constitucionalmente. Por
tugal , estimulado pelo exemplo, também se levantou e exi
gi© a convocação das Cortes para a confecção de huma carta 
constitucional. Desde o XI século havião existido em Por
tugal Estados Geraes, ou Cortes compostos do Clero, No
breza e do» Deputados das principaes cidades. Havião de-
corrido mais de cem annos desde que esta assembléa se 
reunira pela ultima vez, mas a sua existência nunca fora for-
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malmente abolida. A convocação de que se tratava era mais 
olhada como hum direito de se reassumir esta antiga pre-
rogaliva, não obstante ler cahido em desuso, de que huma 
innovaçso , e foi saudada com geral applauso por hum povo 
adherenle ás suas antigas instituições. 0 primeiro mo
vimento insurreccional manifestou-se no Porto no dia a4 dé 
Agosto de 1820, sendo logo coadjuvado pelos militares. 
Lisboa também se declarou em i5 de Setembro do anno 
seguinte , e finalmente teve lugar huma sessão geral das Cor
tes cm Lisboa no mez de Janeiro de 1821. O sen primeiro 
aeto foi a publicação de hum manifesto formal dirigido á 
Nação Portugueza, fazendo ver o estado retrograde de Por
tugal e todos Os seus infortúnios, devidos á trasladaçáo da 
Família Real á Corte do Rio de Janeiro , e á abertura doa 
portos do Brazil aos navios das nações estrangeiras : esta 
ultima parte foi a que com emphasc se apontou como a causa 
da completa anniquilação , tanto das fabricas como do com
mercio de Portugal. 

A noticia dos primeiros movimentos do Porto e de Lis
boa chegou promptamente aos domínios ultramarinos, onde 
produzio considerável impressão. As tropas estacionadas no 
Pará, assim como os habitantes, dcclarárao-se a favor da 
causa popular. A Ilha da Madeira, a Cidade da Bahia, e a 
guarnição de Montevidéo immediatamentc seguirão o mesmo 
exemplo. Só em Pernambuco os militares superarão o povo. 
Desde que em 18/7 fora esta Província subjugada, havia 
o seu governo sido confiado a Luiz do Rego Barreto; Oíficial 
militar, revestido de poderes illimitados para suffocar qual
quer tentativa que para o futuro apparecesse, c dclles por 
vezes havia usado oom demasiada severidade. Esta linha de 
conducla produzio muita aversão, e com a noticia das oceor 
rendas de Portugal, hum numero considerável dos habitan
tes da Província 6e reunirão em huma pequena villa, situada 
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trinta c seis legoas da Capital, e declararão que se se não 
adoplassc huma fôrma de governo constitucional, e se não 
se remediassem os seus males, desistirião de toda adhesão 
á Corte do Rio. As tropas realistas marcharão contra elles , 
e depois de vivo conflicto, os insurgentes, mal organisados, 
forão dispersos. 

No Rio de Janeiro, onde a autoridade do Governo era mais 
completa, e onde menos abusos se praticavão, manifestárão-
se coin menos energia os effeitos da opinião popular. Todas, 
as classes , particularmente a dos Portuguezes natos , osten
tarão sympathia para com os habitantes da Pcninsula. O Go
verno convocou hum Conselho de Estado, á cuja testa se 
collocou o Marquez de Alegrete , fidalgo de pouco talento e 
menos educação , para tomar as medidas necessárias a fim 
de se prevenir a explosão. Depois de algum tempo de anxio-
dade c de incerteza, publicou-se cm 21 hum manifesto data • 
do de 18 de Fevereiro de 1821, cm que Sua Magestadc annun-
eiava a intenção de mandar o Príncipe D. Pedro a Portugal, 
com plenos poderes para tratar com as Cortes, e consulta-las 
acerca da Constituição : também se prometteu que serião 
adoptadas no Brazil aquellas parles da Constituição que se 
convencionassem c fossem applicavcis. Esta declaração pro
duzio diverso effeito do que se esperava. A proposição de Sua 
Magestadc descobria o intento de se modificar a Consti
tuição antes de ser adoptada no Brazil; ao que os Portuguezes 
e Brazileiros unanimemente se oppunhão. Ainda que priva
dos de noções claras sobre este assumplo, estavão ambos os 
partidos anxiosos por dilatar a esphera de suas liberdades in-
dividuaes; e na madrugada do dia 26 de Fevereiro, a tropa 
auxiliadora portugueza, determinada a partilhar os bene
fícios que esperava do novo systema estabelecido na Me
trópole-, marchou para o largo do Rocio, para exigir que 
fosse explicitamente jurada no Brazil a Constituição tal qual 
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a fizessem as Cortes. Os cidadãos ligados a este movimento, 
convocarão também huma reunião na sala do Theatro , e 
para ali se dirigirão os Príncipes, D. Pedro e D. Miguel, que 
forão recebidos com acclamações de — Viva El-Rei! Vivia a 
Constituição ! — 

Depois de ser submettida a representação dos insurgidos 
ao Principe Real D. Pedro , foi convocada a Câmara Muni
cipal, e vindo S. A. para a varanda do theatro, leu ao povo 
reunido na praça o decreto pelo qual o Monarcha accedia 
sem reserva á futura Constituição das Cortes. Em seguida os 
deus Principes prestarão juramento, em nome d'El-Rei e nos 
seus próprios, que cumpririão esta Constituição. Concluída a 
ceremonia, insistio-se na nomeação de novo Ministério, o que 
igualmente foi concedido. 

Foi excessiva a alegria: hum immenso concurso dirigio-se 
á Quinta de S. Christovão, e insistio em puchar até a Cidade 
o coche d'El-Rei, honra que D. João de bom grado dispen
saria. Pouco habituado a ver a desenfreada exhibiçao dos sen
timentos do povo, desde que teve noticia da revolução da Me
trópole, foi assaltado de apprehensões terríveis. A sua conver
sação encaminhava-se sempre para a sorte de Luiz XVI: e 
quando a populaça desprendeu os cavallos da carruagem que 
o conduzia, de talfórma trepidou que cahio em desmaio. Logo 
que chegou á cidade ratificou o juramento já prestado pelos 
Principes, e seguirão o exemplo da Família Real todos os 
funecionarios públicos, e outros indivíduos notáveis do Rio 
de Janeiro. Por esta fôrma, a Constituição, da qual nem as 
bases havião ainda sido projectadas, foi universalmente jurada. 
Segflirão-sc festividades publicas, e a cidade se illuminou 
por nove noite suecessivas. 

Poucos dias depois se recebeu o celebre manifesto das 
Cortes de Lisboa, o qual suscitou as mais sérias apprehensões 
da parte dos Brazileiros, mas qr.e, não obstante, foi recebido 



DO BRAZIL. j q 

com applauso pelos Portuguezes. Olhavão estes com inveja 
para a progressiva extensão do commercio estrangeiro no 
Brazil, em quanto o de Portugal mingoava diariamente; 
corisideravão esta circunstancia como unicamente filha da 
liberdade do commercio, quando só era devida ao progresso 
que todas as outras nações faziao nas artes e manufacturas, 
e ao estado inactivo e estacionado de Portugal: entretinhão 
por tanto esperanças de reganharem o monopólio exclusivo, 
executando a tactica de subordinar o Brazil á autoridade das 
Cortes, e obrigando a Familia Real a regressar para Portugal. 

Constou que se forjara huma conspiração, sustentada pela 
tropa auxiliadora portugueza neste sentido; porém, pelas pro
vas que posteriormente se colherão, parece que nao chegou 
a haver plano fixo. A sympathia dos habitantes e dos mili
tares portuguezes, com o procedimento das Cortes, era com-
tudo manifesta; e S. M. foi induzido, contra seus desejos, a 
assignar hum decreto datado de 7 de Março, em que expôz 
a intenção de voltar a Lisboa, e deixar o Reino do Brazil 
encarregado a D. Pedro, até que se estabelecesse a constitui
ção da nação portugueza. No mesmo dia se publicarão as 
instrucções para a eleição dos Deputados ás Cortes de Lis
boa; na falta de regulamentos a e.«te respeito / í ts feteições de-
vião-se fazer pela fôrma estabelecida na constituição hespa • 
nhola. O povo devia nomear Commissarios, estes nomeariao 
os eleitores de Parochia, estes os eleitores de Província, e 
finalmente estes os Deputados. 

O desenvolvimento gradual destas decorrências, desperta
rão entre os Brazileiros natos do Rio de Janeiro hum espirito 
que não havia ainda apparecido nos acontecimentos anterio
res. Nos primeiros movimentos do Rio de Janeiro, os Eu-
ropêos havião tomado a precedência aos Brazileiros, que se 
havião conservado em posição secundaria por timidez: mas 
tendo entrado nas eleições com crescente enthusiasmo, e ob-
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servando o pvojeclo das instrucções que erão delineadas para 
os seus Deputados cm Portugal, demonstrarão opposição a 
todos os planos, do que já se principiava a denominar reco-
lonisação : a facção portugueza scntio então que achava no 
povo senhores e não escravos. Já ella se arrependia de ter 
avançado com tanta precipitação ; mas era impossível re
troceder : restava-lhe só o remédio de dissimular a sua má
goa, e de aproveitar a primeira oceasião que se offerc-
cesse de esmagar este nascente impulso, oceasião que infe
lizmente não tardou muito. 

Completou-se satisfactoriamente a eleição parochial, e o 
principal magistrado da Capital, o Ouvidor da Comarca, 
em cumprimento das ordens de S. M., convocou os eleitores 
para lhes significar hum decreto que punha D. Pedro á testa 
do governo provisório, que se deveria installar quando El Rei 
partisse. He sobremaneira difficil de explicar a causa desta 
convocação extemporânea, senão pela hypothese então re
cebida de que D. João, sciente da desapprovação da maioria 
dos eleitores á sua partida, desejava obter os seus suffragios 
a favor da sua ficada, como huma contra-acção ao mani
festo porluguez. Seja como fôr, a reunião teve lugar na tarde 
de 21 de Abril na nova praça do Commercio; levantou-se 
huma discussão tumultuaria, que se pensou ter sido fomen
tada pelos emissários que El Rei havia postado entre o povo 
com o fim de fazer opposição ao decreto. Succeden o que 
facilmente se podia conjecturar. A confusão não tardou a 
chegar a tal auge, que o Presidente achou-se na impossibi
lidade nem de dirigir, nem de regularisar as deliberações da 
assembléa. Desconhecendo as formas das assembléas delibe-
ranles, conduzidos por idéas exaltadas, e ignorando o termo 
de suas attribuições, os eleitores procederão a decretar me
didas , que não só affectavão os interesses geraes da nação, 
como a pessoa augusta de S. M. F. Tal era o estado de exalta-
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ção que só o numero dominava, e que se adoptárâo por accla-
mação as mais violentas resoluções. Os Generaes Curado, e 
Moraes forão enviados ás fortalezas de Santa Cruz , Ville-
gaignon, e Lage, para ali intimarem a ordem de se prohibir 
a sahida da divisão que se preparava para a retirada d'El Rei 
para Portugal. Levantou-se também hum grito para que o 
thesouro que havia sido mandado a bordo , fosse desembar
cado ; e finalmente, por hum bem fundado receio, de que a 
constituição que decretassem as cortes só favorecesse os in
teresses de Portugal, em detrimento dos do Brazil, decidio-se 
que a Constituição Hcspanhola fosse adoptada, e que se en
viasse huma depulação a El-Rei, a requisitar-lhe a sua immc-
diata aceitação. 

Dirigio-se logo esta deputação ao paço, e foi immediata-
mente introduzida á presença do fraco Monarca, que não 
só recebeu-a com urbanidade, mas sanecionou por hum de
creto a Constituição Hespanhola que talvez nunca tivesse 
lido. De volta á praça do Commercio, foi a deputação rece
bida com enthusiasticas acclamações. 

No entanto , soube-se por toda a cidade que a tropa por
tugueza se juntava no largo do Rocio. Os eleitores decidirão 
que fosse chamado o Governador das Armas , para dar in
formações a respeito da força armada. Apresentou-se o Ge
neral, e asseverou, debaixo de sua palavra de honra , que as 
intenções da tropa erão boas , e protestou profundo respeito 
ao collegio eleitoral. Satisfeita a assembléa com estas pro
messas, as deliberações continuarão do mesmo modo , até 
que pelas três horas da madrugada chegou huma companhia 
da divisão auxiliadora, e sem a mais pequena advertência 
prévia , deu huma descarga de mosquetaria sobre os eleito
res desarmados e povo que os cercava; e tomarão depois a 
casa com a baioneta calada. Felizmente a maior parte já se 
havia retirado, e as conseqüência* forão menos íataes do que 
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se devia esperar; morrerão Ires indivíduos c ficarão mais de 

vinte feridos. 

He geralmente attribuida a D. Pedro a ordem á tropa de 
marchar sobre o collegio eleitoral. Sabe-se que, na véspera, 
estivera com ella no largo do Rocio, e ha razões convincen
tes para se accreditar que ninguém mais desejava a partida de 
seu augusto pai do que este Príncipe. Existia muita indiffe-
rença entre elles; D. Pedro havia já freqüentemente mostrado 
symptomas de impaciência por causa do estado subordinado 
cm que se achava; e tanto elle, como o seu principal conse
lheiro e confidente, o Conde dos Arcos, havião concebido a 
maior aversão contra o Ministério então existente. Este fidalgo, 
cx-Governador da Bahia , he geralmente acousado de haver 
excitado a ambição do Príncipe por hum desejo de ser ele
vado a primeiro Ministro , logo que o seu patrono tomasse 
as rédeas do Governo ; e se tudo isto he verdade , o tempo 
mostrou que os seus cálculos erão bem fundados. Foi muito 
agradável a D. Pedro a proposição de ser nomeado Regente. 
Havia sabido de Portugal muito na infância, com mui pou
ca saudade do seu paiz natal, e o Conde dos Arcos inflam-
mou a sua joven imaginação com a magnificência e recursos 
do Brazil. Impaciente por tanto de obter a esperada dignida
de, e temendo que fosso iaopportunamente prevenida a reti
rada de D. João pela obstinação dos eleitores, dizem que 
adoptou a medida arbitraria de dissolver a assembléa da praça 
do Commercio com a força armada. Cumpre comtudo notar-se 
que esta hypothese, he, ainda hoje, unicamente baseada so
bre conjecturas. 

A consternação se apoderou de toda.a Cidade do Rio de 
Janeiro, e suecedeu ao delirio da exaltação. As praças publi
cas e lugares de recreio, tornárão-se desertos; suspendèrão-sc 
as operações do commercio, e durante muitas semanas esta 
Capital* alé então cheia de aclivídade, pareceu huma ddade 
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de jnoitos. El-Rci se aproveitou deste estado de torpor, e no 
dia 22 de Abril promulgou hum decreto annullando tudo 
quanto na vcspora se tinha feito; e outro conferindo a D. 
Pedro a dignidade e attribuições de Regente, e seu Lugar-
Tenentc no Reino do Brazil. Formou-se também novo Minis
tério , cujos membros forão: o Conde de Louzãa, Ministro 
da Fazenda; Conde dos Arcos, Ministro da Justiça, do Reino 
e dos Negócios Estrangeiros; Manoel Antônio Farinha, Mi
nistro da Marinha; e Carlos Frederico de Caula, até então 
Coinmandantc da tropa portugueza , Ministro da Guerra. 
Publicárão-se no dia seguinte duas proclamações, recommen-
dando fidelidade ao Príncipe Regente, e na tarde do dia 24 
de Abril, El-Rei com o resto da sua família embarcou-se a 
bordo da náo D. João VI. 

Os Conselheiros do infeliz Monarcha, e especialmente Sil
vestre Pinheiro Ferreira , Ministro da repartição dos Estran
geiros , havião já previsto a direcção que brevemente toma-
rião os negócios do Brazil. Calculavão ellcs que, habituado 
com a presença do governo local, este paiz mais se não sujei
taria aos inconvenientes , e ainda menos á humiliação de 
outro collocado além do Atlântico. As Cortes irritarião 
esse ciúme, cujo germen se desenvolvia, e já a separação 
era considerada inevitável, se á sua chegada a Portugal El-
Rei não conseguisse encerrar as sessões da Legislatura Por
tugueza. 

Estas considerações fizerâo profunda impressão no animo 
de D. João, que sentio naturalmente toda a extensão da idéa 
repugnante, de vir este immenso território a ser desmem
brado do patrimônio da Casa de Bragança. Por outro lado 
estava escandalisado contra o Príncipe Real, por ter ajudado 
os esforços feitos para o obrigar a sahir do Rio de Janeiro; e 
antes da sahida na manhã de 26 , conta-se que dirigira al
gumas exprobrações a Sua Alleza. Comtudo, quando se sus-
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pendia o ferro, quando a náo começava a navegar, no mo
mento cm que pela vez derradeira, o velho Rei apertava seu 
filho nos braços, exclamou: « Pedro, o Brazil brevemente se 
separará de Portugal; se assim fôr, põe a Coroa sobre tua 
cabeça, antes que algum aventureiro lance mão delia. » 

Na mesma esquadra que conduzia Sua Magcstade, se re
tirou grande parle dos fidalgos que o havião acompanhado 
de Portugal, e os seus adherentes, formando todos huma 
comitiva de mais de tres mil pessoas: achavão-se neste nu • 
mero muitos capitalistas , levando sommas immcnsas, em 
espécie, que se extrahirão do Banco. 
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CAPITULO III . 

Caracter de D. Pedro. —Medidas tomadas depois da retirada d'El-Rci.— 
Recepção das bases da Constituição portugueza. — Insurreição de 5 de 
de Junho de t8ai. — Estabelecimento dos Governos Provinciacs. — Pre
ponderância do partido português. — Apuros da Administração no Rio.— 
Suspensão de pagamentos pelo Banco. — Resenha da historia deste esta
belecimento.— Mudança nas opiniões de D. Pedro, cm conseqüência 
dos embaraços cm que se achou. 

OM PEDRO contava nesta época o seu vigésimo ter
ceiro anno de idade; tinha dous filhos, D. João 
Carlos, Principeda Beira, c a PrincczaD. Maria da 

Gloria. Era gentil, suas maneiras affaveis e a sua indolc , 
ainda que caprixosa, era enlhusiasmada. Muitas qualificações 
possuia para o tornarem popular : c ver-sc-ha pelo segui -
mento desta historia, que habilitações tinha para dignamente 
desempenhar as altas attribuições que sobre elle recahirão. 
Hum dos seus primeiros cuidados depois da sahida d'El-Rei , 
foi conter, quanto lhe fosse possivcl, o espirito de desunião 
que crescia entre os Brazileiros c Portuguezes; para este fim 
deu repetidos banquetes , aos quacs erão convidados os of-
ficiaes de ambos os paizes. Apparccião ali ambos os partidos, 
e todos dissimulavão os seus resentimentos, obsequiavão-se 
reciprocamente, c separavão-sc ao depois irreconciliaveis ini
migos como antes. A posição do Príncipe era com cffeito 
diflicil. Por hum lado a manifesta intimidade que existia 
entre elle c os ofliciaes da divisão auxiliadora, depois c antes 
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da revolta de 21 de Abril, tornava-se offcnsiva aos Brazileiros; 
ao mesmo tempo que o Ministério do Conde dos Arcos, sus
peito pelos Portuguezes de ser mais inclinado aos interesses 
do Brazil, do que aos da Metrópole, altrahia o desagrado das 
guardas pretoriannas suslentadôras da autoridade de D. Pe
dro. Accrescião a isto as difliculdades financeiras em que se 
achava a administração. O Governo precedente havia deixado 
o Thesouro vasio; e o Banco, em razão da má direcção que 
tivera, estava tão empobrecido, que chegou ao ponto de 
suspender os seus pagamentos. Necessário foi recorrer-se 
a huma rigida e inflexivcl economia; e pela influencia do 
Conde dos Arcos, que possuía bom lacto e energia , foi ella 
praticada tanto na parte domestica de S. Christovão, como 
em todos os ramos da Administração. Muitos decretos ten
dentes a promover o interesse publico se promulgarão, e 
forão abolidos muitos impostos opprcssivos; porém, cumpre 
declara-lo, estas mesmas providencias forão acolhidas por 
todos os partidos, mais com suspeitas do que com gratidão , 
sendo^ consideradas antes como hum ardil para a acquisição 
de popularidade, lançado com o fim de cimentar de novo o 
vacillante edifício do absolutismo. 

Havia-se, entretanto, complelado a eleição dos Deputados 
Brazileiros ás Cortes de Lisboa. Recebêrão-se também as 
bases da Constituição Portugueza; e ainda que avaliadas por 
todos os partidos, como fundadas em princípios justos, resol
veu-se todavia o Principe a postergar a convocação das au
toridades que as devião jurar, até que recebesse noticias ulte-
riores dos acontecimentos que devia operar a chegada de Sua 
Magestade Fidclissima a Lisboa. 

Esta demora motivou muito desgosto no partido portuguez, 
que concebeu receios de que o Principe, de acordo com o 
Conde dos Arcos, tentasse ainda annullar tudo quanto se ha
via conseguido, e restabelecer, ou para melhor dizer, conti-
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nuar, o antigo systcma. O caracter e os sentimentos conhe
cidos do Ministro, certamente davão presa a esta supposição ; 
porém, felizmente para os annaes da historia, a correspon
dência de D. Pedro com seu pai publicou-se depois, e de
ve-se confessar que nenhum fundamento existe sobre que se 
possa firmar esta opinião. Guiados porém por dados da 
sua validade , a divisão auxiliadora tramou huma nova in
surreição, que executou em 5 de Junho de 1821. Neste dia 
marchou para o largo do Rocio, e ali pedio que se juras
sem as bases da Constituição ultimamente chegadas de Por-' 
tugal. Ainda que muito resentido com esta condueta sedicio-
sa, D. Pedro, tendo convocado os eleitores de província, e 
certificando-se que estavão de acordo com a tropa , pres
tou perante o Bispo do Rio de Janeiro e a Câmara Mu
nicipal , o juramento exigido, o que logo foi imitado por 
todas as classes ali reunidas. Vendo os revoltosos cumpridos 
os seus desejos, pedirão igualmente que fosse demittido o 
Cende dos Arcos, que o commando da força armada fosse 
confiado a huma Commissão Militar, e que se formasse huma 
Junta Governativa responsável perante as Cortes de Lisboa, 
sem cuja approvação nenhuma Lei se promulgasse, e ne
nhum negocio importante se decidisse. Vio-se Sua Alteza 
coagido a acceder a todas eslas requisições: e foi nomeado 
Ministro Pedro Alvares Diniz, em lugar do Conde dos Arcos, 
que partio para Lisboa. Organisárão-se huma Junta e huma 
Commissão Militar; mas a primeira não tardou a ficar redu
zida a nullidade, e a segunda logo se dissolveu pela delibera
ção espontânea de todos os seus membros. 

Outras causas sobreviêrão para desgostar o Principe da sua 
nova autoridade. Por huma lei datada de 24 de Abril de 1821, 
as Cortes de Lisboa declararão todos os Governos Provinciaes 
independentes do centro commum, o Rio de Janeiro, e su
jeito» única e immediatamente aos Tribunaes de Portugal. 
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Formou esta Lei desorganisadora huma multidão de peque
nos Governos Municipaes Provisórios em todo o Brazil; cada 
hum delles correspondendo-se directamente com as Cortes 
de Lisboa , e negando-se a contribuir com a sua quota para 
a renda do Rio de Janeiro. A razão allcgada para esta ex
centricidade era o receio de que o Principe se aproveitasse 
de occssião favorável para assumir o poder absoluto; opinião 
activamente propalada pela classe commercial, composta 
quasi toda de Portuguezes natos, debaixo das esperanças de 
que as Cortes lhes restaurassem os antigos privilégios c im-
munidades. Cada estrangeiro era considerado por elles como 
hum intruso, e o Tratado de 1810, com a Gram Bretanha, 
era objecto de especial vituperio. 

Pela preponderância deste partido na Cidade da Bahia , 
negou-se explicitamente a respectiva Junta Provisória, que 
governava desde o estabelecimento da Constituição , a re
conhecer a autoridade de D. Pedro como Regente , a pre
texto de ter sido nomeado por El-Rei, e não pelas Cortes; 
deduzindo deste principio a nullidade do decreto de 22 de 
Abril; e como maior prova de obediência para com o Go 
verno de Portugal, pedio-lhe reforço de tropas, a fim de me
lhor se manterem as relações existentes entre os dous paizes. 
As Cortes muito se lisongcárão com estas protestações, decla
rarão aquella Junta essencialmente constitucional, e sem perda 
de tempo partirão as tropas requisitadas. Foi igualmente aco
lhido com agradecimento e approvação o desejo testemu
nhado pelos negociantes da Bahia , de que se restabelecesse 
o systema colonial. Achou-se por esta forma D. Pedro re
duzido a simples Governador do Rio de Janeiro, e de huma 
ou duas das Províncias do Sul; e cercado das maiores diffi-
culdades originadas pela diminuição das rendas publicas; 
ao mesmo lempa que tinha de acudir ao pagamento de huma 
dispendiosa administração , e para cumulo de infelicidade, 
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o Banco suspendeu os seus pagamentos em 28 de Julho 
de 1821. 

Este estabelecimento, cuja historia he tão intimamente 
ligada com as oceorrencias políticas do Brazil, foi instituído 
por decreto de 21 de Outubro de 1808, sob a denominação de 
Banco do Brazil, para durar vinte annos. Os Accionistas erão 
somente responsáveis até á somma com que tivessem entrado, 
e fixou-se o seu capital em 1.200:000$ de rs. deduzidos em 
acções de 1 :ooo$ de rs. cada huma : ampliou-se depois este' 
capital ao duplo, e finalmente ao triplo. Todas as acções erão 
isentas de penhora. 

As operações projectadas do Banco erão o desconto de 
letras, adiantamento sobre hypothecas de bens de raiz, ouro, 
prata , c diamantes ; a passagem de fundos particulares , e 
do Thesouro para todas as partes do Brazil c para fora; de
pósitos com o juro da lei ; venda de objectos de monopólio 
real , taes como os diamantes, páo brazil, marfim e urzela; 
e a compra e venda dc_ ouro cm barras , e prata cm pinha. 
Foi confiada a sua administração a quarenta Deputados 
Accionistas , e a huma Junta subordinada a quatro Directo-
res. Competia á Junta a disposição dos fundos do Banco , e 
aos Directores a fiscalisação de todas as transacções. Todas 
as duvidas devião ser resolvidas por huma Asscmbléa Geral 
de Accionistas. 

A nomeação dos Membros da Junta, e dos Directores 
do Banco, era ao principio feita pelo Principe Regente, 
mas ao depois passou a sc-lo pela Assembléa Geral dos accio
nistas, sujeita á Real approvação. Dos dividendos entrega-
vão-se cinco sextas partes por semestres, ficando o restante 
nos cofres como fundo de reserva, á conta do qual recebião 
os accionistas cinco por cento. Permittia-se aos estran
geiros serem accionistas, mas não podião tomar parte na 
administração. 
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Grande foi no principio a reltictancia tanto dos capitalistas 
brazileiros como dos portuguezes, em concorrer para esta no
va instituição; e só quando El-Rei fez saber que concederia a 
commenda de Christo aos principaes subscriptores, foi que se 
ajuntou a somma necessária para começarem as operações. A 
avidez com que se sollicitava esta lisongeira dislincçao, moveu 
a alguns indivíduos, faltos dos meios necessários , a tomar o 
numero marcado de acções, contrahindo dividas: aconteceu 
por conseqüência que aquellas ficavão em deposito nos cofres 
do Banco para caução, e os accionistas nominaes só figura-
vão nas contas semestraes dadas pela Directoria, para per
ceberem o competente dividendo. Era também sabido que 
os Directores, com os fundos do Banco, descontavão le
tras em proveito próprio, o que lhes era fácil praticar 
impunemente, porque a publicidade destas matérias não 
entrava no seu systema. 

Não era de esperar que huma associação assim constituída 
pudesse deixar de ser commodo instrumento nas mãos de 
hum Governo despotico. Interessava ao Banco fornecer, 
e ao Governo contrahir empréstimos suecessivos em papel 
moeda; e como não se augmentasse o capital, nem se 
verificasse a responsabilidade do Banco, este papel moeda 
nenhum valor real representava: comtudo, os accionistas 
embolçavão-se integralmente dos juros sobre todo o seu 
importe , de maneira que os seus ganhos erão enormes. 
Entretanto estes lucros, e o systema de fraude adoptado, não 
podião por muito tempo fazer foce ás despezas extravagantes 
dos Directores, e dos outros Empregados. Illudidos pelos re
cursos, que reputavão inesgotáveis, ellcs abandonarão as 
suas operações commerciaes, e adoptárão os hábitos da 
Corte, e hum luxo com que a mesma nobreza não podia 
competir. Finalmente o Thesoureiro abandonou a sua fa
mília, e evadio-se para os Estados Unidos, levando com-
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sigo até os fundos de huma companhia de seguros que 
lhe havião sido confiados. Dos quatro Directores, hum 
declarou-se fallido, mas tendo-se prevenido em assegurar 
para seus filhos, de quem figurava ser tutor, a principal 
parte da sua fortuna, conseguio gozar de seus ganhos il-
licitos sem ser molestado; outro retirou-se insolvente do 
commercio, c nunca mais pôde pagar as quantias que a 
titulo de empréstimo havia tirado do Banco; e o tercei
ro , depois de se ter acobertado com a protecção de hum 
Ministério corrupto, fallio com avultada somma , a maior 
parle da qual tra devida ao Banco. Assim se perverteu 
para fins sinistros esta instituição creada no tempo em 
que se abrirão os portos do Brazil ao commercio de to
das as nações, e que tanto poderia ter contribuído para 
a prosperidade do mesmo commercio, se á testa delia ti
vesse estado huma administração judiciosa. 

Na época da retirada de D. João, só a divida do Go
verno excedia consideravelmente o capital do Banco; e 
tendo todos os que acompanharão a Sua Magestade man
dado as notas que possuião para serem trocadas por me
t a » , reduzio-se a Junta á maior pobreza, e no dia 28 
do Julho, impossibilitada de trocar o seu papel, vio-sc na 
necessidade de instituir huma certa fôrma de troco ; por 
exemplo, por huma nota de i o o $ o o o réis, davão 75^000 
réis em notas pequenas, i 5 $ o o o réis em prata, e i o $ o o o 
réis em cobre, medida esta que de facto constituía huma 
suspensão de pagamentos. 

Comtudo, esta crise financeira nenhuma commoção produ
zio logo, visto que se fazia conceber á classe menos illustrada 
do povo, que a depreciação do papel do Banco era devida á 
balança do commercio, a terrores pânicos, e á falta de meio 
circuknte ! Se esta classe não foi convencida, foi pelo menos 
neutralisada, e não se aterrou com as ultimas medidas do 
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Banco. Estas circunstancias adversas, juntas ao espirito 
sedicioso da tropa portugueza, operarão no Principe D. Pe
dro a mais profunda magoa , e no dia 21 de Setembro dirigio 
a seu augusto pai as seguintes expressões : 

« Se Vossa Magestade me permilte eu passo a expor o triste 
c lamentável estado a que está reduzida esta Província para 
que Vossa Magestade me dê as suas ordens, e instrucções que 
achar convenientes, para eu com dignidade me poder desem
brulhar da rede em que me vejo involvido. 

« Senhor, esta província foi treze annos considerada e de 
fado seryio de sede da Monarchia, porque as circunstancias 
assim o tinhão exigido para cujo fim se estabelecerão Iodas 
aqucllas repartições necessárias a esse fim ; depois deste esta
belecimento todas as Províncias se prestarão com o numerá
rio metallico que era necessário para sustentação de tudo isto 
porque as rendas desta Província não chegavão: além disto o 
Banco linha credito, havia dinheiro em prata e ouro, e não, 
ou quasi não havia cobre, e lodo este numerário girava por
que o Banco estava acreditado. 

« Felizes circunstancias fizérão com que a sede revertesse 
ao sen primitivo e antiquissimo berço; todas as Províncias, 
como devião, adherirão á Causa Nacional. O Banco desaerc-
ditárão-no os seus dilapidadores, que erão os mesmos que o 
administravão. Quem tem dinheiro ein prata, ou em ouro 
guarda-o; o ouro c a prata convertem-se em cobre, e este 
mesmo he mui pouco, c por isto amado e comprado já com 
o prêmio de 3 por cento. De parle nenhuma vem nada; todos 
os estabelecimentos e repartições ficarão; os que comem da 
nação são sem numero; o numerário dõ Thesouro he só o das 
rendas da Província, c estas mesmas são pagas em papel. He 
necessário pagar a tudo quanto ficou estabelecido, como são 
o Estado Maior, Tribunaes, etc. ; não ha dinheiro, como já 
fica exposto; não sei o que hei de fazer. Eis aqui fielmente o 
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triste quadro que representa esta Província (e não pintado 
com as mais vivas cores), e a desgraçada situação daquelle 
que se vê (no meio do expeudido) compromettido; epermit-
ta-me Vossa Magestade esta liberdade, sacrificado aquelle 
que está prompto a morrer por Vossa Magestade e pela nação. 
Vossa Magestade, como bom Pai e bom Rei, amigo dos seus 
subditos c meu, muito mais em particular, não quizêra 
ver-me compromettido porque me estima , e muito mais 
porque também vê a sua dignidade atacada, e assim visto 
todo o exposto, e atlentas (como eu espero) por Vossa Ma
gestade estas desastrosas circunstancias, haja por bem dar-me 
hum quasi repentino remédio, para que eu me não veja 
envergonhado depois de me ter sacrificado a ficar no meio 
de ruinas, e em tão desgraçadas como árduas circunstan
cias em que ficou esta Província, que está quasi a estourar, 
lo°o que o Banco, o tísico Banco que he o meu thermo-
metro, estiver como o dinheiro exhausto (que para isso não 
faltão quatro raezes pelos passos gigantescos com que elle mar
cha para a cova aberta pelos seus dilapidadores); elle de todo 
já não tem nem ouro, nem prata, e só tem algum cobre que 
se tem cunhado depois de fundir-se , e este tirado de al
gumas embarcações que o tem arrumado para intermediar 
com o bom: por conseqüência, como não tem credito, nem 
cousa que o alcance, os seus bilhetes valem muito pouco ou 

quasi nada. 
« Assim lembre-se Vossa Magestade deste infeliz que está 

prompto a sacrificar-se pela pátria, como o tem mostrado, 

e Vossa Magestade presenciado. 
« Não pense Vossa Magestade que eu me quero subs-

trahir ao serviço da Nação , c de Vossa Magestade; mas 
sim ás tristes e lamentáveis scenas, e circunstancias em que 
me acho. 

« Peço a Vossa Magestade por tudo quanto ha de mais 
3 
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sagrado, me queira dispensar deste emprego que segura
mente me matará pelos contínuos e horrorosos painéis que 
tenho, huns já á vista, e outros muito peiores para o fu
turo , os quaes eu tenho sempre diante dos olhos; e para 
ir ter o gosto de beijar a mão a Vossa Magestade, e de 
assistir ao pé de Vossa Magestade, por todas as razões expen-
didas, e não expendidas. » 
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CAPITULO IV. 

Providencias adoptadas pelas Cortes de Portugal.—Extíncção dos tribunaes. 
— Ordem para o Principe se retirar. — Nomeação de Governadores de 
armas. — Effeitos da abolição da censura. — Patriotismo do clero secular. 
— Proclamação de ^ de Outubro de i8ai. — Protestações de D. Pedro. 
— Effeito do Decreto de 29 de Setembro. — Preparativos para a retirada 
do Regente. — Estado dos partidos. — Representação de S. Paulo. — Fa
mília dos Andradas. — Representação da Câmara Municipal do Rio de Ja
neiro. — Acquiescencia do Principe em ficar no Brazil. — Revolta da di
visão auxiliadora portugueza. — Convocação do Conselho de Estado. — 
Dissenções em Pernambuco e Bahia. 

nocEDiÂo as Cortes de Lisboa nos seus trabalhos sem 
\ attentarem á opinião do povo para que legislavão, 
. excepto nos casos em que as suas próprias idéas es-

tavão de acordo com as deste. Não se podia negar que se 
guiavão por intenções patrióticas, mas infelizmente seu pa
triotismo tomava direcção muito exclusiva. As suas medidas 
para acabar com a inquisição, admittir todos os cidadãos aos 
empregos públicos, para a liberdade da imprensa, a abolição 
do veto Real, e de todos os privilégios seculares e ecclesiasti
cos, indicavão cabalmente o espirito em que se propunhão a 
legislar para si; mas quando tratavão dos negócios do Brazil, 
as suas disposições tornavão-se tão aristocráticas, quanto so
bre outros tópicos erão democráticas. 

Resolverão, por decreto de 28 de Julho de 1821 , que o 
exercito portuguez e brazileiro fosse huma só corporação. 
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0 fim desta providencia era habilitar o Governo a transpor 
as tropas brazileiras em Portugal, e as portuguezas no Bra
zil , e por este meio effeituar a sujeição da parte americana 
do Reino. Tornárão^se ainda mais arbitrarias logo que tive-
rão noticia da agitação que prevalecia no Brazil, e de ter a 
Cidade da Bahia recusado a autoridade do Principe Regente. 
Apczar de que não tivesse ainda tomado assento na Gamara 
huma quarta parle dos deputados brazileiros, hum decreto 
de 29 de Setembro exlinguio o Tribunal da Chancellaria, o 
do Thesouro, a Junta do Commercio, e varias outras repar
tições centraes, que se havião estabelecido no Rio de Janeiro 
no reinado de D. João: e outro decreto da mesma data or
denou o regresso do Principe a Portugal, com a injuneção de 
previamente viajar incógnito pela Inglaterra, França, e Hes-
panha, para completar a sua educação política. 

Talvez que em parte alguma tenhão existido tribunaes mais 
destituídos de merecimento, e mais imiteis, do que os do 
Rio de Janeiro; comludo diíficil era cohonestar a sua sup-
pressão. N'hum Manifesto que Portugal tinha dirigido ás na
ções da Europa, por oceasião de reclamar a presença d'El-
Rei, hum dos principaes fundamentos de queixa era, que a 
justiça era administrada com muita lentidão e despeza, na 
distancia de seis mil milhas; e na face desta allegação queria 
se agora subordinar o Brazil, parte constituinte do Reino, ao 
mesmo mal. O regresso do Principe, assim como a abolição 
dos Tribunaes, forão dictados pelas vistas de anniquilar até 
o ultimo vestígio o Governo central que se havia estabelecido, 
no Rio de Janeiro. 

A estes decretos seguio-se outro do i° de Outubro, nomeando 
para cada província hum Governador das Armas, delegado 
do poder executivo de Lisboa, e independente das respectivas 
Juntas; e a 18 do mesmo mez se decidio que se destacassem 
mais tropas para Pernambuco e Rio de Janeiro. He impossível 
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:onceber-se huma serie de providencias melhor adaptadas 
>ara frustrar todos os fins a que se destinavão ! A julgar-se 
>ela linguagem das Cortes, todas estas determinações erão 
;raças que se conferião e que deverião ser aceitas com grati-
lão. Pretendião ellas que a trasladação dos Tribunaes deve
ra multiplicar as relações , e estreitar os vínculos da união 
?ntre os dous paizes; e que as tropas já enviadas, e as que 
>e-destinavão para o Brazil, erão forças constitucionaes cuja 
presença seria sobremaneira agradável aos amigos da liber-
lade. Comtudo nada podia fazer com que os Brazileiros se 
penetrassem destas razões. Pôde ser que se submettessem a 
estes decretos, se a força os tivesse precedido; mas como as 
Cortes em sua sabedoria sempre mandavão primeiro os decre
tos , e depois a força destinada a fazê-los executar, não tar- • 
darão a apparecer symptomas de rebellião. 

Como já se observou, havião os Brazileiros imitado os ha
bitantes portuguezes em abraçar com fervor a causa consti
tucional, pela qual esperavão conseguir maior latitude de 
liberdade civil. Porém, convencendo-se, pelo contrario, que 
a intenção das Cortes era reduzi-los outra vez á condição 
de colonos, separárão-se do partido portuguez, e deter
minarão conseguir a sua independência se fosse possivel. 
Com a abolição da censura, desenvolveu se huma energia até 
então desconhecida; e principiou a imprensa a produzir nume
ro infinito de publicações periódicas. Felizmente, para o pro
gresso do bem publico, os escriptos do Abbade de Pradt sobre 
a policia colonial, paravão nas mãos dos principaes con-
duetores da opinião publica na Cidade do Rio de Janeiro. 
Na Europa as obras deste autor havião cahido em descon-
ceito, pela posterior publicação de outras menos diffusas so
bre a mesma matéria; mas o tempo confirmou as suas máxi
mas geraes. Foi elle o primeiro que emiltio este celebre prin
cipio: « Limitem-se as vistas da Europa á mesma Europa, e 
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as d'America á America; e tudo irá bem! » Estas palavras 
propheticas erão repetidas com ardente enthusiasmo por 
todos os parlidistas da independência, nas suas conversações, 
nos seus escriptos, c nas suas sociedades maçonicas. Iguaes 
princípios, ainda que cautamente enunciados , por vezes 
appareciâo nos novos jornaes: e se bem que em outros pon
tos, estas publicações pouco contivessem digno de attenção, 
todavia erão redigidas em sentido liberal, e não erão mal 
adaptadas á posição do paiz. Até esse tempo, a massa da po
pulação livre havia jazido na ignorância, porém com mais 
facilidade se supera a ignorância do que o prejuízo. Tinha 
pouco que desaprender, e a convicção da verdade não en
contrava os embaraços que a meia sciencia oppõe na cultiva
da Europa ; a própria insignificancia da literatura portugueza 
era favorável ao desenvolvimento da philosophia moderna. 

Também cumpre observar, e este facto he importante, 
que o clero secular se achava sempre á frente nesta luta 
moral. Privado dos dizimos, não tinha nem propriedade, 
nem privilégios , nem abusos a defender. Pelo contrario , 
animado de sentimentos iguaes aos do povo, reputava os 
seus interesses ligados aos da communidade brazileira. Ti
nha geralmente pouca illustração, e muita licenciosidade 
em seus costumes; comtudoexercia considerável influencia, 
que empregava na propagação das idéas liberaes. 

A proporção que se aproximava a crise, os partidistas da 
independência melhor concebião as difficuldades da empre-
za. Todas as cidades marítimas do Brazil estavão oecupadas 
pelas tropas portuguezas; as communicações erão dificulto
sas e incertas, e as Províncias estavão em dissensão humas 
com as outras. Sem que se obtivesse a cooperação do Prin
cipe, parecia impossível conseguir-se tanto restabelecer a in
tegridade do Reino, como evitar huma contenda sangui-
nolenta e duvidosa. Foi Sua Alteza apalpado, e consta 
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que prestara favorável attenção aos promotores deste pla
no ; ainda que descobrindo depois, que os Brazileiros não 
tinhão hum partido bem organisado, que continuavão a con
fiar nas Cortes, e que a divisão auxiliadora dominava a ci
dade, parece ter vacillado e proseguido nas vistas de se reti
rar para Portugal. Não obstante, os patriotas dclerminárão-se 
a fazer hum esforço, e logo em 4 de Outubro apparecèrão 
proclamações declarando o Brazil independente, e D. Pedro 
Imperador. Esta tentativa não teve effeito: e escrevendo so
bre este ponto, Sua Alteza expressava-se contra os conspi
radores nesta linguagem violenta: 

« Queriao-me e dizem que me querem acclamar Im
perador. Protesto a Vossa Magestade que nunca serei per-
juro, que nunca lhe serei falso; e que elles faráõ essa lou
cura , mas será depois de eu e todos os Portuguezes estarem 
feitos em postas, o que juro a Vossa Magestade, escrevendo 
nesta com o meu sangue estas palavras: —Juro sempre ser 
fiei a Vossa Magestade, á Nação e á Constituição Portugueza. • 

A força desta protestação, que, como nella se expressa, foi 
realmente escripta com o seu sangue, he convincente da sin
ceridade do Principe no momento em que a traçou; mas não 
o exonera da imputação de ter estado em conciliabulo com 
os conspiradores, facto confirmado pela circunstancia de te
rem sido presos alguns dos agentes secundários, e de nem 
levemente terem sido molestados os chefes da conspiração. 
Se bem que a cooperação de D. Pedro parecesse perdida, o 
partido patriota recebeu poderoso reforço de hum ponto 
d'onde menos o esperava. A noticia dos decretos de 29 de 
Setembro produzio hum phenomeno com que as Cortes não 
havião calculado. Todos os indivíduos expoliados dos seus 
empregos pela extincçâo dos tribunaes, convertêrão-se em pa
triotas exaltados; e como se tivessem sido transformados por 
hum agente sobrenatural, aquelles mesmos que havião, du-
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rante a maior parle da sua vida, serpejado entre os mais bai

xos escravos do poder, erguêrão-se como activos e estrenuos 

defensores da independência. A ordem para o Principe se re

tirar também produzio viva sensação entre os antigos realis

tas , que teniiao, com justiça, nunca mais ver restabelecida a 

monarchia no Brazil. 
D. Pedro preparava-se para obedecer, e havia dado as pro

videncias para que se elegesse huma Junta , a quem deveria 
entregar as rédeas do Governo. Participou a seu pai que logo 
que se verificasse a nomeação da Junta , se faria de vela para 
Portugal. « Tudo se conserva tranquillo, dizia Sua Alteza, 
visto estar a tropa unida e obediente, ainda que muito di
minuta para o serviço. » 

Todavia a desapprovação da partida do Principe tornava-
se mais e mais geral, especialmente entre huma classe que 
não podia ser accusada de favorecer a independência, nem 
qualquer outra innovação. Talvez seja sem exemplo o aspecto 
que de súbito apresentarão os partidos contcndores neste en
sejo. Em quanlo por huma parte os Portuguezes constitucio-
naes se dispunhao a sustentar com os maiores esforços os de
cretos arbitrários das Cortes, por outra os sustenladores faná
ticos e supersticiosos da legitimidade alistárão-se inadvertida
mente na causa dos patriotas, pensando que só contrariavão a 
marcha das Cortes democráticas, e prevenião que para o futu
ro se fundasse no Brazil hum governo republicano. 

Na Cidade de S. Paulo, situada a poucos dias de viagem do 
Rio de Janeiro, e onde os patriotas erão em maior numero do 
que na Capital, as operações se executavão mais prompta e 
decisivamente. José Bonifácio de Andrada e Silva, Vice-Pre-
sidente da Junta Provincial, informado da próxima retirada 
do Principe, convocou ás onze horas da noite os seus collcgas, 
-e conseguio que assignassem huma representação, em que 
francamente se fazia ver a Sua Alteza, que a sua partida se
ria o sinal da separação do Brazil. 
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« Como agora esses Deputados de Portugal, observava a 
Junta neste documento justamente celebre, como agora esses 
Deputados de Portugal, sem esperarem pelos do Brazil, ousão 
já legislar sobre os interesses mais sagrados de cada Província 
e de hum Reino inteiro ? Como ousão desmembra-lo em por
ções desatadas, isoladas, sem lhes deixarem hum centro com-
mum de força e de união ? Como ousão roubar a V. A. R. a 
Lugar-Tenencia, que seu Augusto Pai, nosso Rei, lhe conce
dera? Como querem despojar o Brazil do Desembargo do Pa
ço e Mesa da Consciência e Ordens, Conselho da Fazenda, 
Junta do Commercio, Casa da Supplicação, e de tantes ou
tros estabelecimentos novos, que jápromettiao futuras pros-
peridades ? Para onde recorreráõ os povos desgraçados a bem 
de seus interesses econômicos c judíciaes ? Iráõ agora, depois 
de acostumados por doze annos a recursos promptos, a soffrcr 
outra vez, como vis colonos, as delongas e trapaças dos tribu
naes de Lisboa, a travez de duas mil legoas do Oceano, onde 
os suspiros dos vexados perdião todo o alento e esperança ? 
Quem o crera, depois de tantas palavras meigas, mas dolosas, 
de reciproca igualdade, e de felicidades futuras ! ! » 

Nesta mesma representação se estigmatisava a ordem de 
dever o Principe viajar incógnito antes de entrar em Portu
gal, como hum insulto que havia provocado a indignação 
publica, ainda mais do que a offensa commettida sobre as 
affeições do povo, removendo do seu seio o augusto herdeiro 
da Casa de Bragança. 

José Bonifácio de Audrada, primeiro motor de todo este 
procedimento, nasceu em S. Paulo, e he o mais velho de três 
irmãos, que gozarão as vantagens de lerem sido educados na 
Universidade de Coimbra, onde elle tomou o gráo de Doutor 
cm leis e philosophia natural. Viajou alguns annos nos pai-
zes do norte da Europa, entregando-se a indagações scienli-
íicas, cujos resultados pretendia publicar no Brazil. Regres-
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sando a Portugal foi promovido a Lente de Mitallurgia de 
Coimbra, e de Chimica de Lisboa; e na invasão de Portugal 
collocou-se á testa de hum corpo composto dos alumnos 
acadêmicos, para repellir os invasores. Obtendo a necessária 
licença, regressou ao Brazil em 1819. Antônio Carlos Ribeiro 
de Andrada, que também se formara em jurisprudência e 
pbilosophia, havia-se recolhido de Portugal muito antes, e era 
Ouvidor em Pernambuco quando oceorreu a revolta de 1817. 
Foi preso como cúmplice, e mandado á Bahia, onde esteve 
encarcerado quatro annos, tempo que empregou em ensinar 
a alguns dos seus companheiros a rethorica, linguas estran
geiras, e elementos de jurisprudência. Tendo finalmente sido 
solto, regressou a S. Paulo, e pouco depois foi eleito Deputado 
dessa província ás Cortes de Lisboa, para onde havia partido. 
Martim Francisco, o mais moço era também formado em 
mathematicas; e deve-se notar que estes três irmãos erão os 
indivíduos mais illustrados de toda a Província. 

José Bonifácio enviou immediatamente aquella represen
tação ao Rio de Janeiro, e preparou-se para a seguir, com o 
fim de pessoalmente reforçar os seus argumentos. Havia-se 
entretanto manifestado em Minas hum movimento semelhante, 
e conhecendo os habitantes do Rio de Janeiro o que se pas
sava naqucllas Províncias, dirigirão-se á Câmara Municipal da 
Capital como seu representante, e com mais de oito mil assig-
naturas requererão que se representasse a D. Pedro contra a 
execução dos dous Decretos das Cortes. Em conformidade 
desta requisição, José Clemente Pereira , depois Ministro de 
Estado, dirigio-se officialmente á presença do Principe, no 
dia 9 de Janeiro de 1822 , e apresentando as representações 
do povo , procedeu a expor a Sua Alteza os sentimentos dos 
partidos realista e patriota, acerca da sua retirada. 

« Será possível, exclamou o Orador no seu discurso, será 
possível que V. A. R. ignore que hum partido republicano, 
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mais ou menos forte, existe semeado aqui e ali, em muitas 
das Províncias do Brazil, por não dizer em todas cilas? Acaso 
os cabeças que enlerviêrão na explosão de 1817 expirarão já? 
E se existem, e são espíritos fortes e poderosos, como se crê 
que tenhão mudado de opinião? Qual outra lhe parecerá 
mais bem fundada que a sua ? E não diz huma fama publica, 
ao parecer segura, que nesta Cidade mesma, hum ramo deste 
partido reverdeceu com a esperança da sahida de V. A. R., 
que fez tentativas para crescer e ganhar forças, e que só 
desanimou á vista da opinião dominante, de que V. A. R. se 
deve demorar aqui, para sustentar a união da Pátria ? 

« Dê-se ao Brazil hum centro próximo de união e aclivi-
dade; dê-se-lhe huma parte do Corpo Legislativo, e hum ramo 
de Poder Executivo, com poderes competentes, amplos, for
tes e liberaes, e tão bem ordenados, que formando hum só 
Corpo Legislativo, e hum só Poder Executivo, só humas Cor
tes, e só hum Rei, possa Portugal e o Brazil fazer sempre 
huma família irmã, hum só povo, huma só nação, e hum só 
Império. E não offerecem os governos liberaes da Europa 
exemplos semelhantes ? Não he por este systema divino que 
a Inglaterra conserva unida a si a sua Irlanda ? 

« Demorai-vos, Senhor, entre nós, até dar tempo que o 
Soberano Congresso seja informado do ultimo estado das 
cousas neste Reino, e da opinião que nelle reina. Dai tempo a 
que receba as representações humildes deste povo constitu
cional e fiel, unidas ás das mais Províncias. Dai tempo a que 
todas corrão para este centro de unidade; que seellas vierem, 
a Pátria será salva, aliás sempre estará em perigo. Dai afago 
aos votos dos seus filhos do Brazil. » 

Immenso concurso do todas as classes do povo havia acom
panhado a Câmara Municipal, entre o qual grande numero 
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de Oíficiaes da divisão portugueza, anciosos de ver o resul
tado. Depois de ter prestado toda a allenção, o Principe 
julgou finalmente dever acceder ao desejo geral, e respon
deu. « Como he para bem de todos, c felicidade geral da 
nação, diga ao povo que fico. » 

Esta declaração explicita motivou as demonstrações mais 
enthusiasticas de alegria em ambos os partidos , patriota 
e realista. Os militares portuguezes logo mostrarão symp-
tomas de revolta. Avilez, seu commandante, pedio immc-
diatamente a sua demissão, e antes que lhe fosse concedida 
oflicialmente, a sua tropa, que subia a dous mil homens, sá
bio dos aquartelamenlos na tarde de 11 de Janeiro, e pro-
vendo-se de artilheria, marchou para o morro do castello 
que domina toda a Cidade. Conhecendo-se este movimento, 
e antes de romper o dia seguinte, o campo de Santa Anna, 
praça distante meia milha da posição oecupada pelas tropas 
porttiguezas, achou-se cheia de gente armada. A maior parte 
erão cidadões, pouco aptos para se arrostarem com os vete
ranos portuguezes, muitos dos quaes se havião batido sob 
as ordens do Duque de Wellington na Península. Erão com 
tudo muito superiores em numero aos seus antagonistas; 
estavão bem providos dô artilheria, e parecia inevitável hum 
choque , quando Avilez embaraçado com esta opposição , 
receoso de offender o Principe, e vacillante por não ter rece
bido ordens positivas das Cortes, offereccu capitular, com 
a condição de que seus soldados conservarião as armas. 
Concedeu-se-lhe isto, com tanto que se retirassem para a 
Praia Grande , villa de outro lado da bahia, até que se pre
parassem embarcações para os conduzir a Lisboa. Muito 
se havia exasperado o Principe com as repetidas tentativas 
que esta divisão havia feito para exercer a dictadura , e 
achando-se agora apoiado, determinou-se a desfazer-se delia, 
enviando-a para a Metrópole. Como Sua Alteza se tivesse 



DO BRAZIL. 45 

constituído responsável para com as Cortes pela retirada 
desta divisão, forao aceitas estas condições, e a tropa passou 
para a Praia Grande no mesmo dia. O Principe absteve-se de 
appareccr no campo, c a Princeza, com seus filhos, foi para 
a Real Fazenda de Santa Cruz , distante da Cidade cerca 
de doze legoas. A fadiga da jornada, feita com precipitação, 
por hum sol ardente, tornou-se fatal ao herdeiro apparentc 
da coroa, o Principe da Beira, criança fraca, de 11 mezes 
de idade, que morreo a G do mez seguinte. 

Fizêrão-se os preparativos necessários para o immediato 
embarque dos Portuguezes; mas, chegada a oceasião, recu
sarão obedecer até que aportasse a expedição todos os dias 
esperada de Lisboa. Irritado com esta recusa, o Principe 
passou-se para bordo de huma das cahoneiras, postadas para 
prevenir a communicaçao com a Cidade do Rio, c amea
çou-os de ser o primeiro a fazer fogo se não embarcassem 
immediatamente. A requisição de maior demora modificou-
se então na de três mezes de soldo adiantado que lhe forao 
concedidos, e no dia 15 de Fevereiro fizêrão se de vela para 
a Europa. 

Nesta oceasião, chegou José Bonifácio de S. Paulo, e foi 
elevado por D. Pedro a Ministro dos Negócios do Interior da 
Justiça, e dos Estrangeiros. Hum dos primeiros cuidados do 
novo primeiro Ministro foi restabelecer a centralisaçao das 
Provincias que as Cortes havião quasi anniquilado, e que se 
tornava de primeira necessidade para a defeza contra as 
aggressõcs externas. Debaixo destas vistas promulgou-se hum 
decreto cm 16 de Fevereiro, dia immediato ao da partida 
da divisão auxiliadora, ordenando a convocação de hum 
Conselho de Representantes, cujos membros deverião ser 
escolhidos pelos eleitores de todas as Provincias do Brazil, 
na razão de hum Conselheiro para cada huma que tivesse 
dado quatro Deputados ás Cortes. Cumpria a este corpo acon 
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sclhar o Principe sobre todos os negócios importantes; orga-
nisar vários projectos de reforma na administração; e apre

sentar as reclamações e exigências das provincias: era Presi

dente o Principe. 
A tarefa que o Ministro havia tomado sobre si abundava em 

difficuldades. Quatro Provincias somente se unirão a esta 
alliança; Rio de Janeiro , Minas Geraes , Rio Grande do 
Sul , e S. Paulo. Pernambuco estava retalhado pelas dis-
senções civis. Dous batalhões de linha, e a parte principal 
das milícias havião pegado em armas contra o Governador 
Luiz do Rego, e vários choques havião já occorrido. A tropa 
portugueza foi mandada retirar no mez de Novembro, e 
substituída por outra que sendo, segundo se expressavão as 
Cortes, constitucional, seria melhor aceita pelos habitantes, 

Na Bahia foi perturbada a tranquillidade no mez de Fe
vereiro de 1822 , por huma questão de precedência entre 
o Brigadeiro brazileiro Manoel Pedro de Freitas, e o Go
vernador portuguez Madeira. A tropa brazileira, e huma 
parte do povo pegarão em armas a favor de Freitas, mas 
sendo vencidos cm 17 de Fevereiro, retirarão-se para o 
Forte de S. Pedro, d'onde sahirão a 21 para se accam-
parem no interior. Madeira fortificou-se na sua posição da 
cidade; suspendêrão-se as transacções commerciaes, e por 
algumas semanas reinou ali completa anarchia e confusão. 
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CAPITULO V. 

Incorporação da Banda Oriental com o Brazil em 1821. — Cerco de Monte
vidéu.— Operações de Artigas, e invasão das Provincias disputadas pelos 
Portuguezes. — Derrota de Artigas. — Congresso Municipal. — Ameaças 
de Buenos-Ayres. — Admoestações das Cortes. 

M quanto todo o Reino do Brazil soffria com-
moções intestinas , confirmava-se a acquisição 
de hum território distante pelo intermédio do 

General Lecor, Barão da Laguna; a cujas instâncias o Ca-
bildo, ou Congresso Municipal de Montevidéo, se reunira 
em 18 de Julho de 1821, para decidir se a Banda Orien
tal so deveria constituir em estado independente, ou for
mar huma união federal com o Brazil: depois de renhida 
discussão, concordou-se no segundo arbitrio. 

Para dar-se justa idéa das causas conducentes a esta 
união, necessário he retroceder até ao período em qué as 
colônias hespanholas, situadas sobre as margens do Rio da 
Prata, declararão sua emancipação; o que teve lugar em 
Buenos-Ayres no anno de 1810, no vice-reínado do Mar-
quez Cisneros. Elio, Governador de Montevidéo, assim co
mo os de Conchas, Cordova, Potosi, Charcas, o Vice-Rei 
de Lima, e o ex-Capitão General de Buenos-Ayres decla-
rárao-se, e pegarão em armas contra os insurgentes. A ex-
ccpção de Elio, forão todos os mais vencidos, e os Repu
blicanos, sob o commando de Rondeau, oíficial Sul-Ameri-
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cano, e Artigas, chefe de Gaúchos, assediarão Montevidéo. 
Vendo-se Elio impossibilitado de manter-se na Cidade, pedio 
soccorro ao Governo do Brazil. Marcharão quatro milhomens 
cm seu auxilio; mas o Governador hespanhol, talvez por 
desconfiar dos seus novos alliados, conseguio, pouco tempo 
depois, concluir a paz, pela qual se estipulou, que os Repu
blicanos se retirarião da Banda Oriental, e que os Portugue
zes regressarião para o Brazil. Foi esta convenção executada 
por ambas as partes; mas o armistício apenas durou hum 
anno. Succedeu a Elio Dom G. Vigodet, que chegou de Hes-
panha com reforços; porém os Republicanos estavão preve
nidos, c as forças de Rondcau e Artigas assediarão de novo 
Montevidéo. 

Artigas, se bem que> talentoso e intrépido, tinha pouco 
caracter, pois que, em conseqüência de huma desinteHigen-
cia com Rondeau, retirou-se com os seus soldados, e por hu
ma carta que foi interceptada, offereceu os seus serviços ao 
Governador hespanhol de Montevidéo. Apezar disto, Ron
deau sustentou o cerco até que a ciladclla se rendesse em Ju
nho de 1814. Por considerarem as forças republicanas que 
não poderião sustentar a sua conquista contra Artigas que, a 
pretexto de pugnar pela absoluta independência da Província, 
começava a hoslilisar os seus antigos alliados, depois de ha
verem feito transportar toda a artilheria, e munições para 
Buenos-Ayres, evacuarão a praça, e Artigas se apoderou 
delia. Foi esta oceasião opportuna aproveitada pelo Governo 
portuguez do Rio de Janeiro, que de longo tempo cobiçava a 
posse câ Banda Oriental, e a Rainha, que era Princeza hespa-
nhola, irmã de Fernando VII, rcsolveo tomar esta infeliz 
Província debaixo da que, denominava, sua maternalpro-
tecção. Algumas pequenas aggressões commettidas sobre a 
fronteira do Rio Grande servirão de pretextos ás hostilidades, 
mandando-se huma força de dez mil homens, commandados 
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pelo General Lecor, cuja primeira Divisão entrou em Monte
vidéo em Janeiro de 1817, onde celebrou hum Te-Deumcm 
acção de graças pelo triumpho que havia alcançado. A 
guerra civil, c a conseqüente emigração havião reduzido a 
população a hum terço do que era d'antes, e os subúrbios da 
cidade não passavão de denegridas minas. A invasão portu
gueza pôz o rcmale a esta obra de destruição; as Villas c es • 
tabelecimentos forão, pela maior parte, destruídos, e a cidade 
de Montevidéo ficou deserta. O Governo então existente cm 
Buenos-Ayres deprecou fortemente contra a invasão do ter
ritório da republica, porém debalde. A todas as representa
ções o General Lecor respondia que não havia commetlido 
acto de interferência; que a Província cm questão se havia 
constituído independente. 

Artigas não só se apoderou do campo com os seus afama-
dos Montoneros ou guerrilheiros , como autorisou os piratas 
a que preassem sobre os Portuguezes, de maneira que quasi 
anniquilou o seu commercio costeiro com as Provincias do 
Sul. Por terra também, apesar de se haver retirado diante 
dos invasores, sustentou por quatro annos huma guerra de 
«merrilha, durante a qual atacou Buenos-Ayres, invadio Entre 
Rios, excitou á revolta Santa F é , e fez muitas depredações 
no Paraguay. Sendo finalmente derrotado em Entre Rios pelo 
General de Buenos-Ayres Ramires, hum dos seus antigos Of-
ficiaes , foi obrigado a fugir com mil homens, resto de suas 
forças, para o Paraguay, onde foi capturado, e retido como 
prisioneiro pelo Dictador o Doutor Francia. 

Livre do seu mais poderoso inimigo, Lecor propôz ao con
gresso municipal a incorporação desta tão disputada Provín
cia ao Reino do Brazil. Muitos dos membros desta corpora
ção oecupavão empregos públicos, e havião recebido conde
corações honoríficas do Governo do Rio de Janeiro: conse
quentemente nem erão árbitros imparciaes , nem tinhão 

4 
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poderes para tanto. Deu comtudo a maioria o seu voto a 

favor da incorporação, que não achou oppositores entre os 

habitantes. Exhaustos pela guerra civil, abandonados pelos 

seus compatriotas republicanos, considerando-se mui fracos 

para manterem a sua independência, divididos por facções 

adversas, a própria dominação estrangeira pareceu-lhes pre

ferível á perpetua anarchia. 
Foi este acontecimento recebido no Rio de Janeiro como 

decisivo triunfo. O principio de que os homens não são nem 
a propriedade, nem o patrimônio de dynastia alguma, e que 
lhes he inherente o direito de eleger, ou de adoptar a forma 
de governo que lhes aprouver , era constantemente procla
mado pela imprensa publica , como se huma eleição obtida 
á ponta da baioneta pudesse ser reputada de livre arbítrio. 

Também se sustentou pelo mesmo meio, que o Rio da Prata 
formava o limite natural do Brazil, sem nunca occorrer á 
sagacidade de taes raciocinadores, que huma vez admittido 
o principio dos limites naturaes, a pequena tira de terra 
chamada Portugal, deveria com igual justiça ser reclamada 
pela Hespanha. 

Buenos-Ayres, que até então se havia abslido de interfe 
r ir , declarou-se com energia contra esta desmembração de 
território, e o seu Governo fez conhecer formalmente a in
tenção que nutria de restaurar a todo o risco a integridade das 
Provincias unidas da Republica. As Cortes de Lisboa não 
approvárão completamente o procedimento do General Le
cor. A principio parecerão sanccionar o que este havia pra
ticado; mas como pela politica que as guiava julgavão que 
deverião enfraquecer o Brazil, e fortificar a Metrópole, con
ceberão o projecto de abandonar Montevidéo á sua sorte, se 
a Hespanha cedesse Olivença. Esta Cidade, situada sobre a 
fronteira da Estremadura, pertencia antigamente a Portugal, 
e havia sido cedida á Hespanha pelo Tratado de Badajoz ein 
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801. O Congresso de Vienna em 1815 havia recommendado 
a Sua restituição, porém sem effeito; e como era huma praça 
bem fortificada, e que continha cinco mil habitantes, os 
Portuguezes anhelavão recupera-la. 

Os habitantes do Rio de Janeiro, principalmente os do 
partido realista, receberão com geral desapprovação a noti
cia das intenções das Cortes. Indignárão-se com a idéa de 
ceder-se huma Província fértil e extensa em troco de huma 
miserável Cidade; e exclamarão, que o patriotismo, a reli
gião, e a humanidade, não consentião que abandonassem hum 
povo que havia espontaneamente procurado a sua protecção. 
Talvez que a perspectiva das vantagens esperadas pela posse 
de Montevidéo muito concorresse para suscitar tanta phi-
lantropia. Sendo Montevidéo entregue á Hespanha, era pro
vável que se restabelecesse o systema exclusivo; e neste 
caso não somente o Brazil seria privado de toda a com-
municação com essa cidade, mas o seu commercio com o 
Uruguay, e o Paraná, se tornaria mui precário. Tanto era 
pois o desejo das Cortes em ceder aquelle território, Como 
da parte dõ Brazil o de conserva-lo; e d'aqui se originou 
outro ponto de discórdia entre a Metrópole e as suas pro
vincias transatlânticas. 
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CAPITULO VI. 

Condncla dos Deputados Portuguezes para com os Brazileiros. - C h e g a d a 

da Divisão Naval para acompanhar o Principe. — Jornada de Sua Alteza 

a Villa-Rica. —Prohibição do Governo Porlugucz de se exportarem armas 

para o Brazil. — Aceitação por D. Pedro do titulo de Defensor Perpetuo 

do Brazil. — Decreto para a convocação da Assembléa Constituinte. — 

Ordem ao General Madeira de se embarcar para Portugal. — Manifesto 

do i .° de Agosto de 1822. — Começo das hostilidades na Bahia. — Re

pulsa da tropa portugueza d e Pernambuco. — Jornada de D. Pedro a S. 

Paulo , e declaração da Independência. — Banimento imposto a todos os 

dissidentes. — Acelamação de D. Pedro Imperador do Brazil. — Esta

do e perspectiva do novo Impér io , e sua administração. 

Ão obstante a dcsapprovação causada pelas suas 
medidas sobre a parle americana do Reino, per-
sistiao as Cortes de Lisboa no seu systema, 

sem modificação alguma, não obstante a propagação da 
opinião liberal, c o curso dos acontecimentos públicos. 
Havião os deputados brazileiros recebido dos seus consti
tuintes instrucções para proporem na Constituição as emen
das, que as circunstancias peculiares do Brazil aconselhas
sem, o que nunca pudêrão obter. Observavão-lhes auste
ramente os seus collegas portuguezes, que o Brazil havia 
prestado juramento á Constituição das Cortes; e que cum
pria-lhes a sua adopção, sem atlcndcrem ao principio em 
que fosse baseada. O numero dos deputados de Portugal era 
de cento c trinta; o dos brazileiros não passava de seten
ta , e destes apenas cincoenta chegarão a Lisboa. Vê-se 
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pois que o sen numero era mui diminuto para poder ga

nhar alguma influencia na Assembléa. Estavão sempre na 

minoridade; e as provas de desprezo a que estavão sujei-

los erão ainda mais mortificantes do que as continuadas 

derrotas que soffrião. Hum delles, Moniz Tavares, reque-

reu a formação de huma Universidade no Brazil: foi-lhe 

respondido, que algumas escolas primarias bastariao. Ou

tros, cujas opiniões erão oppostas á maioria, não podião 

fallar pelo rumor das galerias, e alguns poucos trahirão o 

seu mandato. 
Os seus requerimentos acerca da liberdade do commer

cio erão ainda mais frustrados do que sobre liberdades in-
dividuacs. Em toda a câmara, o Desembargador Brito era 
o único Portuguez que mostrava conhecimentos em eco
nomia politica, e era considerado pelos seus collegas como 
hum theorista visionário, com quem se nao argumentava. 
Os homens práticos , ou despresavâo os seus argumentos, 
ou os referiao á proveitosa politica seguida em outros tem
pos pelo Marquez de Pombal. Ainda mesmo que as Cortes 
possuíssem maior illustração, seria duvidoso que livessem 
podido legislar com mais liberalidade. A maior parte dos 
Portuguezes erão adversos a quaesquer concessões mais con
sideráveis ao Brazil; c huma assembléa organisada como 
a de Lisboa, não podia proceder contra a voz publica. Ao 
chegar a noticia das desordens da Bahia, nomeou-se huma 
Commissão das Cortes, para deliberar sobre a conveniên
cia de se permittir ao Principe de demorar-se até que a 
tranquillidade publica se restabelecesse. Pelo mesmo tempo 
se venceu que continuasse a Academia do Marinha do Rio 
de Janeiro, cuja suppressão havia passado; mas esta pru
dente e conciliadora linha de condueta foi adoptada já tar
de, e não pôde suslcr a revolução que progredia. 

Chegou ao Rio de Janeiro no dia 5 de Março a divisão 
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naval que devia conduzir o Principe Real a Lisboa; mas 
foi-lhe prohibida a entrada do porto, antes que o Com-
mandante assignasse huma protestação , obrigando-se a con-
formar-se e obedecer ás ordens do Principe. Assim succe-
deu; e depois de fornecida das provisões de que carecia, 
sahio a divisão para Portugal no dia 24 do mesmo mez: 
seiscentos homens da tropa que trazia ficarão engajados 
para o serviço do Brazil. 

« Achei que estas passagens, dizia o Principe escreven
do a seu pai sobre este tópico, erão úteis por dous princípios: 
o primeiro, porque fazia hum bem ao Brazil recrutando sol
dados feitos , que depois acabão lavradores; e o segundo 
porque mostrava que o ódio não he aos Portuguezes, mas a 
todos e quaesquer corpos regimentados que não sejão Bra
zileiros, afim de nos colonisarem. Com este expediente se con-
semio reforçar os laços que nos união á nossa mãi pátria. » 

A vista destes sentimentos, não havia razão de se suspei
tar da sinceridade do Principe. Ainda que se preparasse a de
clarar a independência do Brazil, no caso de ser este pas
so necessário para sustentar a sua autoridade sobre elle , 
estava isento de disposições hostis para com Portugal, e 
teria mantido a união entre os dous paizes, se isto conti -
nuasse a ser praticavel. 

No dia immediato ao em que sahio a divisão, Sua Alteza 
partio para Villa-Rica, Capital de Minas Geraes, cujo go
verno provisório havia-se negado a obedecer- lhe , porque 
ainda desconfiava delle. A sua inesperada presença bastou 
para assegurar a confidencia , e alguns dias depois voltou ao 
Rio de Janeiro na convicção de que havia destruido o germen 
de desaffeiçso. 

Tomavão entretanto os negócios na capital hum aspecto 
mais sério. Havião chegado noticias ofliciaes de que o Gover
no de Portugal notificara aos seus Cônsules nos portos es-
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trangeiros, que prevenissem a exportação de armamentos e 
munições para todas as provincias transatlânticas, com a com-
minação de confisco do navio e carga aos contravenlores. Foi 
esta notificação considerada como huma declaração de guer
ra ; c a câmara municipal veio em corpo supplicar ao Prin
cipe que aceitasse o titulo c attribuições de — Defensor Per
petuo do Brazil — : accedeu a esta supplica; o que foi cele
brado com graudc regozijo publico. O partido patriota ad
vogava a concessão deste augmento de attribuições, porque 
o Principe, por meio dellas, e com todas as apparencias 
de legalidade, poderia conceder ao Brazil huma legislatura 
independente. A experiência lhe havia mostrado que não 
devia esperar bom governo das Cortes de Lisboa: anhe-
lava portanto organisar huma câmara cujos membros, ex
clusivamente escolhidos entre os seus concidadãos, deves
sem ter por objecto principal a prosperidade do Brazil. 
Conseguido o primeiro ponto, no dia 20 do mesmo mez, 
a municipalidade, possuida de sentimentos iguaes aos dos 
patriotas , de novo se dirigio ao Paço, acompanhada de 
grande concurso de cidadãos, e requereu a Sua Alteza a 
prompta convocação daquella legislatura, para deliberar em 
sessões publicas sobre as condições que devessem servir de 
base á união do Brazil com Portugal, e fazer as emendas 
que fossem necessárias na Constituição. 

D. Pedro respondeu, que se guiaria pda vontade das 
Provincias, expressada no conselho dós seus representan
tes; e em cumprimento desta promessa, convocou o con
selho ; mas como só estivessem presenteá no Rio de Janeiro 
três conselheiros , declarárão-se elles incompetentes para 
decidir, e limitár5o-se, na reunião que teve lugar em três 
de Junho, a sollicitar aquella mesma medida, que sendo 
sustentada pelo ministério, foi outorgada. Promulgou-se no 
mesmo dia hum decreto convocando a Assembléa Consti-
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tuinte e Legislativa; e assegurou o Principe ao conselho 
d'estado , que fora aquelle o mais grato momento da sua 
vida, pois confiava que a assembléa necessariamente pro
moveria a felicidade do povo, seu maior empenho. Enthu-
siasmou-se tanto nesta causa, que na sua correspondência 
a seu pai, dizia que era necessário que o Brazil tivesse as 
suas Cortes, dando para isso as seguintes razões. Tornava-
se esta opinião cada vez mais geral. Sem Cortes o Brazil 
não podia ser feliz. Leis feitas a tão grandes distancias, 
por homens que não erão Brazileiros, e que não conhe-
cião as necessidades do Brazil, não podião ser boas. O Bra
zil estava na adolescência, e ia desenvolvendo maior vigor. 
O que lhe convinha n'hum dia, já lhe não servia n'oulro. 
Conhecia melhor as suas precisões, e era absurdo detê-lo 
sob a dependência de outro hemispherio. O Brazil devia 
pois ter a sua legislatura; esta requisição era justa, fun
dada sobre os direitos do homem, conforme com os sen
timentos constitucionaes, e offerecia além disto hum meio 
para segurar huma união, que de outra forma duraria pou
co. O Principe acabava dizendo que sem igualdade de di
reitos não ha união; que ninguém se une em sociedade 
para ver peiorar a sua condição; que aquelle que he o mais 
forte deve saber melhor manter seus direitos; que o Brazil 
jamais perderia os seus; e que elle, Principe, os susten
taria com seu próprio sangue. 

No decurso do mesmo mez, Sua Alteza cxpedio ordens 
ao General Madeira para que embarcasse com a sua tropa 
para Lisboa; e proclamou aos habitantes da Bahia, louvan-
do-lhes a opposição que havião feito a este Commandanlc. 
Não forão as ordens executadas, ainda mesmo depois de 
D. Pedro tomar sobre si toda a responsabilidade perante 
o Governo de Portugal, pois que o General Madeira nada 
pretendia operar sem determinação das Cortes. Esta des-
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obediência, e a noticia de que as Cortes, offendidas pelo 
regresso da divisão que havião mandado ao Rio de Janeiro, 
se preparavão a expedir maiores forças, induzirão o Prin
cipe a adoptar mais destemida politica. Publicou-se hum 
manifesto datado de 22 de Agosto de 1822 cm que Sua 
Alteza, com quanto mostrasse o seu desejo de manter ami
gável união com Portugal, deprecava aos Brazileiros que se 
unissem, e conseguissem por meio da força, cm caso de ne
cessidade, a grande obra de sua independência. Este interes
sante documento, escripto por Ledo, hum dos membros do 
conselho dos representantes, ainda que cheio de declamaç.õcs 
exageradas, não era mal adaptado para attrahir o povo a 
quem era dirigido. O exordio , copiado de huma procla-
mação publicada em França no tempo da revolução, prin
cipiava pela seguinte tirada prophetica: « O tempo de en
ganar os homens está passado. Os Governos que ainda pre
tenderem fundar o seu poder sobre a figurada ignorância 
dos povos, ou sobre antigos prejuízos ou abusos, teráõ de 
ver o colosso da sua grandeza derribado de tão frágil base. » 

Promulgou-se outro decreto, datado do mesmo dia, de
clarando inimigas todas as tropas que continuassem a es
tacionar no Brazil sem permissão de D. Pedro, c ordenando 
a fortificação de todos os portos; c para evitar toda a ap-
parencia de hostilidade, declarou-se que as relações com-
merciaes e aínigaveis continuarião sem alteração. A todas 
estas providencias se seguio hum manifesto justificativo di
rigido a todas as Nações e Governos, com quem o Brazil 
estava cm relações de amizade. 

« Não sou rebelde, escreveu D. Pedro a El-Rei, como 
os inimigos de Vossa Magestade me representaráõ: a culpa 
hc só devida ás circunstancias. » E não hesitou Sua Alteza 
em prodigalisar ás Cortes, que, além de seus desacertos a 
respeito do Brazil, havião-se comportado com mui pouca 
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consideração para com D. João VI, huma serie de epitheto* 
mais notáveis como excessivas diatribes, do que pela sua 
propriedade. Esta assembléa tinha de certo muito pouco 
jus á gratidão do Principe. Como que se tivesse arrepen
dido da disposição que havia mostrado no começo do anno, 
em fazer algumas concessões, determinou o processo dos 
membros da Junta de S. Paulo, que tivessem assignado a 
representação para a ficada do Principe; declarou nullo o 
decreto convocando o conselho de representantes, e re-
metteu hum corpo de i5oo homens para reforçar o Ge
neral Madeira na Bahia. 

Chegou esta expedição ao seu destino no mez de Agos
to, pela mesma oceasião em que aportara a divisão naval, 
mandada do Bio para expulsar as tropas portuguezas. 0 Ge
neral Brazileiro Labatut desembarcou na costa sem oppo
sição, e conseguio unir a sua força á que se havia con
servado no interior, desde o infeliz combate de 17 de Fe
vereiro. Os dous exércitos a principio conservárão-se em 
observação, entabolárão-se negociações sem effeito, e fi
nalmente romperão-se as hostilidades. A divisão de Madeira 
compunha-se de três mil homens de tropa regular, e dous 
mil de milícias, formadas pela maior parte de Portugue
zes votados á causa da Metrópole. O numero dos Brazi
leiros era de oito mil, e ia augmentando todos os dias. 
Não estavão em estado de arrostar-se com as tropas dis
ciplinadas de Madeira, e forão rechaçados em vários ata
ques que fizérão sobre a guarnição da cidade. 

Em Pernambuco, onde o espirito de independência era 
mais forte do que em nenhuma outra cidade do Brazil, 
forão os patriotas mais felizes, expulsarão a ultima expe
dição de tropas constitucionaes unicamente por meio de ne
gociações, e mandarão huma deputação ao Rio protestar 
adhercncia ao Regente* 
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Ao mesmo tempo recebeu D. Pedro, de seu augusto pai, 
despachos que íizerão anticipar a final declaração da absoluta 
independência e separação de Portugal. 

O Principe havia sahido do Rio em 14 de Agosto, dei
xando a regência confiada á Princcza Real, e a administração 
dos negócios públicos ao ministério e conselho de represen
tantes , e dirigia-se por via de Santos a S. Paulo cm conse
qüência de dissensões occorridas entre o Presidente da res -
pecliva Junta e a familia dos Andradas, que motivarão a 
expulsão de Martim Francisco. Antes de chegar ao seu des
tino, recebeu D. Pedro as cartas d'El-Rei, que produzirão o 
immediato effeito de decidi-lo a declarar a completa indepen
dência do Brazil da maneira a mais explicita e irrevogável. 

Foi a 7 de Setembro de 1822 , sobre as margens do 
Ypiranga, riacho da visinhança de S. Paulo, que final
mente o Principe annuio aos ardentes desejos dos Brazi
leiros mais illustrados, e este dia marca a data histórica 
da independência do Brazil: acontecimento memorável ante 
as nações civilisadas, e nos annaes da historia do mundo 
transatlântico. He huma daquellas grandes occorrencias, 
que os homens contemplão mais segundo o seu resultado, 
do que em relação aos meios que as conduzirão. Hum filho 
dos Reis da Europa esposara a causa da independência ame
ricana , e attrahíra em seu favor a admiração geral. 

Acabada aquella ceremonia, Sua Alteza regressou, e che
gou ao Rio na noite de 15 do mesmo mez, tendo feito a 
jornada em menos tempo do que nunca até então se havia 
feito; e apresentou-se immediatamente no theatro com hum 
distinctivo no braço esquerdo que trazia a legenda Jndepen' 
dencia ou Morte, Já não era possivel duvidar se das in
tenções do Principe, A probabilidade do seu próximo ac-
cesso «o throno tornou-se manifesta, e por isso não cau
sou surpresa a proclamaçao de 91 de Setembro, publica-
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da pela câmara municipal, declarando que era de sua in
tenção fazer realisar os desejos do povo, proclamando so-
lemncmentc D. Pedro Imperador Constitucional do Brazil, 
no dia 12 de Outubro seguinte. 

No mesmo dia publicou-se hum decreto, referendado por 
José Bonifácio , determinando aos Portuguezes que qui-
zessem seguir a causa popular, usassem de legenda igual 
á com que se apresentara o Principe no theatro na noite 
de i 5 ; e que fossem obrigados a sahir do Brazil todos os 
dissidentes , os moradores nas cidades do interior no prazo 
de quatro mezes, c os das marítimas no de dous, conta
dos da data da promulgação daquelle decreto ; c que se 
alguém para o futuro attentasse contra a sagrada causa da 
independência, incorreria nas penas de alta traição. 

Tcndo-so marcado o dia 12 de Outubro, nalalicio do 
Principe, para o seu formal reconhecimento como Impe
rador , apressárãorse a corte, as autoridades municipaes, 
a tropa, c immenso concurso de povo, a comparecer no 
Campo de Santa Anna, onde Sua Alteza cathegoricamenle 
declarou que aceitava o titulo de Imperador Constitucio
nal do Brazil, convencido de que lhe era conferido pela 
vontade geral do povo; e que adoptaria, c faria executar 
a Constituição que fizesse a Assembléa Constituinte c Le
gislativa, se fosse digna delle e do Brazil. As tropas dérão 
descargas, e á noite se illuminou a Cidade, ficando desti
nado o dia i.° de Dezembro para nelle ter lugar a cere-
monia da coroa ção. 

D. Pedro era então joven, e tinha a felicidade rara en
tre os Principes em geral, de se achar unido a huma con
sorte, a Imperatriz D." Carolina Leopoldina, dotada das 
mais amáveis qualidades. Não era bella, mas a bondade 
de seu coração, e suas maneiras aflaveis, faziao com que 
todos os que a cercavão a amassem: hum longo e brilhante 
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futuro parecia aguardar o feliz Monarcha. Com o estabe
lecimento de hum systema econômico, melhorou-se o esta
do das finanças; c a nomeação de Martim Francisco, ir
mão do primeiro Ministro, para este ramo, deu esperan
ças de huma proba e providente administração. As Cida
des da Bahia, Maranhão, Pará, e Montevidéo, pcrman-
cião dominadas pelas tropas portuguezas, sustentadas por 
forças navaes bem esquipadas : porém, como adiante vere
mos, a energia e previdência de José Bonifácio havião pre
parado os meios para serem promptamenlc lançadas fora. 

Poder-se-ha objectar a estas idéas anticipadas, que o Im
perador não linha o apoio da classe privilegiada da nobre
za , cujo interesse o escudasse na presença de huma ad
ministração desregrada, e que nem o clero era dirigido 
por convicção a pregar a lheotia do direito divitio; com 
tudo a opinião publica, essa Rainha do mundo, como D. 
Pedro a denominava na correspondência com seu pai, es
lava quasi universalmente pronunciada a seu favor: se hou
vesse governado com prudência, teria de certo conseguido 
reforçar e consolidar a sua nova autoridade. 
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CAPITULO VII. 

Novos decretos das Cortes de Lisboa. — Regresso dos deputados bratileiros. 
— Caracter do Ministério Andrada, e sua politica arbitraria.— Dissentées 
entre os Membros do Gabinete.— Deportação de Ledo, e dissolução das 
lojas maçonicas.-Coroação de D. Pedro. - N o v a Ordem de Cavaíleria. 
_ Seqüestro das propriedades portuguczas. - Proposições feitas a Lord 
Cochrane. — Engajamento de marinheiros ingleses. — Òrganiíaçãò da 
Guarda de Honra. — Operações de Lord Cochrane sobre as águas da Ba
hia. — Os Portuguezes evacuão a Bahia. — Operações do Capitão Grenfell 
no Pará. — Mortandade de presos pela sufiTocação. — Lord Cochrane apo
dera-se daá propriedades portugueza* no Maranhão, ê regreSS» ao Rio. 

NTRETANTO âs Cortes de Lisboa, pelo decreto de 
19 de Setembro de 18as , havião estatuído: 

i.° Que o decreto de 3 de Junho, convocan
do a Assembléa Constituinte no Brazil, era illegal; 

2.0 Que o Ministro, ou Ministros, assignatarios daquelle 
decreto, erão responsáveis, e serião processados; 

5.° Que o Governo de S. Paulo, em conseqüência de 
haver desobedecido ás Cortes, e ter-se constituído indepen
dente, era hum Governo de facto, e não de direito, e que se
ria reputada como criminal a obediência que se lhe prestasse; 

U." Que as attribuições investidas no Principe serião trans
feridas a huma Regência nomeada em Lisboa; 

5." Que se o Principe nao embarcasse para Lisboa no 
prazo de hum mez, contado da data da recepção deste 
decreto, seria excluído da successão ao Throno de Portugal. 



DO BRAZIL. 65 

6.* Que todo o Commandante Militar, que voluntaria
mente obedecesse ao Governo existente no Rio de Janeiro, 
seria considerado traidor; 

7.0 Que o Governo empregasse todos os meios a seu al
cance para fazer cumprir estas determinações. 

Além de todas estas fulminações, publicou-se em nome 
d'El-Rei outro decreto de 5 de Outubro, prohibindo o fes^ 
tejo que se fazia no dia natalicio do Principe. 

Quasi todos os deputados do Brazil, como era de es
perar, pronunciárão-se contra estas ordenanças, mas suas 
vozes forao abafadas pelo clamor da maioria; e a populaça 
continuadamente lhes prodigalisava insultos e ameaças. Ven
do elles que, ao ponto a que havião chegado as cousas, era 
já inevitável huma luta armada, sete dos mais notáveis, 
entre os quaes figuravão Antônio Carlos de Andrada, Ba
rata , Lino Coutinho, e Feijó, se embarcarão furtivamente 
para Falmouth, onde a 22 de Outubro publicarão a for
mal declaração dos motivos que os havião forçado a de
sertar das Cortes, e sahir de Lisboa. 

O Ministério dos Andradas continuava a manter-se á testa 
do Governo do Rio de Janeiro: comtudo, apesar de que 
a seus esforços devesse o Brazil a sua independência e D, 
Pedro a coroa, cumpre confessar que sua subsequente ad
ministração não pôde deixar de ser censurada. Possuião vistas 
extensas, e intenções patrióticas; porém, dominados pelo 
mesmo espirito de impaciência e de ambição, que os levara 
a princípios republicanos, em quanto o seu paiz eslivéra su
jeito ao systema colonial, tornarão-se arbitrários e into
lerantes, quando empolgarão o poder. 

Em represália à expulsão de Martim Francisco da Cidade 
de S. Paulo, forão ali presas mais de trinta pessoas, a 
maior parte dellas de consideração, a pretexto de serem 
adversas á independência : neste numero entravão indivi-
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duos que, por. antigas rixas, erão inimigos pessóaes da fa
mília Andrada; o que deu a todo este procedimento o ca
racter iniquo de vingança particular. No Rio também se 
prenderão outros inculpados de tramarem conspirações que 
nunca forao provadas ; o systema de espionagem era levado 
a maior rigor do que nunca o fora sob o regimen despo-
tico de D. João ; e nos decretos que se emittião para a 
captura de pessoas accusadas como hostis á causa nacio
nal, nenhuma consideração se prestava ás leis estabeleci
das, antes se determinava que os criminosos serião puni
dos com todo o rigor que a paz e a segurança do estado 
aconselhassem. O redactor do único jornal, o Correio do 
Rio de Janeiro, que se abalançou a censurar os seus actos, 
foiinopinadamente chamado á Policia cm 21 de Outubro, e 
obrigado a assignar hum termo pelo qual protestava ces
sar com esta publicação, c sahir do Império pelo primei
ro navio que partisse. • 

Não foi dado porém aos Andradas continuar por muito 
tempo a gozar tranquillamente da sua supremacia. Ledo, 
o mesmo que minutara o manifesto do i° de Agosto, co-
adjuvado por José Clemente Pereira, Portuguez por nas
cimento, cujos serviços a prol da causa popular já forão 
relatados, havia na oceasião da independência tentado sup-
plantar os Andradas no favor de D. Pedro, fazendo com 
que Sua Alteza fosse com anticipaçao acclamado Impera
dor nas lojas maçonicas da Capital; impondo-lhe cláusula 
de prestar hum juramento prévio á Constituição que de
veria organisar a Assembléa Constituinte. Os Andradas pro
virão o fim desta oííiciosidade, e destramente a contrami-
nárão. Prevalcccndo-sc da vantagem que lhes offcrecia aquella 
cláusula, em virtude da qual o Principe se ligava a sujei
tar-se a toda e qualquer Constituição feita pela Assembléa, 
não obstante a tendência democrática que tivesse, aceusá-
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rSo a Ledo e seus sequazes de republicanos disfarçados co 
mo monarchistas: d'aqui se originou huma tão preponde
rante série de dissenções, que os Andradas déráo a sua de
missão cm 28 de -Outubro. 

Apenas demittidos, os seus partidistas e o povo em tu
multo reclamarão a sua reintegração no governo, o que 
os Andradas recusarão sem que se eflêituasse a deporta
ção dos seus adversários, e de mais alguns dos culpados. 
A esta medida arbitraria annuio D. Pedro. Forão depor
tados Ledo e seus partidistas; e dous dias depois de se 
haverem demittido, forão os dous irmãos reintegrados no 
Ministério, com grande satisfação da populaça, que arras
tou a carruagem de José Bonifácio em triumpho para a 
Cidade. Procedeu-se na apprehensao dos documentos per
tencentes ás associações maçonicas; forão encerradas as res
pectivas lojas, e vários de seus membros postos em pro
cesso por frivolas arguições. Erão os Andradas , assim como 
D. Pedro, maçons; mas havendo observado que tinhão me
nos preponderância nesta corporação do que o partido de 
Ledo, passarão a estabelecer huma nova sociedade intitu
lada do Apostolado, com os ritos e denominações dos Car-
bonarios da Itália: notável incongruência! O objecto desta 
instituição era neutralisar os actos dos maçons, e firmar a 
Monarchiano Brazil, sobre os princípios vigentes na Euro
pa; e recebendo depois no seu seio quasi todos os Depu
tados da Assembléa Constituinte, veio a ser para os An
dradas hum poderoso instrumento para estabelecer a sua do
minação. Hum frade por nome Sampaio, homem de talen
to, encarregou-se da redacçSo de hum periódico, O Re
gulador, que se destinou a defender os princípios desta 
associação, e a propagar as doutrinas acima indicadas. 

Não obstante as vantagens conseguidas pelos planos do 
Ministério, não só perdeu elle muitos partidistas, como exci-

5 
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ton a susceptibilidade dos patriotas. Começou a declinar a 
popularidade do Governo, e muitos projectos formou a oppo
sição para conseguir a demissão do Ministério. 

Antes de se consolidarem estes planos , teve lugar a coroa-
çâo no i.° de Dezembro, a qual foi celebrada com grandes 
festividades, e demonstrações de alegria. O enlhusiasmo de 
muitos patriotas algum tanto se modificou pela inesperada 
promulgação de hum decreto datado do mesmo dia, pelo 
qual Sua Magestade declarou que, desejando augmentar com 
a Sua Imperial munificencia os meios de remunerar os servi
ços a elle prestados, havia, em conformidade dos usos cons
tantes dos Mouarchas seus predecessores, resolvido fundar 
huma nova ordem de cavalieria denominada, Ordem Impe
lia ido Cruzeiro. 

Esta inesperada volta a huma pratica feudal, cujos infelizes 
effeitos se havião tanto sentido no Brazil no precedente rei
nado , causou, como era natural, muito descontentamento, 
principalmente entre os indivíduos inclinados aos princípios 
republicanos; o que ainda mais manifesto foi nas Provincias 
do Norte, onde se publicou hum folheto com o titulo de 
Analyse do Decreto do i.° de Dezembro, em que o autor sus
tentou que esses indicados serviços forão prestados mais á 
nação do que ao Imperador , consequentemente que todos 
os decretos para a sua recompensa deverião emanar unica
mente dos deputados da nação. Em todo este folheto trans
cendido declamações exageradas contra tudo quanto a nova 
administração havia executado, e o desejo de augmentar a 
desaffeiçao que existia na Bahia e em Pernambuco á mal fir
mada autoridade de Sua Magestade Imperial. 

Sobre as relações externas do paiz convergião as vistas do 
publico e da administração; José Bonifácio havia-se oppor-
tunamente penetrado da necessidade de expellir as forças 
portuguezas de todos os pontos do Império que ainda por 
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ellas erao occupados, e pelo decreto de 11 de Dezembro 
forfto seqüestradas todas as propriedades portuguezas que 
existião no Brazil. Augmentou a marinha de guerra, e fize-
rão-se proposições a Lord Cochrane, que então residia em 
Quintera no Chile, convidando-o a tomar o commando da 
esquadra brasileira. O Lord conveio impondo as mesmas con
dições sob as quaes havia tomado o commando da esquadra 
Chilena, com o additamento de lhe serem pagos pelo Governo 
Imperial sessenta mil pesos duros que lhe devia o do Chile, 
no caso que prestasse serviços ao Brazil. 

Antes da chegada deste chefe, a antiga inércia que se 
observava no Arsenal da Marinha foi substituída pela maior 
actividade : abrio-se huma subscripção voluntária para o 
augmento da marinha de guerra, que foi preenchida com o 
maior enthusiasmo; todos os vasos que estavão desarmados 
se armarão, inclusive huma única náo cujas madeiras se repu
tarão ainda em bom estado. Foi comtudo impossivel tripular 
os navios com marinheiros nacionaes, visto que a navegação 
costeira era toda feita por Portuguezes; consequentemente 
mandárão-se ordens a Felisberto Caldeira Brant, que havia 
sido nomeado Encarregado de Negócios do Brazil em Londres, 
para engajar officiaes e maruja, propondo-lhes condições a 
elles mui vantajosas. As forças de terra também ti verão aug
mento, e, por hum decreto de 8 de Janeiro, organisou-se hum 
batalhão de estrangeiros. 

Organisou-sc pelo mesmo tempo hum corpo com o título 
de Guarda de Honra. O Imperador escolhia os indivíduos, 
que nelle deverião servir a seu arbitrio, d'entre a mocidade 
das principees famílias do Rio de Janeiro. A instituição deste 
corpo produzio ainda maior sensação do que o decreto do i°. 
de Dezembro; todos os indivíduos nelle alistados, fossem 
quaes fossem os seus princípios, erão obrigados a prestar 
juramento de implícita obediência a Sua Magestade Impe-
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rial; c muitos que estimarião bem evilar o honroso encargo 
que lhes fora imposto , achárão-se na posição pouco ape-
tecivel de servirem de garantias dos sentimentos das pessoas 
com quem erão relacionados. 

Preparava-se porém huma série de acontecimentos que 
attrahio todas ai attenções., ao menos por algum tempo, 
para huma direcção totalmente diversa. Lord Cochrane che
gou ao Rio de Janeiro em 21 de Março de 1820, com alguns 
Oíficiaes em hum brigue, denominado depois Bahia, e arvo
rou immediatamente o seu pavilhão de Primeiro Almirante 
do Brazil a bordo da náo Pedro Primeiro. No dia 29 do 
mesmo mez declarou-se o porto da Bahia em estado de 
bloqueio. Felizmente chegarão de Inglaterra pelo mesmo 
tempo alguns Oíficiaes e marinheiros no navio mercantil 
Lindsay ; o que habilitou Lord Cochrane a sahir no dia 3 
de Abril seguinte, com huma Divisão composta dos seguintes 
vasos: Pedro Primeiro, montando 74 peças; Piranga, 46; 
Maria da Gloria, 32; Liberal, 22; e mais dousburlotes; fi-
ficando no porto para seguirem , logo que se apromptassem, 
a Paraguassú de 42 peças, e Nictherohy de 36. Esta reunio-
se em 29 de Abril á divisão, que avistou a Bahia no i° 
de Maio, e a 4 a divisão portugueza formada em linha de 
batalha. Consistia esta divisão de huma náo , duas fra
gatas, dous transportes armados como fragatas, dous bri
gues , e dous vasos menores. Era grande a disproporção 
da* forças , comtudo Lord Cochrane mareou sobre a di
visão portugueza , rompeu a sua linha , e a acção tor
nou-se por algum tempo geral ; mas oceorreu huma cir
cunstancia que obrigou ao Lord a virar de bordo com os 
seus navios, que forão seguidos pelas fragatas inimigas Cons
tituição c Pérola. Dous artilheiros, filhos de Portugal, incum
bidos de dar os cartuxos havião-se embriagado, e tratando-
se de os remover, ameaçarão incendiar o paiol da pólvora; o 



DO BRAZIL. 6 9 

que, como era natural, produzio grande confusão. O Lord 
também observou que o fogo da náo D. Pedro era muito 
mal dirigido por falta de pericia na tripulação. Só havião 
a bordo cento e setenta marinheiros inglezes, consistindo o 
resto da equipagcm em huma multidão de vagabundos apa
nhados nas ruas do Rio de Janeiro, e em cento e trinta 
artilheiros pretos, de hum corpo formado ultimamente de 
libertos. Nestas circunstancias, julgou o Almirante mais acer
tado retirar-se e adoptar novas medidas para melhor execu
tar as ordens que havia recebido, concebidas nos termos ge
ralmente emitlidos em tempo de guerra, de tomar, metter a 
pique, queimar e destruir. Seguio para o Morro de S. Pedro, 
pequeno porto a trinta milhas ao Sul da Bahia, e ali fez 
passar os oíficiaes e marinheiros inglezes de toda a divisão 
para bordo da náo Pedro Primeiro, e deixou os mais navios, 
com excepção da Corveta Maria da Gloria ancorados. A 
náo e esta corveta, felizmente para o Brazil, erão muito 
bons navios de vela , e sustentarão o bloqueio com tanta vi
gilância , que conseguirão evitar quasi completamente a 
introducção de viveres na cidade ; e isto na presença de 
hum inimigo infinitamente superior, em huma estação chu
vosa, e estando a marinhagem mal provida de mantimentos. 
Os Portuguezes diligenciavão fornecerem-se com farinha de 
mandioca, mandando sumacas a S. Mathcos na Província 
do Espirito Santo, das quaes rara era a que escapava: mais 
de doze forão capturadas por Lord Cochrane. Algumas vezes 
a divisão portugueza sahia a dar caça aos dous navios até 
o morro de S. Pedro, mas sempre se retirava sem com-
metter hostilidades. Finalmente, na noite de 12 de Junho, 
o Almirante determinou-se a entrar no porto da Bahia, 
com o intento de, por hum golpe de mao, cortar as amar
ras da Fragata Constituição, de 52 peças. Para este fim, 
ulém dos dous vasos, reforçou-se com a Paraguassá, que 
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se lhe havia reunido alguns dias antes, c á meia noite se-
guio com huma pequena brisa pela barra dentro: os bo 
tos de vigia , e a Constituição lhe fallárão. Nesta circuns
tancia sobreveio infelizmente calmaria e a vasante da ma
ré , de maneira que os navios de Lord Cochrane forão le
vados para fora da barra, tendo-se-lhe unicamente dado 
hum tiro de huma das fortalezas, e o bloqueio continuou 
com o mesmo rigor. 

Antes da expedição de Lord Cochrane, havia ido hum ba
talhão commandado pelo Coronel José Joaquim de Lima, 
para reforçar a divisão do General Labatut. Bloqueada por 
mar, e sitiada por terra, a Bahia ficou reduzida a estado de 
csfaiinação : os escravos morrião positivamente de fome nas 
ruas, até que finalmente os Portuguezes se virão obrigados a 
evacuar a cidade. Fizérão-se de vela em 3 de Julho de i8s3, 
levando quasi todas as preciosidades das igrejas e da cidade, 
e os doentes e feridos; e com elles embarcarão também a maior 
parte dos negociantes, transportando comsigo os seus cabe-
daes. Seguio-os immediatamente Lord Cochrane com a Náo 
Pedro Primeiro, Paraguassá, Nicterohy, e Maria da Gloria, 
mas havendo se estes navios dispersado durante a noite, 
achou-se o Almirante só entre o inimigo. Era tal o terror 
do seu nome , e o anhelo dos Portuguezes em evitar o com
bate, que o deixarão fazer varias prezas humas apóz de 
outras, sem mais opposição do que a de huma charrua 
que lhe atirou huma banda. Os mastaréos das prezas erao 
cortados, para se não poderem escapar; mas por falta de 
gente que as guarnecesse, e por se ter conservado o tempo 
tormentoso com aguaceiros, algumas das mais ricas se po
derão evadir: as outras forão mandadas para Pernambuco. 
Os signaes e as instrucções dados pelo Almirante porlu-
guez, havião sido tomados a bordo do navio Gram-Pará, 
no dia seguinte ao da sabida, e por elles havia Lord Ce 
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chraue sabido, que huma parte dos transportes que con-
duziao tropas, devia seguir ao Maranhão, e que os outros 
iío tomar como ponto de reunião a ilha de Fernando de 
Noronha. Conseguintemente forão alguns dias depois en
contrados nas proximidades desta ilha, e caçados d'ali até 
ao norte da linha equinoxial. 

Observando a impossibilidade de separar da esquadra as 
prezas mais ricas, e penetrado do quanto era importante 
fazer evacuar as forças porluguezas de todo o território bra-
zileiro, determinou-se o Lord a abrir derrota para o Ma -
ranhão, apesar de não ter recebido ordens especiaes do 
Governo para assim praticar. No entretanto o Capitão Tay-
lor, commandante da Nicterohy, seguio as águas da divi
são portugueza até a embocadura do Tejo, e conseguio to
mar mui ricas prezas, que forão remettidas ao Rio de Ja
neiro para serem julgadas. 

Conseguio Lord Cochrane levar a sua náo por huma na
vegação complicada e perigosa até o Maranhão, porto em 
que, antes da Pedro Primeiro, nenhuma outra náo havia 
ainda entrado. Ali vio elle que alguns transportes havião 
já chegado , e fez os preparativos precisos para cffeituar 
o bloqueio, o que se tornou desnecessário, por se haver 
apresentado a bordo a Junta Provisória, para fazer entrega 
da Cidade, c protestar a sua adhesão á causa da indepen
dência. Apoderou-se do brigue de guerra D. Miguel, de 
huma escuna, e de varias embarcações mercantes ali fun
deadas, excepto das que estavão destinadas á conducção de 
tropas para Lisboa; e deu ordem para que fosse confiscada 
toda a propriedade dos Portuguezes residentesem Portugal 

Foi o Capitão Grcufell, commandando o brigue D. Mi
guel, e huma força de noventa e seis homens, expedido a 
tomar o Pará, o que conseguio por hum estratagema. Apre-
sentaudo-se em frente da cidade intimou ás autoridades que 
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se rendessem , iazendo-lhes constar que Lord Cochrane se 
achava na fóz do rio com huma forte divisão para operar 
se oppuzessem resistência: seguio-se a submissão da cida
de, e a expulsão de todos os indivíduos suspeitos, antes 
de se reconhecer o engano. Ali se aprisionarão vários na
vios mercantes, e a bella e nova fragata Imperatriz. A boa 
fortuna ào Capitão Grenfell não deixou de ter o seu con
tratempo. Huma porção de anarchistas , intitulando-se par
tidistas de D. Pedro, unidos a algumas tropas indiscipli
nadas, tentarão depor a Junta Provisória, a qual vendo-
se assim em apuro, reclamou o auxilio do Capitão Gren
fell, que desembarcou com a sua força: depois de haver 
superado a revolta, e ajudado pelas autoridades, fez con
siderável numero de prisioneiros, e fusilou cinco dos prin-
cipaes revoltosos em huma praça publica. Retirado para 
bordo, recebeu ordem da Junta para que preparasse hu -
ma embarcação com a capacidade necessária para conter 
cerca de duzentos presos. Escolheu hum navio de 600 to
neladas ; mas, em vez de se limitar ao numero indicado, 
o Presidente remetteu-lhe para bordo, como depois se ve
rificou, duzentos e cincoenta e Ires presos, que forão, por 
se achar ausente o Capitão Grenfell, todos entulhados no 
porão desta presiganga, e guardados por quinze soldados 
brazileiros. 

Apinhoados ao ponto de quasi não poderem respirar, e 
soflrendo do calor e da sede, estes miseráveis tentarão for
çar a sua sahida para o convez, mas forão repellidos pela 
guarda, que lhes fez fogo, e lhes fechou a escotilha, de 
maneira que lhes ficou inteiramente impossibilitado o egres
so. A suffocação causada pela falta de ar, levou esta mul
tidão a huma completa loucura, de sorte que muitos se 
dilacerarão as carnes reciprocamente de maneira horrível: 
seguirão-se todas as agonias inherenles a este estado. O 
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velho e o moço, o forte e o fraco , o aggressor e o ag-
gredido, cahirão cxhaustos nas ancias da morte. Na espe
rança de alliviar tantos soffrimentos , fez-se finalmente con
duzir hum jorro d'agua para o porão, e pela manhã havia 
cessado o tumulto, mas por causas não previstas. Dos du
zentos e cincocnta e três, só quatro se acharão vivos, cs-
capos por se terem escondido por detraz das barricas de 
água. 

Lord Cochrane continuou a permanecer no Maranhão, 
tendo o cuidado de satisfazer as exigências da tropa indiana, 
recrutada na província do Piauhy com o destino de mar
char sobre o Maranhão, a qual, se bem que nenhum ser
viço havia feito, clamava pelo seu pagamento: mandou-
lhes portanto sessenta contos de réis achados na Thesou-
raria. Concluídos estes negócios, embarcou no bello navio 
porluguez Pombinha todas as mercadorias que, pelo exame 
a que se procedeu na Alfândega, se conheceu pertencerem 
a negociantes portuguezes residentes cm Portugal; conce
deu o resgate de huma porção de fazendas que se achavão 
na Alfândega, e de embarcações aprezadas, cujos valores 
lhe forão pagos por seus respectivos proprietários; enviou 
as outras prezas, e preparou-se a segui-las para o Rio de 
Janeiro. 

Fez-se finalmente Lord Cochrane de vela do Maranhão 
a 20 de Setembro de 1823, c chegou ao Rio de Janeiro 
cm 9 de Novembro seguinte , tendo tido a satisfação de 
ver o território brazileiro, á excepção da Banda Oriental, livre 
de inimigos, por cffeito, principalmente, de seus esforços. 
Forão bem apreciados estes serviços no Rio de Janeiro, 
c á sua chegada foi informado que o Imperador, em tes
temunho de sua approvação, lhe havia conferido o titulo 
de Marqucz do Maranhão.' 
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CAPITULO VIII. 

Negócios de Portugal. — Decrsto do banimento da Rainha. — Invasão da 
Península pelos Francezes, commandadoa pelo Duque de Angoulfimc. — 
Influencia c actividade do Clero em Portugal. — Contra-revolução e dis-
solução das Cortes em Portugal.—Convocação da Assembléa Constituinte 
do Rio de Janeiro. — Espirito dominante nos seus Membros. — Discurso 
de D. Pedro — Subsequentes discussões. — Collisão do» Realistas e Pa
triotas contra os Andradas , e demissão destes do Ministério. — Novo Mi
nistério e seus actos. — Opposição facciosa dos Andradas. — Chegada dos 
Commissarios de Portugal. — Dissenções entre Brazileiros e Portuguezes. 

A tropa marcha para S. Cbristovão , e os deputados declarão-se em ses
são permanente. — Negociações com o Governo, e dissolução forçada d* 
Assembléa. 

s Cortes Constituintes de Lisboa concluirão os seus 
£ trabalhos em 4 de Novembro de 1822 , e a ellas 
& suecedeu immediatamente a Assembléa Legislativa; 

continuando ainda os deputados brazileiros que havião 
ficado em Lisboa, na qualidade de representantes do Bra
zil. Alguns dos deputados portuguezes forão substituídos por 
outros; continuou porém o espirito da assembléa a ser quasi 
o mesmo. As vistas de se reduzir de novo á sujeição as 
provincias rebelladas do Brazil permanecerão no mesmo vi
gor; porém as dissensões civis que principiarão a agitar 
Portugal, fizerão divergir a atlenção dos seus legisladores 
para differente ponto. Havia passado a lei para que todos 
os empregados públicos da administração, antes de 3 de 
Dezembro de 189a, prestassem -juramento á Constituição, 
sob pena de banimento. El-Rei, que era dominado pelas 
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Cortes de Lisboa, como o fora pelos Ministros no Rio de 
Janeiro, havia acccdido a esta condição quando chegou ; 
porém o animo altivo da Rainha não se deixou subjugar 
com a mesma facilidade. Recusou enérgica e terminante-
mente obedecer; em conseqüência do que preparou-se hu
ma fragata para a transportar para fora do reino, ainda 
mesmo antes de expirar o prazo marcado, e emittio-se fi
nalmente em nome d'El-Rei huma ordem para o seu ba
nimento. 

He bem sabido que nunca esta sentença teve execução. A 
pretexto de má saúde, a Rainha pedio a demora de alguns 
mezes, mas ainda antes de se terminar o prazo per ella 
mesma marcado para a sua partida, já as Cortes se acha-
vao tão occupadas nos preparativos de huma guerra externa, 
que não lhes era possivel prestar cuidado algum a respeito 
de Sua Magestade. 

Sua Magestade Christianissima, Luiz XVIII, apprehensivo 
de que o furor pelo governo popular dominante na Penín
sula se extendesse aos seus domínios, e aluado com Fer
nando VII, determinou-se a mandar hum exercito de cem 
mil homens, commandados pelo Duque de Angoulême, á 
Hespanha, com o fim ostensivo de salvar este paiz da anar-
cbia a que o precipitavao os seus representantes. O partido 
constitucional na Hespanha pegou em armas contra estes 
officiosos phiiantropos, e as Cortes de Lisboa resolverão 
coadjuva-lo: aquelles mesmos deputados que so havião 
mostrado menos escrupulosos legislando para a porção trans
atlântica do reino, forão os primeiros em repellir a dicla-
dura estrangeira logo que so tratou de Portugal. Primeiro 
advogado das hostilidades, e até aqui notável pela sua ani
mosidade contra a causa do Brazil, o Deputado Moura ex
clamara, como lógico engenhoso: « Não ha falta de dinhei
ro, ha muito dinheiro em Portugal, e senda despendido com 
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a guerra, fica no pai/.. »» Em huma assembléa possuída dos 
princípios d'economia politica, quaes os que prevalecião no 
Congresso de Lisboa, semelhante argumento era irresistível. 

Com tudo, ao mesmo tempo que os membros da assem
bléa assim lcgislavão, seus adversários, os absolutistas, es
tavão em aclividade. Chegou a Lisboa a notícia de se ha
ver unanimemente acclamado D. Pedro Imperador do Bra
zil, acto que os partidistas do antigo Governo representa
rão como motivado unicamente pelos erros das Cortes de
mocráticas. O clero, cujos antigos foros havião em mui
tos casos, sido infringidos pela legislatura existente,. re-
petio esta asserção, que achou sectários por toda a parte. 
Onde a imprensa he, comparativamente fallando, desco
nhecida, a influencia do clero de necessidade se torna gran
de , acerescendo ter sido o de Portugal investido de im-
menso dominio, porque dous terços clfectivos dos bens de 
raiz ali lhe pertencião. Habilitado conseguintemente por 
muitos motivos a facilitar a contra-revolução, c sendo as 
Cortes indicadas como o único obstáculo á reconciliação 
entre El-Rei e D. Pedro, ou por outras palavras, entre 
Portugal c Brazil, conseguio fazer acreditar na esperança 
de que, se o Monarcha de novo reassumisse o seu antigo 
poder, a Metrópole poderia ainda até monopolisar outra 
vez o commercio, senão o governo, do território brazileiro. 

Neste estado da opinião publica, em Fevereiro de 1823, 
o Conde de Amarante arvorou o estandarte da rebellião a 
favor do governo absoluto em Villa-Real. A principio. foi 
derrotado pelas forças constitucionaes commandadas pelo 
General Luiz do Rego, ex-Govcrnador de Pernambuco, e 
rechaçado até o território hespanhol, onde se offereceu ao 
Duque d'Angoulêmc, para combinar a sua força com o ex
ercito invasor. Sua Alteza recusou esla olTerta, pretextando 
incompatibilidade á vista das relações pacificas existentes 
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entre a França e Portugal ; intimou comtudo ao Gene
ral Rego, que havia passado a fronteira de Portugal em 
seguimento do Conde de Amarantc, que o exercito cons
titucional seria responsável por todas as hostilidades que se 
commcttessem contra o francez. 

A contra-revolução havia j.i ganhado demasiado impul
so , para poder ser contrariada por esta simulada modera
ção da parte dos Francezcs. Em 27 de Maio, hum regi
mento de infanteria, apartado do General Rego na fron
teira, encontrou a hum oíficial que o havia commandado 
em outro tempo, e que havia sido demittido pelo governo 
existente, e este oíficial o induzio a declarar-se contra a 
Constituição. O regimento seguio para Villa Franca, onde 
o Infante D. Miguel, secretamente evadido da Capital, se 
collocou á sua frente, e publicou huma proclamaçao in
vocando a nação para que libertasse a El-Rei: esta noticia 
chegou no mesmo dia a Lisboa, c no seguinte o General 
Sepulveda, commandante das forças da capital, partio a 
reunir-se ao Principe. As tropas, com excepção de hum 
regimento, o seguirão; e se bem que El-Rei por algum 
tempo affcctasse desapprovar este partido, cujos chefes 
erão suspeitos de serem seus próprios emissários, sahio 
de Lisboa, pôz-se á testa dos retrógrados, entrou na Ca
pital, por algum tempo entreleve o povo com promessas 
de outra Constituição, e estabeleceu finalmente o antigo 
systema do governo absoluto. 

Assim de improviso se terminou a Sessão de 1820 das 
celebres Cortes de-1820. Cabendo na competência desta 
historia apresentar unicamente aquelles dos seus actos que 
só podem ser mal defendidos, em prova do quanto havião 
sido imprudentes a respeito do Brazil, cumpre todavia, 
em reverencia á ju«liça, não condemnar toda a sua ad
ministração. Suas intenções erão patrióticas; e se a sua 
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conducta tivesse recebido mais judiciosa direcçao, em 
lugar de terem fornecido os meios de se fundarem prejuí
zos contra o governo constitucional, como aconteceu, em 
razão dos desastres que ainda Portugal soffre, poderião ter 
sido saudadas como bemfeitoras da sua pátria e da gera
ção contemporânea. 

No Brazil, onde as Cortes tinhão pouco jus á gratidão, 
rècebeu-se a noticia destes acontecimentos com júbilo, e 
até mesmo pelos liberaes sem grande pesar: csperavão es
tes dos trabalhos da Assembléa Constituinte, já convoca
da no Rio de Janeiro, o código da lei fundamental, mais 
perfeito do que debaixo de quaesquer circunstancias deveria 
ser esperado de Portugal. A Assembléa Constituinte reu-
nio-se em 17 de Abril, e contava cíncoenta e três depu
tados; e depois de huma serie de sessões preparatórias, 
decidio-se que encetasse os seus trabalhos a 3 de Maio, 
anniversario da descoberta do Brazil por Cabral. 

Antes de entrar na narração dos actos da nova legisla
tura , cumpre dar huma idéa dos elementos de que se com
punha. A maioria formava-se quâsi exclusivamente de Ma
gistrados, Juizes de Primeira Instância, Jurisconsultos, e 
altas dignidades da Igreja, sendo pela mór parte homens 
quinqucgenarios, de noções acanhadas , e inclinados á rea
leza. A minoria era composta do clero subalterno, e de 
proprietários de pequenas fortunas, ávidos de liberdade* 
mas liberdade vaga e indefinida, que cada hum interpreta 
a seu modo, e guiavão-se por seus próprios sentimentos. 
Erão philanthropos de coração; mas nem estes, nem seus 
oppocntes, estavão habilitados com aptidão pratica para 
bem exercerem as suas attribuições. Habitando districtos 
em que a sua sciencia, relativamente superior, os havia 
feito considerar como oráculos, cada hum se possuio de 
idéas exageradas de sua própria importância, combinada, 
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na maior parte, com a mais completa ignorância da tactica 
usada nas assembléas deliberantes: exceptuados os três 
Andradas, que tinhão sido eleitos Deputados, havia entre 
todos mui poucos indivíduos, se he que os havia, acima 
da mediocridade. 

O Imperador em pessoa abrio a sessão a 3 de Maio, di
rigindo huma falia circunstanciada. Fez huma exposição 
sobrecarregada do estado das finanças, da marinha e io 
exercito, e das reformas que fizera desde que subira ao 
trono, e concluio dizendo: 

« Como Imperador Constitucional, e mui especialmente 
como Defensor Perpetuo deste Império; disse ao povo no 
dia i° de Dezembro do anno próximo passado, em que 
fui coroado e sagrado, — que com a minha espada de
fenderia a Pátria, a Nação, e a Constituição, se fosse digna 
do Brazil, e de mim. —Ratifico hoje mui solemnemente 
perante vós esta promessa, e espero que me ajudeis a des
empenha-la, fazendo huma Constituição sábia, justa, ade
quada e executável, dictada pela razão e não pelo capri
cho, que tenha em vista somente a felicidade geral, que 
nunca pôde ser grande, sem que esta Constituição tenha 
bases sólidas, bases que a sabedoria dos séculos tenha mos
trado que são as verdadeiras-, para darem huma justa li
berdade aos povos, c toda a força necessária ao Poder Exe
cutivo. Huma Constituição, em que os três poderes sejão 
bem divididos, de fôrma que não possão ar rogar direitos 
que lhes não compitão; mas que sejão de tal modo orga-
nisados e harmonisados, que se lhes torne impossível, ainda 
pelo decurso do tempo, fazerem-se inimigos, e cada vez 
mais concorrão de mãos dadas para a felicidade geral do 
Estado. A final, huma Constituição que, pondo barreiras 
inaccessiveis ao despotismo, quer real, quer aristocrático, 
quer democrático, afugente a anarchia, e plante a arvore 
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daquella liberdade, a cuja sombra deve crescer a união, 
tranquillidade e independência deste Império, que será o 
assombro do mundo novo e velho. 

<i Todas as Constituições, que á maneira das de 1791 
c 1792 tem estabelecido suas bases, e se tem querido or-
ganisar, a experiência nos tem mostrado que são totalmente 
theoricas e metaphysicas, e por isso inexequiveis: assim 
o prova a França, a Hespanha, e ultimamente Portugal. 
Elias não tem feito, como devião, a felicidade geral, mas 
sim, depois de huma licenciosa liberdade, vemos que em 
huns paizes já appareceu, e em outros ainda não tarda a 
apparecer, o despotismo em hum, depois de ter sido exer
citado por muitos, sendo conseqüência necessária ficarem 
os povos reduzidos á triste situação de presenciarem e sof-
frerem todos os horrores da anarchia. 

(t Longe de nós tão melancólicas recordações: ellas en-
lutarião a alegria e júbilo de tão fausto dia. Vós não as 
ignorais, c eu, certo de que a firmeza nos verdadeiros 
princípios conslilucionaes, que tem sido sanccionados pela 
experiência, caracterisa cada hum dos deputados que com
põem esta illustrc assembléa, espero que a Constituição 
que façais mereça a minha Imperial aceitação; seja tão 
sabia c lão justa, quanto apropriada á localidade e civili-
sação de povo brazileiro; igualmente, que haja de ser lou
vada por todas as nações; que até os nossos inimigos ve-
nhão a imitar a santidade e sabedoria de seus princípios, 
e que por fim a executem. » 

Como bem se podia prever, a cláusula pela qual Sua Ma
gestade se obrigava a defender a Constituição, no caso de 
ser digna dellc e do Brazil, combinada com as circuns
tancias que havião oceorrido a respeito do banimento de 
Ledo c seus companheiros, veio motivar muita desconfi
ança , e na discussão sobre o voto de graças, o deputado 
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Araújo Lima observou que o thoor da falia do trono era 
todo satisfactorio, menos nas palavras em questão, 

« Não se pôde suppôr, dizia elle, que a Assembléa dos 
Deputados faça huma Constituição indigna do Brazil. » 

Antônio Carlos Ribeiro de Andrada rcdarguio, que as 
palavras a que se alludia erão perfeitamente constitucio-
naes, que ninguém era obrigado a defender aquillo que 
lhe era indigno, e que, na sua opinião , a assembléa deve
ria asseverar que faria huma Constituição digna do Brazil, 
conseguintemcnte do Imperador. 

O deputado Maia observou que, para se evitar perdade 
tempo em se formar huma Constituição que não seria alfim 
aceita , seria de desejar que Sua Magestade propuzesse, com 
brevidade e suecintamente, as condições sob as quaes 
aceitaria o pacto social, e que nem mesmo estas condições 
fossem admittidas, se não parecessem justas. Outro depu
tado sustentou que, apesar desla tentativa á dictadura da 
parte do Imperador, se se organisasse huma Constituição 

•liberal, Sua Magestade a aceitaria. Moniz Tavares, ex-dc-
putado ás Cortes de Lisboa, concordou com este orador 
e observou que, se o Imperador desapprovasse a Consti
tuição depois de formada, sem duvida accederia ás sug-
geslõcs da sua consciência, e resignaria a autoridade im
perial. 

Esta proposição suscitou a mais viva animadversão da 
parte de Antônio Carlos, e do Ministro José Bonifácio. 
Defendeu este a linguagem de D. Pedro, e procedeu a stig-
malisar com vehemencia o espirito de democracia: fez sen
tir a condição desgraçada da America Hespanhola, envol
vida na guerra civil; os soffrimentos da França, mitigados 
somente pelo regresso á forma do governo monarchico; e 
depois de apontar para o estado de divisão em que se achava 
a Península, concluio com as seguintes palavras: « Até onde 

6 
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chegar a minha voz, protesto , á face da assembléa e de 
todo o povo, que havemos de organisar huma Constituição 
não democrática, mas monarchica; eu serei o primeiro a 
conceder ao Imperador aquillo que lhe fôr devido. » 

Outros deputados lhe replicarão, mas o partido minis
terial prevaleceu, e a assembléa no voto de graças asse
gurou que os seus membros, com a assistência da Divina 
Providencia, esperavão organisar huma Constituição, que 
seria ao mesmo tempo digna da Nação Brazileira, do Im
perador e delles. 

Os Andradas gozavão então de toda a preponderância: 
e aproveitando-se do predominio que exercião no Apostola-
do, do qual D. Pedro era presidente, ali discutião todas as 
matérias que tinhão de ser submettidas á Assembléa; e até 
se asseverou que elles mesmos lembrarão o plano de a dis
solver, no caso de ella pretender subtrahir-se a este sys
tema de dictadura. Aproximava-se porém o período da sua 
queda. Os liberaes se havião separado; e os realistas, ape
sar de haverem sustentado a administração, tinhão conce
bido suspeitas acerca delia. Huma circunstancia casual con-
tribuio a apressar a crise. No dia 20 de Junho de i8a3, 
Moniz Tavares apresentou hum projecto de lei para a ex
pulsão de todos os adoptivos portuguezes que fossem con
siderados hostis á causa do Império, e Antônio Carlos fat
iou a favor desta medida. Os realistas, suspeitando que 
este golpe lhes era dirigido, formarão huma liga com os 
liberaes, tendo em vista expulsar do ministério os Andra
das; e foi com facilidade ganha a acquicscencia do Impe
rador. Huma queda de cavallo, pela qual perigou a sua 
vida, impossibilitou-o de tratar dos negocies públicos por 
algumas semanas; porém, assim que se achou em estado 
de convalescença, forão os Andradas demittidos em 17 de 
Julho. 



DO BRAZIL. 83 

Seus successores, José Joaquim Carneiro de Campos, 
depois Marquez de Caravellas, na pasta do Império, e Ma
noel Jacintho Nogueira da Gama, depois Marquez de Bae. 
pendy, na da Fazenda, pertencião ao partido realista, e ainda 
que sem muita popularidade, havião ganho a reputação de 
homens bem intencionados. 

A nomeação dos novos Ministros foi, como de ordinário 
acontece, seguida de huma immediata mudança na poli
tica do Governo. Cessarão todas as perseguições instituídas 
pelos Andradas contra os indigitados como hostis á Inde
pendência; e , apesar de que o Brazil e Portugal estivessem 
em estado de guerra aberta, expedio-se huma ordem ao 
Governo Provisório da Bahia, para que alistasse e remet-
tesse para o Rio de Janeiro todos os Portuguezes prisio
neiros de guerra, que voluntariamente se quizessem enga
jar no serviço do Brazil. Os Andradas acrimoniosamente 
censurarão a impolitica deste passo. Demittidos do minis
tério, publicarão o periódico intitulado o Tamoyo, nome 
de huma tribu de índios , notáveis pela inimizade que pro-
fessavão contra os Portuguezes, no qual atacavão a ad
ministração existente, acobertados com o nome de hum 
editor ostensivo. Esta publicação era bem escripta, e tes
temunhava a extensão e variedade dos conhecimentos li
terários dos Andradas; mas os princípios livres, ou, para 
melhor dizer, democráticos, que advogavão, contrastavão 
singularmente com aquelles que seguiao durante o tempo 
do seu ministério: quando a sua anterior politica era cen
surada por outros periódicos, retorquião com demasiada 
acrimonia; e ao mesmo tempo que com excesso louvavão 
os actos de sua administração, vituperavão os erros dos seus 
successores, altribuindo-lhes os peiores motivos. O enga
jamento dos Portuguezes prisioneiros de guerra natural
mente suscitou a desconfiança dos patriotas, de que se pre-
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tendia restabelecer as antigas relações entre os dous pai-
zes; suspeita abertamente fomentada pelos escriptos dos An
dradas, que assim animavão os seus partidistas. Na Câmara 
dos Deputados, sua condueta seguia esta mesma vereda: 
desde o dia em que José Bonifácio, c Martim Francisco, 
forão demiltidos do ministério, achárão-se nas fileiras da 
opposição, em que sempre exercerão sua influencia em pre
juízo da administração. 

Nesta oceasião, em 7 de Setembro, chegou hum brigue 
de guerra portuguez, conduzindo o Marechal Pinto da Fran
ça, trazendo despachos para o Imperador; c arvorando a 
bandeira parlamentar, entrou no porto do Rio de Janeiro 
Sua Magestade recusou receber estes despachos se não se 
reconhecesse a independência do Brazil, como base de to
da e qualquer futura negociação. O Marechal não estava 
autorisado a entrar em estipulação alguma a este respeito, 
e permiltindo-sc-lho desembarcar em razão do seu estado 
enfermo, todos os que o accompanhavão forão obrigados 
a ficar a bordo, cortando-sc-lhes a communicação com a 
cidade. Alguns dias depois chegou mais huma corveta por
tugueza, trazendo a seu bordo o Conde do Rio Maior, e 
outros Commissarios, enviados pelo Governo Portuguez, 
para entabolarem negociações sobre as dcsinlclligencias que 
existião, c sem previa licença, nem bandeira parlamentar, 
entrou no porto. 

Com estes commissarios o Imperador lambem recusou 
tratar, impondo-lhes as mesmas condições que havia imposto 
a Pinto da França; e como estivessem na mesma posição, 
prohibio-se-lhes a communicação; a corveta foi aprisionada 
por haver entrado com bandeira inimiga, e foi obrigado o 
Conde do Rio Maior, c seu séquito, a passar-se para Lisboa 
em hum paquete. 

Apesar de o Imperador, por motivos de conveniência, tratar 
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os commissarios com tanta desattençâo, c até esquivar-se a 
abrir as suas cartas familiares, foi accusado, com apparen-
cias de verdade, de ter cntrctido communicações secretas 
com o Conde do Rio Maior. Como quer que fosse, toda a 
correspondência foi immediatamenle remettida á Câmara 
dos Deputados, em prova irrefragavel da boa fé de Sua Ma
gestade na causa da independência. 

Havia por ultimo esta assembléa causado ao Imperador 
muita aíllicçao, visto que a conducta facciosa dos Andradas 
punha o Gabinete cm progressivos embaraços. Como já se 
observou, a maioria da câmara compunha-se de membros 
possuídos de conhecimentos curtos, os quaes, se o ministério 
tivesse sido dotado de algum talento administrativo, poderia 
ler subordinado á preponderância da autoridade suprema ; 
mas nem D. Pedro, nem os seus ministros tinhão as qualida
des necessárias para lhes dar direcçao. Do outro lado estavão 
os Andradas hábeis, destemidos, sagazes, intimamente co
nhecedores das formas parlamentares, com certa eloqüência^ 
declamatória, mais eílicaz pela novidade do que por mérito 
intrínseco, e com a reputação de serem os melhores orado
res do Brazil. Com estes meios conseguirão poder contrariar 
todas as medidas dos seus antagonistas, o que de bom grado 
fazião, apesar mesmo de patentearem a mais notória incon
gruência. Por exemplo, em hum debate acerca do titulo con
ferido a Lord Cochrane, hum membro da minoria insinuou 
que Sua Magestade havia infringido as attribuições do Poder 
Legislativo; e esta idéa foi immediatamente reproduzida por 
Antônio C&rlos que, apesar da sua anterior c extremada leal
dade , observou que a nobreza desacompanhada de poder 
era instituição cujo objecto não podia comprehender, e es
perava que se mandasse huma intimarão a D. Pedro, rogan
do-lhe que se abslivesse de conferir mais títulos sem o apra-
zimento da Câmara dos Deputados. 
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Estes pequenos e freqüentes ataques, combinados com & 
anterior dominação dos Andradas, irritarão o animo do Impe
rador, e hum acontecimento casual oceorrido pouco depois, 
trouxe os negócios a huma crise. Appareccu cm hum jornal 
intitulado a Sentinella huma carta com observações em desa
bono dos militares portuguezes que se havião encorporado ao 
exercito do Brazil. O resultado foi que na tarde de 5 de No
vembro dous oíficiaes nascidos em Portugal entrarão na bo-
lica de hum David Pamplona, por elles suspeito de haver si
do o autor daquella correspondência, e maltratarão o infeliz 
de maneira tão brutal, que quasi o assassinarão. 

Em outra oceasião este altentado não teria merecido tanto 
peso; mas no estado de excilaraento em que se achavão os 
ânimos, foi engrandecido como hum insulto feito á nação. 
O paciente reclamou a justiça da Câmara dos Deputados; e 
os Andradas, que desde o principio havião-se pronunciado 
contra o engajamento dos militares portuguezes, estimando 
ler esta opportunidade de dirigir contra os seus antagonislas 
o ódio do povo, altamente pedirão vingança .contra os aggres-
sores, tanto na câmara, como no Tamoyo. Emittirão-se in
sinuações de que, se o Governo não se afastasse da antinacio-
nal linha de condueta que seguia, sua existência seria de cur
ta duração, e fez-se entrever o exemplo de Carlos I de 
Inglaterra, como aviso a D. Pedro. No entanto, os militares 
protegião a causa dos seus camaradas, e hum regimento de 
infantaria, cujo commandante se sabia que estava em termos 
de intimidade com o Imperador, marchou para S. Christovao, 
e pouco tempo depois, o mesmo praticarão osoutros corpos do 
exercito, que forao bem recebidos do Imperador. Causou isto 
séria desconfiança á assembléa, que principou a considerar 
a sua existência politica como cm perigo: desconfiança aliás 
mui bem fundada. Morlificado em extremo pela preponderan* 
cia dos Andradas, Sua Magestade resolveu-se ou a expulsa-
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los, ou a dissolver a câmara. Os ministros, que declinarão 
apoiar esta medida atrevida, forão immedialamente demitti-
dos, c , no dia 10 de Novembro , substituídos por outros de 
princípios mais realistas, e menos escrupulosos. Ajunlou-se 
nesse mesmo dia hum numeroso concurso de povo em torno 
do paço da Câmara dos Deputados, que, per indicação do 
deputado Alencar, foi admittido dentro da sala das sessões: 
ali a sua presença causou grande confusão, e o presidente 
vio-se na necessidade de suspender a sessão. 

Na manhã seguinte o Imperador mandou huma mensa
gem á câmara, fazendo ver que os oíficiaes e tropa acam
pados em S. Christovao exigião huma satisfação da parle da 
assembléa pelos ataques feitos á sua honra, c ás intenções de 
Sua Magestade em diversos periódicos. Em conseqüência do 
que, Antônio Carlos de Andrada propôz que a câmara se de
clarasse em sessão permanente, e que se enviasse huma depu
tação ao Governo, para inquirir quaes os motivos do movi
mento da força militar: ambas estas proposições forão adop-
tadas depois de breve discussão. Foi esta resolução levada por 
dous secretários á presença de D. Pedro, requerendo-se huma 
informação do Governo sobre a natureza da satisfação exigida, 
quaes erão os oíficiaes que se havião queixado, e os jornaes 
offensivos. 

A estes quesitos o Governo respondeu com alguma evasi
va : « Que quanto aos Oíficiaes, erão todos; que os jornaes of
fensivos erão o Tamoyo e a Sentinella, e que os indivíduos 
contra quem havia motivo de queixa erão os três Andradas, 
editores do primeiro jornal, collaboradores do segundo, e 
chefes de hum partido sedicioso. » Foi esta communicação, 
depois de breve debate, submctlida a huma commissão es
pecial. 

Durante a noite toda de 11, que ainda he denominada pelos 
liberaes a noite d'agonia, os deputados permanecerão nos seu* 
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postos, não obstante ter-se succedido a mais pungente angus
tia ao exaltamento que os induzira a declarar permanente a 
sessão. Inexperientes na marcha dos acontecimentos políti
cos , e com a viva recordação do massacre da Praça do Com
mercio , já os deputados se conlavão como martyres da pá
tria: muitos clérigos confessarão-se mutuamente, na idéa 
de que antes de passarem muitas horas, suas vidas serião sa
crificadas ao furor da soldadesca: Cumpre porém observar 
em credito dos deputados, que, na presença de tão immincnte 
perigo, não mostrarão pusillanimidade, nem vacillação: pelo 
contrario, pelo exemplo e exhorlação animavãô-se recipro
camente , e ao raiar do dia seguinte vio-se que nenhum se 
havia retirado. 

Na manhã do dia 12, Antônio Carlos propôz que fosse 
chamado o Ministro do Império perante a Assembléa , o que 
foi approvado. Chegou o ministro, e o presidente da câmara 
perguntou-lhe se sabia quaes erão os oíficiaes que se havião 
queixado ao Imperador. Respondeu Sua Excellencia que ig
norava quaes erão, mas que erão muitos; e que mesmo Sua 
Magestade aífirmára, que a sua existência physica e moral 
havia sido atacada em hum numero do Tatnoyo. 

O PRESIDENTE : — Vossa Excellencia sabe quaes forão os 
motivos da reunião das tropas em S. Christovão ? Forão cilas 
para ali em parte, ou no todo, cm virtude de ordem, ou por 
sua livre vontade? 

O MINISTRO: — Não sei senão que estavão ali juntas para 
evitar desordens na Capital, e para se manter a subordiua-
ção. O mais a este respeito melhor pôde explicar o Ministro 
da Guerra. 

O PRESIDENTE : — Dérao-sc ordens para serem presos al
guns editores? 

O MINISTRO : — Parece-me que algumas ordens se dérãc 
ao Ministro da Justiça neste sentido. 
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O PRESIDENTE : — Estão as tropas armadas ? 

O MINISTRO: — Não sei. 

O PRESIDENTE: —Requisitou ou propôz Sua Magestade a 

expulsão dos Andradas? 

O MINISTRO : — Havia-se feito esta requisição, mas fiz sen

tir a Sua Magestade que era inadmissivel. 

O PRESIDENTE: — Vossa Excellencia sabe que tempo ainda 

se demoraráõ as tropas em S. Chrislovão, e qual será a sua 

ultima intenção ? 

O MINISTRO : — Considerou-se imprudente que deixassem 

a sua posição cm quanto a Assembléa não annuissc a seus 

desejos ; cilas estão em perfeita harmonia. 
Terminado este interrogatório, retirou-se o ministro, e se -

guio-se huma discussão acrimoniosa, propondo se que se or
denasse a retirada das tropas para lugar distante da cidade, 
de maneira que a assembléa pudesse deliberar livremente. A 
proporção que o perigo crescia, os cidadãos que havião con
corrido , e com os quaes os Andradas muito contavão , come
çarão a dispersarem-se, de sorte que poucos rcslavão no paço 
da câmara, além dos deputados. 

Os realistas, e particularmente os que hostilisavão os Andra

das, alegrárão-se com este incidente , e não oceultárão a sua 

satisfação. José Bonifácio, contra o qual erão principalmente 

dirigidos estes ataques, mostrava sempre a maior coragem. 

Exhausto pelas emoções que senlíra, e por ter passado a pre

cedente noite toda em vigília, vio-se logo depois constrangido 

a retirar-se. 
Vendo o Imperador que os três irmãos continuavão a pre

dominar, montou a cavallo, c veio á cidade á frente de hum 
corpo de cavallaria, e fazendo cercar o paço da câmara por 
huma força militar, com artilheria, mandou pelo Brigadeiro 
Moraes huma ordem para que se dissolvesse a assembléa im-
mediatamente. Pretendeu' o presidente formar huma acla, 
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para fazer constar a conducta do Brigadeiro, mas nem isto se 
lhe permittio, e foi obrigado a retirar-se, sem demora, com 
os seus collegas. 

Antônio Carlos, e Martim Francisco de Andrada, os Depu
tados Rocha, e Montezuma forão presos ao sahir da câmara , 
e com José Bonifácio, que também fora preso em sua casa, 
conduzidos para bordo de huma embarcação prompta a fazer-
se de vela, e transportados para França. Assim terminou, ao 
menos por alguns annos, a carreira politica dos Andradas. 
Cumpre ao chronista ser imparcial: força he portanto con
fessar que, quando revestidos do poder, forão arbitrários; e 
quando decahidos tornárão-se facciosos; mas as suas vis
tas erão extensas , e sua probidade illibada. Foi José Bo
nifácio quem fixou as resoluções do volúvel D. Pedro, quem 
lhe fez sentir o contraste entre governar hum império nascen
te, ou hum reino em decadência, c quem, representando-lhe a 
perda doBrazil como inevitável se ?e retirasse, reanimou a expi-
rante ambição deste Principe, e conduzio a revolução effei-
tuada com muito pequeno sacrifício, e quasi sem derrama
mento de sangue. O desinteresse de José Bonifácio e de seu 
irmão Martim Francisco he altamente digno de elogio. Hon
ras e riquezas estivérão a seu alcance; comtudo retirárão-se 
dojoder sem titulos nem condecoração, e em honrosa pobre
za. Muitos dos seus actos são com cffeito censuráveis; todavia 
considerando-se o estado critico do Brazil, naquella época, 
alguma desculpa se deve dar aos seus erros. 

Durante toda a sessão da Assembléa Constituinte, só passa
rão cinco projectos de leis, todas sobre objectos secundários, 
e pequeno progresso fez a discussão dos diversos artigos cons-
titucionaos. 

No decreto da dissolução declarou Sua Magestade que li
nha lançado mão desta medida pelo perjúrio da assembléa, 
mas que convocaria outra iinuiedtatamente, que examinaria 
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o projecto de Constituição que elle mesmo havia de submet-
ter aos deputados, e que seria duas vezes mais liberal do 
que a projectada pela Assembléa Constituinte: a este de
creto seguio-se huma declaração datada de 13 , pela qual Sua 
Magestade explicava que a accusaçao de perjúrio feita a toda a 
assembléa, só era applicada aos indivíduos facciosos, que por 
sua preponderância havião dominado o congresso. Também 
no mesmo dia se publicou huma proclamação, fazendo-se ver 
que o arresto dos Andradas e de seus partidários fora effei-
tuado com as vistas de se evitar a anarchia, e promeltendo 
se que o Governo tomaria debaixo de sua protecção as famí
lias dos presos. 

« A salvação da pátria, continuava Sua Magestade na sua 
proclamação, que me está confiada, como Defensor Perpetuo 
do Brazil, e que he a suprema lei, assim o exige. Tende con
fiança em mim, assim como eu a tenho em vós,eVereis os 
nossos inimigos internos e externos supplicarem a nossa indul
gência. União, e mais união, Brazileiros! Quem adherio á 
nossa sagrada causa, quem jurou a Independência deste Im
pério , he Brasileiro. » 
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CAPITULO IX. 

Manifesto relativo á dissolução da Assembléa. — Convocação do Conselho 

d'Estado para formar a Constituição.—Trama para o assassinio de D. Pe

d r o . — Negócios de Montevidéo. — Posição desagradável de Lord Co-

cliranc. —Má fé do Governo a respeito da reclamação das prezas.—Ex-

tractos da nova Constituição, jurada em 25 de Março de 1824. — Analyse 

sobre os seus pontos cardcaes. — Espirito da administração. — Mais par

ticularidades acerca da reclamação das prezas. 

01 grande o sentimento e consternação dos liberaes, 
vendo dissolvida a Assembléa Constituinte, por el
les considerada como o palladium de suas liber

dades : pelo contrario, os Portuguezes residentes no Rio de 
Janeiro , tanto realistas como sectários das Cortes cxlinctas, 
pela maior parte exultarão: havião elles contemplado com 
desgosto a convocação da assembléa, e applaudírao a sua 
dissolução. 

Sua Magestade comtudo não julgou prudente confiar-se 
unicamente a este partido. Em hum manifesto assignado por 
seu punho,*com data de 1G de Novembro, todas as aberra
ções daquella assembléa forão sagazmente attribuídas ao gê
nio do mal. O Imperador com ingenuidade confessava que 
havia mandado reunir as tropas em S. Christovão com o de-
signio, asseverou elle, de deixarem plena liberdade a as
sembléa. Neste mesmo documento se fazião vehementes quei-
xumes acerca das calumnias de que Sua Magestade fora o ob-
jecto : a proposta para se retirarem as tropas da visinhança 



DO BRAZIL. 9 ^ 

da cidade, foi stigmatisada como huma medida tendente a 
privar o Governo de sua necessária energia e vigor; e fazia-se 
lembrar ao povo, que o Imperador havia sim dissolvido aquella 
assembléa, mas para manter a tranquillidade publica; e que 
pelo mesmo decreto havia convocado outra, conformando-se 
assim com o direito constitucional dos seus subdilos. 

Nomeou-se cm 2G do mesmo mez huma commissão espe
cial, 011 Conselho de Estado, composto de dez indivíduos, 
afim de organisar huma Constituição que merecesse a appro-
vação imperial: a commissão procedeu logo aos seus traba
lhos sob a presidência pessoal de D. Pedro, que lhe minis
trou as respectivas bases 

Estas concessões estavão longe de satisfazer as vistas dos 
liberaes: consideravão elles que a adopção das instituições 
representativas era de tanta importância, como a absoluta 
separação do Brazil e Portugal; c anlolhavão agora a separa
ção como em extremo problemática. D. Pedro era por mui
tos olhado como o suecessor legitimo da coroa desse reino; 
c suspeilavão que, lendo-se elle empossado do trono do Bra
zil, tentaria de novo reunir os dous paizes, e assim reduzir 
a independência do Império a hum vão simulacro: por estes 
motivos a facção republicana tentou assassina-lo, c para este 
fim destinarão o dia em que elle devesse jurar a nova Cons
tituição. 

Apesar dos perigos e impopularidade de que se achava cer
cada a Administração, a causa do Brazil ia progredindo. Logo 
que a Montevidéo chegara a noticia das vantagens obtidas por 
Lord Cochrane no norte,'c de se ter elle recolhido á Corte, 
havia-se resolvido o commandante das forças portnguezas 
d'aquella cidade a capitular. Antes do Brazil declarar sua 
independência, o Governo da Banda Oriental mandara D. 
Lucas José Obcs em deputação ao conselho de representan
tes convocado por D. Pedro; e o Senado Municipal logo de-
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pois protestara sua adhesão á causa da independência. Havião 
sido baldados os esforços que o General Lecor fizera para ga
nhar ao seu partido a guarnição portugueza: ella se havia re
voltado , e elegendo ao Brigadeiro D. Álvaro da Costa por seu 
Commandante, continuava na posse da cidade por parle das 
Cortes. 

Lecor havia-se evadido para a Villa deS. José, onde reunin
do as forças nacionaes estacionadas no Uruguay, organisára 
hum exercito de perto de três mil homens; e regressando a 
Cassavalle, duas legoas distante de Montevidéo, declarou esta 
cidade em estado de assédio, negou o pagamento á guarnição, 
e ameaçou perseguir áquelles que a fornecessem com provi -
soes. A localidade de Montevidéo, que só offerece ingresso 
por hum lado, facilitava as operações do General: porém era 
tal o seu desleixo, que consta ter-se mantido a communica
ção com o interior durante todo o tempo do assédio. D. Ál
varo continuava a occupar a cidade; e o Cabildo, apesar das 
suas protestações a favor da independência, reconhecia a sua 
autoridade. O Governo no Rio havia negado o pagamento das 
letras sacadas sobre o Thesouro para supprimento da guar
nição , e ordenara a D. Álvaro que se embarcasse immedia-
tamente; e por ultimo havia mandado huma expedição naval 
para forçar a execução de suas ordens. D. Álvaro manteve o 
seu posto, e só depois de ter sabido que as forças portuguezas 
havião sido expulsas de todos os pontos do Brazil, se resolvera 
entrar em convenção com o General Lecor, pretendendo que 
o Governo Brazileiro pagasse á sua tropa todos os soldos atra-
zados, que provesse os transportes para a sua conducção para 
Lisboa , e que a fizesse comboiar até aos Açores, afim de a ga
rantir de hostilidades, se por ventura se visse obrigada a ar
ribar a algum dos portos do norte. Verificou-se o embarque 
destas tropas logo que ficarão promptos os transportes, e as 
forças portuguezas forão por esta forma desalojadas da ul
tima posição que occupavão na America. 
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No entretanto Lord Cochrane permanecia no Rio, espe
rando pacientemente a adjudicação das suas prezas; e como 
continuassem a chegar outras das costas de Portugal, para on 
de o Capitão Taylor havia seguido os Portuguezes , formavão 
os oíficiaes e tripulações da divisão as mais lisongeiras espe
ranças; mas forao ellas em grande parte frustradas. Apesar de 
se haver estipulado que as prezas serião em proveito da esqua
dra, comtudo, visto que já se achava preenchido o fim da ex 
pedição, Sua Magestade, induzido pelos seus conselheiros 
realistas, mostrava pouca disposição a preencher os conlrac-
tos a que ficara adstricto durante o ministério dos Andradas. 
Anhelava elle i°, não offender os seussubditos portuguezes , 
e 2o, esperava, por meio da demora na condemnação das pre
zas, c das propriedades portuguezas, melhor facilitar a con
clusão da paz com Portugal. 

Não se animava comtudo a fazer publica profissão destes 
principios. Hum tribunal de prezas foi ostensivamente creado, 
cujos vogaes ( cousa inconcebível) erão pela maior parle 
Portuguezes natos, por todos os modos interessados em con
trariar as reclamações dos aprezadores. Este tribunal absol
veu todas as prezas feitas no Maranhão, e a propriedade to
mada na respectiva Alfândega, sobre o fundamento de que 
aquella cidade já formava parte integral do Império Brazilico 
antes da chegada de Lord Cochrane, e consequentemente que 
invalidas estavão as tomadias ali feitas. Em vão contestou o 
Lord, que não obstante haver-se considerado o Maranhão 
província do Brazil in nomine, no tempo da declaração da in
dependência , ella estava de faclo dominada por Portugal, e 
que fora depois entregue pelas autoridades portuguezas a hu
ma força brazileira, e que pelos usos geraes da guerra a pro
priedade do inimigo pertence aos captores, excepto no caso 
d'estes serem indemnisados do seu equivalente pelo Governo 
a quem servissem. 
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O tribunal não só desprezou esta objecção, mas até passou 

a declarar o Almirante obrigado a restituir as sommas que 

havia recebido pelo resgate da propriedade tomada naquella 

província; decisão que o Lord determinadamente se havia 

proposto a não cumprir. 
Na adjudicação daqucllás mesmas prezas que havião sido 

claramente garantidas, igual espirito prevalecia : admittião-se 
as mais extravagantes defezas, e proferião-se as sentenças as 
mais incongruentes! No caso de certa preza, feita pelo Ca
pitão Taylor, commandante da Nicterohy, que seguira o 
inimigo até a fóz do Tejo, e queimara quatro embarcações 
debaixo das baterias da náo D. João VI, foi este oíficial sen
tenciado a seis mezes de prisão na ilha das Cobras, e á perda 
do duplo da sua parte da preza em beneficio dos proprietários 
da embarcação aprezada. Em outro, o navio Pombinha, car
regado por Lord Cochrane no Maranhão com mercadorias 
tomadas na alfândega dessa cidade, foi julgado má preza, e 
entregue ao sou proprietário portuguez, com todo o seu car
regamento. Forão estas e outras semelhantes sentenças em
bargadas pelo Lord, porém sem proveito algum, apesar de 
dirigir repetidos oíficios, e appellaçõcs ao Ministro, que a nada 
attendeu. Vio-sc portanto o Lord obrigado a negar ao Gover
no o pagamento dd numerário tomado na Bahia , e a impor
tância do que recebera depois em resgate das prezas feitas no 
Maranhão: resolução esta que, attendendo-se á má fé com que 
se portara o Governo, não pôde deixar de ser completamente 
justificável. 

Havião as embarcações aprezadas sido, por ordem do Go
verno , postas a cargo do Inspector do Arsenal, e por este 
transferidas ao de outros indivíduos , que não sendo de fôrma 
alguma responsáveis pelos carregamentos a bordo, consentião 
que fossem roubados de noite, com a maior impunidade. 
Acontecia finalmente, que quando o tribunal assentava em 



DO BRAZIL. Q7 

sua sabedoria de absolver as embarcações para prevenir que 
as cargas se damnificassem, via com espanto que a este res
peito as suas intenções havião sido anticipadas; e o que 
parecerá bem extraordinário, muitos e importantes carrega
mentos havião totalmente desapparecido: e quanto aos cascos, 
emprazados ficavão até apodrecerem, de maneira qne se 
tornavão de nenhum valor , em pura perda dos donos e dos 
aprezadores. 

Quando entrou o Capitão Grenfell na fragata Imperatriz 
com 40:000^000 de réis a bordo, producto do resgate das 
prezas tomadas no Pará, ainda maior quebra da boa fé se 
praticou : o Imperador foi a bordo pessoalmente, e na au
sência do Capitão Grenfell, mandou desembarcar o dinheiro; 
accrescendo mais, que o mesmo Capitão foi obrigado a res
ponder a hum Conselho de Guerra, em conseqüência da 
suffocaçâo dos prisioneiros do Pará : porém tendo provado 
que mui pouca e indirccta relação tivera com esta desgraçada 
occurrencia, e que fora por seus esforços que a cidade ficara 
livre de completa anarchia, foi honrosamente absolvido. 

As precedentes particularidades serião de secundaria im
portância, e talvez não merecessem menção, se não servis
sem para explicar a s-absequente condueta de Lord Cochrane: 
cumpre por tanto reassumir a marcha de acontecimentos mais 
importantes. O projeclo da nova Constituição outorgada 
pelo Imperador, publicou-se nos primeiros dias de 1824; 
mas não se cumprio a promessa feita de que seria submettida 
á approvação de huma Assembléa Nacional. Remettêrão-se 
copias delia ás Câmaras Municipaes das diversas provincias, e 
como se julgasse que a pluralidade se pronunciaria a favor 
da sua adopção, o Imperador, a Imperatriz, o Bispo do Rio, 
e a Câmara Municipal, a jurarão em 25 de Março seguinte. 

A família Imperial foi á noite ao theatro. Havia sido o 
plano dos conspiradores contra a vida do Imperador, atear 
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fogo ao edifício durante a representação, e assassinar a Sua 
Magestade no tumulto que necessariamente so deveria seguir. 
Esle trama abortou, e o Imperador felizmente sahio no princi
pio da desordem, sem mesmo aperceber-se doimminente risco 
de que escapara. Ficou o theatro reduzido a cinzas, e ainda 
que tivesse havido alguma suspeita, todavia só se soube da 
existência deste projecto depois da abdicação em i83i. 

Em princípios geraes a Constituição he tão satisfactoria 
como a projectada pela ultima Assembléa : e em conformi
dade com a promessa do Imperador muitas das suas disposi
ções são ainda mais liberaes. Os seus artigos estatuem que 
o Brazil he hum Império livre e independente; o seu Governo, 
Monarchico, Hereditário, Constitucional e Representativo; 
a dynastia imperanle a do Senhor D. Pedro : a Religião Ca-
tholica Apostólica Romana continua a ser a Religião do 
Império, mas são permillidas todas as mais com seu culto 
particular: são Cidadãos Brazileiros, os que tiverem nascido 
no Brazil, quer sejão ingênuos ou libertos; os nascidos em 
Portugal, e suas Possessões, que sendo já residentes no 
Brazil na época em que se proclamou a Independência 
a cila adherirão: e os estrangeiros naturalisados; devendo 
huma lei designar as qualidades necessárias para se obter 
carta de naluralisação. Os poderes políticos reconhecidos 
pela Constituição são quatro: o Legislativo, o Moderador, 
o Executivo e o Judicial: todos considerados como delega
ções da Nação. O Poder Legislativo he delegado á Assembléa 
Geral, que se compõe de duas Câmaras, a dos Deputados 
e a dos Senadores; as attribuições da Assembléa Geral são : 
tomar juramento ao Imperador, ao Principe Imperial, ao 
Regente ou Regência; eleger a Regência ou Regente, e mar
car os limites de sua autoridade; reconhecer o Príncipe 
Imperial como suecessor do Trono, na primeira reunião 
logo depois do seu nascimento; nomear Tutor ao Impe-
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rador menor, caso seu pai o não tenha nomeado em testa 
mento; resolver todas as duvidas que occorrerem sobre a 
successão da Coroa ; na morte do Imperador , ou vacância 
do Trono, instituir exame da administração que acabou , e 
reformar os abusos nella introduzidos ; escolher nova dynas-
tia no caso da extincção da imperante ; fazer leis, inter
preta-las , suspendê-las e revoga-las : velar na guarda da 
Constituição e promover o bem geral da Nação; fixar annual-
menlc as despezas publicas, e repartir a contribuição directa; 
fixar annualmenle sobre informação do Governo as forças de 
mar e terra ordinárias e extraordinárias; conceder ou negar 
a entrada de forças estrangeiras de terra e mar , dentro do 
Império ou dos portos delle; autorisar o Governo para con-
trahir empréstimos; estabelecer meios convenientes para o 
pagamento da divida publica; regular a administração dos 
bens nacionaes, e decretar a sua alienação; crear ou suppri-
mir empregos públicos, e estabelecer-lhes ordenados; e 
finalmente determinar o peso, valor, inscripção, typo, e deno
minação das moedas ; assim como o padrão dos pesos e 
medidas. 

Os Membros de cada huma das Câmaras são invioláveis 
pelas opiniões que proferirem no exercício de suas funeções; 
e nenhum Senador ou Deputado, durante a sua deputação, 
pôde ser preso por autoridade alguma, salvo por ordem de 
sua respectiva Câmara, menos em flagrante delicio de pena 

capital. 
He privativa da Câmara dos Deputados: a iniciativa sobre 

impostos, recrutamentos, escolha de nova dynastia no caso 
da extincção da imperante , exame da administração passada 
e reforma dos abusos nella introduzidos, e a discussão das 
propostas feitas pelo Poder executivo. He mais da privativa 
attribuição da mesma Câmara decretar que tenha lugar a 
aceusaçao dos Ministros d'Estado, e Consrlheiros d'Estado. 

7 
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Os Senadores e Deputados vencem durante as sessões hum 

subsidio pecuniário taxado no fim da ultima sessão da legisla

tura antecedente. 
O Senado he organisado por eleição provincial: cada pro-

vincia dá tantos Senadores quantos forem a metade dos 
seus respectivos Deputados; mas quando alguma tem hum 
só Deputado, todavia elege o seu Senador, não obstante a 
regra acima estabelecida. As eleições dos Senadores são fei
tas pela mesma maneira que as dos Deputados, mas em listas 
tríplices, sobre as quaes o Imperador escolhe o terço na to
talidade da lista. Para ser Senador requer-se ser Cidadão 
Brazilciro , e estar no gozo de seus direitos politicos; ter de 
idade quarenta annos para cima, e de rendimento annual a 
somma de 8oo$ooo réis. São Senadores por direito os Prín
cipes da Casa Imperial, e tem assento logo que chegão á 
idade de vinte e cinco annos. 

He da attribuição exclusiva do Senado: conhecer dos de
lidos individuacs commettidos pelos Membros da Familia Im
perial , pelos Secretários e Conselheiros d'Estado, c pelos Se
nadores; c dos delictos dos Deputados durante o período da 
legislatura; conhecer da responsabilidade dos Secretários e 
Conselheiros d'Estado; convocar a Assembléa, caso o Impe
rador o não tenha feito dous mezes depois do "tempo mar
cado, para o que o Senado se reunirá extraordinariamen
te ; e na morte do Imperador, para a eleição da Regência, 
nos casos em que cila tem lugar, quando a Regência Pro-
visional o não fizer. O subsidio dos Senadores he de tanto e 
mais metade do que tem os Deputados. 

A proposição, opposição, e approvação, dos projectos de lei 
competem a cada huma das Câmaras; e o Poder Executivo 
exerce por qualquer dos Ministros d'Eslado a proposição que 
lhe compete na formação das leis. Em geral, os projectos 
iniciados e admittidos em huma das Câmaras , são enviados 
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á outra para serem discutidos, approvadós, e submettidos á 
sancção do Imperador: se a Gamara a que são enviados os 
alterar, devolve os á Câmara que os enviou, para nella se
rem de novo approvadós com essas alterações: se porém os 
projectos de huma Câmara não forem admittidos na outra, 
esta os reenvia com a declaração de que lhes não pôde dar 
o seu consentimento: se porém no primeiro caso a Câmara 
que receber os seus projectos com alterações ou additamen-
tos da outra, todavia julgar que os projectos são vantajo
sos, pôde requerer a reunião das duas Câmaras, e conforme 
o resultado da discussão da Assembléa Geral reunida, se se
gue o que deliberado fòr. 

Recusando o Imperador prestar o seu consentimento a 
qualquer projecto de lei , oppõe-lhe o — veto — ; esta de-
negação porém tem effeito suspensivo somente: pelo que, 
todas as vezes que duas legislaturas , que se seguem áquella 
que tiver approvado o projecto, tornarem a apresenta-lo nos 
mesmos termos, entender-se-ha que o Imperador tem dado 
a sua sancção. 

A Constituição garante o direito de intervir todo o cida -
dão nos negócios peculiares de sua província : este direito he 
exercitado pelas Câmaras dos Districtos, e pelos Conselhos 
Geraes de Província, os quaes tem por principal objeclo 
propor, discutir, e deliberar sobre projectos peculiares e ac-
commodados ás suas localidades e urgências. As resoluções dos 
Conselhos Geraes são remettidas directamente ao Poder Exe
cutivo pelo intermédio do Presidente da Província. 

As nomeações dos Deputados e Senadores para a Assem
bléa Geral, e dos Membros de Conselhos Geraes de Provin
cias , são feitas por eleições indirectas, elegendo a massa dos 
cidadãos activos (com exclusão dos menores de s5 annos não 
casados, e não empregados em serviço publico, os criados de 
servir, os Religiosos, c quaesqner que vivem em commuuida-
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de claustral, e os que não tenhão ioo$ooo réis de renda an
imal) em Assembléas Parochiaes os Eleitores da Província , 
c estes os Representantes da Nação, c Provinciaes. 

Pela Constituição, o Poder Moderador he a chave de toda 
a organisação politica, e delegado privativamente ao Impe
rador: a pessoa deste he inviolável e sagrada: os seus títu
los — Imperador Constitucional e Defensor Perpetuo do Bra
zil —; e tem o tratamento de Magestade Imperial. Exerce o 
Poder Moderador, nomeando os Senadores, na fôrma já des-
cripta; convocando a Assembléa extraordinariamente nos in-
tervallos das sessões, quando assim o pede o bem do Impé
rio; sanccionando os decretos e resoluções da Assembléa Ge
ral para que tenhão força de lei; approvando e suspendendo 
interinamente as resoluções dos Conselhos Provinciaes; pro-
rogando ou adiando a Assembléa Geral; e dissolvendo a Câ
mara dos Deputados nos casos em que o exigir a salvação do 
Estado, convocando iinmediatamente outra que a substitua; 
nomeando e demillindo livremente os Ministros d'Estado ; 
suspendendo os Magistrados; perdoando, e moderando as pe
nas impostas aos réos por sentença; e concedendo amnistia 
em caso urgente. 

O Imperador he o chefe do Poder Executivo, e o exerci
ta pelos seus Ministros d'Eslado. São suas principaes attri
buições : convocar a nova Assembléa Geral ordinária no dia 
3 de Junho do terceiro anno da legislatura existente; no
mear Bispos, e prover os benefícios ecclesiasticos; nomear 
Magistrados; prover os mais empregos civis e políticos} no
mear os Commandantes da força de terra e mar, e remo
vê-los quando assim o pedir o serviço da Nação; nomear 
Embaixadores e mais Agentes diplomáticos e commerciaes; 
dirigir as negociações políticas com as nações estrangeiras; 
fazer tratados de alliança ollensiva e defensiva, de subsi
dio r commercio , levando-o» depois de concluído» ao 
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conhecimento da Assembléa Geral» quando o interesse e 
segurança do Estado o permittirem; nao ratificar os tra
tados concluídos em tempo de paz, se envolverem Cessão 
ou troca de território do Império, ou de possessões a 
que o Império tenha direito, sem terem sido appro
vadós pela Assembléa Geral; declarar a guerra e fazer 
a paz, participando á Assembléa as ommunicações que 
forem compatíveis com os interesses e segurança do Esta
do; conceder cartas de naturalisação na fôrma da lei; con
ceder titulos, honras, ordens militares, e dislincções em 
recompensa dos serviços feitos ao Estado, dependendo as 
mercês pecuniárias da approvação da Assembléa, quando 
não estiverem já designadas e taxadas por lei; expedir os 
decretos, instrucções e regulamentos adequados á boa exe
cução das leis; decretar a applicação dos rendimentos des
tinados pela Assembléa aos vários ramos da publica admi
nistração; conceder ou negar o beneplácito aos decretos 
dos Concilios, e Letras Apostólicas, e quaesquer outras 
Constituições ecclesiasticas, que se não oppuzercm á Cons
tituição ; e precedendo approvação da Assembléa, se con
tiverem disposição geral; e prover a tudo que fôr concer
nente á segurança interna e externa do Estado, na fôrma 
da Constituição. 

Os Ministros d'Estado referendão ou assignão os actos do 
Poder Executivo, sem o que não podem ter execução. 

Além do Ministério, ha mais hum Conselho d'Estado com
posto de uez Conselheiros vitalícios nomeados pelo Impera
dor, os quaes são ouvidos em todos os negócios graves , 
o medidas geraes de publica administração, principalmente 
sobre declaração de guerra, e ajustes do paz, negociações 
com as nações estrangeiras, assim como em todas as oceasiões 
em que o Imperador se proponha a exercer qualquer dae at
tribuições própria» do Po ler Moderador. São responsáveis os 
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Conselheiros d'Estado pelos conselhos que derem oppostos ás 
leis e ao interesse do Estado, c manifestamente dolosos. 

O Principe Imperial, logo que tiver dezoito annos, he 
de direito Conselheiro d'Eslado : os demais Principes da casa 
Imperial, para entrar no Conselho d'Estado, ficao dependen
tes da nomeação do Imperador. Estes e o Príncipe Imperial 
não são comprehendidos no numero dos dez. 

O Poder Judicial he independente, e composto de Juizes 
c Jurados, os quaes tem lugar, assim no civil, como no 
crime, nos casos e pelo modo que os Códigos determina
rem : os Jurados pronuncião sobre o facto , e os Juizes 
applicâo a lei : o Imperador pode suspendê-los, ouvindo 
previamente o Conselho d'Estado , c remettendo os respec
tivos processos á Relação do Disfricto a que pertencer para 
esta proceder na fôrma da lei ; e só por sentença poderáõ 
perder os seus lugares: todos os Juizes de Direito, e os Oífi
ciaes de Justiça são responsáveis pelos abusos e prevari
cações que commetterem. 

Na Capital do Império estabeleceu-se mais hum—Supremo 
Tribunal de Justiça—ao qual compete: conceder ou denegar 
revistas nas causas, conforme a lei; conhecer dos delictos e 
erros de oíficio dos seus Ministros, dos das Relações, dos 
Empregados no Corpo Diplomático, c dos Presidentes das 
Provincias; conhecer e decidir sojire condidos de jurisdic-
çao e competência das Relações Provinciaes. 

Cada Província tem o seu Presidente nomeado pelo Im
perador que o pode remover ; as suas attribuições, com
petência e autoridade, são marcadas por huma lei especial. 

Se passados quatro annos depois de jurada a Constituição 
se reconhecer que algum dos seus artigos merece reforma , 
se fará a proposição por escripto, a qual deve ter origem 
na Câmara dos Deputados, e ser apoiada pela terça par
te dellcs: admittida a discussão e vencida a necessidade 



DO BRAZIL. 105 

da reforma do artigo constitucional, se expedirá lei que será 
sanecionada e promulgada pelo Imperador em fôrma ordi
nária , e na qual se ordenará aos eleitores dos Deputados 
para a seguinte Legislatura, que nas procurações lhes con-
firão especial faculdade para a projectada alteração ou 
reforma. 

Na seguinte Legislação, e na primeira sessão será a ma
téria proposta e discutida, e o que se vencer prevalecerá para 
a mudança, ou addição á Lei Fundamental, e juntando-se á 
Constituição será solemnemcnlc promulgada: he só cons
titucional o que diz respeito aos limites e attribuições res
pectivas dos poderes políticos, e aos direitos políticos c 
individuaes dos Cidadãos; tudo o que não he constitucional 
pôde ser alterado, sem as formalidades referidas, pelas Legis
laturas ordinárias. 

Estatue finalmente a Constituição do Império, que orga-
nisar-se-ha quanto antes hum Código Civil e Criminal, fun
dado nas sólidas bases da Justiça e Equidade; que desde já 
ficao abolidos os açoutes, a tortura, a marca de ferro quente 
e todas as mais penas cruéis; que nenhuma pena passará da 
pessoa do delinqüente. Por tanto não haverá em caso algum 
confiscação de bens, nem a infâmia do réo se transmiltirá 
aos parentes em qualquer gráo que seja; que he garantido 
o direito de propriedade em toda a sua plenitude: que lam
bem fica garantida a divida publica; e que nenhum gênero 
de trabalho, de cultura, industria, ou commercio pôde ser 
prohibido, huma vez que não se opponha aos costumes pú
blicos, á segurança e saúde dos Cidadãos. 

No todo a Constituição he huma lei fundamental que 
preenche bem os fins a que se destina, e muito mais libe
ral em suas disposições do que se deveria esperar do caracter 
dos indivíduos que a compilarão. Felizmente erão elles 
Monarchislas faltos das qualificações necessárias para poder 
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prever as ultimas conseqüências, ou mesmo o* effeitos imme-
diatos, das garantias que conferião. As suas instrucções forao 
que organisassem hum pacto que attrahisse popularidade; 
além do que o prazo que lhes fora marcado para este tra
balho limitou-se a quarenta dias. Virao-se por tanto por estes 
dous motivos obrigados mais a guiarem-se por precedentes do 
que pelos dictames do raciocínio c da reflexão. Antes quizerão 
seguir a constituição portugueza de I8Ü« do que a projeclada 
pela ultima Assembléa Constituinte. A idéa dos Conselhos 
Geraes de Província foi tirada, com pequenas variantes, da 
Constituição da Bélgica. A fusão das Câmaras, nos casos de 
discordância, copiou-se do Código Fundamental da Norwega, 
e muitos artigos forão transcriptos ipsis verbis da constituição 
franceza de 1791, e sobretudo a autoridade de que mais se 
servirão, foi a de hum projecto proposto nos escriptos de 
Benjamin Constant, como modificação á Carta de França. 

Observando-se attentamente a Constituição do Brazil, ver-
se-ha a irresolução em que laborou a commissão para conci-. 
liar interesses heterogêneos. Em hum artigo, todos os Pode-
res, Legislativo, Moderador, Executivo, e Judicial, são reco
nhecidos como delegações da Nação, e em outro, o Moderador, 
ou Poder irresponsável, he denominado a chave de toda a 
organisação política. Verdade h ; que a phrasc Chave de toda 
a organisação politica, toda metaphorica como he , pôde ser 
explicada de maneira que affasle as apparencias de contra-
dicção; comtudo, para que usar de expressões figuradas na . 
confecção de hum Código ? A admissão do titulo de « Defen
sor Perpetuo do Brazil» applicado ao Imperador na Consti
tuição, também parece algum tanto incompatível com as 
instituições de hum povo livre, que deve ser o defensor de si 
mesmo. Em virtude deste attributo, se investio a Sua Mages
tade com o privilegio da dictudura; e se para o futuro requi 
sitar elle huma lei que desenvolva inteiramente as suus attri-
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buições a este respeito, fácil he prever que huma legislatura 
venal poderá empossa-lo de autoridade quasi absoluta. 

Não obstante estas e outras menores discrepancias, a Cons
tituição foi saudada com applauso. Algumas municipalidades 
objectárão a creação do Senado vitalício, a pretexto de que 
nada mais era do que hum ramo isento de responsabilidade, 
que acabava com todo o incentivo á estima publica. Por sen
timentos iguaes se contestou a separação do Poder Moderador 
do Executivo. Se a Constituição tivesse sido submettida, como 
se promettêra, á sancção da Assembléa Nacional, parece 
duvidoso que fossem aceitos os precitados artigos. 

Em quanto a força de circunstancias obrigava o Governo 
a outorgar huma Constituição que, apesar de seus defei
tos, era pelo menos tão liberal quanto se podia desejar, 
attento o estado do paiz, hum principio retrogrado prevale
cia na mór parte dos actos administrativos. Unicamente se 
tolerava a publicação dos jornaes ministeriaes ; a tendência 
a favor dos Portuguezes francamente se pronunciava , os 
interesses dos oíficiaes da armada, que havião sido os princi-
paes agentes pelos quaes se conseguira a integridade do 
Império , forao contrariados; e a posição de Lord Cochrane 
tornava-se de dia em dia mais desagradável. De hum lado , 
esses oíficiaes c a marinhagem reclamavão do Lord a 
importância das prezas, e o taxavão de apathico; e de outro, 
o Ministro do Império, João Severianno Maciel da Costa, 
depois Marquez de Queluz, o increpava de ser demasiado 
exigente e avaro , e indicando-lhe que se devera contentar 
com os seus vencimentos. Estes ataques por ambos os lados 
o exasperarão de maneira, que formou o celebre projecto 
de se pagar por suas mãos, o que ao depois executou ; 
facto este que lhe attrahio muita censura das pessoas não 
conhecedoras dos motivos que a este passo o provocarão. 

Oíto mezes- consumira ollc em diligencias infruetiferas 
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perante o Ministério, a fim de o convencer da injustiça que 
praticava; e no decurso deste tempo muitos oíficiaes e 
marinheiros se retirarão do serviço cheios de desgosto. O 
partido monarchico porém conservava a sua preponderân
cia , e só depois que os negócios de Pernambuco assumirão 
hum aspecto mais serio , em razão do qual os serviços do 
Almirante se tornarão necessários, foi quando se attendeu 
ás suas representações: só então se pagou pelo Thesouro 
a quantia de 200:000^000 de réis por conta, que forão logo 
distribuídas entre os oíficiaes e marinhagem que ainda 
permanecião no serviço. 
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CAPITULO X. 

Recurso do Governo português á intervenção dé Sua Magestade Riitanníca. 
— Mediação de Mr. Canning em i8a4« — Tentativa de D. Miguel para 
derribar a administração de Portugal. — Negociações acerca do Brasil. — 
Politica desacertada do Governo Portngnei. 

ONSIDEKOIT o Gabinete de Lisboa a dissolução vio
lenta da Assembléa Constituinte como prova irre-
fragavel da ascendência do partido portuguez no 

Brazil, e concebeu algumas esperanças de que D. Pedro ainda 
se sujeitaria á supremacia de seu pai, e restabeleceria a re
união coin a mãi-patria. Não lhe tardou o desengano de que 
taes idéas erão falsas, e em Março de 1824 recorreu por hu
ma nota verbal, apresentada em Londres pelo intermédio do 
Conde de Villa-Real, á intervenção de Sua Magestade Bri-
tannica, para que obtivesse a acceitação por parte do Brazil 
ás seguintes condições: 

1 .* A cessação de hostilidades da parte do Brazil contra 
os navios e subditos portuguezes. 

2." A restituição de todas as propriedades portuguezas in
justamente confiscadas. 

3." Não intentar-se ataque algum sobre as colônias que 
continuavão a ser fieis a Portugal. 

4." A demissão de todos os subditos inglezes empregados 
pelo Governo do Brazil. 

Esta reclamação era fundada sobre os tratados existentes 
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entre Portugal e a Gram-Bretanha; os quaes Mr. Canning, 
que então estava á testa da Repartição dos Negócios Estran
geiros, não julgou applicaveis ao caso vertente, que reputava 
mais como huma contenda interna do que estrangeira; mas 
de bom grado aceitou o caracter de medianeiro; visto que 
perigavão os interesses da Inglaterra tanto em Portugal como 
no Brazil. De todas as fôrmas a procrastinação da guerra en
tre os dous paizes deveria produzir perdas á Gram-Breta
nha; e na esperança de conseguir a paz, determinou-se a 
Mr. Cbambcrlain, Encarregado de Negócios de Sua Mages
tade Britannica residente no Rio de Janeiro, que propuzesse 
ao ministério brazileiro a aceitação das piecitadas condições. 

Esta mediação pacifica não agradou ao Gabinete Portu
guez : esperava elle conseguir mandatos positivos, sustenta
dos pela interferência armada. Affectava estar, ou realmente 
estava na idéa, de que a união entre o Brazil e a mãi-patria 
se poderia hinda effeituar; e frustrado em suas esperanças 
de huma interferência armada da parte da Gram-Bretanha, 
ostentou determinar-se a reduzir o Brazil á obediência por 
meio de huma expedição que se preparava no Tejo : e em 
quanto proseguia debaixo destas vistas, Felisberto Caldeira 
Brant regressou á Inglaterra, acompanhado de outro Com-
missario, para propor a negociação da paz. 

Logo que o Gabinete Portuguez soube da chegada dos Ple-
nipotenciarios Brazileiros á Inglaterra, deu positivas seguran-
ças que nenhuma expedição sahiria de Portugal, em quanto 
pendessem as negociações : pela sua parte os Ministros Brazi
leiros, scientes desta determinação, propuzérão-se a fazer 
quanto lhes fosse possível para que se terminassem as hostili
dades, não publicando todavia este armistício. Suspendèrão-
se comtudo as negociações, em conseqüência da tentativa 
feita por D. Miguel para derribar o Governo de Portugal. O 
caracter vacillante d'El-Rei havia suscitado ali ao mesmo tem-
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po o» temores do partido absolutista, e as esperanças do cons
titucional A própria Rainha declarara a seus adherentes, 
que seu esposo estava na incapacidade de reinar: era bem 
sabido que D. Miguel partilhava os sentimentos de sua mãi, e 
disto havia resultado huma tentativa feita em 3o de Abril de 
18v41 para se depor a administração, A pretexto de que exis
tia huma conspiração contra a vida de seu augusto pai, col-
locou-se o Infantesá lesta da força militar, e procedeu delibe-
radamenlc a lançar em prisões os seus antagonistas políticos. 
El-Rei antolhou, com apparmte justiça, este passo como pre
cursor de hum ensaio para ser desentronisado, e procurou hum 
asylo, contra a oíficiosa lealdade de seu filho, a bordo da náo 
iogleza Windsor-Castle, que estava ancorada no Tejo. Ali 
teve conferências com os Embaixadores estrangeiros residen
tes em Lisboa, e achando-os unanimes na determinação de o 
defenderem, despachou huma carta ao Infante intimando-lhe 
que, submettendo-se ás suas ordens, Sua Magestade descul
paria os excessos que o seu zelo indiscreto o induzira a com-
metter. Com esta promessa D. Miguel cedeu, e com muitas 
expressões de respeito filial pedio permissão para se retirar de 
Portugal, afim de que sua presença não offerecesse motivos 
á continuação das intrigas dos constitucionaes : foi-lhe 
sem diíficuldade concedida esta licença. Partio o Infante para 
Vienna d'Auslria , e El- Rei reassumio o commando do exer
cito. Quanto á Rainha, sabendo com pesar do triunfo de seu 
fraco esposo, declarou que, se o Infante a tivesse consulta
do ~r teria antes preferido ver as ruas de Lisboa inundadas 
de sangue, do que acceder a huma transigência tão vergo
nhosa. 

Só depois de se haverem ultimado os negócios internos de 
Portugal se pôde tratar dos do Brazil. Eneetárão-se final
mente as negociações entre os Plenipotenciarios Brazileiros e 
o Ministro Portuguez em i % de Julho, sem que cousa algo-
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ma definitiva se concluísse. Não obstante a anterior queda das 
Cortes democráticas, a cuja existência se attribuia a obstina
ção dos Brazileiros, a negociação pouco progresso fez. A pres
teza de acçao, que tantas vezes se cita como hum caracterís
tico do Governo despotico, não se extendeu ás relações diplo
máticas da Corte Portugueza. Os commissarios brazileiros 
exigião independência, e os portuguezes prctendião impor 
soberania: estas palavras formarão o tópico de cinco confe
rências. A maneira pouco satisfactoria deste processo obri-
sou a Mr. CanninK a dirigir huma communicação ao Gover-
no Portuguez, apontando-lhe o perigo que havia, se as hos
tilidades continuassem, de se transformar o Governo Monar-
chico já estabelecido no Brazil, cm pequenas republicas in
dependentes , e requisitando-lhe, altenta esta poderosa ra
zão, o reconhecimento da Independência. Pelo contrario, os 
Representantes da Áustria, Rússia, e Prússia, nações que 
não tinhão huma só vela sobre a costa da America meridio
nal, nem hum só fardo de fazendas nos portos de Portugal, 
nem do Brazil, tranquillamente recommendavõo antes huma 
guerra perpétua do que a admissão de princípios revolucio
nários. 

O ministério portuguez determinou se a huma politica mix-

ta, e assim conseguio desagradar a todos. Redigio hum pro

jecto de tratado que reconhecia nominalmente a indepen

dência e como insistissem em hum corpo diplomático e 

hum exercito communs, e que El-Rei de Portugal fosse re

conhecido como o primeiro Imperador do Brazil, foi aquelle 

projecto rejeitado. 
Não se desanimando com a repulsa que soffrêra dos com

missarios brazileiros em Londres, o Governo Portuguez en
viou hum emissário obscuro , por nome Leal, ao Rio de Ja
neiro, onde foi lançado em huma prisão, depois de ver des
prezadas as suas propostas, com ordem de sahir sem demora 
do território brazileiro. 
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CAPITULO XI. 

Revolta de Pernambuco. — Prisão e soltura de Manoel de Carvalho Paes 
de Andrade. — Proclamação da Confederação do Equador. — Sabida de 
Lord Cochrane para Pernambuco em Agosto de i8a4. — Suas operaçõea 
e negociações.— Vantagens conseguidas pelas tropas Imperiacs, comman-
dadas por Francisco de Lima. — Chegada do Chefe de Divisão Jevrett, a 
Pernambuco, e fuga de Manoel de Carvalho. — Execução de Ratcliff, de 
Metnmich e de Loureiro, por alta traição. 

M quanto o Imperador se esforçava em vão para 
obter termos satisfactorios de paz perigava se
riamente no Norte a integridade do novo Império. 

A Cidade do Rio de Janeiro e as provincias circumvisinhas 
havião-se sujeitado á dissolução violenta da Assembléa Cons
tituinte sem demonstrações de insubordinação; mas em Per
nambuco manifeslára-se hum espirito mui differente. A causa 
da Independência não havia ali recebido o cunho de ficção, 
faltando-lhe a presença de huma Corte extravagante e appa-
ratosa; e por este mesmo motivo tinha produzido raizes mais 
profundadas entre a população. Desde a época em que os an
tigos Pernambucanos havião expulsado os Hollandezes no sécu
lo XVII, os habitantes de Pernambuco hayiao-se feito celebres 
pelo seu espirito turbulento e democrático; e já em 1817, 
em quanto os habitantes de todas as outras provincias do 
Brazil se continhão em quieta submissão, havião-se elles 
sublevado. Apesar de terem sido vencidos, havião de novo 

8 
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pegado em armas contra Luiz do Rego, e a final havião expul
sado as forças portuguezas sem auxilio estranho. 

Não era de esperar que hum povo tão disposto á rebellião 
prestasse obediência cega e explicita á dominação arbitraria 
da Corte: pelo contrario, havia declarado pelo intermédio dos 
seus jornaes, que tanto lhe valia ser colônia de Portugal, 
como do Rio de Janeiro; e recebendo a noticia do que acon
tecera nesta Corte em 12 de Novembro, tomou a deliberação 
de proclamar o Governo Republicano. 

Á testa de huma associação para tão temerário e prematuro 
projecto, pois como tal deve ser classificado , estava Manoel 
de Carvalho Paes de Andrade, Presidente eleito da Província; 
joven de maneiras agradáveis, de disposição impetuosa, activa 
e enthusiastica, e gozando de considerável popularidade; mas 
de nenhum modo notável pela sua illustraçâo, ou pela sua 
prudência. O Governo do Rio eslava sciente dos princípios 
democráticos deste indivíduo. Havia-se ligado á insurreição 
de 1817, e achava-se nos Estados-Unidos para onde tinha ido 
com o fim de comprar armas e munições, quando os seus 
sócios na conspiração havião sido obrigados prematuramente 
a sahir a campo; continuou portanto exilado da sua pátria 
até que a Independência lhe permittio regressar a ella. A sua 
eleição foi consequentemente muito desagradável á Admi
nistração Monarchica, que enviou outro Presidente da no
meação do Imperador; porém os Pernambucanos resolve
rão , depois de se haverem reunido por três vezes em assem-
bléas populares, que não reconhecerião outra autoridade que 
não fosse a do indivíduo de sua eleição. 

Foi em conseqüência o porto bloqueado por três mezes * 
pelo Chefe de Divisão Taylor, e em 20 de Março de 1824, 
Carvalho foi inesperadamente preso, por meio da defecção 
de dous oíficiaes militares, Seara e Lamenha. Ambos per-
tencião ao partido de Manoel de Carvalho até ao ponto de re-
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ceberem noticia de suas promoções pela Corte do Rio ; 
vendo-se assim favorecidos pelas autoridades existentes, e 
Contando dirigirem os corpos que commandavão, a seu ar
bítrio, tomarão o acordo de effeituar a contra-revolução, e 
procederão a prender a Manoel de Carvalho como fica dito. 
Levado em custodia para a Fortaleza do Brum, a respec
tiva guarnição se revoltou em seu prol. Todas as tropas, 
com excepção das que se havião compromettido na prisão de 
Carvalho, se declararão a favor da causa popular, e antes de 
muitas horas foi elle reintegrado na Presidência, sendo o 
batalhão refractario enviado para a Barra Grande, pequeno 
porto da Província das Alagoas. 

Preparavão os conspiradores huma pequena força naval, e 
só aguardavão o momento favorável de executarem os seus 
planos, quando chegou hum decreto datado do Bio em 11 de 
Junho de 1824» pelo qual se informava ao Governo de Per
nambuco , que se preparava no Tejo huma esquadra para a 
invasão do Brazil, e visto que ao Imperador faltavão os meios 
de proteger todo o litoral do Império, provessem os Pernam
bucanos por algum tempo á sua própria defeza. 

Foi reputada esta oceasião opportuna para se effeituar a 
projectada revolução: o Presidente proclamou em 2 de Julho, 
denunciando a D. Pedro como traidor, e dizendo que as suas 
intenções erão abandonar o Brazil aos Portuguezes. Convidou-
se igualmente as provincias do Norte a recusarem obediência 
ao Governo Imperial, e a ligarem-se em huma alliança que se 
denominaria Confederação do Equador : forão as tropas muni
ciadas, e lomárão-se todas as precauções para a defeza da Ci
dade. Grande numero de habitantes da Parahiba, Rio Grande 
do Norte e Ceará declarárão-se depois pela mesma causa, porém 
com menos unanimidade do que fora esperado. Desorientados 
pelo enlhusiasmo que existia em Pernambuco, os conspira
dores contavão com a sublevação de toda a Provincia ao seu 
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reclamo. Comtudo, os pacíficos habitantes do interior conser-
várão-se indifferenles à causa da dissensâo, e habituados á 
obediência implícita, não estavão dispostos a abraçar o partido 
da revolta. Barreto, depois Marquez do Recife, proprietário 
de hum extenso território perto do Cabo de Santo Agostinho, 
pegou em armas pela causa do Imperador; as tropas que ante
riormente havião prendido a Carvalho , e hum grande nume
ro de indivíduos, se alistarão sob o seu estandarte. Ali Carva
lho os cercou, e com huma pequena forca os bloqueou por 
mar, mas sem vantagem decidida. 

Recebêrão-se no Rio de Janeiro noticias destes aconteci
mentos; o Governo Imperial promulgou hum decreto sus
pendendo as garantias cm Pernambuco, e nomeou outro Pre
sidente filho d'ali, para substituir a Manoel de Carvalho. As 
embarcações de guerra que não estavão em serviço forão 
armadas, e huma divisão de mil e duzentos homens, comman-
dados pelo General Francisco de Lima, irmão do outro Lima 
que estivêra na Bahia, parlio com ordens de operar com as 
tropas de Barreto. A divisão naval deu á vela do Rio de Ja
neiro no i° de Agosto de 1824 s o ü ° commando de Lord 
Cochrane que, depois de desembarcar as tropas em Maceyó 
passou a bloquear a Cidade de Pernambuco. 

Deve-se admittir que o Lord não procedeu neste serviço 
com o seu costumado vigor. Publicava repetidas proclama-
ções, declarando estar persuadido de que as dissensões que 
agitavao Pernambuco, origiuavão-se de impressões erradas 
acerca dos acontecimentos do Rio de Janeiro; e offerecia-se 
a tomar a parte de medianeiro entre os insurgentes e o Im
perador. Pedia-lhes que considerassem o estado desgraçado 
das republicas hespanholas em toda a America do Sul, e con
cluía ameaçando-os com augmentar o rigor do bloqueio, de 
destruir todas as suas embarcações, e de entupir o canal da 
barra, fazendo afundar nelle alguns cascos de embarcações, 
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de maneira que ficasse impedida toda a entrada no porto, se 
a integridade do Império não fosse reconhecida no prazo de 
oito dias da data da sua primeira proclamação. 

Havia o Lord contado com huma prompta acquiescencia, 
porém foi frustrada a sua expectativa. Empregara estas amea
ças na esperança de que intimidassem, e fizessem evitar a 
luta, e como assim não acontecesse , a sua posição tornou-se 
difficil. Apesar de seus desejos de evitar hostilidades, tendo 
adoptado huma linguagem tão decisiva, não podia empregar 
os seus oíficiaes em ulteriores negociações. Aconteceu porém 
chegar nesla crise o paquete inglez de Falmoulh, trazendo 
Mistress Graham , autora do Jornal de huma viagem ao Bra
zil, e da mediação desta senhora se resolveu Lord Cochrane 
valer-se, calculando que poderia emprega-la, sem causar sus
peitas, como agente diplomático, porque o seu sexo a pro 
tegeria c faria respeitar por todos os partidos. Mistress Gra
ham aceitou a commissão, e fez esforços para que o Lord ti
vesse huma entrevista com Carvalho a bordo do brigue de 
guerra francez Clnconstanl ali ancorado. Nada tendo conse
guido , foi depois incumbida de propor termos de paz, pelos 
quaes se estatuía que, sob a condição de ser respeitada toda a 
propriedade do Governo, e entregue o saldo que houvesse na 
Thesouraria ás autoridades imperiaes, seria permittido aos 
chefes da rebcllião embarcarem-se para qualquer porto estran
geiro com suas famílias, c sua propriedade particular, bond 
fide, e que serião protegidos todos os que se rendessem. 

Estes esforços da parte do Almirante não produzirão effeito: 
ás suas propostas Carvalho respondeu com a offerta de quatro 
centos contos de réis se o Lord abandonasse a causa impe
rial, e se bandeasse com os republicanos. Respondeu-lhe ne
gativamente o com indignação, e rompêrão-se todas as transi
gência*. 

Preparou-se a escuna Leopoldina para o bombardeamento 
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da cidade , visto que o porto era mui raso para admittir navios 

que demandassem muita água; e como os habitantes do Recife 

não duvidassem que Lord Cochrane poria em execução as 

suas ameaças, se a cidade se não rendesse, passárão-se os mais 

ricos para o interior com suas famílias, suas riquezas moveis, e 

escravos. 
A escuna começou o bombardeamento em 28 de Agosto 

pela meia noite, mas com pouco effeito, porque era imprópria 
para este serviço: abandonou-se o plano de tomar a cidade por 
assalto, e por hum desastre acontecido á sua náo alguns dias 
depois, vio-se o Almirante obrigado a levantar o bloqueio. 0 
Lameirão de Pernambuco he hum ancoradouro extremamente 
perigoso em certos mezes; tem fundo de pedra, de sorte que 
os navios que nelle se demorão perdem as suas âncoras: isto 
aconteceu á náo Pedro Primeiro, restando-lhe apenas huma 
ancora, e foi o motivo allegado por Lord Cochrane para se
guir para a Bahia , deixando Pernambuco ainda em poder 
dos republicanos. 

No entanto as tropas do General Lima formarão a juneção 
com as de Barreto. As forças dos republicanos erão superio
res, mas como não fossem tão disciplinadas, e não encontras
sem a ardente cooperação com que havião calculado, achá-
rão-se na impossibilidade de fazerem adequada opposição ás 
tropas invasoras. Depois de huma série de escaramuças sem
pre vantajosas ao exercito imperial, o General Lima fez a sua 
entrada em Pernambuco a 11 de Setembro, eno dia seguinte 
se apoderou do Palácio do Governo e da Thesouraria, onde 
achou quatro centos contos, provavelmente os mesmos que 
havião sido recusados por Lord Cochrane. 

As tropas de Carvalho retirárão-se para a Freguezia do Re
cife , e demolindo a ponte que a une ao resto da cidade , ali se 
entrincheirarão, e mantiverão vivo fogo contra a posição oc-
cupada pelos imperiaes. Felizmente para a causa imperial, 
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chegara no mesmo dia 11 a divisão naval commandada pelo 
Chefe de Divisão Jewett, com oito centos homens, huma par
te dos quaes desembarcarão , e logo se começarão prepara
tivos para o assalto do Recife. Hum acaso favoreceu mais os 
sitiantes do que todos os seus esforços. A sua entrada em Per
nambuco, o General Lima conseguio interceptar a Carvalho , 
que estava á testa de hum corpo de tropas na visinhança , e 
desejoso de entrar na cidade, vio-se obrigado a transitar em 
huma jangada de pescaria pela única direcção que lhe restava 
livre. Antes de desembarcar havia-se o fogo tornado tão activo 
que, segundo referia o mesmo Carvalho, os pescadores recu
sarão chegar-se á praia, e por este modo foi obrigado a re
fugiar-se a bordo da curveta ingleza Tweed, onde chegou pou
co depois da meia noite , e no dia seguinte propôz condições 
ao Chefe de Divisão Jewett, garantindo a entrega das forças 
republicanas dentro de dez horas, e outros termos que pou
co mais erão do que o transumpto dos que Lord Cochrane lhe 
havia offcrecido, os quaes forão desprezados, porque a ocea
sião de capitular havia passado. 

Divulgândo-se a fuga de Carvalho , e como poucos soubes
sem exactamente dos pormenores que havião oceorrido, os 
seus partidistas julgarão a causa como perdida. O assalto so
bre o Recife teve lugar era 17 de Setembro pelas duas horas 
da madrugada, encontrando-se ainda menor resistência do 
que se havia contado; e antes das oito horas da manhã toda 
a cidade estava em poder das forças impei iaes, fugindo ou oc* 
cultando- se as republicanas. Forão os prisioneiros, em nume 
ro de quatro centos homens, pela maior parte remetlidos para 
o Rio de Janeiro, d'onde partirão para os portos do Sul. 

Esperavão as tropas imperiaes aprisionar a Carvalho na sua 
Fazenda de Santa Anna, distante da cidade cerca de duas 
léguas : mas só ali encontrarão sua mãi oecupada em oração. 
Estava a capella brilhantemente illuminada, e póde-se refe-
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rir como hum rasgo dos costumes nadonaes, que por mais de 
seis mezes queimara ella velas de cera dia ejioite no oratório 
de Nossa Senhora da Conceição, a quem durante o mesmo 
tempo, mas inutilmente, dirigira fervorosas supplicas pelo fe 
liz êxito da causa em que seu filho se achava empenhado. 

Dor. indivíduos compromettidos na insurreição apenas três 
forão depois executados, Ratcliff, Metrowich e Loureiro; 
havião sido presos a bordo- de huma embarcação , em que 
se achou huma quanlidade de proclamações incendiarias. 
O primeiro era portuguez , o segundo maltez , e ambos 
oíficiaes do brigue de guerra Constituição ou Morte , empre
gado no bloqueio da Barra Grande; e o terceiro brazi-
leiro, e commandante da escuna Maria da Gloria, também 
empregada no mesmo serviço. Apesar de não terem sido con
vencidos de haverem tomado parte mui activa nesse bloqueio, 
de ser o processo informe, das testemunhas terem deposto 
unicamente de ouvir dizer, ede se haver provado que Lou
reiro fora compellido a embarcar, forão todos condemnados 
na pena máxima da lei, ao mesmo tempo que a outros , apri
sionados em rebellião aberta, se concedeu amnistia. 

Esta severidade pôde talvez ser explicada com referencia 
aos negócios de Portugal. Ratcliff havia sido oíficial de hu
ma das secretarias d'estado em Lisboa, e se offerecêra para 
redigir o decreto do banimento da Rainha , na oceasião em 
que se negara a jurar a Constituição: foi portanto a sua morte 
considerada mais como oblação á cólera da realeza ollendida, 
do que como castigo devido ao seu crime; e como os compa
nheiros deste homem desgraçado estivessem com elle invol-
vidos nos mesmos termos do processo, julgou-se indispensá
vel que soffressem a mesma pena. 

No curto espaço de tempo que medeou entre a sentença e 

sua execução, Ratcliff traçou sobre a parede do oratório as 

seguintes linhas: 
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Quid miki mor» nocuit ? virtu* post fata viretcit , 
JVee soevi gtadio perit illa tyranni. 

A morte em que me offende? Além da campa 
Reverdece a virtude, e não se extingue 
Sob o cutelo do feroz tyranno. 

O mérito destes versos he talvez insignificante, a se
gunda linha he até de metrifícação defeituosa; mas parecem 
demonstrar a convicção do escriptor. Conduzido ao cadafalso 
exclamou: « Morro innoccntc ! Praza a Deos que meu sangue 
seja o ultimo que se derrame pela liberdade do Brazil! » 
Pretendia fazer hum discurso ao povo, mas nao lhe foi isso 
permittido. Loureiro mostrou alguns symptomas de pavor , 
mas Melrowich c Ratcliff morrerão com coragem. 

Lord Cochrane regressou a Pernambuco, c unido ao Gene
ral Lima, tomou medidas para terminar a guerra no interior 
da Província: o que completamente conseguio. Parahyba, 
Rio Grande do Norte, e Ceará successivamenle se sujeitár.10 
ás forças imperiaes, c assim acabou em poucos mezes a ce
lebre Confederação do Equador. 
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CAPITULO X I I . 

Chegada de Lord Cochrane ao Maranhão em Novembro de i8a4.— 
Dissensóes nesta provincia. — Operaçõe* do Lord. —Sua reclamado 
sobre a artilheria, petrexos de guerra, e t c , que antigamente perten-
cião ao Governo Portuguez. — Ranimento de Abranches. — Chegada 
do novo Presidente e sua demissão por Lord Cochrane.—Partida do 
Lord para Inglaterra. 

E Pernambuco partio Lord Cochrane pela costa, 
acompanhado da fragata Piranga, commandadâ 
pe!o Chefe de Divisão Jewett, e do brigue Cacique 

de que era Commandante o Capitão Manson; e tendo tran-
quillisado o Rio Grande e Ceará, chegou ao porto do Mara
nhão em 9 de Novembro de 1824. Achou esta provincia etíi 
estado de anarchia : os chefes do exercito formado a favor da 
independência havião-se levantado contra o Presidente Miguel 
Bruce, Brazileiro de origem escosseza, e havião já começado 
as hostilidades quando Lord Cochrane entrou no porto; cada 
hum dos partidos ostentava adhcsão a D. Pedro, e aecusava 
o contrario de pretender estabelecer a republica. Como 
Bruce então Presidente da Provincia muito confiasse na gente 
de cor, a muitos dos quaes havia conferido empregos, a classe 
mais respeitável dos habitantes receberão ao Lord com as 
maiores demonstrações de alegria: de todos os lados se lhe 
dirigião representações, até mesmo as senhoras do Maranhão 
vierão em deputação comprimenta-lo. 

Depois de se demorar algumas semanas, e de tomar co-
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nhecimento do estado dos partidos, mandou o Lord huma em
barcação com trinta homens pelo rio Ilapicurú ao theatro das 
hostilidades com ordens a ambos os partidos de deporem as 
armas. A esta ordem o partido aggressor logo obedeceu, e se 
dispersou. As tropas do Presidente também se embarcarão 
em cinco sumacas, e encaminhavâo-se para o Maranhão, quan
do encontradas pelo Lord, que havia seguido a embarcação 
na escuna Atlante, forao por elle mandadas collocar debaixo 
das baterias da Piranga, e do Pedro Primeiro, e obrigadas a 
desembarcar em huma pequena ilha onde forão retidas como 
prisioneiras até a partida do Lord. O mesmo Bruce foi deposto 
e remettido para o Rio de Janeiro pela primeira oceasião. 

Tendo restabelecido a ordem cm toda a provincia, e no
meado para Presidente a Manoel Telles da Silva Lobo, votado 
inteiramente aos seus interesses individuaes, Lord Cochrane, 
passou a pôr em execução o plano que ha muito concebera. 

Não obstante os serviços que havia já prestado ao Brazil, 
e o reconhecimento desses serviços demonstrado pelo titulo 
de Marquez que lhe conferira o Imperador, o Lord só encon
trou má fé da parte da administração do Rio de Janeiro ; e 
sabia que as condições da paz que se negociava estatuião a 
restituição de toda a propriedade portugueza. Considerou 
perdidas todas as esperanças do bom resultado de suas recla
mações, e determinou-se a aproveitar a oppprtunidade que se 
lhe offerecia de se indemnisar em quanto linha em seu poder 
os meios de o fazer. A respeito deste procedimento, nada ti
nha a receiar do Presidente. Este individuo, humilde ex-
secretario do governo provincial, devia a sua elevação única 
mente ao favor do Lord; estavão dispersadas as tropas sitian
tes, e as de Bruce prisioneiras. Sustentando que a artilheria, 
as munições, e os petrechos de guerra, e todos os edifícios 
que d'anles perlenciao ao Governo Portuguez, erão na reali
dade prezas legaes dos captores, procedeu o Lord a calcular 
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o seu valor, que estimou em perto de quatro centos contos de 
réis. Concordou em reduzir esta somma, junto com a de ses
senta contos fornecidos ao exercito do Piauhy, em conside
ração ao estado empobrecido da provincia , a huma quarta 
parte; o que prefazia a quantia de cento e tantos contos de 
réis, com tanto que lhe fossem logo pagos. 

Mandou hum memorial neste sentido á thesouraria; porém, 
como huma tal reclamação fosse inteiramente nova , c os 
membros da junta não tivessem em cofre a quantia cquiva-
valentc, nem ordens do governo do Rio para a pagar, demo
rarão a sua entrega. Compareceu pessoalmente o Lord a hu
ma sessão da junta, c depois de fazer ver os seus cálculos, 
procedeu a requisitar com firmeza as suas pretenções a prol 
da divisão. Combinando-sc a posição de cada partido, fácil 
he pefceber-sc a maneira por que foi terminada esta disputa. 
Resolveu a junta, por unanimidade de votos que, visto estar 
a thesouraria exhausta. a alfândega fornecesse a quantia es
tipulada, e ordenou a esta repartirão que a pagasse cm pres
tações. 

Em quanto se passavão estas transacções, a condueta de 
Lord Cochrane era acremente censurada por hum Portuguez 
de nome Abranches, editor do periódico intitulado o Censor, 
que teve a audácia de estigmatisar o Almirante como pirata 
e roubador. Durante algum tempo, Lord Cochrane se defen
deu publicamente, por meio de outro jornal, das aceusações 
que lhe fazia o Censor; mas vendo que a sua justificação só 
tendia a aggravar a violência do seu antagonista, determinou-
se a lançar mão de medidas mais decisivas. Occorreu a seu 
favor a circunstancia de ter o Censor unicamente as sympa-
thias do partido portuguez, porque os Brazileiros em geral 
tributavao gratidão aos serviços do Lord, cuja condueta enér
gica duas vezes os arrancara dos horrores da guerra civil. ^ 
oxacçâo quo pretendia fazer era de certo gravosa; mas pouco 
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importava ao povo se as rendas publicas erão pagas ao Lord, 
ou ao Thesouro do Rio de Janeiro : o Presidente portanto 
facilmente se determinou ao banimento de Abranches, a 
pretexto de terem sido os seus escriptos subversivos da tran-
quillidade publica, e offensivos ao Marque"z do Maranhão. Foi 
logo executada esta determinação, que ao depois muito morti-
ficára ao Ministério no Rio de Janeiro. 

Entretanto os pagamentos da Alfândega fazião-se com len
tidão, e os desígnios do Lord sofirêrâo mais serio embaraço 
pela chegada de outro Presidente da Corte. A condueta de Bru
ce havia sido desapprovada, e por conseqüência, antes de che
gar a noticia da sua deposição, fora nomeado outro Presi
dente, Pedro José da Costa Barros, partidisla da facção por
tugueza, o qual, chegando ao seu destino em princípios de 
Fevereiro, foi recebido com todas as honras pelo seu ante-
cesssor, e por Lord Cochrane e sua officialidade; e instado 
para tomar posse do governo no dia immediato, respondeu que, 
achando a provincia em estado de paz, desejava instruir-se dos 
pormenores da revolução que tinha oceorrido, c do estado dos 
partidos, antes de tomar sobre si os encargos da presidência. 
Comtudo, apenas informado do procedimento de Lord Cochra
ne, intimou-lhe a resolução em que estava de tomar posse em 
poucos dias. A esta deliberação recusou-se o Lord acceder, por
que conheceu que Barros era de caracter menos condescen
dente do que Lobo; e como o pagamento da quantia de cento 
e seis contos nao estava ainda preenchido, demorou a posse de 
Barros, allegando que havia oíficiado para o Rio de Janeiro 
a respeito dos últimos acontecimentos políticos; e que, como 
esperava resposta em dez dias, julgava necessária a conser
vação de Lobo na Presidência alé o fim deste prazo. Escanda-
lisado por esta opposição, Barros deixou de dissimular, e fez 
ver a Lord Cochrane que comprehendia perfeitamente os mo
tivos do seu comportamento, e ameaçou-o de o responsabüi-
sar perante o Imperador. 
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Os pagamentos da alfândega tornav5o-se ainda mais len
tos : passárão-se os dez dias marcados, e mais vinte, sem que 
se completasse a quantia marcada , nem chegassem os espe
rados avisos da Corte. Barros, ligado a alguns seus partidistas, 
resolveu tomar posse da Presidência por meio da força, o que 
deveria ter lugar em 1 o de Março de 182o. Lord Cochrane 
foi avisado por huma carta anônima, e desembarcando huma 
força da sua náo, procedeu a prender a Barros como conspira-
dor, e no dia 12 enviou-o pelo brigue Cacique ao Pará, afim de 
ali esperar pelas ordens do Imperador. 

Tendo finalmente recebido o seu pagamento da alfândega, 
e mais quinze contos de réis pelo resgate de hum navio de 
escravos, reclamado como preza na primeira entrega do Ma
ranhão, e ali detido, o Lord finalmente deu á vela para In
glaterra na fragata Piranga em 20 de Maio. Já havia elle pas
sado o Chefe de Divisão Jewett para bordo da náo Pedro Pri
meiro, que mandara para a Bahia, fazendo constar que para 
ali seguiria: mas dirigindo a sua viagem em direitura, chegou 
a Portsmouth com 5y dias, e no seu desembarque recebeu os 
maiores obséquios. Havia-se engajado a servir ao Brazil até 
o reconhecimento da sua independência por Portugal, e co
mo se não tivesse elle ainda effeituado, conservou o seu pa
vilhão a bordo da Piranga, ainda que nenhuma probabilida
de já houvesse de serem seus serviços de novo exigidos, de
pois da condueta que adoptára no Maranhão. 

O Ministério do Rio de Jtneiro recebeu com a mais viva in
dignação a noticia destes acontecimentos; mas reconhecendo 
a falta de boa fé que havia praticado, poucas censuras fez. O 
Diário Fluminense, único órgão da Administração, transcre
veu as informações vindas do Maranhão, sem lhes ajuntar ob
servação alguma. A sua irritação só se manifestou na imme-
diata demissão de Lobo , e na nova nomeação de Pedro José 
da Costa Barros. Os Portuguezes, que havião sempre aborre-
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cido o Lord, o vituperárão descomedidamente; mas os Brazi
leiros conservavão sentimentos muito differentes, o que pro
varão elegendo a Lobo seu deputado á Assembléa Geral. 
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CAPITULO XIII. 

Assassinio de Caldeira na Bahia. — Reconhecimento da independência das 
Republicas Hespanholas pela Inglaterra, e seus effeitos nas negociações en
tre 1'oitugal e Rrazil. — Propostas de Mr. Canning ao Governo Portuguez. 
— luipolitica deite governo. — Embaixada de Sir Charles Stuart. — Tra
tado de 29 de Agosto de i8a5, reconhecendo a independência. —Con-
reação secreta e addicional. — Ratificação do tratado. — Estado dos par
tido» ao Brazil. — Caracter particular de D. Pedro. — Marqueza de San
tos. — O favorito Chalaça. — Operações dos abgolutistas. 

PENAS superada a revolução de Pernambuco, amo-
fc tinárão-se as tropas na Bahia contra Felisberto Go

mes Caldeira, Governador militar da cidade, em 
20 de Outubro de 1824. Allegou-se a indevida parcialidade 
a favor dos Portuguezes como origem da sedição. Forão os 
chefes delia removidos para Montevidéo, antes que appare-
cessem maiores demonstrações de descontentamento, e res
tabeleceu-se a ordem. 

Conservava-se a corte tranquilla, em quanto duravão estas 
perturbações no norte. As negociações de paz com Portugal 
achavão-se ainda pendentes, quando teve lugar o reconheci
mento das Repúblicas Hespanholas da America do Sul pela 
Gram-Bretanha; e ainda que este reconhecimento nenhuma 
relação tivesse com os negócios nem de Portugal, nem do Bra
zil , comtudo servio-lhes de considerável impulso pela força 
moral que deu á causa da liberdade em todo o mundo. 

Mr. Canning, prevendo este effeito, havia aconselhado ao 
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ministério portuguez que cedesse em quanto era tempo, po
rém suas admoestações forão levianamente tratadas. Propôz-
se comtudo a fazer mais esforços para conseguir huma termi
nação amigável, e com este intento enviou Sir Charles Stuart 
a Lisboa expressamente para convencer a Sua Magestade Fi-
delissima, de que devia conceder ao Brazil huma inteira inde
pendência legislativa , c confirmar a D. Pedro no exercido il-
limitado da autoridade imperial, com todos os titulos que os 
Brazileiros lhe tivessem conferido. Aconselhava igualmente 
qiie fosse o Imperador reconhecido como herdeiro legitimo do 
trono.de Portugal, para que se assegurasse por este meio a 
continuada união dos dous paizes, devendo-se quanto antes 
promulgar huma carta regia para este effeito, podendo Sua 
Magestade Fidelissima conservar todos os seus titulos e digni-
dades, assim como a sua propriedade particular no Brazil. 

Não obstante a apparente facilidade destes arranjos, havia 
contra elles muitas objecções, que parece não terem merecido 
a devida consideração do ministro inglez. Quanto ao reconhe
cimento de D. Pedro como herdeiro legitimo da coroa de Por
tugal , deve-se observar que, por huma antiga lei fundamental 
deste reino, nenhum estrangeiro, fossem quaes fossem as cir
cunstancias, podia subir ao trono; e tendo-se D. Pedro expa
triado, por haver assumido a coroa do Brazil, havia-se eviden
temente excluido daquelle direito., A continuada união entre 
os dous paizes, que Mr. Canning julgava dever-se manter, ou 
para melhor dizer restabelecer, era justamente o que os Bra
zileiros mais desejavão evitar. Depois da lula em que se havião 
empenhado para conseguir a sua independência, o predomínio 
portuguez, que se lhes pretendia impor, os privava dos prin-
cipaes foros por que tinhão tão ardentemente pugnado. A pro
priedade particular a quese alludia, na verdade não existia. 
Sob o regimen absoluto, propriedade do Monarca e da na
ção são.synonimos. O Soberano tem poder illimitado sobre 
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ioda a renda, e toda a propriedade pertencente ao Estado, 
mas tudo isto na qualidade de chefe do governo, o não na de 
hum indivíduo particular; portanto, nenhuma reclamação po
dia razoavelmente ser admittida, considerando como parti
culares os bens de diversas espécies, que o Menarca se apro
priara durante a sua residência no Brazil. 

Comtudo Sir Charles Sluart foi a Lisboa levando as pro
posições referidas. Estava também autorisado a offerecer-
se para ir ao Brazil na qualidade de negociador destas, ou 
de outras quaesquer condições baseadas sobre iguaes princí
pios , e para diligenciar por todos os meios as maiores vanta
gens commerciaes a prol de Portugal, de que gozassem as 
nações mais favorecidas, prescindindo da parte da Gram-Bre
tanha dos direitos por ella adquiridos em virtude do tratado 
de 1810. A este tempo havia igualmente Mr. Canning asse
gurado a cooperação do Imperador d'Austria, de quem era 
filha a esposa de D. Pedro, visto que o systema monarchico 
parecia ter-se consolidado no Brazil: contava portanto Sir 
Charles com o auxilio dos representantes d'Áustria, tanto 
em Lisboa, onde chegara no-mez de Maio de 182o, como no 
Rio de Janeiro. As suas exposições o ministério portuguez res
pondeu, que voluntariamente entraria em amigáveis transi-
gencias da natureza das que se propunhão, porém sob 
certas condições especiaes. Em primeiro lugar, Sua Mages
tade Fidelissima assumiria o titulo de Imperador do Brazil; 
nesta cathegoria, e na de Rei de Portugal e dos Algarves, por 
sua « Carta Patente » declararia a D. Pedro seu adjunto no 
titulo imperial, e então ceder-lhe-ia a soberania do Brazil, 
e o direito eventual de successao ao trono de Portugal. As 
outras condições propostas como essenciaes ao final reco
nhecimento da independência erao, a restituição das prezas, 
o levantamento dos sequestros, o encargo por parte do Bra
zil de huma parte da divida publica, e o estabelecimento de 
hum vantajoso tratado de commercio entre os dous paizes. 
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Ora, pondo de parte a extravagância da condição pela qual 
»e exigia que o Brazil, depois de haver expulsado com as ar
mas na mão os seus inimigos, se incumbisse das dividas de 
Portugal, o titulo de Imperador já havia sido conferido a 
D. Pedro pela acclamação dos povos, e não por direito algum 
de successão legitima. Havia portanto a este respeito hum 
obstáculo apparentemente insuperável, e Sir Charles em vão 
empregou toda a sua perícia diplomática para conseguir a 
modificação destas condições: tudo quanto pôde obter foi 
huma permissão verbal d'El-Rei para que fizesse tudo quanto 
fosse necessário para ultimar hum ajuste; e a 24 de Maio 
partio para o Rio de Janeiro onde chegou a 18 de Julho 
seguinte. 

O Imperador recebeu-o com viva satisfação, mas logo lhe 
declarou que a opinião publica nao permittia a concessão 
do titulo de Imperador a seu pai; referio comtudo os termos 
da paz ao ministério. Fizêrão-se varias conferências; mas, 
os Plenipotenciarios Brazileiros conservárão-se firmes em 
não reconhecer a soberania de D. João : vio-se final
mente Sir Charles obrigado a propor hum preâmbulo no 
qual o reconhecimento da independência do Brazil, e de D. 
Pedro, como Imperador, precedia a declaração de se haver 
resolvido Sua Magestade Fidelissima a assumir o titulo de 
Imperador: isto foi aceito. 

Tendo-se assim combinado sobre o preâmbulo, os artigos 
do tratado forão de mais fácil conclusão. Os dous primeiros 
pouco mais erão do que a recapitulaçao do preâmbulo. O 
terceiro continha a promessa da parte do Imperador de não 
aceitar as proposições que lhe fizessem as colônias portuguezas 
de se unirem ao Brazil, e assim ficou Portugal habilitado a 
extinguir o commercio da escravatura que havia protegido para 
favorecer os lavradores brazileiros. O quarto estabelecia a 
alliança entre as duas nações. O quinto concedia aos subditos 

9** 
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de ambas as nações immunidades iguaes ás de que gozassem 
os das nações mais favorecidas. O sexto e o sétimo estatuião 
a restituição de toda a propriedade, navios, e carregamentos 
confiscados. O oitavo instituía huma commissão mixta bra-
zileira e portugueza para decidir sobre as matérias dos dous 
precedentes artigos. O nono determinava que nos casos cm 
que fosse impraticável a restituição, tivesse lugar a indemnisa-
ção. O décimo fixava em quinze por cento os direitos que 
deverião pagar reciprocamente as mercadorias importadas 
de huns para outros portos das duas nações. E finalmente 
o undecimo marcava o prazo da ratificação. De propósito, 
nada se estipulou acerca da successão ao trono de Portugal. 
Em quanto se tratava da negociação, D. Pedro claramente 
fazia conhecer que estava resolvido a renunciar a seu direito á 
successão da coroa portugueza, e como qnaesquer estipu-
lações a este respeito diíficultarião a ultimação do tratado, 
Sir Charles julgou prudente omitti-las. 

Além das condições acima transcriptas, baseadas sobre 
principios justos, additou-se huma convenção secreta pela 
qual D. Pedro inconstitucionalmente obrigava o Governo do 
Brazil a tomar sobre si a somma de 1.400,000 Ibs. st. im
portância de hum empréstimo contraindo por Portugal na 
Inglaterra em 1823, para o fim expresso de hostilisar a inde
pendência, e pagar a Sua Magestade Fidelissima a quantia 
de 600:000 lbs. st. como equivalente do seu palácio, e outras 
propriedades particulares, que possuía no Brazil, apesar de 
que esta propriedade devia somente ser considerada como 
nacional, como já se observou. 

Forao o tratado e a convenção, assignados no Rio de Ja
neiro em 29 de Agosto pelos plenipolenciarios brazileiros, e 
por Sir Charles Stuart por parte de Sua Magestade Fidelis-
ma : e sobre toda esta transacção póde-se certamente dizer : 
« Aqui a loucura arrojou por terra o pennacho do vencedor, 
e recuperou a politica o que as armas havião perdido. » 
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O Imperador ratificou estas peças, e forão remetlidas pela 
náo ingleza Spartiate. O theor da ratificação não agradou a 
Sir Charles, o qual representou ao Governo Brazileiro que, em 
razão dos termos adoptados — Pela graça de Deos e unani
me acclamação dos povos — o tratado soffreria muitas objec-
ções; e foi delida a Spartiate, já depois de estar feita de vela, 
para se substituir aquella phrase pela seguinte: — Pela Cons
tituição do Império. — 

Feita esta importante alteração, següio a náo para Inglaterra 
levando o tratado. Depois de o receber, Mr. Canning escreveu 
ao Encarregado de Negócios de Inglaterra cm Lisboa, ordenan-
do-lhe que instasse pela sua immediata ratificação, e, se fosse 
possível, conseguisse que Sua Magestade Fidelissima se absti-
vessede assumir o titulo de Imperador, ou então assumindo-o, 
fosse de maneira que não indicasse duvida acerca do reconhe
cimento da independência. Foi porém tal o desgosto com que 
se recebera este tratado em Portugal, que o Ministro Britan-
nico assentou em nao divulgar a ultima parte das suas ins-
trucções. Constou que o Governo se queixara, tanto da phrase 
do preâmbulo, como da omissão da successão ao trono de 
Portugal, ao mesmo tempo que o povo clamava contra os 
artigos sobre o commercio, não considerando bastante sr-lhc 
permittido negociar sob as mesmas condições de que gozavão 
as nações mais favorecidas. O que os commerciantes por
tuguezes pretendião, e mesmo o que esperavão, era hum 
systema directo ou indirecto de exclusão em seu favor, pela 
total abolição reciproca de direitos, nas respectivas alfândegas 
de cada huma das duas nações. 

A ratificação de D. João effeituou-se logo depois, porém 
com huma circunstancia que não se pôde justificar. No mes
mo dia em que se assignou o tratado, publicou-se pelo 
Ministério do Reino huma carta regia, na qual não só se 
'nterio O titulo de Imperador do Brazil, precedendo ao de 
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Rei de Portugal, como aquellas mesmas condições propostas 

a Sir Charles quando partira de Lisboa, e que havião sido 

explicitamente impugnadas pelo Governo Brazileiro, como 

se tivessem sido aceitas. 
Foi tal a indignação, real ou apparente, da parte de D. 

Pedro e seus Ministros, ao receber a noticia deste procedi
mento, que ameaçarão o Gabinete Portuguez de fazer publi
car algum aclo pelo qjal se ahnnllasse lodo o tratado. A sin
ceridade desta ameaça pôde ser duvidada ; comtudo recearão 
evidentemente que esta menos judiciosa altribuiçao da parte 
de Sua Magestade Fidelissima não excitasse suspeitas sobre 
a recolonisação , e por este meio não tomasse maior latitude 
o espirito republicano que tanto anhelavão extinguir. 

Não deixava a administração de ter quem a coadjuvasse 
e sustentasse nas provincias. Durante a marcha das negocia
ções, os partidos politicos em todo o Brazil decifravão-se em 
dous mais salientes. De hum lado os absolutistas, comprehen-
dendo todos os indivíduos que havião oecupado empregos no 
precedente reinado, grande numero de Portuguezes ricos, e 
muitos indivíduos que, se bem que admittissem as vantagens 
do governo constitucional em abstracto, negavão a politica 
da sua applicaçao á população ignorante e heterogênea do 
Brazil. Do outro mililavâo os adherentes á Constituição tal 
qual estava concebida, que bem se podem ainda denominar 
os patriotas; cada hum destes partidos reconhecia-se parti-
dista de D. Pedro, mas procurava fundar a administração 
segundo suas vistas particulares. Nos primeiros tempos que 
se seguirão á publicação do código constitucional, os absolu
tistas havião-se cohibido de advogar as suas opiniões, porém 
os aclos recentes da admiuistraçao havião feito renascer as 
suas esperanças. Os novos princípios erão a seu ver theorias 
inapplicaveis; elles e seus adversários conceberão bem, que 
Sua Magestade em lugar de ostentar com orgulho a origem 



DO BRAZIL. l 3 5 

peculiar de sua elevação, procuraria pelo contrario sepulta-la 
no esquecimento. Nas columnas do Diário Fluminense, 
se pugnava pela legitimidade de D. Pedro , ao mesmo tempo 
que nenhuma palavra se dizia a respeito de sua unanime 
acclamação. Havia hum receio de consciência, como que se 
a validade dos direitos do Imperador entrasse em duvida, e 
a recommendação que a seu filho fizera D. João no dia de sua 
partida, de que se apoderasse da coroa do Brazil, foi por 
vezes trazida á lembrança do publico pelos sagazes redaclo-
res deste periódico. 

Com a dissolução da Assembléa Constituinte havia Sua 
Magestade finalmente obtido o gozo da autoridade livre e 
suprema, pela qual tanto anhelára ; mas a própria adqui-
siçao deste altributo produzio nelle o effeito , talvez na
tural, de o tornar incapaz do seu exercício. Conseguindo 
este grande objecto, nao tinha estímulos para exercitar os seus 
talentos, nem para encobrir as suas imperfeições: as iuduc-
ções se reproduzião por todos os lados; afastavão-se da sua 
presença os homens probos, e a linguagem simples e impar
cial da verdade era offuscada pela mais vil adulação. Conti
nuava a freqüentar cordeal e familiarmente indivíduos de 
todas as classes; comtudo sua conversação era imprópria para 
o fazer respeitar quer pelo lado da moralidade, quer pelo dos 
talentos. Despendia a maior parte das suas horas desoecupadas 
na companhia de huma senhora de nome Castro, á qual o ha
vião introduzido durante a sua estada em S. Paulo no anno 
do 1822. Desde esta época havia cila tanto subjugado as suas 
affeições, que publicamente a reconheceu como sua concu-
bina, creou-a Marqueza de Santos, e edificou hum palácio 
para sua cruel, na visinhança de S. Christovão. Ao mes
mo tempo o seu tratamento para com a infeliz Imperatriz 
era o mais insensível. Em quanto prodigalisava graças á nova 
Marqueza, o cila distribuía mercês por suas mãos, aquclla que 
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era filha da augusta descendência da casa de Hapsburg, ape
sar de ser pouco dispendiosa em seus hábitos, estava reduzida 
a sollicitar de seus fâmulos empréstimos de dinheiro. 

O caracter dos funecionarios politicos de que o Imperador 
se havia cercado, era pouco próprio para segurar a confiança 
publica: achavão-se no Gabinete sectários da facção abso-
lutista, e na escolha de amigos, ou antes de favoritos, Sua 
Majestade era ainda mais infeliz. Á testa destes havia hum 
portuguez de nome Francisco Gomes da Silva , mais conhe
cido no Brazil pelo alcunho de Chalaca. Tinha hum caracter 
bulhento , extravagante, insolenlc , c dissipado ; mas era 
franco em suas maneiras, gracioso na conversação, incança-
vel em qualquer serviço a seu cargo, e o amigo sincero de D. 
Pedro. De simples criado particular do paço, foi successiva-
menle promovido pelo Imperador a Ajudante da Guarda de 
Honra, e a seu Secretario privado; e finalmente, tanta ascen
dência ganhou sobre o animo de seu augusto amo, que se pôde 
avançar sem exageração, que partilhava com elle a autoridade 

suprema. 
Era este a gente em cujas mãos a direcção dos negócios 

públicos eslava de facto confiada. D. Ppdro, por sua desali
nhada actividade, mostrava que desejava a prosperidade do 
Brazil. No exercite, na marinha, nas secretarias d'estado, 
n'alfande";a, se manifestava a sua interferência, e póde-se 
bem imaginar que confusão dahi se seguic. Seus cuidados 
mais se empregavão em pontos de detalhe do que em me
didas geraes, e infelizmente a respeito destas sortidas desorde
nadas, era elle demasiadamente animado pelos mal entendidos 
elogios das pessoas que o cercavão, os quaes, incapazes de 
comprehender a influencia vivificanle das instituições libe
raes, só cuidavão em assegurar a sua preponderância indi
vidual; de sorte que nos círculos aristocráticos já se tratava 
seriamente, como próxima a ler lugar, huma reforma na 
Constituição, com o fim de a fazer menos democrática. 
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A liberdade da imprensa, ainda que nominalmente garan
tida, cxtinguio-se completamente; os Presidentes das provin
cias continuavão a exercitar aclos os mais arbitrários; as at
tribuições do Corpo Legislativo erão usurpadas pelo Gabinete; 
já erão passados dous annos depois da dissolução da primeira 
assembléa, e mui pouca probabilidade havia da breve convo 
cação de outra. Animados por esta linha de condueta re
trograda, os chefes do partido absolutista em diversos pontos 
do Império simultaneamente dirigirão requerimentos a Sua 
Magestade. para que de huma vez annullasse a Constituição; 
e o que parecerá extraordinário, os requerimentos havião si
do desaltendidos, e os requerentes oblivérão dislineções. Ja-
cob Conrado de Niemeycr, Presidente de huma commissão 
militar nomeada para processar os rebeldes do Ceará, c hum 
desses requerentes, foi remunerado com a ordem do Cruzeiro; 
Chichorro, Juiz de Fora de Taubalé, que proclamara o governo 
absoluto em três villas da provincia de S. Paulo, recebeu agra
decimentos pelo Ministro do Império, o Conde de Valença, 
em nome de Sua Magestade Imperial; Teixeira, morador em 
Itaparíca, que escrevera cm 1824 ao Ministro da Justiça, Cle
mente Ferreira França, a favor do governo absoluto, e que 
depois empregara sua eloqüência na mesma causa, foi feito 
Barão de Itaparíca; c finalmente todo o Cabildo de Montevi
déo, que também apresentara o seu requerimento de igual na
tureza, foi honrado, o Presidente com a Commcnda, e os 
demais membros com o Habito de Christo. 

Comtudo huma revolta oceorreu nessa provincia, ainda 
antes da ratificação do tratado com Portugal, a qual, apesar 
de insignificante em seu começo, não só obslou qualquer 
mudança de governo nessa oceasião, como effeituou huma 
alteração total nos futuros deslinos do Brazil. 
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CAPITULO XIV. 

Descripção da Randa Oriental, usos e costumes dos seus habitantes.—Estado 
de Montevidéo. — Representação do Cabildo para que se estabelecesse o 
governo absoluto. — Carta singular desta corporação a D. Pedro. —Cons
piração para se sacudir o jugo brazilciro. — Expedição de trinta aventurei
ros de Buenos-Ayres. — Defecção de Itivera. — Interferência de Buenos-
Ayres.— Systema de guerra seguido pelos Gaúchos. —Batalha do Sarandi 
em i3 de Outubro de i8a5. 

NTES de entrar no detalhe da revolta indicada no 
fim do precedente capitulo, convém dar a descrip
ção topographica da provincia de Montevidéo, e do 

caracter e costumes dos seus habitantes. 
A Banda Oriental, ou como dantes se denominava, a Pro

vincia Cisplatina , he situada sobre as margens do Rio da 
Prata; confina ao oeste com o Uruguay, a leste com o Oceano 
Atlântico; ao norte he em parte separada da provincia de S. 
Pedro pelo rio Ybiqui-Guassú, que se despeja no Uruguay, e 
pelo Jaguarão que deságua no Atlântico. Comprehende hum 
território de cem léguas do norte ao sul, sobre oitenta de leste ao 
oeste. As cidades principaes são as marítimas de Montevidéo, 
Maldonado, c Colônia do Sacramento: ha mais algumas de 
menor importância no interior, porém Montevidéo he a única 
de alguma consideração commercial: suas exportações limi-
tão se a couros, aspas, sebo, e carne secca. Os únicos esta
belecimentos agrícolas que esta provincia possuo são pequenas 
fazenda* nas visinhanças das cidades: o interior he huma vasta 
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campina destituída de divisões, suppridas por pequenos ria
chos, de que he toda cortada, cujas margens são cobertas de 
brenhas, nas quaes abunda a planta aquática sarandi, e que só 
podem ser permeiadas por passadiços abertos para a conve
niência dos viajantes. Sobre as planícies, as únicas arvores que 
se observão, são plantadas pelos homens. Abundão ali as aves
truzes , os veados, e os cavallos; e as immediações das mar
gens dos rios são infestadas por onças e tigres. 

A min°oada população consiste exclusivamente de Gaú
chos e suas famílias, os quaes são de raça mixta essencial
mente de extracção indiana e hespanhola : pastorar o gado he 
sua única oecupação, o que sempre he feito a cavallo. O seu 
vestuário assemelha-se ao europeo, usando demais de hum 
cinto de baeta, e de hum ponche. Desd •. a infância os Gaú
chos se acoslumão a montar os mais indomitos cavallos, e a 
meneiar com admirável destreza o laço e as bolas. O laço lie 
huma corda de couro cró, tendo hum nó corredio no extre
mo, e com elle prendem a qualquer animal d'entre hum reba
nho: para esse fira o Gaúcho esporéa o cavallo, que parte ao 
galope, e levando colhido o laço, o faz voltear varias vezes 
acima da cabeça , e arremeça-o com infallivel certeza ás pon
tas , á cabeça , ou aos pés do animal a que visou: são os caval
los tao amestrados, que rodão no momento em que he lan
çado o laço, e por este meio dão lugar a que se aperte o nó, 
de maneira que o animal nao pôde escapar-se; por este modo 
prendem hum touro na mais rápida carreira. As bolas, que 
originariamente erão armas dos índios, são ainda mais formi
dáveis: consistem em três pedras de forma espherica, cobertas 
de couro cru , e presas ás pontas de outras tantas cordas, da 
mesma matéria, e de quatro pés de cumprimento que são 
atadas humas ás outras no extremo opposto. O Gaúcho segura 
em huma destas bolas, faz circular as duas outras acima da 
cabeça, e quando as vê separadas, á maneira das esphcras do 
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regulador de huma machina de vapor, então as arroja de ma

neira que o ponto central cahe sobre o objeclo da pontaria, 

que fica enleiado pelas bolas com irresistível violência. 

Em seus costumes os Gaúchos são hospitaleiros e obsequio-
sos, e ao mesmo tempo desordeiros , ignorantes, e cruéis: as 
guerras que tem agitado as provincias ex-hespanholas desde 
1810, muito contribuirão para este cffeito. Armados unica
mente com as bolas e os laços, e com a inseparaval faca enfia
da no cinto, todos são soldados por habito ; c animados pelo 
espirito de nacionalidade, estão sempre promptos a entrar cm 
luta. Entre hum povo assim organisado, as affeições e os com-
modos domésticos pouco dominão; he no campo que se des
envolve o seu physico, se excita a sua emulação, e adquire 
gloria. Suas habitações sao miseráveis choupanas construídas 
de varas e barro, e tão imperfeitamente colmadas, que muito 
mal os protegem das inclemencias do tempo. Passao a mór 
parte das horas de descanço ao joga, de que são desordena
damente apaixonados. Quando viajao por lugares desertos, 
dormem sobre as suas scllas, compostas de diversas peças se
paradas, que lhes servem de camas, sem outro abrigo mais 
do que a cobertura do ponche, c precedendo a cautela de 
manietarem os seus cavallos: as mulheres também são excel-
lcntes cavalheiras, e fazem as jornadas , ainda que para pe
quenas distancias, sempre a cavallo. 

Taes sao os habitantes do interior da Banda Oriental, pro
vincia , cuja conquista pelos Portuguezes, e subsequente ces
são ao Brazil, já ficão relatadas. Os habitantes das cidades 
marítimas adoptárão os costumes europêos; consistem prin
cipalmente de proprietários e commercianlcs, que tem mui
tos meios de instrucção: sua apparencia e maneiras contras-
tao sensivelmente com as dos rudes e incultos habitantes das 

campinas. 
Em virtude da capitulação ultimada mire o General Lecor 
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e D. Álvaro, devia o primeiro tomar posse de Montevidéo. 
Não obstante o allegado direito de « poder o povo adoptar o 
governo que lhe convicsse, » tao altamente proclamado na 
época da incorporação, esta mesma provincia, de que então 
se tratava, havia sido sem mais ceremonia transferida de hum 
poder estrangeiro para outro; e isto contra as representações 
de grande numero de habitantes, pois que já alguns estavão 
aborrecidos do jugo estrangeiro. Desde a primeira occupaçâo 
de Montevidéo pelos Portuguezes, huma só obra publica se 
não havia emprehendido; ainda que se tivessem enriquecido 
alguns indivíduos pela presença de hum exercito essencial
mente mantido á custa do Governo do Brazil, a maior parle 
dos proprietários achavão-se arruinados, e em conseqüência 
dos repetidos assédios que a capital soffrêra , havião sido os 
seus subúrbios arrazados. Tcmião os sitiantes tanto os ines
perados ataques sobre suas linhas, que na distancia de mui
tas milhas pelo interior, nenhuma casa, nenhuma arvore pou
parão; de sorte que toda a circumvisinhança da cidade ficara 
reduzida a hum deserto. 

Os clamores dos patriotas orientaes erão vãos : o General 
Lecor entrou na cidade com as suas tropas; e o Cabildo, 
sempre obsequioso ao vencedor, jurou a Constituição, ex-
ceptuando unicamente os artigos que podessem prejudicar as 
bases da incorporação de 10 de Maio de 1824. 

Considerando depois os eleitores da provincia que estas ba
ses erão mais prejudiciaes do que vantajosas, desejavãoque 
fossem abolidas; e na oceasião em que elegiao os deputados 
para a seguinte legislatura, declararão por huma acta publi
ca que muito desejavão ser igualados a todos os respeitos com 
as outras provincias do Brazil. 

Esta resolução nada agradou ao General Lecor, que devia 
a sua patente de Governador perpétuo aos artigos da incor
poração; e em razão de pretender conservar o seu posto, ou 
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talvez em conseqüência das instrucções reservadas que rece
bera do Gabinete do Rio, recorreu ao estratagema de indu
zir o Cabildo a requerer a Sua Magestade Imperial contra 
quaesquer innovações: e para este fim valeu-se dos ser
viços de D. José Raimundo Guerra, Syndico da provincia, 
para redigir a celebre carta em que o Cabildo, depois de ma
nifestar a sua fidelidade á causa do Brazil, rogava ao Impera
dor que nenhuma interferência consintisse a respeito da reli
gião, hábitos e costumes da provincia; e que fosse governada 
segundo o seu antigo regimen , removendo por esta fôrma to
dos os obstáculos á marcha da administração. Isto se passava 
no mez de Dezembro de 1824: seis mezes antes havia a mes
ma corporação jurado a Constituição, e todavia não obstou 
isto a que desse semelhante passo. 

Todos os membros assignárão esta representação, e mais 
hum documento de congratulação e cumprimento, que igual
mente enviarão, e que merece especial menção, como expli
cativo do caracter dos seus redactores, e do estilo em voga 
entre estes admiradores do domínio absoluto. Sua Magestade 
Imperial havia enviado seu retrato a Montevidéo, onde fora 
collocado em lugar conspicuo na câmara municipal, circuns
tancia esta que deu lugar áquella effusão. 

« Quem he este, exclamavão os dignos membros do Cabildo 
no exuberante transporte da sua lealdade, quem he este que a 
nós vem majestosamente, com augusto juvenil aspecto, doce 
e affavel, com ar esbelto e heróico, a quem se rende o affecto 
entre perturbações e prazer, como na presença do Anjo do 
Senhor? Não se pôde duvidar, he o grande Pedro I. Seu ar 
marcial, seu olhar expressivo indicão sua presença. Por hum 
impulso do mais singular amor, se acha no sublime trono, e 
apoiando a esquerda sobre sua fulminante espada, depôz com 
a inclita dextra seu imperial diadema para o collocar sobre a 
comfigurada sua predilecta Montevidéo. O simulacro se iden-
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tificou com o simulacro, como prova de o estar também o 
original com o original. He hum facto, Senhor, vossa Mon
tevidéo vos ama, e pôde dizer como a esposa: eu sou de meu 
amado, e meu amante me pertence. » 

Póde-se bem suppôr que esta interessante e eloqüente 
effusão, junta a hum requerimento para are-adopção do sys
tema de governo paternal não ficaria sem recompensa. Os 
Membros do Cabildo havião sido remunerados como dito fica, 
e o General Lecor pouco depois recebeu o titulo de Visconde. 
Comtudo aqnella representação foi considerada como prema
tura ; ou, o que he mais provável, como tendo muito ultra
passado os desejos do Imperador : de modo que os mesmos 
membros que havião sido em particular recompensados, forão 
publicamente reprovados; fazendo-lhes D. Pedro lembrar 
que, sem infringir a Constituição que havia jurado, não podia 
acceder á sua pretenção, que á assembléa legislativa com a 
sancção imperial só competia fazer as alterações que julgasse 
necessárias no código fundamental, e que em casos de urgên
cia o governojá estava autorisado a suspender as formalidades 
que garantem a liberdade individual, como já praticara nas 
provincias do norte. 

A indisposição do partido patriota, ou de Buenos-Ayres , á 
supremacia do Brazil, havia já ganho profundas raizes, e não 
permiltia a continuação da tranquillidade publica : formou-se 
portanto huma conspiração em Montevidéo com o objecto de 
se sacudir o jugo estrangeiro. Erão mais de duzentos os cons
piradores, e entre elles o Coronel Fructuoso Rivera, natural 
de Cordova, e oíficial do exercito brazileiro, commandado 
pelo General Lecor, que anteriormente se havia distinguido 
no serviço do Império, e recebera muitas promessas de adian
tamento da Corte do Rio, as quaes não havião sido suíficien-
tes para assegurar a sua fidelidade. Tendo-se finalmente deter
minado a adoptar as hostilidades, os conspiradores enviarão 
emissários a Buenos-Ayres. 
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0 Governador desta cidade não se deliberava ainda a pres
tar auxilio dirccto aos patriotas cisplatinos; todavia abrirão-se 
publicamente subscripções em seu favor, a insurreição era 
por toda a parte approvada, e preparavão-se armas para os 
revoltosos; observando-se huma condueta clara e imprudente 
a este respeito: e antes de se consolidarem os planos dos cons
piradores, já oArgos, jornal de Buenos-Ayres, havia temera-
riamente indicado a Fructuoso Rivera como hum dos asso
ciados. 

Este oíficial conseguio remover de si a suspeita da Corte 
do Rio, publicando hum manifesto datado de 13 de Fevereiro 
de 1825, em que declarava qii3 sempre defenderia a incorpo
ração com aquella boa fé que caracterisa o homem de bem , 
e o soldado. Estas protestações erão menos sinceras , ou 
pelo menos equívocas; nessa mesma oceasião mantinha elle 
correspondência com o inimigo, e por meio de sua coopera
ção atravessarão o Rio da Prata trinta homens, coinmandados 
por João Antônio Lavalleja, com o intento de proclamar 
a rebcllião em toda a Banda Oriental. " 

Lavalleja era filho de Montevidéo, conhecido por sua aver
são ao domínio estrangeiro. Os Andradas durante o seu Mi
nistério o havião designado como inimigo declarado do Im
pério, e os seus bens havião sido seqüestrados. Desde essa 
época residia em Buenos-Ayres, e havia-se empregado no 
commercio: porém seu exaltado patriotismo o lançou cm mui 
differente carreira. Em huma noite tenebrosa do mez de Mar
ço de 1825, atravessou o rio, em hum bote aberto, com trinta 
e dous homens valentes, e desembarcou sem ser apercebido 
no lugar denominado Las Vacas, sobre a margem septentrio-
nal. Forão-lhe enviados alguns caixões de armamento e de 
munições, que se depositarão em huma estância perto da Co
lônia, em quanto se diligenciava recrutar pelo território cir-
cumvisinho. 
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Seja qual for a idéa que se forme da imprudência deste pe
queno bando de aventureiros, não se pôde deixar de admirar 
a intrepidez com que, tendo tão pequenos recursos, desafia
rão o poder do Imperador do Brazil; mas não tardarão em 
ser coadjuvados. Rivera reunio-se a elles em 17 de Abril, 
e os habitantes das campinas concorrerão de todos os pontos; 
teve então principio huma guerra de guerrilhas, terminando 
todos os tiroteios em favor dos Gaúchos, os quaes, se bem que 
em, pequeno numero, erão mais destros a cavallo do que seus 
antagonistas, e possuião perfeito conhecimento do terreno. 

Chegando a noticia da defecção de Rivera ao Rio de Ja
neiro, partirão dous mil homens para Montevidéo. Foi tam
bém o Almirante Lobo mandado com huma pequena força 
naval a Buenos-Ayres, para intimar ao Governo d'ali que, se 
não se abstivesse de proteger aos revoltosos, e não fizesse re
colher os seus subditos que se achavão debaixo de armas na 
Banda Oriental, Sua Magestade repelliria a força com à for
ça , visto estar determinado a proteger os direitos políticos 
dos seus subditos cisplalinos. A esta intimáção o Governo de 
Buenos-Ayres respondeu, que a insurreição era unicamente 
feita pelo povo oriental; que os supprimentos que este havia 
recebido de Buenos-Ayres erão comprados com os fundos 
ou créditos de indivíduos particulares nos armazéns da cida
de, que erão francos tanto a amigos como a inimigos; que 
ignorava da estada de subditos seus na Banda Oriental, mas 
quando isto mesmo fosse exacto, as leis da Republica lhe não 
permittião fazê-los retirar de hum território sobre o qual não 
governava: além do que, para provar sem equivoco as dis
posições amigáveis em que estava a respeito do Brazil, exe
cutaria o projecto ha muito concebido, de mandar hum En
viado á Corte do Rio, mas que não condéscénderia mais em 
continuar a correspondência diplomática com o Almirante. 

Não obstante esta linguagem plausível, tornou-se cada dia 
10 
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mais evidente que estes ambiciosos republicanos estavão Un
ge de observar a neutralidade que ostentavao. Estabelecerão 
huma linha de tropas sobre as margens do Uruguay, sem pre
texto e sem intimação á Corte do Rio; consentirão que nos 
seus ancoradouros se apparelhassem embarcações armadas, 
pertencentes a indivíduos desconhecidos; e finalmente, ten
do sido o cônsul brazileiro insultado pela populaça, recusa-, 
rão-se a dar huma satisfação adequada. 

Os ataques das guerrilhas na Cisplatina continuavão, e , se
gundo aífirmava o Diário Fluminense, os revoltosos erão deiv 
rotados successivamente com total perda; mas, por fatalidade 
não explicada, adquiriãò elles novas forças de todas as suas 
derrotas. Assim como os antigos Parthos, combatião Cm reti
rada; triumphavão sempre evitando o encontro directo e a 
guerra systematica, e pela velocidade dos seus movimentos: 
e por este modo desprezavão a profunda tactica dos chefes 
imperiaes. 

Quando menos esperados, devastavão os postos avançados 
do exercito brazileiro, derrubavão os cavallos com as suas bo
las , laçavão os cavalleiros, e matando-os, desapparecião ins
tantaneamente. A vantagem da parte dos Gaúchos não pro
cedia só de serem bons cavalleiros, como do expediente a que 
recorrião de levarem diante de si todo o gado, e de queima
rem os pastos de que se podião servir seus inimigos, obrigan-
do-Os por este meio a sobrecarregarem-se de munições, de 
provisões e de forragens, ao mesmo tempo que estavão elles 
completamente desembaraçados. Seus triumphos não erão 
unicamente devidos á superioridade da sua força physica: 
outra causa havia que mais do que tudo concorria para al
cançarem a vicloria. Erão voluntários, e animados pelo espi
rito de nacionalidade, ao mesmo tempo que as tropas brazi-
leiras erão pela maior parte ou recrutas, ou estrangeiros, 
os quaes, ainda que bravos, não sympalhisavão com a causa 
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por que pugnavao. Não acontecia, como na guerra da inde
pendência , que todo o homem livre considerava os seus inte
resses e a sua honra empenhados na sorte da campanha: na 
guerra do sul, os soldados olhavão com indifferença para o re
sultado da contenda, e nada mais erão do que machinas;e 
por parte dos Gaúchos La Pátria era o grilo de reunião. Não 
he portanto de admirar que hum punhado de homens des
truísse hum exercito, pois que o enthusiasmo pela causa do 
seu paiz natal, se se pôde admiltir a expressão , prestava-lhes 
azas para a sua velocidade, e aguçava-lhes a espada. 

Nenhuma acção decisiva occorreu até o dia 12 de Outubro, 
em que as forças dos Gaúchos havião consideravelmente aug-
mentado, e estavão bem providas de armas de fogo, vindas de 
Buenos-Ayres. Descobrirão o exercito imperial em huma po
sição dcsvanlajosa no lugar denominado El Sarandi, come
çarão o ataque que se tornou geral, c os companheiros dos 
trinta e três homens que havião atravessado o Rio da Prata 
de noite, e em hum bote aberto, derrotarão dous mil e du
zentos de tropas de linha. 

Esta noticia chegou ao Rio de Janeiro, e convenceu ao Im
perador que, ou deveria ceder para sempre a Provincia Orien
tal, ou adoptar huma politica mais vigorosa. Aconselhado 
pelo seu Ministro , decidio-se a seguir o segundo arbítrio. Nas 
paginas do Diário Fluminense, o fatal combate de Sarandi 
foi transformado em huma victoria importante e decisiva; e 
a i3 de Dezembro seguinte se declarou guerra offensiva e de
fensiva a Buenos-Ayres. 



l / i 8 HISTORIA 

CAPITULO XV. 

Princípios da administração. — Concessão de titulos honoríficos e seu effei-
to. — Tratados com o Governo Britannico. — O Imperador parte para a 
Bahia em Fevereiro de 1826. — Folheto de Chapuis. — Seu cffeito, e sub
sequente banimento do escriptor. — Morte de D. João VI. — A Regência 
de Portugal declara-se a favor de D. Pedro , que assume a coroa. — Con
cessão de huma Constituição aos Portuguezes. — Politica de hum Senado 
hereditário.—Casamento projectado de Dona Maria da Gloria com se» tio 
D, Miguel. 

Ão obstante a progressiva importância da guerra, 
o Governo do Rio de Janeiro seguia os mesmos 
princípios. Longe de procurar desenvolver o sys

tema nominalmente adoptado, a administração parecia ler 
em vista rivalisar com as antigas cortes da Europa. Despachá-
rõo-separa todas as cortes agentes diplomáticos, muitos dos 
quaes ainda não havião completado o segundo decennio de 
idade; engajárão-se para o theatro dançarinos francezes e so
pranos italianos; o povo foi zelosamente entretido com para
das e procissões, como se na observância da phrase panem et 
circenses estivessem resumidos todos os cuidados e attribulos 
do governo constitucional. Na concessão de titulos honoríficos 
prevalecia o mesmo espirito: apenas garantida a indepen
dência pelo tratado de Agosto, havia Sua Magestade Impe
rial celebrado o seu anniversario de 12 de Outubro seguin
te , com a creação da nobreza, comprehendendo hum con
de, dezeseis viscondes, vinte e hum barões, além de innu-
meraveis commendadores e cavalleiros de todas as ordens. 
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Não se pôde aflirmar que esta distribuição de insígnias, e as 
que se seguirão, preenchessem os fins a que se destinavão. 
Pouco habituados debaixo do governo absoluto á presença da 
nobreza e de grandes proprietários, os Brazileiros havião con
traindo o costume de considerar a todos que não oecupavão 
lugares de autoridade como seus iguaes: esta instituição de 
castas offendia a sua vaidade nacional; acerescendo mais que 
estas graças recahião em quem as não merecia, e cada huma 
outorgada produzia hum sem numero de aspirantes que, des-
attendidos, se tornavão desaffectos. Se estas honras tivessem 
sido conferidas cm remuneração de notáveis serviços, ou ain
da mesmo se tivessem sido fundadas em lei, não haveria mo
tivo de murmuração; mas como tivessem sido distribuídas 
arbitrariamente segundo a escolha do Imperador, os preten
dentes desattendidos uniao-se em condemnar a injusta par
cialidade de Sua Magestade, e em lamentar amargamente a 
sua infeliz escolha. Como jocosamente observarão os próprios 
monarchistas, estas promoções honoríficas produzirão mais 
republicanos do que todas as machinações dos democratas. 

Huma medida justa e beneficente a que o Ministério então 
existente deu o seu assentimento não deve ficar inobservada. 
Foi o tratado com o Governo Britannico para a final abolição 
do trafico da escravatura; providencia não menos desejada 
pelo lado político do que pelo da moralidade. Por oceasião 
do Congresso de Vienna em 1815, havia Portugal celebrado 
com a Gram-Bretanha hum tratado em virtude do qual se 
limitava aquelle trafico ao sul da Equinoxial: por outra con
venção posterior, datada de 28 de Julho de 1817, havia-se 
estipulado que todas as embarcações empregadas no mesmo 
trafico serião fornecidas com passaportes, authenticando a 
legalidade da viagem; que o direito de visita seria concedido 
a todos os navios de guerra; c que se estabeleceria huma 
commissão mixla anglo-portugucza para decidir da legalidade 
das prezas. 
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Desde então, a separação do Brazil da mãi-patria tornara 
necessária huma r-novaçüo destes tratados, e augmcntára as 
reclamações do Governo Britannico sobre o do Rio. Annuio 
portanto o Imperador a hum novo tratado, estipulando que 
no fim de quatro annos, contados da sua ratificação, termina
ria completamente o commercio da escravatura. Concedeu-se 
aos navios de guerra de ambas as nações o direito de visita, 
e toda a contravenção, quer debaixo da bandeira britannica, 
quer da brazileira ficou sujeita ás penas da pirataria. Infeliz
mente as condições deste tratado, e do de commercio, forão 
negociadas por Sir Charles Sluart sem a competente autori-
saçao do seu Governo; e como algumas não tivessem merecido 
approvação do primeiro ministro, Mr. Canning, este assentou 
em negar-lhos a ratificação : tendo-se muito desgostado com a 
publicação destes tratados no jornal official do Governo Bra 
zileiro, em lugar de consentir na renovação das negociações 
no Rio, determinou-se a fazê-las ultimar em Londres. 

Chegarão, a este tempo, á Bahia noticias exageradas a res
peito da carta de lei ultimamente publicada em Portugal, que 
produzirão sérios receios de recolonisação. Os Europêos erão 
ali menos numerosos do que no Rio de Janeiro, sua preponde
rância social era menor, e a recordação dos soffrimentos que 
havião experimentado durante o ultimo cerco estava gravado 
no seu espirito. Muita anmosidade se excitou, e o grito de 
morrão os portuguezes espalhou-se por toda a cidade, apesar 
dos esforços do Presidente para o abafar. Conhecendo este 
estado de inquiatação, D. Pedro decidio-se a ir visitar aquella 
cidade, para onde foi acompanhado pela Imperatriz. Nas suas 
preparações para a viagem, procedeu com a celeridade que o 
caracterisavao em semelhantes oceasiões, e chegou ali sem 
ser esperado no mez de Fevereiro de i8y.6. A agitação estava 
felizmente em seu começo, c as seguranças pessoaes de Sua 
Magestade, ajudadas pelas providencias do Marquez de Que-
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luz, a esse tempo Presidente, bastarão para restabelecer » 
paz em toda a provincia. 

Aequanimidade do Ministério foi posta a huma severa prova 
durante a ausência do Imperador, pela inesperada appariçao 
de hum folheto intitulado Reflexões sobre o tratado de inde
pendência, e a carta de lei promulgada por Sua Magestade Fi-
delissima. O autor Pedro Chapuis, francez por nascimento, 
havia sido redactor do Regulador de Madríd; mas cahindo no 
desagrado do Governo Hespanhol, havia-se passado para Lis
boa onde seguira a sua occupaçao de jornalista, até que, per
seguido, se vira na necessidade de deixar essa capital, e pro
curar asilo no Rio de Janeiro onde'publicou o precitado fo
lheto logo depois de sua chegada. 

Gomo já se referio, a imprensa publica havia sido aniqui
lada. O banimento do redactor do Correio pelos Andradas, o 
dos mesmos Andradas, e ultimamente igual procedimento no 
Maranhão a respeito do redactor do Censor, havião aceumu-
latiyamente concorrido para este effeito. Os jornaes de ordem 
secundaria havião inteiramente desapparecido: alguns folhe
tos isolados dapenna do monarchista José da Silva Lisboa, de
pois Visconde de Cairú, e as columnas do Diário Fluminense 
erão nesta época os únicos meios de noticias políticas. Este 
ultimo jornal, digno suecessor da Gazeta do Rio do tempo do 
governo absoluto, mui raras vezes condescendia em illustrar 
o entendimento de seus leitores. Alguns artigos oíficiaes, 
huma lista de entradas e sahidas de embarcações, extractos 
dos jornaes europêos a respeito da Hespanha e Turquia, e 
longas diatribes sobre os horrores da democracia formavão a 
somma total do seu contexto. Acerca da carta de lei, ainda 
que objecto de summa importância para todos os homens 
reflexivos do Império, nem huma palavra se escrevia. Appa-
recião por vezes alguns boletins do theatro da guerra no Sul, 
mas como fossem sempre a favor da causa imperial, ao mesmo 
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tempo que a guerra parecia muito longe do seu termo, comer 
çou-sc a suspeitar da sua authenticidadc. 

Tal era o estado da literatura periódica no Brazil, quando 
Chapuis, estimulado por esta deficiência, resolveu-se a encetar 
huma mais corajosa empreza. Nas suas reflexões submelteu 
a carta de lei de Sua Magestade Fidelissima á analyse, e con
seguio demonstrar o espantoso absurdo de ser o titulo e as 
attribuições conferidas a D. Pedro pela unanime acclamaçao 
dos povos, tratados nesse documento como huma graça 
outorgada por D. João VI; reprovava o reconhecimento do 
Imperador na qualidade de herdeiro legitimo á coroa portu
gueza, como hum attributo que tendia a reproduzir os receios 
da recolonisação; e caracterisava a reunião dos dous Reinos, 
em que Mr. Canning insistia, e que a carta de lei claramente 
indicava como extremamente perigosa, pois que por esta 
fôrma o Brazil ficava responsável para com as outras nações 
da má administração do Gabinete de Portugal. « Em caso de 
guerra, sustentava Chapuis, os inimigos de Portugal hostili-
saráõ o Brazil, tomaráõ as suas embarcações, aniquilarão o 
seu commercio e bloquearáõ os seus portos; e tudo isto uni
camente cm conseqüência desta imprudente declaração. As 
palavras da carta de lei estão em directi contradicção com 
o espirito do tratado, e huma destas peças fica necessaria
mente nulla. » 

Póde-se facilmente conceber qual fora a consternação do 
Governo ao ler esta linguagem audaciosa da penna de hum 
estrangeiro, em quanto nenhum Brazileiro se havia abalan-
çado a interferir neste negocio. O Diário Fluminense tra
tou-o de anarchista banido de todos os paizes da Europa, 
em conseqüência de seus princípios republicanos, vindo ao 
Brazil com o fim único de fomentar a dissensão. O frade 
Sampaio, canípião do Aposlolado, tentou huma refutação; 
mas, como para conseguir o seu fim fosse necessário reimpri-
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ruir os períodos mais salientes, o effeito que produzio foi 
diametralmente opposto ao que tinha por objeclo. Esta mesma 
contestação foi considerada por Chapuis como hnm triumpho, 
e muito o animou a emprchender a redacção de hum jornal, 
no qual redarguio com usura aos seus antagonistas. Falsa
mente guiado por hum decreto do Ministro do Império em 
que o banimento de Abranches por Lord Cochrane, fora 
censurado como huma medida unicamente tolerável em hum 
Governo onde a vontade precedia á lei, revestio-se do carac
ter de censor do procedimento da administração. Estran
geiro no Rio de Janeiro, havia formado a sua opinião politica 
pela leitura da constituição , sem verificar se os seus artigos 
havião jamais sido executados : pódc-se porém produzir co
mo circunstancia altcnUante que o seu erro fora de pouca 
duração. Em menos de huma semana depois da chegada 
de Sua Magestade da Bahia, no 1° de Abril de 1826, 
sem nenhum anterior processo foi lançado em huma prisão, 
mandado a bordo de hum navio, e obrigado a sahir do 
Império. 

A sabida forçada do infeliz redactor teria sem duvida 
augmentado a desconfiança publica, senão tivesse oceorrido, 
nesta crise, huma circunstancia que pôz em prova as inten
ções de Sua Magestade, e effeituou huma mudança total 
nas relações políticas do Brazil. Foi a morte de D. João VI 
em Lisboa aos 10 de Março de 1826, havendo-se muito 
suspeitado ter sido motivada por propinação de veneno. 

Durante a curta moléstia que precedera sua morte, havia 
El-Rci nomeado huma Regência composta da Princcza D. 
Isabel Maria, o Patriarcha, o Duque de Cadaval, o Marquez 
de Valladas c o Conde dos Arcos; não nomeou suecessor 
ao trono. Considerou-se como circunstancia lastimável que 
a ecrôa não tivesso sido outorgada em testamento, ou a 
D. Pedro, ou ao Infante D. Miguel; mas áquelles que assim 
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pensavão nao occorreu que huma tal disposição tesluuicnta-
ria seria diametralmente opposla ao código fundamental da 
Monarchia Portugueza, sanccionado pelas Cortes em 1640: 
pois que os Governos, ainda os mais despoticos da Europa, 
assim como o da Rússia, tem as suas leis fundamentaes de 
successão. Em virtude da que se trata, eque nunca fora re
vogada, a coroa de Portugal recahe nos herdeiros do Monar-
cha da linha masculina, e só na falta desta nos da femi
nina : o Monarcha reinante de nenhum modo pôde nomear 
successor. No caso da falta de herdeiro, a mesma lei estabe
lece o direito de o eleger só na nação, e positivamente não po
dem os estrangeiros assumir a autoridade real. O ultimo dos 
Philippes foi excluído por este principio. 

Não obstante a carta de lei que reconhecia o direito de 
successão ao trono portuguez na pessoa de D. Pedro, havia-o 
elle claramente compromettido quando se declarou Brazileiro. 
A Regência, porém, considerando que seria mais consentaneo 
com os interesses de Portugal a conservação das duas coroas 
na linha primogênita da Casa Real de Bragança, contando 
com o auxilio do Gabinete Inglez, e desaffecta a D. Miguel, 
decidio-se em proclamar a D. Pedro Rei de Portugal, e en
viou huma embarcação ao Rio com esta participação, que 
chegou ao seu destino em 24 de Abril de 1826, e nesta ocea
sião se usou de luto publico por três dias. 

Passou D. Pedro a assumir o titulo de Rei de Portugal, 
com o único fim de abdicar em favor de sua filha a Princeza 
D. Maria da Gloria, que contava oito annos de idade. Se o 
facto de D. Pedro apoderar-se da coroa de PortugaJ era cen-
suravel, esta abdicação a favor de D, Maria ainda o era mais. 
Admillindo-se o mesmo direito de D. Pedro, então a coroa 
deveria passar a seu filho que tinha cinco mezes de idade; e 
não em quanto existisse este filho, a huma filha : a posição 
de D. Pedro era comtudo complicada. Pela Constituição do 
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Brazil, todas as allianças e federações oppostas á indepen
dência do Império são positivamente vedadas; e a este res
peito havia elle bem sondado a opinião publica, e conhecia 
que qualquer tentativa para a reunião das duas coroas seria 
o signal de huma nova revolução em todo o Brazil. Seu filho 
era huma criança, nascido depois da proclamação da inde
pendência; a nobreza de Portugal, ciosa de seus privilégios, 
e indisposta contra qualquer innovaçao, provavelmente sus
tentaria antes as reclamações de D. Miguel do que as de Sua 
Magestade Imperial, e o partido constitucional daquelle Rei
no , ainda que pouco influente, reclamava hum governo 
representativo. O único meio de conciliar todos os partidos, 
e que D. Pedro seguio, foi a celebração do casamento do In
fante D. Miguel com a Rainha D. Maria; e depois a concessão 
de huma Carta Constitucional, pela qual o povo gozasse do 
privilegio de escolher os seus deputados, e a nobreza oceu-
passe a Câmara dos Pares hereditariamente. Sir Charles 
Stuart, admittido no Conselho do Imperador, e por quem 
se diz que fora suggerida a primeira idéa de se collocar a D. 
Maria sobre o trono de Portugal, objeclou em parte opreci-
tado projecto, fundamentando-se em que a concessão de hu
ma constituição inteiramente nova iria despertar os receios 
de muitas potências da Europa. Debaixo deste principio, o 
Embaixadjr Inglez aconselhou a convocação das antigas Cor
tes do Reino, contra a qual nenhuma impugnação poderia 
haver. A isto contestou Sua Magestade que se se reunissem 
de novo estas Cortes, muitas alterações serião indispensáveis, 
visto que estavão em desuso desde muitos annos ; e que esta 
Assembléa poderia tornar-se perigosa ao Governo, ou pelo 
menos daria motivo a grandes dissensões, pela facilidade com 
que se poderia revestir das prerogativas de huma Assembléa 
Constituinte. Por esta fôrma o Imperador julgou mais acer
tado fixar os limites exactos da legislatura, c concedeu a Por-
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lugal huma constituição modelada sobre a do Brazil. O veto 
do soberano foi estatuído como absoluto e não suspensivo, e 
o Senado electivo substituído por huma Câmara de Pares he
reditários. A respeito da primeira destas mudanças, póde-se 
admittir divergência de opiniões, mas quanto á segunda, 
parece de obvia politica. Em abstracto, he fora de duvida que 
a nomeação de Senadores, attendendo-se ás qualificações com
petentes , he preferível ao direito emanado do acaso do nas
cimento ; mas sem pretender entrar na analyse dos motivos 
que induzirão a D. Pedro, póde-se observar que huma insti -
tuição fundada sobre as circunstancias peculiares do Brazil, 
não tem applicação absoluta ao estado de Portugal. Naquelle, 
e no período de sua independência, nenhuma aristocracia 
existia; ao mesmo tempo que neste havia-a, e era huma cor
poração poderosa e opulenta; a qual, se não participasse na le
gislatura, se empenharia em derribar O Governo. Qualquer que 
fosse a sua aptidão para o desempenho de devores tão árduos 
a ella incumbidos, era menos perigosa como corpo de legis
ladores d*o que como de conspiradores: portanto, a sua orga
nisação cm hum Senado foi, não só medida judiciosa, mas 
imperativamente determinada pelas instituições de Portugal. 

Tendo organisado a carta , e promulgado huma amnistia 
a todos os presos por crimes políticos, o Imperador abdicou 
a coroa de Portugal a favor de sua filha em 5 de Maio de 
1826: com a condição porém que a validade deste acto de
penderia do futuro consórcio da rainha com D. Miguel. El-
Rei D. João VI havia já tomado em consideração este casa
mento , c delle D. Pedro havia tratado na sua correspondên
cia com aquelle monarcha: foi também sustentado por Mr. 
Canning, e matéria de conversação dos circules em Portu
gal , onde a união de pessoas neste gráo de alíinidade he mui 
freqüente. O caracter violento c dissoluto do principe era o 
único obstáculo a este fim, mas foi em conseqüência propôs-
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to que elle só teria em sua companhia 9 rainha quando esta 
terminasse a sua menoridade. 

Em todas as suas parles este projecto parecia exeqüível; 
mas antes de poder ser executado, encootrárão-se obstáculos 
que o contrariavão, e que não havião sido previstos por D. 
Pedro. 
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CAPITULO XVI. 

Convocação do Corpo Legislativo em 6 de Maio de 1826. — D. Pedro per

verte a lei da nomeação dos Senadores. — Falia da abertura da Sessão Le

gislativa. — Bloqueio de Buenos-Ayres.—Operações da esquadra. — Poli

tica moratória do General Lecor.—Contraste entre os costumes dos Ame

ricanos Hespanhó s , e dos Brazileiros. — Timidez da Câmara dos Depu

tados. — Estado das finançis.—Desgosto da Câmara dos Deputados a res

peito do tratado com Portugal.— Medidas legislativas.—Falia de Sua Ma

gestade , e encerramento da Sessão. 

OB diversos pretextos havia D. Pedro differido a 
convocação das Câmaras, porém o estado exhausto 
do Thesouro, em razão da guerra do Sul, e a con

seqüente urgência de outros recursos , tornarão indispensável 
o soccorro da nação pelo intermédio de seus representantes. 
Os deputados havião sido eleitos em 1824 segundo as formas 
estatuídas na Constituição ; porém, na escolha dos senadores , 
o Imperador, sem infringir consideravelmente o seu sentido 
literal, achou meios de illudír o seu espirito legal, para in
troduzir neste corpo certos indivíduos que pouco mais erao 
do que cegos instrumentos de sua vontade. Como já se vio no 
extracto da Constituição, Sua Magestade devia nomear hum 
membro dentre os três candidatos mais votados de cada lista. 
Em vários exemplos aconteceu que os mesmos candidatos t i 
nhão votos em duas provincias: d'isto se prevaleceu Sua Ma
jestade para escolher taes candidatos para huma das duas pro
vincias , eliminar seus nomes de todas as outras listas, e eleger 



DO BRAZIL. l5g 

é quarto, ou quinto candidato, em lugar do primeiro, segun
do , ou terceiro: hum exemplo poderá melhor aclarar esta ex
posição. O Imperador desejava nomear o quinto candidato de 
Goyaz em lugar de hum dos três mais votados: os dous. 
primeiros na respectiva lista havião também obtido maioria, 
de votos em outras provincias. Depois de haver nomeado es
ses, dous candidatos pelas outras provincias, eliminou seus 
nomes da lista de Goiaz, e contou o quinto nella como o ter
ceiro mais votado. 

Verificou-se finalmente a reunião da Assembléa Geral em. 
G de Maio de 1826 , em que Sua Magestade lhe dirigio a sua 
falia. Expressou o sentimento com que havia sido obrigado a 
dissolver a Assembléa Constituinte, e expôz que as provincias 
gozavão de paz, excepto a Cisplatina, onde certos indivíduos 
ingratos se havião revoltado, e erão sustentados pelo Gover
no de Buenos-Ayres; e disse mais que, para defender a honra 
nacional, cumpria manter-se a integridade do Império. 

« A independência do Brazil, continuava o Imperador, foi 
reconhecida por meu augusto pai, o Senhor D. João VI de 
gloriosa memória, em o dia 15 de Novembro do anno próximo 
passado: seguírão-se a reconhece-la a Áustria, a Inglaterra, a 
Suécia, e a França, tendo-o sido já muito antes pelos Estados-
Unidos d'America. 

« No dia 24 de Abril do anno corrente, anniversario do em
barque de meu pai o Senhor D. João VI para Portugal, recebo 
a infausta einopinadanoticia da sua morte: huma dôr pungente 
se apodera do meu coração; oplanoque devia seguir, achando-
me, quando menos o esperava, legitimo Rei de Portugal, Brazil, 
Algerves, e seus Domínios, se me apresenta repentinamente ; 
ora a dôr, ora o dever oecupão o meu espirito; mas pondo tu
do de parte, olho aos interesses do Brazil, attendo á minha 
palavra, quero sustentar minha honra, e delibero que devia 
felicitar Portugal, e que me era indecoroso não o fazer. Qual 
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seria a afilicçãó que atormentaria minha alma, buscando hum 
meio de felicitar a nação portugueza, não offendendo a bra
sileira , e de as separar (apesar de já separadas) para nunca 
mais se poderem unir? Confirmei em Portugal a Regência que 
meu pai havia creado; dei huma amnistia; dei huma Consti
tuição; abdiquei e cedi de todos os indisputáveis e inauferi-
veis direitos que tinha à coroa da monarchia portugueza, e 
soberania daquelles reinos, na pessoa da minha muito amada 
e querida filha, a Princeza Dona Maria da Gloria, hoje Rai
nha de Portugal, Dona Maria II. He o que cumpria fazer a 
bem da minha honra, e do Brazil. » 

Sua Magestade concluia expressando a esperança de que 
ainda os mais incrédulos se desenganarião em reconhecê-lo, 
em virtude deste acto, como o «Defensor Perpetuo do Bra
zil , » e recommendando á Assembléa providencias para que 
se disseminasse a instrucção, todo o cuidado nos estabeleci
mentos públicos, e todos os meios necessários para assegurar 
respeito ás autoridades constituídas. 

As duas Câmaras retirárão-se para seus respectivos paços, 
afim de tratarem de cumprir as attribuições qnc a cada huma 
pertencião, segundo a Constituição. 

Entretanto huma divisão naval, commandada pelo Almi
rante Lobo, bloqueava o Rio da Prata. A Cidade de Buenos-
Ayres e suas dependências havião sido declaradas em estado 
de bloqueio no dia «1 de Dezembro de i8 ' i5 ; porém, por 
huma ordem ulterior da parte do Almirante Brazileiro, os na
vios estrangeiros podião sahir do porto até o dia i5 de Feve
reiro. 

O Governo de Buenos-Ayres havia previsto estas hostilida
des , e feito todos os preparativos ao seu alcance, para as re-
pellir: tinha comprado hum navio mercante, que fora arma
do em corveta, montando vinte e seis peças, quatro brigues, 
e alguns pequenos vasos; força muito inferior á do sen anta-
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gonista. Erão estes vasos esquipados quasi na sua totalidade 
por marinheiros inglezes, e alguns Chinas ou índios da pro
vincia d'EntrerRios, e estavão sob o commando do Almirante 
Brown, oíficial inglez, que se havia já distinguido no serviço 
da Republica, durante a luta de sua independência. Em sua 
declaração de guerra, datada em 2 de Janeiro de 1826, fi-
zerão saber que concedcrião, a quem as requisitasse, letias 
de marca, autorisando corsários a operar contra as embarca
ções de propriedade brazileira. 

Não se achando completo o armamento das embarcações 
compradas, no principio da declaração do bloqueio, forão os 
Brazileiros pouco molestados até 4 de Fevereiro, dia em que 
o Almirante Brown navegou sobre a divisão bloqueadora, cons
tando de dezesete velas, inclusive quatro corvetas e três bri
gues. Apesar da superioridade da sua força, os Brazileiros 
evitarão o combate, e distanciarão-se dos seus adversários. O 
Almirante Brown continuou a cruzar nas suas águas, c no 
dia 9 conseguio atacar as três corvetas, a cujas forças reunidas 
resistio por algum tempo.isolado, sem o auxilio do resto das 
embarcações que commandava. Sendo obrigado a retirar-se, 
reunio-se aos outros vasos, e no mesmo dia , por effeito de 
huma hábil tactica , veio a huma acção geral, na qual, o que 
parece incrível, os Brazileiros forão batidos, e obrigados a 
retirar-se para Ensenada, pequeno porto oito léguas abaixo 
de Buenos-Ayres, onde por algum tempo se conservarão es
tacionados. 

A divisão de Buenos-Ayres passou a atacar a Colônia, pe
quena cidade sobre a margem norte do rio, mal aprovisiona-
da, e sitiada por terra. Aqui porém perdeu huma de suas me
lhores embarcações , que naufragou sobre hum recife, e mais 
algumas de suas canhoneiras, que forão aprisionadas pelos 
seus adversários. BroAvn comtudo sustentou a sua posição, 
até que a chegada de toda a esquadra brazileira o obrigou'a 
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*retirar-se para os surgidouros exteriores de Buenos-Ayres. De
pois de soccorrer a Colônia, a divisão brazileira fez-se de vela 
na direcçao de Montevidéo. O Almirante Brown continuou a 
cruzar no rio, e no dia 11 de Abril inesperadamente dirigio-se 
a Montevidéo, onde estavão ancoradas quinze embarcações de 
guerra brazileiras, inclusive duas fragatas. Aconteceu que o 
commandante da divisão imperial estava em terra; e Brown, 
depois de reconhecer, pôde effectuar a sua retirada, sem ser 
obrigado a entrar em acção. Vendo porém que nenhuma van
tagem decisiva conseguia com as suas pequenas embarcações, 
resolveu-se tentar a tomada por abordagem da Capitania bra
zileira, que era huma fragata de cincoenta peças. A tentativa 
foi feita na noite de 27 de Abril; porém, infelizmente para 
Brown, emparelhando-se com esta fragata, entrou em du
vida se seria a mesma, ou a ingleza Doris, que se achava en
tão fundeada no Rio da Prata ; para se certificar, fallou-lhc 
em inglez, desenganando-se, atirou-lhe huma banda, e 
preparou-se para aborda-la. A fragata brazileira porém res
pondeu-lhe vigorosamente com fogo de artilheria e de mos-
quetaria, e neste momento critico hum dos brigues de Bue
nos-Ayres veio pôr-seentre os combatentes, de maneira que 
impossibilitou-se a abordagem. Em quanto se desembaraça
va© estas três embarcações, as outras brazileiras havião sus
pendido, e vinhão em soccorro da fragata; mas Brown re
tirou-se da acção, foi seguido pelos Brazileirosaté o rom
per do dia, e reunindo-se ás outras embarcações, succedeu 
huma acção parcial que, assim como as preceden-tes, ter
minou sem resultado algum decisivo para qualquer das 

partes. 
Por algumas semanas os belligerantes se abstívêrao de 

commetter hostilidades, continuando os de Buenos-Ayres a 
cruzar no rio, afim de facilitar o ingresso das embarcações es
trangeiras que diariamente rompíão o bloqueio. Os máos re-
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sultados do commando do Almirante Lobo induzirão a corte 
a fazê-lo recolher-se ao Rio de Janeiro, a responder a hum 
conselho de guerra pela má direcção das forças confiadas ao 
seu commando, e por haver abandonado Martim Garcia , pe
quena ilha que domina a entrada do Uruguay, posto impor
tante que havia sido fortificado com grande despeza pelos Bra
zileiros. 

Em quanto se passavão estes acontecimentos, as tropas im-
periaes continuavão na occupação de Montevidéo, onde, de
pois da derrota em Sarandi, havião estabelecido o seu quartel 
general; e tal era a audácia dos Gaúchos, que freqüentemente 
chegavão até os muros da cidade, na esperança de roubar. 
Havia-se offerecido hum prêmio de três contos de réis pela 
cabeça do infame João Antônio Lavalleja, e outro de quatro 
pela do traidor Fructuoso Rivera; mas os habitantes das cam
pinas, ou não soubérão ler, ou nao quizérão concordar nos 
termos da proclamação. Apesar do bloqueio nominal, passa
vão de continuo botes que vinhão de Buenos-Ayres, ou que 
para ali iao; os periódicos dessa cidade circulavão em Monte
vidéo, e o que era mais importante, destacamentos de tropas, 
huns apóz de outros, se passavão para a Banda Oriental, afim 
de reforçar os revoltosos. Semelhantes aos Gaúchos da mar
gem do norte, estavão essas tropas habituadas ás durezas da 
vida errante; erão soldados por profissão, e aguerridos por 
meio da continuada luta que sustentavão com os índios Pam
pas, raça barbara, com algumas de cujas tribus os brancos 
ainda mantém huma guerra de exterminação. Não se devia 
esperar que recrutas brazileiros, inteiramente faltos de en-
thusiasmo, podessem, em huma guerra de escaramuças, con
tender vantajosamente com tropas como aquellas: admittindo 
todavia a absoluta inferioridade physica e moral das tropas im-
periaes, seria injustiça não lhes dar o louvor que na realidade 
lhes he devido. A respeito de precisão nas evoluções, santos, 
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sinaes, e todas as formalidades minuciosas da sciencia mili
tar , que os Ganchos, no seu estado inculto, affectavão despre
zar, havião estas tropas adquirido huma instrucção verdadei
ramente espantosa, que comtudo era fraca garantia contra os 
assallos irregulares do inimigo. Nao podiao aventurar-se fora 
dos muros sem perigo de serem cortadas, e recorda-se que em 
huma oceasião, a sentinella das portas de Montevidéo fora la
çada e levada por hum Gaúcho. 

O espirito philosophico com que supportavão todos estes 
inconvenientes he talvez ainda mais louvável do que o seu 
alto gráo de disciplina. O General Lecor, a quem estava con
fiada a direcção da campanha, havia sido alcunhado, em ra
zão da sua condueta dilatoria , Fabius secundus : seus jovens 
oíficiaes, com poucas excepções, estavão mui satisfeitos com 
os attractivos de Montevidéo, e não desejavão troca-los pelo 
aquartelamento do campo. 

A jovialidade dos Americanos Hespanhóes, e particular
mente das mulheres, que contrasta com a monótona gravi
dade dos Portuguezes, e dos seus descendentes Brazileiros, 
altrahe a attenção dos viajantes. No Brazil ha mui poucas re
lações sociaes, ainda mesmo entre amigos Íntimos. As mulhe
res são retidas em reclusão quasi clauslral, c tomão muito 
pequena parte na conversação da sociedade. Em Montevidéo 
e Buenos-Ayres pelo contrario, todas as noites são dedicadas 
ao theatro, ao baile ou tertúlia, ou á partida : nem a guerra, 
nem a revolução, nem a fome pôde mudar a inclinação nacio
nal a este respeito: daqui nasce a superior attracçao das senho
ras hespanholas. As suas maneiras são encantadoras, e ainda 
que imperfeitamente educadas, a sua conversação he cheia 
de espirito e de variedade. Não he portanto de admirar que 
este contraste tanto preponderasse sobre os oíficiaes brazilei
ros : acharão nas senhoras hespanholas muitos attractivos, e 
mais acccssivel sociabilidade do que jamais havião experimen-
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tado nas suas patrícias, de modo que muitos casamentos se ef-
fecluárão, mesmo na expectativa de proximamente entrar em 
campanha. Assim permanecerão inactivas as forças do con-
temporisante general em Montevidéo, durante todo o anno de 
1826. 

A câmara electiva no Rio de Janeiro proseguia timidamente 
em seus trabalhos: desconfiava da estabilidade da nova ordem 
de cousas; emuitos deputados consideravão a sua convocação 
como hum passo adoptado para illud.tr o povo, e sujeito sem
pre a terminar por outra dissolução semelhante á da Câmara 
Constituinte: incertos a respeito do gráo de apoio com que de
verião contar da parte do povo, nao ousavão entrar em lide 
com a autoridade suprema, e procedião com receios. O rela
tório da repartição da fazenda, dado pelo Marquez de Baepen-
dy, era mui pouco lisongeiro. Hum empréstimo de 3.686,200 
1b. st. contrahido em 1824 pelo Marquez de Barbacena, então 
Felisberto Caldeira Brant, havia sido todo despendido, e seis 
milhões de cruzados se havia cunhado em moeda de cobre, 
emittida pelo quádruplo do seu valor intrínseco. Dez milhões 
de cruzados de notas se havia emprestado do Banco já insol
vente; recurso este que o Ministro não podia justificar por 
precedente algum. Apesar das onerosas despezas da guerra da 
independência, o Ministério Andrada havia-se religiosamente 
abstido de augmentar a divida do Governo para com este es
tabelecimento : porém seus successores forão menos escru-
pulosos, apesar de ser bem obvia a impolitica de taes em
préstimos nas circunstancias existentes. O valor das notas 
desceu na proporção de sua maior emissão; o ágio dos metaes 
preciosos subio na razão directa, c o publico supportou to
das as perdas que de tudo isto resultavão, ao mesmo tempo 
que o Governo pagava juros sobre esses mesmos empréstimos. 
Se a administração, em lugar de se ter valido das notas do 
banco, tivesse empregado papel propriamente seu, a garantia 
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do publico teria sido a mesma; houvera evitado o pagamento 
dos juros, e o ágio sobre os metaes preciosos provavelmente 
teria sido menor, porque este papel teria circulado em todo o 
Império: mas pelo facto contrario, a circulação das notas do 
banco limitou-se ao Rio de Janeiro, e ás provincias da Bahia 
e S. Paulo, onde se havião estabelecido bancos filiaes. 

Nas outras ramificações financeiras a administração mos
trava-se também péssima: a somma da divida publica ha
via triplicado depois da dissolução da Assembléa Constituinte; 
mas, apesar de tudo, o Ministro asseverava que não havia mo
tivo de susto a este respeito. « O Brazil, observava Sua Ex
cellencia no seu Relatório, deve-se sujeitar a estas despezas, 
inevitáveis na formação de hum grande Império, onde he ne
cessário tudo crear e animar com mão larga e generosa, se 
na realidade existe o desejo de occuparmos a posição que nos 
compete entre as nações da primeira ordem. Arredem-se para 
longe a indecisão e o receio a respeito destes embaraços! Fi
xemos antes a nossa àltenção sobre o brilhante futuro reser
vado a este nascente Império. » 

Futil e pouco satisfactorio era todo este arrazoado, mas a 
câmara evitou toda a observação directa a respeito; e foi só 
no ponto em que considerava a sua nacionalidade empenhada, 
que se aventurou a censurar as autoridades existentes. Chegou 
finalmente a oceasião de se tornar impossível oceultar por 
mais tempo as particularidades da convenção secreta, addi-
cional ao tratado de 29 de Agosto de 1825 : virão os depu
tados com espanto que Sua Magestade havia emprehendido 
pagar do Thesouro do Brazil a somma de 2.000,000 lb. st . , a 
maior parte das quaes, como fica referido, havia sido contra-
hida em divida por Portugal, no anno de 1823 , com o fim 
expresso de hostilisar a independência. 

A constituição estatuo que todos os tratados devem ser 

submcttidos á assembléa, logo que assim o permittão o inte-
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resse e segurança do estado: todavia, no caso presente, o Mi
nistro contentou-se com fazer huma pequena e insuíficienle 
exposição dos factos, sem os comprovar com documento 
algum. 

A câmara resolveu nomear huma Commissão para o exame 
dos negócios financeiros e diplomáticos; a qual foi de opinião 
que o Ministro devera ter apresentado todos os pormenores 
da convenção secreta, visto que em fazê-lo não compromet-
tia o interesse, nem a segurança do estado, única razão que 
p poderia isentar deste dever. As câmaras (dizia a commis
são ) , pertencia examinar se estes tratados contém matéria 
prejudicial aos interesses, ou á honra nacional, pelos quaes 
os Ministros encarregados da competente negociação fossem 
julgados responsáveis: além do que, segundo a constituição, 
he huma das suas attribuições applicar os fundos necessários 
para pagamentos taes como os com que a convenção onera 
o Brazil, apesar de que a lingoagem do Ministro indica que 
a intervenção da câmara não he necessária. 

A commissão considerou que os termos estatuídos pela 
convenção erão degradantes, sem necessidade alguma; e por 
este motivo exigio copias authenticas da precitada convenção, 
e do tratado de commercio com a França que diminuía con
sideravelmente os direitos de importação que esta nação 
pagava. 

Também se pedirão esclarecimentos sobre os motivos que 
tinhão obstado á ratificação em Londres, dos tratados effei-
tuados com o Governo Britannico, e sobre a nomeação de 
agentes diplomáticos em quasi todas as cortes da Europa, 
pára que o corpo legislativo pudesse decidir sobre o carac
ter, numero e honorários de taes agentes. No seu relatório 
o Ministro dizia que Sua Magestade o Imperador havia orga-
nisado, e continuaria a organisar o corpo diplomático de 
maneira que, sèm pesar sobre o thesouro, pudesse ter agentes 
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diplomáticos nas principaes cortes e estados com que esti
vesse em relações amigáveis: comtudo, a este respeito havia 
elle usurpado as attribuições da assembléa legislativa mar
cadas na constituição. 

Estes negócios não se dilucidárão antes que a sessão tocasse 
o seu termo: sendo quatro mezes o período marcado para a sua 
duração, e tendo havido aílluencia de negócios a tratar, muito 
ficou por fazer. Hum projecto de lei estabelecendo a respon
sabilidade do Conselho, e Ministros d'Estado, hum decreto 
para a instituição immediata dos cursos jurídicos de S. Paulo, 
e Olinda, e outro para o augmento do subsidio de Sua Ma
gestade Imperial, forão os principaes actos que a Câmara 
dos Deputados adoptou e enviou ao Senado. Nenhuma 
medida se votou para o melhoramento da renda publica; 
e não obstante, o Governo ficou autorisado a completar o 
recrutamento dos corpos militares existentes, comprehen-
dendo mais de trinta mil homens em todo o Império; e deci-
dio-sc que a marinha continuasse com a mesma força. 

As medidas principaes que passarão no Senado para serem 
transmitlidas á Câmara dos Deputados, forão hum projecto 
para a naluralisação dos estrangeiros, outro para regular 
os Conselhos Provinciaes, e hum terceiro extremando as 
attribuições dos Ministres d'Estado. Antes porém que entras
sem em discussão os projectos que havião passado na Câmara 
dos Deputados, Sua Magestade Imperial, a 6 de Setembro 
encerrou a sessão da Assembléa Geral com a seguinte falia 
a qual, assim como todos os mais documentos desta natu
reza , deve ser considerada como producção dos Ministros, 
e , junta a outros factos, servirá para dar huma idéa de suas 
capacidades intellccluaes como estadistas. 

« Augustos c digníssimos representantes da nação bra

zileira. 
« A execução da lei he o primeiro dever de todos os ei» 
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dadãos. EUa marca quatro mezes para as sessões desta as
sembléa : são findos, e portanto he chegado o tempo de se 
fechar; e para esse fim eu me acho entre vós. Os trabalhos 
desta sessão não tem sido tão pequenos, que não dessem já 
algumas leis, e igualmente, que nos não deixassem sobejas 
esperanças de que na futura appareção, não digo todas, mas 
grande parte daquellas que são necessárias para ser literal
mente executada a constituição. A harmonia que reinou entre 
as duas câmaras, c o quanto se empenharão na felicidade e 
grandeza da nação, deixa bem ver qual he o espirito patrió
tico de que esta assembléa se acha animada. Conseguio-se 
o que eu esperava: começarão e findarão as sessões, presi
dindo a ellas a prudência e a sabedoria. Cumpre agora aos 
illustres senadores e deputados, que houverem de relirar-sc 
para as differentes provincias do Império, que durante o in-
tervallo que ha até a abertura da sessão do anno futuro, 
meditem sobre o modo de fazer prosperar o Império, e farão 
da sua parte quanto poderem, persuadindo aos povos qual 
deve ser sua obediência ao Governo, mostrando que quem 
obedece ao Governo obedece á lei, e que aquelle que obe
dece á lei tem segura sua honra , vida e prosperidade. — 
Imperador Constitucional e Defensor Perpetuo do Brazil. » 
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CAPITULO XVII. 

/ Operações da divisão do bloqueio de Buenos-Ayres. —- Impolitica do Mi
nistro Brazileiro da Repartição da Marinha. — Derrota de Brown em 
29 de Julho de 1826.—Corsários. —Cerco de Montevidéo.—Recrutamento 
no Brazil.—Engajamento de tropas estrangeiras.—Impolitica desta medi
da.—Negócios de Buenos-Ayres.—Entliusiasmo dos Inglezes ao serviço 
desta Republica.—Viagem de D. Pedro ao Rio Grande.—Posição critica 
de Brown.—Morte da Imperatriz.—Marqueza de Santos.—Exéquias da 
Imperatriz.—Seu caracter.—Pagamento de suas dividas ordenado pela 
Assembléa Legislativa. 

on haver sido retirado o Almirante Lobo do com
mando da esquadra do Rio da Prata, foi nomeado o 

1 Almirante Rodrigo Pinto Guedes. Mais duas fragatas 
e varias outras embarcações menores reforçarão a divisão 
do bloqueio de Buenos-Ayres, que foi posta sob o com
mando do Chefe de Divisão Norton, Oíficial inglez, e ou
tras providencias se tomarão afim de fazer o bloqueio mais 
rigoroso. A força brazileira era aterradora; mas, por feli
cidade sua, os de Buenos-Ayres estavão senhores de hu
ma posição inexpugnável. O único ancoradouro de Bue
nos-Ayres consiste em hum canal separado por hum gran
de banco de arêa que segue paralielo com a corrente do 
rio em duas divisões denominadas o canal interno e o externo: 
o interno, na distancia de huma milha de Buenos-Ayres, pelo 
seu pouco fundo, he inaccessivel a navios grandes, e só com-
munica com o canal externo por outro estreito, em circuitos, e 
de diíficil navegação. No primeiro ancoravão as poucas embar
cações da divisão de Buenos-Ayres, oecupando o seu almi-
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rante o canal de communicação: ali protegida por hum banco 
de arêa que sahe até a distancia de cinco ou seis milhas , 
estava inteiramente fora do alcance da divisão brazileira, 
composta principalmente de fragatas e outras embarcações 
de grande porte. O Brazil, por motivos de ostentação, que
rendo infundir nas nações estrangeiras huma idéa avantajada 
da sua força naval, havia seguido o systema de comprar e fazer 
construir a sua esquadra de modo que não servia para a guerra 
do Rio da Prata, nem para proteger o seu commercio de cabota
gem. Embarcações pequenas e veleiras serião mais facilmente 
esquipadas, e mais próprias para o serviço do paiz; a ambi
ção de D. Pedro , e a menos judiciosa politica do Marquez de 
Paranaguá, Ministro da Marinha, só cuidarão em compor a 
esquadra de fragatas, corvetas e outros navios de alto bordo. 

Os de Ruenos-Ayres poderião ter ficado muito tempo sem 
ser molestados, se Brown, na esperança de surprehender os 
seus antagonistas, não tivesse tido a temeridade de deixar 
a sua posição na noite de 29 de Julho de 1826. Sendo, porém, 
mal ajudado, e tendo hum official bravo e intelligente por 
seu adversário, não tardou em se arrepender. Pelo bem diri
gido fogo das fragatas, a capitania de Brown, antes de ama
nhecer o dia, ficou totalmente arruinada, e com a maior 
difficuldade pôde ganhar a sua primeira posição, apesar de 
ter sido rebocada pelas canhoneiras, e pelo brigue Republica, 
em que Brown içou o seu pavilhão. Desde esta época os de 
Buenos-Ayres, em razão da insignificancia de suas forças, 
contentárão-se com tomar a defensiva; mas, por meio de 
corsários, que apromptavão continuadamente, conseguirão 
em pouco tempo tornarem-se mais formidáveis do que nunca. 
A maior parte destes corsários erão lindas escunas de Baltimo-
re, e brigues de huma a doze peças, guarnecidos por aventurei
ros de todas as nações, Inglezes, Americanos, Francezes e Ita-
lianos,gerabnente indivíduos de caracter dissolulo,mas bravos, 
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cemprehendedores no mais alto gráo. Ainacçãoem que esta
vão as embarcações de guerra de Buenos-Ayres os habilitou 
a preencherem promptamenle as competentes tripulações, de 
maneira que em poucos mezes a costa toda desde o Maranhão 
até o Rio Grande ficou infestada por estes audazes depreda-
dores. 

Chegavão no entanto embarcações de todas as partes ao 
Rio da Prata; muitas das quaes ao tempo da sua sahida ignora-
vão o bloqueio, e não tentavão evitar a esquadra imperial. Todas 
forao tomadas, rcmettidas a Montevidéo , e d'ali seguiao 
ao Rio de Janeiro para serem adjudicadas; mas consta que 
previamente era a mais valiosa parte dos seus carregamentos 
roubada pelos agentes de prezas, muitos dos quaes erão conhe
cidos por terem feito grandes fortunas pelo meio destas prevari
cações. O gabinete brazileiro esperava que, independente 
de conseguir triumphos pelas armas, o estado de des
graça a que se achava reduzido Buenos-Ayres pelo bloqueio 
obrigaria o seu Governo a implorar a paz. O banco nacional 
havia suspendido os seus pagamentos logo depois da declara
ção da guerra, e havia toda a probabilidade que com a pre
sença na Banda Oriental das tropas que havião sido retiradas 
das Pampas ou campinas do interior onde se achavão con
tendo os índios, se manifestasse a guerra civil nesses distric-
trictos. Os Gaúchos tinhão iguaes receios, mas por isso mesmo 
detcrminárão-sc a dar maior vigor á campanha; c vendo que 
lhes era impossível attrahir as forças do General Lecor para 
o campo, passarão a effeituar o cerco da cidade de Monte
vidéo. Fructuoso Rivera, e alguns dos seus partidistas cispla-
tinos oppunhão-se a esta medida, visto que a sua adopçao 
fecharia o único tramite que tinhão de dispor dos seus gê
neros , e de receber em troca os objectos de commodidade 
que carecião. Foi comtudo executada durante o mez de Ju
lho , sem que nenhuma mudança produzisse na taclica do 
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General Brazileiro, que se contentou em observar, que era 
huma medida insistida pelos de Buenos-Ayres que augmen-
taria o ciúme entre os chefes dessa Republica, e os da Pro
vincia Cisplatina, o que deveria anticipar a crise da guerra. 
Na Provincia do Rio Grande, onde os Gaúchos já havião feito 
algumas incursões, e se havia ajuntado huma força de cinco 
mil homens, esta inacção da parte do General deu motivo a 
muita impaciência; e chegando elle á fronteira desta provincia 
no mez de Setembro, muitos dos seus oíficiaes amotinárão-se 
abertamente, e huina revolta teve lugar em que perecerão 
algumas pessoas, mas que acabou pelo restabelecimento da 
autoridade do General. 

A experiência mostrou que o recrutamento de tropas no 
Brazil era acompanhado de maiores difficuldades do que se 
havia esperado. Os camponezes do interior, raça mixta deri 
vada de índios, Europêos, e Africanos, erão indiffcrentes ao 
exito da guerra; e pelos seus hábitos, prejuízos e disposição, 
impróprios para a profissão das armas. Nascidos nas ferieis e 
deleitosas regiões dos trópicos, e de pouco acostumados aos tra
balhos, erão pela maior parte povos indolentes e inoffensivos. 
Na luta da independência muitos havião pegado em armas; 
mas era em defeza dos seus lares e das suas famílias, e nao por 
consideração alguma pela integridade do Império, nem por D. 
Pedro. No fim desta campanha, e depois de ter sido reco
nhecida a independência , contavão pelo menos gozar as van
tagens da paz; mas virão com espanto que este gabado tri-
umpho pouco beneficio lhes trouxera, e acarretara hum ang-
mento de privações. Apesar de detestarem a vida militar, erão 
agarrados como malfeitores, manietados, mettidos a bordo 
de immundas embarcações, e mandados para as agrestes 
campinas do sul soffrer os rigores de hum clima inhospito, e 
a lactica de hum inimigo desapiedado. Grande numero adoe
cia e morria na viagem: hum deputado, na Sessão de 1826, 
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computou o numero que havia perecido a bordo e nos hos-
pitaes a perto de mil. 

Estes contratempos induzirão o gabinete a empregar tro
pas estrangeiras. A- constituição marca como hum dos pri
vilégios exclusivos da assembléa geral o permittir, ou recusar, 
a entrada de tropas estrangeiras dentro do Império; comtu
do, cm quanto a letra da constituição parecia ser observa
da , o seu sentido a este respeito foi sem escrúpulo infringido 
pelo engajamento de Allemães introduzidos como colonos, e 
depois alistados no exercito. Para este fim havia ainda maior 
facilidade do que para o recrutamento de tropas nacionaes; 
sem o qual se poupava huma classe que, no caso de huma 
guerra interna , seria o mais seguro baluarte contra a anar-
chia: todavia o engajamento estrangeiro não foi menos re
provado pelos liberaes, muitos dos quaes erao movidos por 
antigos prejuízos contra estrangeiros, e suspeitavão que o Go
verno , tendo á sua disposição huma força desligada dos 
habitantes pela falta de relações de consangüinidade, de 
sympathias , e de uniformidade de linguagem, para o fu
turo tentasse contra as câmaras. Não se pôde comtudo asse
gurar que estas opiniões tivessem feito grande progresso além 
dos limites da capital. O descontentamento publico havia 
apenas começado, e huma politica mais prudente da parte 
da administração poderia tê-lo extinguido. 

O assedio de Montevidéo no entanto sustèntou-se até o fim 
de Outubro, e então o Governo de Buenos-Ayres reconheceu 
plenamente a sua impolitica: havia elle causado a defecção de 
Fructuoso Rivera. Desde a diminuição do commercio maríti
mo de Buenos-Ayres, só restava o que se fazia pelo intermé
dio de Montevidéo, de maneira que tornou-se evidente que, 
prohibindo a communicação desta cidade, os de Buenos-Ay
res iníligião maior mal sobre si do que sobre os imperiacs. 
Os índios Pampas havião de novo encetado as suas depreda-
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çôes, e tinhao-se já manifestado serias dissensões entre o 
Governo Supremo de Buenos-Ayres e as Municipalidades de 
varias provincias confederadas; todavia estes Republicanos 
perseveravão em manter a sua posição hostil. Animava-os 
neste propósito a esperança da próxima chegada de duas fra
gatas, huma corveta, e outras embarcações miúdas que havião 
mandado comprar ao Governo do Chile. Infelizmente huma 
destas fragatas encontrou, no Cabo de Hora, hum temporal 
que a damnificou de tal modo, que foi obrigada a voltar ao 
Chile, onde foi condemnada como innavegavel, e julga-se que 
a outra naufragara, visto que delia jamais se recebeu noticia 
alguma. Os únicos vasos que conseguirão chegar ao pon
to de reunião, a Patagônia, forao a corveta Chacabuco, e 
huma pequena escuna. Se toda a divisão conseguisse chegar 
a Buenos-Ayres, as operações navaes da Republica terião 
provavelmente tomado aspecto mais serio. Em quanto as 
tripulações dos navios brazileiros erão incompletas, e esta
vão desacoroçoadas pela impossibilidade de obterem van
tagens decisivas, o maior enthusiasmo animava os marinhei
ros inglezes ao serviço de Buenos-Ayres, e dos corsários. 
Excitados pelas constantes vantagens que havião obtido, e 
ensoberbecidos por haverem com tão poucos meios contido as 
forças colossaes do Imperador D. Pedro, o seu amor próprio 
se empenhou na luta em que se havião lançado. A salvação 
effectiva da Republica era por elles considerada em grande 
parte como obra de suasmaos e jurárao-se reciprocamente 
que em quanto existissem, a causa das Provincias-Unidas 
nunca succumbiria. 

Este estado desfavorável dos negócios induzio a D. Pedro 
a emprehender huma viagem ao theatro da guerra, na espe
rança de estimular as tropas com a sua presença, e para ins-
peccionar o estado real das provincias do sul. Promulgou-se 
por este motivo huma proclamação em 12 de Novembro, 
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e a 24 Sua Magestade fez-se de vela na náo D. Pedro Pri 
meiro, seguida de huma corveta, huma escuna, e alguns trans
portes. Na sua viagem leve o desgosto de ver escapar-se 
debaixo das baterias de toda a divisão a Chacabuco, corveta 
de Buenos-Ayres. Este navio havia cruzado pela costa acom
panhado da escuna Sarandi, em que o Almirante Brown 
havia arvorado o seu pavilhão, e tomado varias embarca
ções mercantes que tinha mandado para o Salado, pequeno 
rio, cuja entrada fortificada se acha sobre a margem esquerda 
de Montevidéo. Á vista de Santa Catharina, havião-se as duas 
embarcações separado, e no aclarcar hum nevoeiro, a Cha
cabuco achou-se no meio da divisão inimiga. Todas as embar
cações lhe fizerão cerco , mas depois de descarregar algumas 
bandas, o seu Commandante, por huma adestrada manobra, 
conseguio safar-se, sem ter soffrido grande damno, da sua 
arriscada posição. 

Durante a ausência do Imperador, a Imperatriz enfermou 
e morreu. Das noticias cautelosas que então se publicarão 
a respeito deste triste acontecimento, nenhuma informação 
exacta se pôde colher; mas infelizmente, para o credito de 
D. Pedro, a verdade he hoje muito conhecida. Antes da 
sua partida tivera elle huma entrevista com a Imperatriz, 
de que alguma altercação resultou : a sua união desde 
muito tempo era infeliz. Toda a preponderância que de
veria pertencer á Imperatriz , passara para a Marqueza 
de Santos; c tal era a paixão de D. Pedro por esta se
nhora, que por huma carta imperial havia reconhecido co
mo sua filha huma menina que ella dera á luz em 1825, 
conferindo-lhe o titulo de Duqucza de Goyaz. A sua con
dueta para com a Imperatriz era a mais dura ; asseve
ra-se até que lhe dera pancadas na precitada altercação. 
Talvez haja nisto exageração; mas, o que he certo, he que 
a desgraçada Imperatriz, que se achava nessa oceasião mui 
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adiantada na sua gravidez, foi conduzida logo do lugar da 
entrevista para o leito de dôr , e só se ergueu para huma 
curta e penosa peregrinação á Igreja da Gloria, onde se fa-
ría debaldc preces para a sua melhora. Depois de huma 
dolorosa enfermidade, os soffrimentos de Sua Magestade ter
minarão com a morte em 11 de Dezembro de 1826. 

He penoso, mesmo para hum estrangeiro, o conhecer que 
os seus últimos momentos forão amargurados por hum insul
to , que poderia mui bem ter-lhe sido poupado. Nas agonias 
da febre que precedera a morte, a Marqueza de Santos teve 
o cruel arrojo de apresentar-se para ser admittida á câmara 
da enferma. Esta exigência produzio naturalmente alguma 
confusão na ante-camara, sobre a qual Sua Magestade se 
quiz informar. Até então havia cila suportado o máo tra
tamento de D. Pedro com a mais exemplar submissão, mas 
esse ultimo insulto fez reviver no peito da Imperatriz a nobre 
dignidade da Casa de Áustria, c recusou cm termos decisivos 
c explicitos receber a intentada visita. Enraivecida por esta 
denegação, a Marqueza tentou dirigir-se á câmara da augusta 
doente, e tê-lo-ia conseguido a não ser a interposição pes
soal do Marquez de Paranaguá, Ministro da Marinha, que 
se postou á porta e lhe disse: « Tenha paciência, Senhora Mar
queza, Vossa Excellencia não pôde entrar. » Retirou-se por
tanto a Marqueza ameaçando vingar-se de todo o Ministério, 
o que com effeilo executou em parte pouco tempo depois. 
Ainda antes de falleccr a Imperatriz, já a Marqueza havia 
escrito a D. Pedro queixando-se do máo tratamento que en
contrara no paço. 

Durante a enfermidade de Sua Magestade os jornaes publi-
cavão com tediosa minuciosidade todos os symptomas que 
apresentava; dizia-se que isto tinha por objecto afastar quaes-
quer suspeitas de propinarão de veneno. Quando finalmente 
se extinguio a vida, fizerão-se todos os preparativos segundo 

12 
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as etiquetas da Corte para o solemne beijamão que deveria ter 
lugar no dia seguinte. Como verdadeiros cortezões, as criatu
ras da fortuna de D. Pedro evitavão quanto lhes era possível 
a presença da Imperatriz ; á excepçao de alguns fieis cria
dos que a havião acompanhado d'Allemanha, e que se achavão 
ligados a ella por outros vínculos independentes do interesse, 
nenhum se prestava a conforta-la nas suas horas de solidão. 
Comtudo, logo que a Imperatriz se tornou insensível ás suas 
attenções, apresentárão-se circundando o augusto cadáver : 
aquelles mesmos que a havião tratado com frieza e insulto 
em quanto vivera, cnrvavao-se agora com baixa adulalação 
perante estas cinzas; e durante algumas semanas as columnas 
do Diário Fluminense se encherão de elogias, monodias, e 
enfadonhas e exageradas narrações da pompa e do ceremo-
nial que se executara nas exéquias fúnebres. Depois de ter 
sido exposta em estado por três dias, seus despojos mortaes 
forão depositados no Convento de Nossa Senhora d'Ajuda, e 
a terra veio cobrir a filha dos Césares, a irmã da esposa de 
Napoleão. De hum gênio amável, porém destituída de attrac
tivos pessoaes, nunca teve a felicidade de ganhar as affeições 
de D. Pedro; acerescendo a isto que antes da sua chegada 
havia-se este ligado a huma pessoa de quem D. João o sepa
rara violentamente. He talvez a esta circunstancia que se pôde 
attribuir a causa da negligencia, e mesmo da crueldade com 
que D. Pedro tratara sua desgraçada esposa. Se ella tivesse 
preponderado mais em seu animo, melhor teria sido, tanto 
para elle, como para o Brazil; por quanto erão as suas vistas 
muitas vezes varonis, e gozava de considerável popularidade, 
o que ao depois se evidenciou pelo pagamento de suas dividas, 
que subiao a oitenta contos de réis, pelo cofre da nação, orde
nado pela Assembléa Legislativa. 
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CAPITULO XVIII. 

Regresso de Sua Magestade o Imperador ao Rio.— Demissão do Ministério. 
— Negócios de Buenos-Ayres. — Marquez de Barbacena. — Batalha de 
Ituzaingo.—Bloqueio das forças brazileiras no Uruguay por Brown, e suas 
vantagens. — Expedição brazileira sobre a Colônia. — Seu máo resultado, 
— Derrota de Brown em 9 de Abril de 1827. — Tratado com Garcia. — 
O Governo de Buenos-Ayres recusa rat.fica-lo.—Opinião publica em Bue
nos-Ayres. — Infracções do bloqueio. — Abertura da Sessão das Câmaras 
Legislativas. — Falia dl Trono. — Tratado sobre o commercio da escra
vatura. — Augmento da dotação de Sua Magestade o Imperador.—O Co
ronel Cotter enviado a Irlanda para engajar colonos. — O Senado tenta a 
dictadura sobre a Câmara dos Deputados.— Planos de D. Pedro para achar 
fundos que fizessem face ás despezas da guerra do Sul. — Encerramento 
da Sessão das Câmaras. — Mudança do Ministério. — Incapacidade ma
nifesta do Gabinete. 

VIAGEM de D. Pedro ao Sul não produzio os felizes 
resultados que se havião esperado. Achava-se ainda 
na capital do Rio Grande, quando lhe forao entre

gues as cartas da Marqueza de Santos, queixando-se do tra
tamento que com ella havia tido o Ministério. Foi tal a sen
sação que lhe causou o contexto destas cartas, que se resol
veu immediatamente a regressar ao Rio. A sua projectada 
visita ao theatro da guerra, o cnthusiasmo que deveria cau
sar a sua presença ás fileiras do exercito, o terror que d'ahi 
se esperava nas do inimigo, tudo foi esquecido. Tendo apa
ziguado as rivalidades que existião entre os seus principaes 
oíficiaes, e depois de nomear o Marquez de Barbacena para 
o commando do exercito, fizerão-se os preparativos para o 
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seu regresso, e antes de receber a noticia da morte da Impe
ratriz, eslava já prompto a fazer-se de vela para o Rio. Che
gou a i5 de Janeiro de 1827 , c conforme a etiqueta da Cor
te , o Ministério foi a bordo comprimentar a Sua Magestade 
pela sua feliz chegada: a sua recepção, excepto para com o 
Ministro da Guerra, foi com tão estudada indignidade, que 
dérao todos a sua demissão. 

Esta demissão foi acolhida cora prazer pelo partido liberal, 
que havia ultimamente recebido grande reforço. Dizia este 
partido que o Ministério transado tratava a Representação 
Nacional com desprezo , negava as informações que lhe erão 
pedidas; e segundo a sua condueta, mostrava que se conside
rava qualificado para formar e interpretar as leis, sem de
pendência da Legislatura. A carência de meios pecuniários, 
motivada pelas suas extravagâncias, e as imprevistas oceor-
rencias da guerra, que esperava concluir em quatro ou seis 
mezes, quando muito, obrigarão a Suas Excellencias a des
cer hum pouco da sua alta cathegoria, c a procurar a com
municação da Câmara dos Deputados: comtudo nunca apre
sentarão projecto algum de lei, nem condescendêrão favore
cer a Assembléa com a exposição das suas vistas políticas ou 
financeiras; pelo contrario julgavão-se vilipendiados quando 
por acaso comparecião perante os representantes da nação, 
afim de discutir os interesses desta, e de se sujeitar á decisão 
da maioria. D. Pedro, pela sua parte, parecia até então ter 
olhado com alguma complacência para a administração da-
qnelles Ministros, a cada hum dos quaes tinha conferido o ti
tulo de Marquez. Havião todos sido do Conselho de Estado, 
organisado logo depois da dissolução da Assembléa Consti
tuinte, e seus successores forão também escolhidos desta mes
ma aristocracia titular, e imbuídos de iguaes idéas, sentimen
tos e princípios. Forão nomeados o Marquez de Maceyó, Mi
nistro da Marinha ; o Marquez de Queluz, Ministro dos Nego-
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cios Estrangeiros; o Marquez de Nazareth, Ministro da Justi
ça, e o Visconde de S. Leopoldo, Ministro do Império. 

A noticia da chegada de Sua Magestade Imperial á fronteira 
havia comtudo produzido a mais viva sensação em Buenos-
Ayres. O Presidente da Republica Argentina dirigio huma 
proclamação aos habitantes, convidando-os a unirem-se ao 
exercito, que foi logo consideravelmente reforçado com hum 
batalhão de lanceiros allemães. A força total comprehendia 
mais de sete mil homens de cavallaria, c hum corpo de arti
lheria, commandados por D. Carlos Alvear, que ameaçou as 
posições do exercito imperial no Rio Grande: todavia os Bra
zileiros erão superiores em numero. Nessa oceasião tinhão na 
fronteira nada menos do que doze mil homens; cinco mil em 
Montevidéo, mil na Colônia, mil na ilha de Gorriti, e cerca 
de cinco mil na ilha dos Lobos. 

Em algumas oceasiões , a carreira vantajosa que os de Bue
nos-Ayres havião percorrido fazia-os descuidados sobre sua 
segurança, de maneira que algumas de suas partidas destacadas 
havião sido, por meio de marchas nocturnas, surprehendidas 
e aprisionadas em seus abarracamentos; porém estes inciden
tes pouco influião sobre a sorte da campanha. A ignorância e 
má direcção do Marquez de Barbacena veio a ser ainda mais 
fatal á causa imperial, do que a politica procrastinante do Ge
neral Lecor. O Marquez que, com o nome de Felisberlo Brant, 
já se havia feito conspicuo nas negociações com Portugal, era 
hum cortezao sagaz e talentoso, possuído de tacto, agradável 
conversação e maneiras polidas, porém destiluido de expe
riência militar, e muito presumido. Em huma proclamação 
que publicou na oceasião de tomar o commando em chefe , 
prometteu ás suas tropas e ao publico que em poucos dias o 
pavilhão brazileiro tremularia em Buenos-Ayres; e depois de 
huma serie de marchas e contramarchas, cujo fim ainda hoje 
se ignora, atacou o inimigo em 20 de Fevereiro de 1827 no 
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campo de Ituzaingo. Apenas começado o ataque, Alvear re

cuou com suas tropas, e por huma simulada retirada conse

guio attrahir as forças de Barbacena a huma posição, onde 

forao atacadas com muita desvantagem sna, e completamente 

derrotadas, depois de huma acçao que durou seis horas, dei

xando mil e duzentos mortos e dez peças de artilheria no 

campo. A perda do inimigo foi lambem considerável, mas 

menor que a dos Brazileiros. Felizmente a cavallaria de Al

vear estava cançada cm razão das marchas forçadas que ha

via feito sobre cxlensos arêaes, do contrario a perda dos Bra

sileiros teria sido muito maior. O que contribuio a tornar 

este desastre mais mortificante , e a guerra mais impopular, 

foi que o Marquez de Barbacena contava tanto com a victo-

ria, que deixou de esperar per hum reforço de perto de dous 

mil homens commandados por Bento Manoel; e depois da 

sua derreta , lançou toda a culpa deste desastre sobre as suas 

tropas. 
No mesmo dia em que a noticia desta batalha chegou a 

Buenos-Ayres, recebeu se também a da destruição de huma 
divisão inteira da esquadra brazileira. Voltando o Almirante 
Brown do cruzeiro do Sarandi, achou que hum terço da es
quadra bloqueadôra , consistindo de dezenove embarcações 
pequenas, havia subido pelo Uruguay , com o fim de se com-
municar com o exercito. Brown resolveu-se logo a segui-las 
com Iodas as embarcações pequenas da sua divisão, que erão 
apenas cinco escunas e oito canhoneiras. Depois de ler reco
nhecido a posição da força brazileira , e de se certificar que 
não podia ser immediatamente atacada senão com grande 
desvantagem, retrocedeu pelo rio abaixo, e apossou-se da 
ilha de Martim Garcia, que dominava a entrada. Esta ilha, 
ou antes ilhota, he situada sobre a margem direita da entra
da do Uruguay, no ponto em que este rio se despeja no da 
Prata, havia no principio da guerra sido fortificada» e depois 
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abandonada pelo Almirante Lobo. Brown tomou pesse delia, 
c ali levantou baterias postadas de maneira que prevenissem 
a jnncção da força imperial do Rio da Prata com a que já se 
achava no Uruguay: feito isto, adoptou a offensiva. Esta tac-
tica atrevida tornou a posição dos belligerantes verdadeira
mente singular, e talvez sem exemplo. Em quanto os Brazi
leiros bloquejvão Buenos-Ayres, as forças desta Republica , 
hum pouco mais acima , bloqueavão as daquelles no Uru
guay. A segunda tentativa de Brown teve lugar logo depois, 
e foi coroada de bom resultado. No dia 10 de Fevereiro con
seguio trazer os seus adversários a huma acção, tomou onze 
de suas melhores embarcações, e queimou cinco; de sorte 
que das dezenove embarcações só tres lhe escaparão. 

Em toda a guerra a incansável actividade de Brown offe-
recia grande contraste com a apparente apathia do Almirante 
Rodrigo Pinto Guedes, que recluso na esplendida câmara da 
sua fragata de linha, raras vezes era visto pela marinhagem 
debaixo de suas ordens. Possuindo grande reputação de pe
rícia, adquirida durante o governo absoluto, em que tudo 
era decidido unicamente pela intriga, era mais apto para 
concertar planos no gabinete, do que para os pôr em exe
cução : flegmatico e calculista, mostrava maior empenho em 
agarrar prezas, das quaes colheu huma immensa fortuna, do 
que em atacar e derrotar o inimigo. 

Para cumulo das desgraças dos Brazileiros, huma expedi
ção mandada á Patagônia cahio quasi toda em poder do ini
migo. Os corsários argentinos tinhão achado hum asylo se
guro para si e para as suas trezas no Rio Negro, situado nesta 
costa: foi consequentemente mandada huma expedição de 
duas corvetas e duas escunas para tomar esta posição. A 28 
de Fevereiro entrarão no rio que conduzia ao destinado pon
to , porém huma das corvetas tocou e naufragou. A navega
ção foi tão difficultosa para as outras embarcações, que fica-
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rão ancoradas, e as tripulações marcharão por terra contra 
a cidade. Foi o ataque dirigido pelo capitão Shepcrd, que 
infelizmente morreu na primeira descarga de mosquetaria 
dada pela guarnição. Esta fatal circunstancia causou alguma 
confusão; as forças imperiaes rctirárão-sc, e virão com a ma
ior consternação que os corsários e outros vasos argentinos 
havião-se apoderado das embarcações da expedição, e dos 
poucos homens que havião sido deixados para as proteger. 
Assim interceptados todos os meios de poderem obter soc-
corro, forão obrigados a depor as armas. Dos seiscentos o 
cincoenta prisioneiros feitos nesta oceasião, duzentos e cin-
coenta erão Inglezes c Americanos, que logo se unirão á causa 
republicana: as embarcações tomadas pelos Argentinos forão 
a corveta Itaparíca, de vinte peças, e as duas escunas Escu-
dero e Constância. 

Brown, cm razão da pequenez das suas embarcações, não 
podia fazer damno algum aos grandes navios dos seus anla-
gonistas, e demandando estes muito fundo, não podião se
guir o inimigo sobre os bancos, de sorte que nenhuma acção 
teve lugar até 9 de Abril. Nesse dia Brown tentou fazer-se 
ao mar, mas foi interceptado pelo Chefe de Divisão Norton, 
do que se seguio hum combate, durante o qual dous dos 
maiores brigues argentinos encalharão e ficarão expostos ao 
ataque da divisão brazileira de dezoito velas. Brown, ainda 
que ferido, defendeu-se até ter acabado as suas munições, e 
conseguio incendiar hum dos brigues: o outro rendeu-se á 
fragata. Foi esta huma terrível perda para Buenos-Ayres ; a 
qual junta com a luta entre os Unitários c Fedcralistas, dous 
partidos em que se dividião os habitantes das Provincias-
Unidas, decidirão o Governo da Republica a entrar cm esli-
pulaç.ões de paz. Não obstante as anteriores vantagens das 
suas armas, as dificuldades da sua posição crescião conside-, 
ravelments: suas tropas estavão quasi nuas, a guerra civil 
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tinha-se manifestado nas Provincias, o papel moeda do seu 
Banco estava reduzido a hum terço do seu valor primitivo, e, 
apesar de haver abandonado o assédio de Montevidéo, as auto
ridades desta cidade havião prohibido todas as communica-
ções commerciaes. 

Debaixo destas circunstancias, o Presidente julgou qne 
convinha entrar em negociações com D. Pedro, e despachou 
para o Rio de Janeiro, afim de promover a paz, a D. Manoel 
José Garcia, Ministro que se havia sempre opposto á decla
ração da guerra. As suas instrucções erão, no caso de achar 
o Governo do Brazil disposto a tratar com elle, concluir 
qualquer convenção ou tratado preliminar, tendo por base 
o devolvimento da Provincia Oriental a Buenos-Ayres, ou 
o seu reconhecimento em Estado livre e independente, de
baixo da fôrma de governo que os seus habitantes escolhes
sem. No ultimo caso nenhuma compensação seria dada por 
qualquer das partes belligerantes. Tal foi porém o desejo do 
plenipotenciario de conseguir a paz, que excedeu aquellas 
instrucções a ponto de entrar em huma convenção em que a 
Provincia disputada era cedida como compensação ao Brazil 
por todas as tomadias feitas pelos corsários. 

Esta convenção não foi ratificada pelo Governo de Buenos-
Ayres. Os membros da administração erão os chefes do par
tido ultra-patriota; e nas circunstancias cm que então se 
achava o Estado, só este partido podia dirigir o povo e o 
exercito com suíliciente energia. Homens moderados terião 
sido dominados pela torrente da opinião popular. A classe 
do povo estava exaltada pelos freqüentes triumphos do exer
cito e da marinha, c a classe commercial estava também 
fanatisada. A longa continuação da guerra havia feito o seu 
espirito emprehendedor tomar huma dírecção mais lucrativa. 
Os capitães que não podião ser empregados no commercio, 
erão applicados ao armamento de corsários, c as vantagens 
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conseguidas por estes havião compensado a suspensão do 
commercio regular : assim , por muitos possuidores desta 
espécie de propriedade, a paz era considerada como precur
sora de ruina. 

Houve mais huma causa que contribuio para augmentar a 
fatuidade publica. A fluclnação do valor das mercadorias, 
devida em parte á diminuição do valor do papel moeda, e em 
parte á incerteza das chegadas de embarcações de portos es
trangeiros, fez recorrer a especulações nunca d'antes tentadas. 
Fortunas immensas forão ganhas por indivíduos que até então 
não perlenciao ao commercio; os aventureiros fazião compras 
do mercadorias, que se vião obrigados a offerecer de novo á 
venda no mercado antes que pudessem realisar os pagamen
tos a que se havião obrigado; o movimento e aclividade que 
resultavão destas transacções excediao a tudo quanto se havia 
anteriormente testemunhado. Muitos julgavão erradamente 
que esta actividade febril era huma prosperidade real. O 
espirito publico estava muito ir.flammado e não admittia 
reflexão: apenas se publicou o tratado de Garcia, desenvol
veu-se hum tumulto popular. A casa do Presideute , disse a 
Gazeta doRrazil, novo periódico ministerial publicado no Rio, 
foi pelo espaço de duas horas apedrejada pelo povo soberano. 
Garcia vio-sc na necessidade de evadir-se, e tentou-se o as-
sassinio do seu desgraçado Secretario no Café da Victoria. 
Guerra ! Guerra! Guerra! Era o grito universal; as mu
lheres vierão offerecer as suas jóias para supprir ás necessi
dades do Estado. Quaesquer que fossem os desejos do Go
verno, não podia, na effervescencia dos ânimos, resistir ao 
impulso popular. 

No Rio de J aneiro o desejo de paz, excepto entre os corcund as 
ou monarchistas, era também grande. Os estragos feitos pelos 
corsários argentinos havião-se tornado tão consideráveis, que 
os prêmios dos seguros marítimos em comboi não se poãião 
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effeituar por menos de dez por cento; e sem comboi trinta 
por cento forao freqüentemente regeitados. Acrescia mais que 
era bem sabido que a Cidade de Buenos-Ayres recebia muitos 
soecorros directamente do Brazil. Preparavão-se e carrega-
vão se embarcações veleiras, principalmente no Rio de Ja
neiro, que se despachavão para a Costa do Chile, mas que 
conlinuadamente illudião o bloqueio. O destino de taes embar
cações era tão notório que, hum jornal do Rio, por effeito de 
malícia, annunciou positivamente a sahida de huma embar
cação para Valparaiso, com escala por Buenos-Ayres , refe
rindo-se á residência de hum Inglez bem conhecido como 
interessado nesle commercio illicito. 

Era esta a disposição geral, quando a 5 de Maio Sua Ma
gestade abrio a Sessão da Assembléa Legislativa. Começava a 
sua falia annunciando a morte da Imperatriz, e a sua mágoa 
por tão melancólico acontecimento: referia depois a conti
nuação da guerra que declarava necessária, até que a rPovin-
cia Cisplatina se desembaraçasse dos seus invasores, e fosse 
por Buenos-Ayres reconhecida a sua incorporação com o 
Império do Brazil. A respeito dos negócios do interior, Sua 
Magestade pedia atlenção da Câmara aos negócios financei
ros. «Hum ramo principal, observava o Imperador, e que 
muito concorrerá para este novo systema de finanças (que eu 
espero ver crear ) ser executado , he o poder judiciário. Não 
ha código, não ha fôrma apropriada ás luzes do tempo nos 
processos, as leis que são contrarias humasás outras, os jui
zes vem-se embaraçados nos julgamentos, as partes pade
cem, os máos não são punidos, os ordenados dos juizes não 
são suíficientes, para que não s jão tentados pelo vil e sórdi
do interesse; e portanto he necessário que esta assembléa co
mece a regular com summo cuidado e promptidão hum ramo 
tão importante para a felicidade e socego publico: sem finan
ças e sem justiça não pôde existir huma nação. Bem conhe-
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ço que esta assembléa tem muitas cousas em que cuidar, que 
não pôde fazer tudo na mesma sessão, que os trabalhos ficão 
preparados de huma para a outra : mas he necessário come
çar , e começar com unidade sobre qualquer destas duas ma
térias , e quando haja de divagar para outras ( o que não pôde 
deixar de ser em semelhantes matérias, que de sua natureza 
são as mais delicadas em todos os Estados ) , eu exijo desta 
assembléa que estas divagações sejão aproveitando o tempo, 
fazendo aquellas leis que a Constituição a cada passo nos está 
mostrando serem necessárias e indispensáveis para ella ser li
teralmente executada. No meio de huma guerra, sem que tu
do esteja organisado, o governo necessita que esta assembléa 
o autorise, como achar conveniente, para que possa estorvar 
a marcha aos dilapidadores da fazenda publica, aos que não 
desempenharem bem seus empregos , e áquclles que quize-
rem perturbar a ordem estabelecida, por todos nós jurada, 
já demittindo-os, já dando-lhes castigos correccionaes. 

« Ninguém mais do que eu busca cingir-se á lei; mas quan
do os que sahem delia não achão de prompto outra que os 
cohiba, he mister que o governo tenha essa autoridade, em 
quanto o systema geral não estiver totalmente organisado, e 
tudo marchando perfeita, regular e constitucionalmente. » 

Quanto ás relações externas com o continente da Europa, 
Sua Magestade aífirmava que continuavão amigáveis, e decla
rava que os esponsaes da Rainha de Portugal se havião já cele
brado em Vienna, c que D. Miguel era brevemente esperado 
no Brazil. Finalmente indicava como inimigos do trono, da 
pátria, e da religião, aquelles que fossem de opinião contraria 
ao que elle enunciava; e fazia ver a convicção que tinha de 
que os seus sentimentos, e os dos Membros da Legislatura, es
tavão em perfeita harmonia. 

A disposição da Câmara dos Deputados continuava a ser 
tímida e vacillante, como na sessão anterior; comtudo, os des-
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graçados effeitos da guerra, a notória imbecilidade da admi
nistração, e a certeza da força moral que adquiria, como 
huma conseqüência necessária do incremento das luzes, ins
pirou aos membros da opposição huma confidencia própria 
que antes lhes faltava. Hum dos primeiros objectos submetti-
dos a sua attenção foi o tratado já entabolado entre o Governo 
Brilannico e o Brazil para a cessação do commercio da escra
vatura. Este documento, redigido sob os auspícios de Mr. 
Canning, limitava a duração do trafico a tres annos a conlar 
da sua ultima ratificação; depois deste prazo a sua contra
venção seria tratada como pirataria. 

O Governo do Brazil havia-se desde longo tempo compro-
meltido á adopção desta providencia, e como Sua Magestade 
Britannica ameaçasse empregar a força, se as promessas a 
este respeito se não realisassem, havia o Imperador assignado 
esta convenção em 23 de Novembro de 1826, no intcrval-
lo da sessão das câmaras. A ratificação não autorisada de 
hum tratado que involvia tão importantes conseqüências, sem 
se ter previamente submettido á Assembléa Geral, era muito 
irregular; comtudo, attendendo-se ao espirito que prevalecia 
nos debates a este respeito, parecia provável que os princi
paes artigos estatuídos serião approvadós, quaesquer que 
fossem as considerações que prevalecessem. Alguns deputa
dos fizerão ver que, não obstante a grande escala a que o 
commercio d'África havia sido levado desde muitos annos, 
a quantidade de escravos conservava-se quasi estacionaria ; 
pois que os lavradores, querendo evitar o risco e o incom-
modo de criar as crianças, costumavão empregar unicamente 
homens; e havião seguido este systema a ponto que em al
gumas fazendas mui raras erão as mulheres , e na maior 
parte nao excedião estas a proporção de huma mulher para 
quatro homens. Assim, infelizmente para a America e para 
a África, este deshumano trafico parece ter onerado o Brazil 
com a necessidade da sua continuação. 
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Depois de longo debate foi nomeada huma commissão para 
rever e examinar as condições do tratado; c ainda que os 
seus membros considerassem a imposição das penas de pira
taria sobre os que se empregassem naqnelle trafico por con
trabando , como oppostas ás estatuições da Constituição, a 
maioria da Câmara inclinou-se a acquiescer á justiça dos prin
cípios em que a convenção se fundara. 

A revisão deste importante tratado sucCedeu a adopção de 
hum decreto instituindo os Cursos Jurídicos e de Sciencias 
sociaes de S. Paulo e Olinda: huma lei para a creação dos Jui
zes de Paz, outra para o ar.gmcnto da dotação de Sua Mages
tade de duzentos contos de réis que era, a mil por anno, e fi
nalmente hum decreto para a fundação da divida publica. A 
utilidade da primeira he obvia, c não carece de commenta-
rio algum : quanto á segunda, foi huma lei proposta pela op
posição , e póde-se observar que as vantagens que offerecia 
erão, que em lugar de ser estes Juizes de Paz nomeados como 
os « Juizes de Fora» pelo Governo por tempo illimitado, se
rião de eleição directamente popular, só por quatro annos, e 
seus serviços gratuitos. As suas prerogativas forão mais cir-
cunscriptas do que erão as dos « Juizes de Fora, » e pelo 
meio da sua eleição se assegurava maior gráo de responsa
bilidade. 

Acerca do augmento da dotação do Imperador, convém 
referir que na sua elevação á regência fora ella fixada em cen
to c quarenta e quatro contos por anno: no inlervallo entre 
a dissolução da Constituinte e a convocação da Assembléa 
Legislativa, havia elle, por hum decreto, elevado esta somma 
a duzentos contos, e em 1826 foi decidido pela Câmara dos 
Deputados que seria elevada a quatrocentos. Este projecto' 
porém não havia ainda passado no Senado; e como as des-
pezas de Sua Magestade tivessem em alguns annos anteriores 
regulado no termo médio de setecentos, foi ali proposto, co-
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mo emenda, que se elevasse a dotação a mil contos de réis. 
Deve-se reconhecer que a oceasião para este augmento foi mal 
escolhida. A divida publica desde a ultima sessão havia consi
deravelmente augmentado; o déficit do anno corrente era es
timado em cinco mil contos, e o paiz achava-se envolvido 
em huma guerra ruinosa: comtudo , apesar de alguns Depu
tados terem tido a coragem de se oppôr a esta concessão, a 
maioria linha demasiado receio de vir a huma collisão com a 
autoridade imperial, para rejeitar o projecto. Durante as dis
cussões mostrou-se evidentemente que a dotação que se con
cedia a Sua Magestade era, em relação á renda nacional, ma
ior do que a de qualquer outro monarcha da Europa. Não obs
tante, a emenda passou por grande maioria na Câmara dos 
Deputados. 

Em quanto se mostravão assim condescendentes com a exi
gência pessoal do Imperador, os deputados resolvêrão-se a 
não sacrificar de lodo a sua popularidade á extravagância da 
administração. O Gabinete esperava mais impostos, e ver por 
elles augmentada a renda publica ; mas a isto se oppuzerão os 
deputados inílexivelmente. Na esperança de conciliar a opi
nião dos seus constituintes, estavão antes dispostos a diminuir 
do que a augmentar os encargos públicos, e cffeclivamente 
procederão na abolição de hum oppressivo imposto que se 
arrecadava sobre as minas do ouro. Consideravao a renda 
existente como muito suíficiente para o tempo de paz; e so
bre este principio passarão a fazer a lei da fundação da divida 
publica, calculando que o systema de credito era mais favo
rável para as circunstancias em que se achava a nação. 

No entretanto havia chegado ao Rio a noticia de não ler 
sido ratificado pelo Governo de Buenos-Ayres o tratado de 
paz celebrado com Garcia ; consequentemente foi mandado 
o Coronel Cotter, oíficial irhndcz ao serviço do Império, para 
a Irlanda, com o fim de engajar colonos sobre os mesmos 
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princípios em que havião sido engajados os Allcmães, que 
forão depois alistados no exercito. Requisitou-se á Câmara 
dos Deputados , que concedesse todo o auxilio necessário 
afim de habilitar a administração a dirigir a guerra com 
maior vigor. No oificio do Ministro se declarava que Sua 
Magestade, tendo feito tudo quanto estava nas suas atlribui-
buiçõcs, c até mesmo exposto sua preciosa vida para o bem 
e salvação do Estado, tinha indisputável direito a esperar 
huma effectiva cooperação da parte das Câmaras. 

A esta communicação rcpondcu o Presidente que a este 
objecto a Câmara daria a devida altenção; e nomeou-se 
huma commissão para o examinar. 0 resultado foi a de
cisão da Câmara, declarando que a força de trinta mil ho
mens já decretada bastava para a necessidade oceorrente. 
A esta resolução abalançou-sc o Senado a propor como 
emenda que este numero fosse augmentado com mais três mil 
homens: passo este decididamente inconstitucional, visto 
que, segundo a lei fundamental, as propostas para impostos 
e recrutamentos devem ter principio na Câmara dos De
putados. Este ensaio para a dictadura não deixou de des
pertar a indignação dos deputados liberaes. a Não admitía
mos, exclamou Vasconccllos, deputado pela provincia de 
Minas Geraes, » não admitíamos a mais leve infracção da 
Constituição; este artigo he ainda mais importante do que 
o dos impostos; o recrutamento he também hum imposto, 
e de que natureza? He huma imposição sobre a liberdade, 
o sangue, e as vidas dos nossos concidadãos. Não consin 
tamos pois que o Senado infrinja a Constituição. » 

Em outra emenda propôz também o Senado que este 
reforço addicional fosse recrutado d'cnlre os estrangeiros, 
proposta esta que estimulou os deputados ainda mais do 
que a primeira. Ambas as emendas cahírão; e lendo os 
deputados igual repugnância á imposição de mais tributos, 
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Sua Magestade, nas vistas de crear hum recurso, deliberou se 
a dar hum mez da sua dotação para as despezas da guerra, 
promettendo a metade da mesma dotação, como empréstimo, 
sem juros, para o mesmo fim, em quanto durasse a luta. 
Forão convidados os seus subditos a imitarem este patrió
tico exemplo; porém, com excepção de alguns monarchis-
tas puros, e da Marqueza de Santos, poucos mais o seguirão. 

Mais alguns colonos allemães forão alistados no exercito, 
e alguns batalhões nacionaes transportados das provín
cias do norte para o Rio Grande. Sua Magestade no entanto 
julgou dever suscitar nas câmaras algumas esperanças de 
paz, e por oceasião do encerramento da sessão, que havia 
sido prorogada até 16 de Novembro, recommendou aos depu
tados que ficassem na capital afim de que promptamente 
podessem deliberar sobre as condições da paz que breve
mente se deveria tratar. 

Quatro dias depois teve lug&r huma completa mudança 
no ministério. Outras alterações se havião feito no gabinete, 
no decurso do mesmo anno ; comtudo, os ministros não 
havião ainda conseguido aquclla superioridade administra
tiva necessária para pôr-se á frente de huma maioria na 
Câmara dos Deputados. O circulo dos conselheiros d'Es-
tado, sarcaslicamenlc denominado pelos liberaes o circulo 
vicioso, do qual as administrações dos últimos três annos 
havião sido tiradas, nenhuns talentos profícuos havia pro
duzido. Com excepção do Conde de Valença, Visconde de S. 
Leopoldo, c do Marquez de S. João da Palma, que havião 
sido ultimamente admittidos neste corpo, os outros mem
bros erão os mesmos que havião redigido a Constituição: to
davia, o que parecerá huma incongruência, a sua administra
ção pouco mais foi do que huma serie de desalinhadas c im
procedentes tentativas para a sua subversão. Os últimos mi
nistros , a este respeito, forão de certo menos reprehcnsiveis 

i3 
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do que os seus antecessores; todavia excedérfto-nos na incapa

cidade. 
Pouco tempo antes do encerramento da sessão, hum destes 

ministros propôz que se arbitrasse ordenado aos Conselheiros 
de Estado, não obstante ser isto contrario á lei fundamental 
do império. Outro ministro rssegurou á opposição que, se 
elle eslivesse disposto, destruiria todos os seus argumentos; 
o terceiro conservou-se em silencio sobre todos os pontos, 
até que foi inlerpellado para dar a razão por que havia per
cebido os honorários de dous diversos empregos; o quarto de
clarou ser parlidisla das lheoriàs de Benlham; mas, incapaz 
de se exprimir com facilidade, nunca as pôde desenvolver á 
satisfacçao dos deputados; e finalmente o quinto, obsequiando 
a câmara com a exposição dos luminosos conhecimentos que 
possuia sobre a construcção naval, concluio com a seguinte 
phrase: «Não posso explicar a minha asserção; mas a câma
ra pôde contar que he verdadeira. » 

a Oh estupidez! Oh impudencia! esclamava o Astro de 
Minas, novo periódico professando principies mais enérgicos 
do que quantos tinhão apparecido desde o tempo de Chapuis, 
que conceito sobre o Brazil formaráõ os estrangeiros, se o 
julgarem pelo seu ministério? » 
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CAPITULO XIX. 

Nova nomeação do General Lecor para o commando do exercito. — O Mar
quei de Barbacena despachado para a Europa. — Estado dos negócios em 
Portugal. — Revolta a favor de D. Miguel. — Interferência da Gram-Bre
tanha. — Condueta de D. Pedro acerca dos negócios de Portugal. No
meação de D. Miguel cnmo Lugar-Tenente e Regente de Portugal. Ju
ramento de D. Miguel á Constituição. — Macliinaçôes dos absolutistaa. 

Morte de Mr. Canning e seus effeitos eui Portugal. — Dissolução da Câ
mara dos Deputados ali. — Convocação das antigas cortes do reino em 
Junho de 1828. — Protesto do Visconde de Itabaynna. — Assembléa dos 

três estados e sua divisão. — Viagem de D. Maria á Europa. Ne»ocia-

ções do Marquez de Barbacena. — Linguagem enjoativa dos periódicos 
do Rio. 

EPOIS da batalha de Ituzaingo, até o fim do anno 
de 1827 , o exercito imperial contentou-se em to

mar a defensiva. Huma única acção de importân

cia leve lugar em Camacúa no mez de Abril; e esta, como 

todas ss precedentes, foi ganha pelos republicanos. Tão re

petidas derrotas obrigarão o governo a demillir o Marquez de 

Barbacena, e a nomear de novo o General Lecor para o com

mando do exercito. Barbacena , pelas suas maneiras insinuan-

tes, das quaes já falíamos anteriormente, havia conseguido 

inspirar no animo de Sua Magestade hum alto conceito da sua 

capacidade; e como as ultimas oceorrencias do Sul acabavão 

de provar evidentemente que não possuia talentos militares, 

ficou decidido que a diplomacia era o seu forte. O partido liberal 

certamente partilhava differente pensar: pois que a capacida» 
i 3 " 
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de diplomática do Marquez havia já sido experimentada du
rante as negociações com Portugal; e quaesquer que tivessem 
sido as vantagens colhidas pelo Plenipotenciario, o alto preço 
por que o reconhecimento da índeperidencia fora comprado 
de D. João VI, fez com que os patriotas contemplassem toda 
esta transacção com muito desgosto. Apczar de tudo, foi Sua 
Excellencia despachado para a Europa, com missão de con
juntamente effeituar outro empréstimo, de contractar o segun
do casamento de D. Pedro com alguma princeza das famílias 
reinantes desse continente, c finalmente de dirigir asnego-
dações ainda pendentes com Portugal. 

A constituição organisada por D. Pedro havia sido aceita 
naquclle reino; e quando se reunio a assembléa legislativa, 
ambas as câmaras manifestarão as mais profusas demonstra
ções de reconhecimento e de gratidão: todavia os homens de 
pensar profundo virão, mesmo nessa época, que este senti
mento estava muito longe de ser o nacional. 

« A letra foi apresentada c aceita , escrevia Sylvcstre Pi
nheiro, o hábil ex-ministro de D. João, a hum seu amigo no 
Brazil, mas parece duvidoso que chegue a ser paga, porque 
o sacador nenhuns fundos tem aqui, e de nenhum modo o 
seu credito he bom neste mercado. » Tal era com effeito , 
a respeito da futura ordem de cousas em Portugal, a convic
ção de S. Pinheiro que, apesar de haver sido eleito deputa
do, nunca quizéra tomar assento. Assim como muitos outros, 
havia elle observado que, á excepção da diminuta classe mé
dia dos cidadãos, a Carta havia tido poucos adherentcs. A 
magistratura era composta de indivíduos de idéas retrogra
das; a maior parle da nobreza e do clero olhava para o es-
tabel cimento de huma câmara de deputados separada c in
dependente , como infracção dos seus privilégios estabeleci
dos, c a populaça, pela má administração das ultimas cortes, 
estava indisposta contra qualquer governo constitucional. 
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Dominados pela irritação causada pela independência do 
Brazil, o ponto donde emanara essa mesma constituição era 
huma causa suficiente para oppôr-se á sua popularidade. 
Pouco tardarão os symptomas de dissatisfacção em acarretar 
huma crise. Apenas aberta a sessão legislativa, pegou em ar
mas na provincia de Traz os Montes hum partido realista, 
capitaneado pelo Marquez de Chaves, com o intento de pro
clamar a D. Miguel monarcha absoluto do reino ; e ao mesmo 
tempo o Gabinete de Hespanha deu demonstrações nao equí
vocas de pretender sustentar e auxiliar os revoltosos. Por ou
tro lado o Ministério Britannico desejava que se mantivesse a 
constituição dada por D. Pedro; e as representações de Mr. 
Canning induzirão a Câmara dos Communs a determinar a ex
pedição de huma força que bastasse para conter os revoltosos 
cm respeito. Cinco mil homens, commandados pelo Tenente 
General Sir William Clinton, desembarcarão em Portugal a 
10 de Janeiro de 1827: os insurgentes refugiárao-se na Hes
panha , e a assembléa geral pôde por este meio continuar as 
suas sessões sem ser molestada. Existia porém mui pouca har
monia entre as "duas câmaras: a mór parte das leis que passa
vão na dos deputados, cahião na dos pares, onde dominava o 
partido apostólico, de que erão chefes os Condes do Rio Par
do e de S. Miguel. 

No entretanto D. Pedro, não obstante a sua abdicação con
dicional, continuava a proceder como se nas mesmas mãos es
tivesse a administração daquelle reino, e a do Brazil. O com
pleto armamento da embarcação que trouxera a noticia da 
morte do Rei de Portugal, foi exclusivamente fornecido pelo 
arsenal da marinha do Brazil, e a náo D. João VI, destinada 
a conduzir D. Miguel ao Rio de Janeiro, afim de visitar sua 
joven esposa, foi também magnificamente adornada e esqui-
pada com a tripulação completa a expensas do império. Em 
todos os despachos relativos á administração de Portugal, Sua 
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Magestade conservou o estilo d'; hum monarcha, e continuou 
a assi«-nar-sc D. Pedro IV. Muitos destes actos erão de grande 
importância, e erão comtudo decididos sem ser ouvido o con
selho de Portugal. O doutor Bernardo José de Abrantes e 
Castro foi nomeado Conselheiro de Estado ; o Marechal Luiz 
do Rego Barreto, ex-capitão general de Pernambuco, pro-
promovido ao posto de Tenente General, e Governador das 
armas da provincia do Minho; e seu cunhado, o Barão do 
Rio Secco, elevado a Par do Reino. Ao mesmo tempo quo o 
Duque de Lafões, e outros membros da deputação da Regenr 
cia de Portugal, que havião chegado ao Rio em hum navio 
portuguez expressamente destinado para os conduzir, tivérao 
a mortificação de regressar á sua própria custa , o Duque do 
Lafões pelo paquete inglez , e os outi os em navios mercantes 
portuguezes, em conseqüência de algumas desintelligencias 
oceorridas entre elles e Sua Magestade. 

Nesta época, obstáculos imprevistos contrariarão os desíg

nios de D. Pedro. D. Miguel não quiz vir ao Rio, nem o minis

tério da Infanta D. Isabel Maria concordou em reconhecer a 

validade dos precilados despachos. Esta morlificante opposi

ção de ambas as partes, e o receio de huma guerra civil, obri

garão finalmente ao Imperador a nomear, por hum decreto 

de 3 de Julho de 1827 , a D. Miguel seu Lugar-Tenenle, e Re

gente de Portugal. Em observância deste decreto, que deve 

ser considerado como huma infracção á constituição, Sua Al

teza o Infante partio de Vienna para Portugal, e tendo de ca

minho visitado Paris e Londres, chegou a Lisboa em 22 de 

Fevereiro de 1828. Ali jurou a carta constitucional em 26 do 

mesmo mez, acto este quasi simultâneo com a abdicação ab

soluta e sem condições da coroa portugueza, por D. Pedro, 

em favor de sua filha. 

Apparecião porém snecessos que indicavão que a continua-' 

çãô do reinado de Sua Magestade Fidelissima era ern extremo1 
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problemática. Apenas assumio D. Miguel a regência do reino, 
os adversários da carta pronunciarão livremente a sua opi
nião, e começarão a debater a questão da possibilidade de sé 
declarar a Sua Alteza monarcha absoluto. Tinhão debaixo de 
suas vistas o precedente estabaleeido na elevação de D. Pedro, 
o qual, não obstante o juramento de fidelidade que havia pres
tado a Portugal, na oceasião em que tomara posse da regên
cia, logo depois fora acclamado pelo povo Imperador do Bra
zil. Além disto, os advogados daquella medida sustentavão 
que, em iguaes circunstancias, por exemplo nos reinados de 
D. João IV e D. Pedro I I , quando se pretendia alterar quaes-
quer disposições das antigas Cortes de Lamego, primeira
mente se obtinha o consentimento do povo constituído em 
côrles: logo', antes que D. Pedro pudesse legalmente annul« 
lar essas instituições, devera com prudência ter convocado 
os representantes do povo de Portugal. 

Parece extraordinário que o reconhecimento da soberania 
do povo seja produzido nestes argumentos pelos próprios pug-
nadores da monarchia absoluta ; todavia erão estas as razões 
mais adequadas naquella crise: muito lisongeiras para a popu
lação, forão por toda aparte repercutidas pelo clero. O prin
cipio « do direito divino » não só era hum anachronismo, 
mas no caso vertente podia ser só empregado em prejuízo dá' 
Igreja. Escarmentado pe'o procedimento das cortes de 1820, 
estava o clero convencido de que, se continuasse a permane
cer por muito tempo huma carta constitucional, serião ataca
dos os seus privilégios, se o não fossem igualmente os seus 
bens; estava portanto todo elle indisposto contra a continua
ção do systema existente. Em suas homílias, os dous irmãos, 
D. Miguel e D. Pedro, erão apresentados sob as denominações 
corrclativas de Jacob e Es.iu. Publicavão-se, debaixo de seus 
auspícios, periódicos advogando a causa do governo absoluto, 
otf ,• como então se" appelüdava, a cSusá do povo; e os seus ©s-' 
forços servirão a prejudicar a carta. 
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Era este o estado de Portugal, quando a morte de Mr. Can
ning, e a nomeação do Duque de Wellington para o lugar de 
primeiro ministro , cinco mezes depois, tronxêrão huma total 
mudança nas relações políticas da Gram-Bretanha. Apesar 
de que os insurgentes ainda se achassem fortes sobre as fron
teiras da Hespanha, c que o perigo da invasão continuasse a 
ser immincnte, as tropas britanuicas forao mandadas retirar 
no mez de Abril de 1828. 

No entretanto o Infante seguia a máxima geralmente prati
cada por qualquer partido collocado no poder supremo, con
ferindo os mais elevados postos do exercito aos indivíduos 
que mcrecião a sua confiança individual, e nomeando hum 
ministério imbuído dos mesmos princípios. A esta segunda 
providencia succedeu hum decreto datado de 3i de Março, 
dissolvendo a câmara dos deputados: apenas dado este passo, 
a câmara municipal de Lisboa, em 25 de Abril de 1828, 
apresentou a Sua Alteza huma petição, rogando-lhe que assu
misse a dignidade c tilulo de Rei de Portugal. A esta petição 
Sua Alteza respondeu com hum decreto datado do mesmo 
dia, declarando que aquella snpplica seria tomada em consi
deração , quando fosse apresentada em termos legaes. Por ter
mos legaes inculcava-se huma resolução tomada pelas antigas 
cortes do reino no mesmo sentido; e outro decreto, datado 
de 3 de Maio, se promulgou, convocando essas mesmas cor
tes; para que, como declarou o ministro da justiça na sua-
circular, « Portugal tornasse a ser Portugal. » 

Esta convocação, que virtualmente annullava a carta de 
D. Pedro, juntamente á prisão dos editores de todos os pe
riódicos constilucionaes, oceasionou a fuga de muitos parti
distas de D. Maria, para França, Inglaterra, e para o Brazil. 
Outros, de caracter mais destemido, refugiárão-se no Porto, 
onde os habitantes, cm razão de pertencerem principalmente 
á classe média, e de se oecuparem no commercio, inclinavao-se 
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a favor da Carta. As tropas aquarteladas nesta cidade lambem 

abraçarão a causa dos habitantes, c nomeou-se hum governo 

provisório, quasi todo composto de pessoas que.haviao figu

rado na revolução de 1820, ou que depois havião feito sacrifí

cios a favor da causa constitucional. Infelizmente o numero 

de membros era maior do que o necessário : o choque de suas 

opiniões divergentes tendia a neutralisarem-sc reciprocamen

te , de maneira que todos os s us actos sahiao destituídos do 

vigor e energia, que só podem resultar da administração do 

poucos. 

O Visconde de Itabayana, ministro brazileiro em Londres, 
de acordo com o Marquez de Rezende, ministro em Vienna 
d'Áustria, protestarão contra os últimos procedimentos do In
fante , porém sem proveito algum. O governo de Lisboa, len
do á sua frente hum Principe já reputado como Monarcha , 
não se embaraçou nem com este protesto, nem com a revolta 
do Porto. A assembléa dos três estados foi aberta pelo Infante 
a 22 de Junho de 1828, e o Bispo de Viseu nessa oceasião 
pronunciou hum discurso sobre os direitos do Sr. D. Miguel á 
coroa portugueza, e a exclusão de D. Pedro c de sua filha. O 
Desembargador José Accurcio das Neves levantou-se depois , 
e desenvolveu largamente os males que D. Pedro já havia cau
sado á nação portugueza, dando a independência ao Império 
do Brazil; lembrou os exemplos de haverem vários monar-
chas de Portugal sido depostos do trono; e concluio que só a 
nação, como juiz supremo , podia decidir entre as prclenções 
do Imperador do Brazil, de sua filha, e de D. Miguel, c que 
para este fim se havião reunido os três estados. Este discursa , 
assim como o do Bispo, foi ouvido com approvação, e o In
fante ordenou depois que cada hum dos estados se reunisse 
novamente no dia 25 nos edifícios deS. Roque, S. Antônio, 
e convento de S. Francisco. Como seJiavia sem duvida espe
rado, ficou decidido que D. Miguel era o rei legitimo, e que 
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tudo quanto D. Pedro havia feito era nullo e incxeqnivel pela 

sua illegalidade, fundamentando esta resolução sobre as se

guintes razões. 
a D. Pedro havia sido acclamado soberano de huma na

ção estrangeira; e esta circunstancia, constituindo-o estran

geiro, o excluiado trono de Portugal, na conformidade do de

creto das cortes de Lamego, e da petição da assembléa dos-

três estados em 1642. 

2 / A residência de D. Pedro fora do reino era contraria á 

ordenança das cortes de Thoinar de 1641, e aos decretos de 

1642. 
3.a Portugal e Brazil tendo-se constituído estados separa

dos e distinctos desde i5 de Novembro de 182o; e tendo D. 
Pedro escolhido a coroa do Brazil, estava desqualificado para 
reinar em Portugal, nos termos do dito decreto de 1642. 

4.a Este principe havia violado as leis portuguezas , arro-
gando-se hum poder discrecionario e exorbitante. 

A assembléa finalmente declarou que os juramentos pres
tados por D. Miguel erao nullos, por terem sido coactos, e 
prestados em paiz estrangeiro. 

Sem entrar na validade de todos estes argumentos, bastará 
observar aqui que aquella resolução foi confirmada por D. Mi
guel , que se fez proclamar Rei de Portugal e Algarv s, e dis
solveu em i5 de Julho a assembléa a que devia a sua elevação. 

Chegando ao Rio a noticia da dissolução da câmara dos de
putados, resolveu-se o Imperador a enviar D. Maria á Europa, 
na esperança de collocar a Sua Magestade sob a protecção de 
seu avô materno, o Imperador d'Áustria, e por este meio ef
feituar a sua união com D. Miguel. O Marquez de Barbace
na , o gênio universal que no anno de 1827 havia figurado al-
ternadamente no exercito do Sul, no ministério do Rio de Ja
neiro, e depois nas diversas cortes de Londres, Munich, Tu
rim e Paris, e que, apesar de toda a variedade de seus 
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talentos e admirável aclividade, regressara ao Rio sem con
cluir nenhum dos objeclos da sua missão, foi escolhido para 
tutor da jovcn rainha durante a sua viagem; e ao mesmo tem
po incumbido de concluir com a possivel brevidade a nego
ciação do segundo casamento de D. Pedro. Na sua anterior 
correspondência com a Corte do Rio, havia elle indicado o 
regimen democrático do Brazil como o principal obstáculo á 
alliança do Imperador com qualquer das famílias reinantes da 
Europa; comtudo, longe do desanimar com este embaraço, 
represenlou-o como vencida pela sua própria sagacidade. An
tes porém de ter concluído estas negociações, julgou neces
sário regressar ao Rio de Janeiro, e por se achar então pre
sente, foi-lhe confiada a tutoria temporária de D. Maria. Sua 
Magestade Fidclissima sahio finalmente do Rio a 5 de Julho 
de 1828. Era a esse tempo huma criança de dez annos, e a 
sua partida foi contemplada com pouco sentimento da parte 
dos habitantes da capital. Se porém algum credito se pôde 
dar ás asserções do Diário Fluminense, houvérão, ao menos 
naquelle dia , alguns indivíduos, cujo excesso de sensibilidade 
compensou amplamente a indifTerença do maior numnro. 

« Sua Magestade a Senhora D. Maria II, exclamava o muito 
erudito redactor daquclla folha , n'hum paragrapho digno de 
ser transcrito, para mostrar as pomposas ninharias com que, 
de vez em quando, desfigurava suas paginas, Sua Magestade 
a Senhora D. Maria II parlio antes de honlem para a Corte de 
Vienna a beijar a máo a seu augusto avô. Esta venturosa cor
te , que ha onze annos felicitou o Brazil com huin archivo de 
virtudes diíficullosamente imilaveis, e que tão depressa foi 
invejado pelo Céo, vai ser bem paga pela soberana presença 
da joven rainha, fruto abençoado, e vivo espelho daquelle 
simulacro. A justa e pungente saudade que em nossos cora
ções imbebe a privação deste augusto objecto, e que a politica 
dos impérios nos força a supportar, he apenas suavisada pela 
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doce lembrança de que esta brilhante estrella, deixando de 
scinlillar no cruzeiro do Sul, vai abrilhantar os céos da Euro
pa, e reproduzir n'hum outro hemispherio as altas virtudes 
do grande gênio fundador do Império Brazileiro. 

« Por motivo desta partida', nos foi remcttido o seguinte 

soneto que publicamos, tanto pelo digno objecto a que he 

dedicado, como para fazermos patente o gênio raro de sua 

autora: » 

Para sempre, ai de nós ! rainha augusta, 

Deixas os pátrios lares tão queridos, 

E a gloria que vais dar a povos fidos, 

Aos fidos Brazileiros quanto custa! 

Do mar, do vento a ira nos assusta, 
Mas já por ti não somos attendidos, 
Soão daqui dali tristes gemidos , 
Nossa dôr e saudade ah! quanto he justa! 

O pátrio Rio que vaidoso ondeava 
Ufano com teus dons, queixoso agora 
A margem triste com seu pranto lava. 

Do excelso pai o rosto se descora , 
E o Brazil que contente te encarava, 
Triste e saudoso te suspira e chora. 

Por D. Delfina Benigna da Cunha. 
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CAPITULO XX. 

Questão das prezas.— Interpretação das leis de bloqueios pelo ministro ame, 
ricano. — Representações infruetuosas. —Mr. Raguet pede seus passapor
tes. — Os Francesas e Inglezes fazem reclamações iguaes às dos America
nos, c o Ministério Britannico emprehendc a mediação entre o Imperador 
e o Governo de Buenos-Ayres. — Estado do exercito imperial. — Audácia 
dos corsários. — Reunião das câmaras em 1828. — Revolta das tropas es
trangeiras. — Mais mudanças no Gabinete. — Huma divisão franceza en
tra em linha de batalha, e a sua requisição he attendida.— Negociações de 
paz. — Tratado preliminar.— Effeitos da guerra no Rrazil, assim como em 
Rucnos-Ayrcs. 

M quanto os acontecimentos de Portugal auguravão 
hum próximo rompimento entre D. Pedro e D. Mi
guel , a detenção de hum considerável numero de 

embarcações neutras, pela esquadra bloqueadorà do Rio da 
Prata, ameaçava ser a causa de sérios embaraços para o Im
perador. A America do Norte anticipou-se em protestar con
tra o procedimento do governo imperial. Durante o mez de 
Setembro de 1824 havia sido aprezado hum navio americano, 
a pretexto de ter infringido o bloqueio de Pernambuco, c 
perto de quinze mezes havião decorrido, sem que tivesse pas
sado sentença definitiva para ser relaxado: na subsequente 
declaração de guerra com Buenos-Ayres , o ministro dos Ne
gócios Estrangeiros informou a Mr. Raguet, Encarregado de 
Negócios dos Estados Unidos no Rio de Janeiro, que o Im
perador havia ordenado que se apromplasse huma esquadra 
destinada a pôr em estado de bloqueio todos os portos perten-
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centes ás Provincias Unidas do Rio da Prata; e na manhã do 
dia seguinte havia-se annunciado que, por ordem do Impera
dor , serião aquelles portos immediatamenle bloqueados por 
huma força já ali estacionada, á qual se juntaria a expedição 
que brevemente para ali devia sahir. A esta communicação 
do ministro, Mr. Raguet replicara a 3 de Dezembro, admit-
tindo o direito pleno de huma potência belligcranle em dam-
nificar o seu inimigo por meio de cerco ou bloqueio ; mas in
sistia que essa potência nao linha o arbilrio de decidir a res
peito dos interesses dos neutros, que também tinhão, assim 
como os belligcrantes, os seus direitos. « Pelo que respeita 
ao commercio das nações neutras com os estados amigos, 
sustentava Mr. Raguet, reconheceu-se como hum principio 
que esses navios neutros não podiâo jusliíicadamente forne
cer contrabando de artigos de guerra a nenhuma das potên
cias hostis, nem mesmo conduzir mantimentos aos portos ou 
lugares bloqueados ou sitiados; porém reconheceu-se tam
bém que nenhum porto poderia ser considerado em estado de 
bloqueio, sem que estivesse guardado por huma força naval 
capaz de se fazer respeitar, e de impedir o ingresso. Tanto 
assim que, se a esquadra ou força bloqueadora fôr obrigada 
a ausentar-se por qualquer motivo, excepto por effeilo de máo 
tempo, dever-se-ia considerar o bloqueio como levantado, e 
a sua neva installação como hum novo bloqueio, de nenhuma 
forma prejudicial aos interesses dos neutros que tivessem no 
intervallo entrado no porto. Esta forma de conceber as leis dos 
bloqueios, continuava o negociador, foi sanecionada pela neu
tralidade armada de 1780, e por huma convenção concluída 
em i8ei pela Gram-Bretanha e Rússia, em virtude da qual 
fora estipulado , que para se determinar o estado de bloqueio 
de hum porto, seria esta qualificação unicamente dada aquelle 
onde as disposições tomadas pela potência que attaca, por. 
meio de embarcações estacionadas, ou sufficienlemenle uni-
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das humas ás outras, demonstrasssm o perigo evidente na 
tentativa de entrar no porto. Esta definição havia sjdo adop-
tada por Iodos os Gabinetes da Europa , e pelos Estados Uni
dos, que nessa época era a única nação independente existente 
na America. » Mr. Raguet sustentava também que outro prin
cipio incontestável era o da intimação prévia da existência do 
bloqueio, na falta dã qual nenhuma captura nem condemna-
ção podia ser procedente; c para sustentar estes princípios, 
citava huma variedade de exemplos, em que elles havião sido 
observados pelas diversas potências marilimas da Europa. 

A estas representações, o Visconde de Santo Amaro, então 
ministro, replicava evasivamente que, segundo as ordens da
das ao almirante brazileiro, a todos os navios neutros que ti
vessem entrado nos portos argentinos antes da declaração do 
bloqueio, se concedia quatorze dias para carregar c sahir sem 
ser molestados. 

Deixava-se permanecer assim esta questão, até que nos me
zes de Junho Agosto e Setembro de 1826 forão capturadas 
algumas embarcações americanas, por se destinarem a hum 
porto bloqueado, e isto sem a intimação prévia. Neste caso o 
Governo Brazileiro podia certamente produzir como exemplo 
a condueta da Inglaterra durante a ultima guerra da Europa; 
porém não reflectio que este systema havia sido seguido uni-
camentente pela Inglaterra, a mais poderosa nação marítima 
do mundo, e em opposição aos protestos de todas as outras 
potências. Aquelles aprezamentos occasiouárão hum imme
diato protesto da parte do Encarregado de Negócios America
no, e huma reclamação por perdas e juros, em conseqüência 
de qualquer demora. 

O Marquez de Inhambupe, que suecedéra no ministério ao 
Visconde de Santo Amaro, contestou a Mr. Raguet que a no
tificação que se pertendia da existência do bloqueio, havia si
do já feita pela intimação prévia a todas as nações, e que já 
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havia decorrido o tempo necessário para que delia estivessem 

scientes. « As embarcações neutras, sustentava o ministro, 

não devião tentar sob pretexto algum a violação do bloqueio, 

allegando a ignorância delle, pois que poderiâo ter obtido in

formações no porto neutro mais próximo; logo, differente li

nha de condueta da sua parte, inculcava intenções hostis. 

Comtudo, como alguns navios tivessem sido aprezados no al

to mar, em razão de declararem os seus passaportes que se di-

rigiao para portos bloqueados, Sua Magestade o Imperador 

havia resolvido que somente serião detidas aquellas embar

cações, que havião manifestado o intento de violar o blo

queio. » 
Por outro lado, Mr. Raguet insistia no principio já citado, 

que nenhuma embarcação podia ser aprezada pela infracção 
das leis do bloqueio, excepto se tentasse entrar no porto de
pois de haver recebido ordem de se retirar; e que não bas
tava huma mera notificação ás nações estrangeiras. Para sus
tentar as suas pretenções, mostrava que todo o território en
tre o Amazonas e o Cabo de Horn era dominado por huma 
ou outra das potências bclligerantes; que os porlos neutraes 
mais próximos erão Valparaiso e o Cabo de Boa Esperança, 
e que huma viagem a hum desses portos importava o mesmo 
que o regresso ao da sahida da embarcação. 

Nenhum effeito produzirão estas representações. A decisão 

sobre as embarcações capturadas foi submeltida a hum tribu

nal de prezas, com o qual o governo declarou que, segundo 

a Constituição, nenhuma interferência devera ter, por ser da 

attribuição do poder judiciário: e o Almirante Brazileiro, não 

podendo fazer huma excepção a favor dos Americanos, con

tinuou a aprezar indistinetamente todas as embarcações que 

se dirigião a Buenos-Ayres. 

Continuarão portanto as contestações entre Mr. Raguet c 

os ministros brazileiros, que só terminarão em 8 de Março 
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de 1827 > pedindo aquelle os seus passaportes. Forão-lhc con
cedidos, c pouco depois da sua partida despachou o Impe
rador hum Enviado Brazileiro por nome Rebello para os Es
tados Unidos, a fim de arranjar amigavelmente as difliculda-
desque havião oceorrido. O Presidente nomeou sucessor 
a Mr. Raguet, c suspendêrão-se ultericres discussões tté o 
mez de Novembro seguinte; desejando então o Imperador 
pôr termo ao abuso que commettiao as embarcações estran
geiras entrando em Montevidéo, e depois sahindo ostensiva
mente para portos distantes, mas na realidade destinando-se 
a Buenos-Ayres, encarregou as autoridades daquella cidade 
a não consentirem durante a guerra, que essas embarcações 
sahissem sem prestar fianças, garantindo o seu destino 
para portos que nao fossem os. da Republica Argentina. Em 
conseqüência porém das enérgicas representações de Mr. Tu-
dor, Ministro Americano ultimamente chegado, acercada 
injustiça e illegalidade desta medida, foi ella depois abando
nada a 16 de Janeiro de 1828. 

Por motivos iguaes aos precilados, o Governo Francez se-
guio o exemplo do Americano, e reclamou as perdas causadas 
aos seus subditos pelos aprezamentos illegacs; c a Inglaterra 
que havia soffrido, pelo systema adoptado, mais do que todas as 
outras nações juntas, não só não reclamou indemnisações, mas 
tentou intervir para que cessasse a guerra. A administração 
brilannica desde muito tempo desejava facilitar huma recon
ciliação entre as duas nações belligeraates, e felizmente D. 
Pedro dispôz-se a prestar ouvidos ás condições que dantçs ha
via rejeitado com indignação. As enfermidades, deserções, e 
perdas nas batalhas, havião reduzido as forças da fronteira 
a, menos de sete mil homens ; o inimigo era igual em nume
ro, mas a sua força augmcnlava pelas deserções nas fileiras do 
exercito imperial: além do que, huma serie de revezes no de
curso de dous annos, havia quasi extinguido todo o vestígio 
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de espirito marcial, ou de patriotismo , como se expressava n 
General Lecor em hum despacho interceptado. Entre as mi
lícias , semelhante indisposição existia para o serviço. Até 
mesmo os habitantes do Rio Grande, em razão dos soffrimen-
tos que experimentavão, preferião dispersar-se pelos matos e 
campinas do interior a pegar em armas. 0 maior prejuízo re
cairia sobre os criadores de gados. Invadião-se diariamente 
as suas fazendas, seu gado era levado aos milhciros, e seus 
escravos de continuo fugião para a Banda Oriental, onde im-
mediatamcnte gozavão das vantagens da liberdade. Braun e 
Calado, dous dos principaes oíficiaes de Lecor, opinavão que 
devera dar huma acção, visto que era preferível perder a 
tropa no campo, do que pela deserção, e desmoralisação 
que delia resultava. Comtudo , o General continuou inabalá
vel nos seus princípios, do que resultou huma violenta dis
cussão, seguindo-se a prisão de Braun, e o requerimento de 
Calado, pedindo o seu passaporte para Montevidéo. 

No Rio da Prata igual infortúnio acompanhava a força naval 
de D. Pedro. Em razão da pequenez das suas embarcações, os 
Argentinos achavão-se na impossibilidade de se arrostarem 
com a divisão brazileira; comtudo, as depredações feitas pe
los corsários tornárão-se mais nocivas do que nunca: a audá
cia com que estes aventureiros effeituavão a pilhagem era 
verdadeiramente espantosa. Hum desses corsários, o Con
gresso , registou por mais de huma semana todas as embar
cações que cntravão a barra do Rio de Janeiro, e a final es
capou-se na presença de duas fragatas e hum brigue de guer
ra : outro brigue de guerra brazileiro, o Cacique, foi tomado 
na altura de Pernambuco por hum corsário; e, apesar dos 
maiores esforços, não pôde o seu commandante, o capitão 
Manson, hum dos mais bravos oíficiaes da marinha, conse
guir que a sua tripulação se conservasse firme em seus pos
tos: e o Niger, pequeno corsário montando unicamente oito 
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peças , tentou tomar por abordagem a Maria Izabel, fragata 
de trinta e seis peças. Aconteceu estar o corsário á vista de 
Santos, quando a Maria Izabel fez-se de vela protegendo hum 
çomboy de sumacas carregadas de assucar. O capitao.do Ni
ger conservou-se á vista do comboy, e de noite fez força de 
vela e prolongou-se com a fragata, lançou-lhe a abordagem, 
e por alguns minutos apoderou-se da tolda. A difficuldade da 
abordagem era porém tão grande pela posição relativa das 
duas embarcações, que, antes de poder passar hum numero 
suíficiente de homens, a tripulação da fragata reunio-se, e 
obrigou os aggressores a retirarem-se para bordo do corsário, 
com a perda de alguns prisioneiros. O Niger comtudo safou-
se, e até capturou huma parte do comboy. 

Estes desgraçados acontecimentos, juntos ao continuo aug-
mento da divida publica, produzião hum crescente descon
tentamento, quando a Assembléa Legislativa se installou no dia 
marcado 3 de Maio de 1828. Na falia do trono o Imperador 
annunciou que a corte de Madrid era a única da Europa que 
havia deixado de reconhecer a independência do Império Bra
zileiro ; que se havião concluído tratados de commercio e de 
navegação com a Gram-Bretanha e Prússia; que o Governo 
dos Estados Unidos havia substituído o Encarregado de Negó
cios que sahíra do Rio de Janeiro; que se havião encetado ne
gociações com o Governo de Buenos-Ayres; è que o acto de 
sua abdicação ao trono de Portugal se havia consumado. Pas
sando aos negócios internos, congratulava a Assembléa pela 
boa ordem e tranquillidade que existia em todas as provincias; 
prova, declarava o Imperador, de que o systema monarchico-
constitucional se consolidava diariamente cada vez mais. Fi
nalmente, concluio renovando as suas instâncias para que a As
sembléa attendesse ás finanças e á administração da justiça. 

Concebeu-se a esperança de que o ministério nomeado no 
mez de Novembro de 1827 obtivesse pela primeira vez huma 
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maioria na câmara dos deputados: havia elle sido tirado do 
seio da lagislatura, e a reputação de probidade de que gozava 
Pedro de Araújo Lima, Ministro do Império, reunida ao tacto 
e aptidão que se attribuião a Calmon, Ministro da Fazenda , 
conciliou por algum tempo a confiança de todos os partidos. 
Calmon, natural da Bahia, havia sido educado em huma 
universidade ingleza, e dizia-se que gozara da intimidade 
pessoal de Mr. Canning; e ainda que sua eloqüência fosse 
fria e artificiosa, era comtudo hum dos mais agudos orado
res da câmara: todavia as esperanças que se havião concebi
do desvanecêrao-se com a abertura das câmaras. Os homens 
em geral formão suas opiniões somente sobre resultados , e os 
desgraçados effeitos da guerra havião naturalmente motivado 
hum grande desenvolvimento no espirito de opposição da câ
mara dos deputados. Ao mesmo tempo, a antiga popularidade 
de D. Pedro declinava rapidamente. Em lugar de continuar 
a ser contemplado como o gênio tutelar do paiz, havia-se 
contra elle suscitado mui fortes prejuízos, e a adminis
tração do gabinete não tendia a fazer-lhe de novo ganhar a 
confiança publica: a falta de talento na maior parte dos mi
nistros , a suspeitada corrupção e altivo comportamento de 
outros, e o egoísmo de todos bastarão para desacreditar sua 
administração; e , apesar dos meios empregados para assegu
rar votos, meios que, segundo se dizia, erão modelados so
bre os que outr'ora Sir Robcrt Walpole reduzira a systema, o 
ministério achou-se sempre na minoria. Os embaraços com 
que lutava a este respeito terminárão-se de súbito por hum 
acontecimento que oceasionou inesperadamente a sua demis
são : foi a revolta de parte das tropas estrangeiras que se acha-
vão no Rio de Janeiro. 

A missão do Coronel Cotter á Irlanda, com o fim de pro

mover a emigração de colonos, já foi aqui referida. Os ler

mos sob que este oíficial tratara com os colonos erão: que to-
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dos tcrião a sua passagem paga; que cada homem robusto rece
beria de salário o equivalente a hum shifling por dia; que se 
lhes fornecerião bons mantimentos, e o vestuário apropriado a 
hum clima quente. Aos artistas e lavradores se assegurava 
constante occupação, e destes, os que trouxessem os seus pró
prios utcncilios, receberiao cada hum huma data de terras de 
quarenta geiras: para mais os animar, se lhes assegurou que 
nenhum seria obrigado a ficar contra a sua vontade; e nada 
se disse a respeito de serviço militar. 

Estes termos erão mui vantajosos, e acharão immediala 
aceitação, de maneira que no espaço de três semanas já na-
vegavão para o Rio de Janeiro perto de três mil emigrados, 
homens, mulheres e crianças. Os habitantes não havião con
tado com a sua chegada, e os Irlandezes forão por elles mui 
mal recebidos. Que a intenção do governo era obrigar a ma
ior parte a pegar em armas tornou-se logo fora de toda a du
vida ; mas, como já fica referido, havia-se generalisado a 
maior antipathia contra tropas estrangeiras. 

A maior parte dos emigrados chegarão ao seu destino nos 
primeiros dias de Janeiro de 1828, e desembarcarão n'huma 
condição que, em outras circunstancias, teria movido a com
paixão. As mais com os filhos em seus braços, meninas pró
ximas á puberdade, lavradores athlelicos no primor da vida, 
desembarcavao em estado de quasi completa nudez. Forão 
logo conduzidos para os quartéis da rua dos Barbonos, entre 
os insultos da populaça , e escarneo da multidão dos negros , 
vozeando e batenjdo palmas, pela appariçao dos escravos bran
cos, como se dignarão appellidar os desgraçados Irlandezes. 
Este extraordinário acolhimento deu lugar a que os colonos 
se julgassem trahidos, e logo reclamarão o cumprimento do 
contraclo feito pelo Coronel Colter. Como porém este agente 
nao tivesse sido autorisado pelo governo a conceder condi
ções tão liberaes, o seu cumprimento foi recusado; e deu-se 
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a entender claramente aos homens que outra alternativa lhes 
nao restava, mais do que assentar praça, ou morrer de fome. 

Por algum tempo não acreditarão no que se passava; não 
podiao conceber como o governo de huma nação civilisada 
consentia em sanccionar huma tão grande falta da boa fé, 
pela qual havião sido seduzidos da sua pátria: publicarão as 
condições do seu engajamento , e conhecendo os receios que 
delles tinha o povo, declararão que tinhão vindo como pa
cíficos colonos, e não como soldados: muitos resolutamente 
se negarão a assentar praça, na esperança de que algum dia 
se lhes faria justiça. No entretanto outros procuravão huma 
distracção temporária na embriaguez; propensão fatal que, 
envolvendo-os em continuas rixas com os habitantes, aug-
mentava a aversão contra elles e a sua miséria. As conti
nuadas desordens que oceorriao nos bairros em que estavão 
aquartelados fizérão com que fosse a maior parte removida a 
-mais distantes quartéis, onde aquelles que tivérão a pertinácia 
de insistir sobre o cumprimento do contracto do Coronel Cot-
ler, forão privados de suas rações, e reduzidos a viver de es
molas. 

Era esta a condição dos emigrados irlandezes , quando em 
Junho, hum soldado allemão, por huma pequena falta de dis
ciplina , foi condemnado a levar duzentas e cincoenta chiba
tadas : antes porém de se completar este numero , seus cama
radas exclamarão que pretendia-se mata-lo, e o libertarão. 
Informados disto, huns sessenta Irlandezes correrão a coad-
juvar os Allemães, e este motim tomou sério aspecto: rou
barão algumas vendas, e pilharão os aquartelamentos dos of-
ficiaes. No dia seguinte cresceu o numero dos revoltosos, foi 
assassinado o major de hum batalhão allemão, aceusado pelos 
soldados de ter retido os seus soldos, e forão feridos mais 
dous ofliciaes. 

Bento Barrozo Pereira, Ministro da Guerra, ordenou então 
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ao Conde do Rio Pardo, commandante da tropa, que atacasse 
as forças estrangeiras, e que não desse quartel. Huma porção 
de homens libertos de côr, e de escravos, de motu próprio fo
rão cooperar com a tropa nacional, e mais de sessenta Irlan
dezes forao mortos, e cem feridos no combate. Os escravos, 
a quem imprudentemente se confiarão armas , diítinguírão-sc 
pela sua barbaridade; muitos separava© os membros de suas 
victimas moribundas, e os levavão em triumpho. 

Este desgraçado acontecimento decidio a D. Pedro em fazer 
regresser os Irlandezes para o seu paiz. Mr. Aston, Secretario 
da Legação Ingleza, procedeu em manda-los reunir; e a 3 de 
Julho embarcarão para a Irlanda mil e quatrocentos : os res
tantes dispersárao-se pelas provincias. O batalhão allemão foi 
removido para outros quartéis, e hum dos chefes da insur
reição executado. Os liberaes exultarão com este doloroso -
suecesso, que foi representado nas paginas de alguns jornaes, 
recentemente publicados, como hum magnânimo desforço da 
parte do povo; mas o Imperador, que fora o mais empenhado 
no projecto de mandar vir os Irlandezes, indignou-se sobre
maneira contra o Ministro da Guerra, e demittio não só este, 
como também os outros Ministros Calmon, Araújo Lima, e 
os da Justiça e Marinha , que tentarão desculpa-los. Effeilu-
ando esta mudança, pareceu que o Imperador a final se pe
netrara da necessidade de formar huma administração mais 
popular; e pela primeira vez desde que se consolidara a mo-
narchia, forão as importantes pastas da Justiça e da Fazenda 
offerccidas aos membros do partido liberal: os escolhidos po
rém pouco anhelavão aceitar, no estado complicado em que 
se achavão os negócios. • Estavão convencidos de que se ne
cessitava de huma mudança de systema e nao de indivíduos; 
e como nao confiassem nem nas reformas projectadas, nem 
na firmeza das resoluções de D. Pedro, preferirão ficar nas 
fileiras da cpposição. Forao portanto de necessidade os mem-' 
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bros do novo gabinete tirados d'entre os monarchistas; e, cx-
cepluado José Clemente Pereira, banido oulr'óra pelos An
dradas , e que foi então nomeado Ministro do Império e da 
Justiça , nenhum dos outros era dotado de força de caracter. 
O mesmo Clemente Pereira, sendo infaligavel no gabinete, 
e possuindo muito talento administrativo, era comtudo ver
sátil em suas opiniões políticas, freqüentemente antinomico, 
e desejoso de condescender com o Imperador c com a oppo
sição ao mesmo tempo, com aquelle, por meio da mais implí
cita obediência , e com esta por Ioda a sorte de condescen
dência?. 

Apenas completa a organisação, este ministério vio-se col-
locado no mais singular dilemma, com a chegada do Vice-Al
mirante Francez Roussin em 6 de Julho, com huma náo e duas 
fragatas, exigindo expressamente a immediata restituição de 
todas as embarcações franeczas tomadas no Rio da Prata , e 
huma indemnisação das perdas oceasionadas, o que causou 
grande agitação em toda a cidade. Ambas as câmaras eslavao 
dispostas a não acceder á exigência; comtudo, como Roussin 
ameaçasse empregar a força, se fossem ineíficazes outros 
meios , D. Pedro assentou terminar a questão , e de seu pró
prio arbilrio ordenou a restituição das embarcações reclama
das , com indemnisação das perdas, e transmitlio a compe
tente declaração ao commandanle francez. Forão consequen
temente entregues as embarcações, e ficou tratado que a in
demnisação das perdas seria ultimada antes de se Analisar o 
anno de 1829. 

No entretanto, a mediação do governo brilannico entre o 
Brazil c Buenos-Ayres facilitou a paz tão longo tempo dese
jada. Debaixo dos auspícios da Gram-Bretanha encelárão-se 
negociações, cujas bases forão que a Banda Oriental ficaria 
independente pelo espaço de cinco annos, e depois adoptaria 
o governo que lhe conviesse. 0 cabildo de Montevidéo, que 
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se tinha demasiadamente compromettido a faVor da causa im
perial , não podia contar com muita consideração debaixo de 
qualquer governo independente, oppôz-sb portanto com toda 
a energia contra esta transacção; e apresentou a Sua Magesta
de hum requerimento, rogando-lhé que antes continuasse a 
guerra do que abandonasse a provincia: o tempo, porém, para 
assim se pralicar estava passado. O exercito republicano aug-
mentava diariamente, ao mesmo passo que o do Brazil min-
goava com a maior rapidez; cFrnctuoso Rivera, que se separa
ra da causa de Buenos-Ayres, por oceasião do assédio de Mon
tevidéo , nesta crise propôz condições de reconciliação com 
Lavalleja, e deu principio á assei ação da mal protegida pro
vincia de Missões. Não obstante os freqüentes protestos de D. 
Pedro ás câmaras, de que a guerra continuaria até que a in
corporação fosse reconhecida, a insurreição e mudança das 
tropas estrangeiras revoltadas, a difficuldade de recrutar, e 
o aspecto ameaçador dos negócios de Portugal, fizérão com 
que a paz fosse de absoluta necessidade: isto, junto á inter
ferência da Gram-Bretanha, motivou a total desistência das 
primeiras pretenções. Concluio-se no Rio de Janeiro, em 28 
de Agosto de 1828, hum tratado preliminar de paz; c insc-
rio-se no cabeçalho, que era em conseqüência da mediação 
de Sua Magestade Britannica. Pelas condições deste tratado 
se declarava a muilo disputada provincia livre, independente, 
separada tanto do Brazil como das Provincias Unidas de Bue
nos-Ayres, e unicamente sujeita ás leis que os interesses e re
cursos dos seus habitantes aconselhassem. Os representantes 
daquella provincia deverião immediatamenlc installar hum go
verno provisório para administrar os negócios públicos ,̂  até o 
estabelecimento de outro definitivo, que seria creado pela 
constituição; e que quando se installasse o precilado governo 
provisório, se rclirarião as autoridades então exislentcs. Se no 
espaço de cinco annos a guerra civil perturbasse a tranquilli-
dade de Montevidéo, as parles conlraclanles se obrigaváo mu-
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tuamente a prestar o necessário auxilio ao governo legal. 
Decidio-se que no fim deste prazo cessaria toda a protecção, e 
que a provincia seria considerada em estado de perfeita e abso
luta independência; que haveria hum completo e perpetuo 
esquecimento de todas as offensas políticas, e a troca de pri
sioneiros; e estipulou-se mais, em termos de perfeita recipro
cidade , a garantia da livre navegação do Rio da Prata para 
ambas as partes. 

Foi esta a terminação da fatal e desastrosa guerra do Sul; 
guerra que, além das perdas soffridas pelas companhias de se
guro e indivíduos particulares, calculou-se ter custado ao 
Brazil cento e vinte e hum milhões de cruzados, c oito mil 
cidadãos. Cumpre todavia confessar que a ella se deve pro
vavelmente o não haver a constituição soffrido mudanças que, 
se chegassem a verificar-se, terião destruído as suas mais va
liosas instituições. O constante máo fado das armas brazileiras 
produzio o effeito de anniquilar a ambição das distincÇões mi
litares , que demasiados incentivos apresenta aos homens de 
espirito ardente e énthusiastico. A energia da geração nascen
te , por huma conseqüência daquelles desastres, inclinou-se 
mais para a carreira civil do que para a militar; e os aperfei
çoamentos sociaes que resultarão desta posição preservarão o 
Brazil de huma completa anarchia. 

Pelo contrario cm Buenos-Ayres, onde a luta fora sempre 
accompanhada de vantagens , e onde huma série de victorias 
havia accendido o enthusiasmo dos habitantes, outros effeitos 
bem contrários se preparavao. Apenas proclamada a paz, e 
como huma conseqüência da aureola com que se achavão 
adornados, os militares adquirirão toda a preponderância sobre 
as autoridades civis; succedêrão-se dissensões, e cada pe
queno chefe recorreu á sua espada, de maneira que as férteis 
campinas das margens do Rio da Prata, desde essa época, 
nada mais forão do que o theatro da anarchia, da guerra ci
vil, do derramamento do sangue fraternal c da devastação. 
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CAPITULO XXI. 

Nova apparição dos jornaes da opposição. — Sua influencia. — Primeiras 
conquistas dos Portuguezes, e sua fatal influencia sobre a prosperidade da 
nação. — Pobreza da literatura portugueza. — Seu melhoramento no dé
cimo sexto sfculo, e sua ulterior deterioração. — Influencia do estado 
existente da literatura sobre o jornalismo do Brazil. — Publicação da 
Aurora Fluminense. — Negócios do Banco. — Estado da renda e das des-
pezas publicas. — Extracto da Aurora. — Comportamento despotico do 
Ministério. — Principaes medidas passadas na câmara dos deputados du
rante a sessão.—Creação dos conselhos provinciaes. — Abolição da lei 
dos morgados, motivada pelo desejo de se evitar a organisação de huma 
aristocracia hereditária. — Nivelamento dos direitos de importação para 
todos as nações. — Vasconcellos, chefe da opposição. — Reforma das mu
nicipalidades apresentada por Feijó, — Censura do Imperador aos depu
tados na falia do' encerramento. 

Ão obstante o silencio relativo da imprensa, duran
te o periodo decorrido entre a dissolução da As
sembléa Constituinte e a convocação da Legislati

va, apenas começara esta as suas sessões, os liberaes de novo 
se activárão, e appareceu huma quantidade de jornaes pug
nando pelas opiniões e interesses da opposição. Muitos desses 
periódicos erão exagerados no seu estylo, e faltos de lógica 
nas suas conclusões. Comtudo, o espirito em que erão escri
tos agradava ao povo, e a sua influencia em todo o Império 
era prodigiosa. Se na Europa, onde ha tantos e tão variados 
meios de se adquirir instrucção, a ascendência da imprensa 
periódica he em toda a parte sentida e reconhecida, com 
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maior razão sua influencia no Brazil he mais preponderante, 
visto que nelle os periódicos são os únicos vehiculos de ins-
trucção que existem. 

A pobreza da literatura portugueza he reconhecida cm toda 
a Europa. Durante os três últimos séculos mui raros escrito
res luzitanos tem apparccido : comtudo , o idioma essencial
mente derivado do latino, do teulonico e do árabe, he rico, 
harmonioso e fluente. No começo do século décimo sexto, 
quando a ambição das emprezas conduzia os Portuguezes ao 
descobrimento do Brazil e á conquista de parte da Ásia, ap-
parecêrão poetas e historiadores, que se possuião do espirito 
da idade cm que viviao, e nasceu huma então nova literatura, 
contemporânea da descoberta de hum novo mundo: mas o 
estabelecimento da Inquisição no reinado que se seguira, a 
excessiva emigração para a Ásia, a África, e a America, e a 
anniquilação da maior parte da nobreza de Portugal, que nesse 
tempo era quasi a única classe instruída , nas guerras estran
geiras, c nas expedições suscitadas pelo fanatismo, contri
buirão para a extincção prematura desta prccmincncia intcl-
lectual. 

A energia de hum povo bravo e emprchendedor encolheu-
se de repente; e nas próprias palavras de hum chronista por
tuguez : « Hum estado , que poucos annos antes havia susci
tado a admiração e a inveja universal, tornou-se logo depois 
hum objecto de exemplo e de compaixão a toda a Europa. » 
Com quanto esta asserção pareça anômala, a decadência da 
nação portugueza pôde ser rastreada pelas vantagens suecessi-
vas que alcançara na África, na Ásia c na America. As pri
meiras conquistas forão sobre a costa d'África, e era hum ha
bito entre as famílias nobres e oppulentas mandarem ou hum 
filho segundo, ou hum paniguado a estas expedições: dahi 
se originou o provérbio—metter huma lança em África—co
mo hum distinetivo das familias que assim contribuião para 
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o serviço do Estado, e depois em uso vulgar como hum 
característico da família de que se tratava; mesmo agora, di
zer que os antepassados de qualquer indivíduo plantarão 
huma lança era África, eqüivale altestar a nobreza da sua 

origem. 
Por oceasião da descoberta da passagem á índia , e da 

conquista de huma parte desse território, a emigração de 
todas as classes da população ainda mais se augmentou. 
Além da ambição das emprezas, natural aos ânimos ardentes, 
havião os três mais fortes incentivos que dominão no peito 
humano, '.fanatismo religioso , nacionalidade, e o amor do 
ganho. Todos, desde os individuos da mais alta gerarchia, 
até aos da mais baixa, estavão embuidos da convicção que 
aqucllcs que morrião combatendo os Mouros, e os outros po
vos infiéis, tinhão segura a sua salvação, qualquer que fosse 
a gravidade de seus peccados; c dahi se originava a energia 
e intrepidez com que erão conduzidas estas novas cruzadas. 

Havia igualmente huma grande emigração para o Brazil, 
mas os indivíduos de que se compunha erão pela maior 
parte degradados, ou pertencião ás classes mais ínfimas do 
povo. Assim se fundou o systema de colonisação, ou antes 
de conquista, que chegou a ser lão extenso, que, conforme 
a expressão de Mr. Southey, o sol nunca deixa de luzir sobre 
algum dos dominios do Rei de Portugal. 

Semelhante a todas as dominações fundadas sobre a vio
lência, o poderio portuguez encerrava em si mesmo o ger-
men da sua destruição. Além da anniquilação da sua nobreza, 
cuja aristocracia podia contrapesar a do clero, a demasiada 
extincção dos dominios exhaurião as riquezas e a população 
da Metrópole: se os seus habitantes houvessem lido o com
mercio como objecto essencial, assim como o tinhão os Hol-
landezes na mesma época, teriao podido enriquecer a Metró
pole ; mas desgraçadamente o espirito cavalheresco era o 
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que predominava, e a conquista era o fim primário a que 
se propunhao com sacrifícios que agora parecem incríveis. 
Das numerosas armadas que sahiâo para a índia, condu? 
zindo muitos dos respectivos navios oilocentas, e até mil 
pessoas, nunca regressavão para Portugal mais do que dous 
terços da gente que levavão, perdendo-se a outra terça parte 
na viagem de ida ou de volta. 

Todas estas circunstancias no entretanto produzião direc-
ta e indirectamente a despovoação de Portugal. Segundo 
referem antigos escriptores, a população deste paiz, no rei
nado de D. João II, desde 1481 até I4Q3, subia a quatro mi
lhões : quando o Rei de Hespanha se apoderou da coroa em 
i58o, reduzio-se a dous milhões; e sessenta annos'depois, 
na oceasião cm que forão expulsos os Hespanhóes, decresceu 
até ficar em milhão e meio. Não se pôde dar implícito 
credito á exactidão destas exposições, todavia são ellas mui 
corroboradas pelos seguintes factos bem conhecidos. Quando 
em »4'4 D- J°ão I , o primeiro Monarcha de Portugal, que 
tentara augmentar as suas possessões além dos limites do 
Reino, armou huma expedição contra Ceuta, consistia ella 
de cincoenta mil soldados e marinheiros, e foi promptifi-
cada sem esforço extraordinário: mas em 1640 D. João IV, 
vendo-se obrigado a entrar em campanha contra os Hespa
nhóes, apesar da mais activa diligencia, apenas pôde reunir 
hum exercito de doze mil homens, não obstante ser o fim da 
guerra a defeza, e não a aggressão, como no primeiro caso. 

A decadência da nação seguio-se logo a da sua literatura; 
o oceioso Fios Santorum do frade subslituio a musa de Ca
mões, e hum estilo fofo e periphraseado, a eloqüência simples 
dos primeiros historiadores. As obras políticas e philosophi-
cas havião sido prohibidas, todavia os elementos para a sua 
confecção já existião ; e, felizmente para o Brazil, na crise 
de que se trato, esses elementos achavão-se á disposição dos 
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seus jornalistas , os quaes, desde o principio de séu carreira 
politica, virão-se revestidos de huma preponderância, para 
o bem ou para o mal, raras vezes, ou mais provavelmente, 
nunca igualada em nenhum outro paiz. O numero de leitores 
era comparativamente diminuto, mas comprehcndia pelo me
nos hum ou dous indivíduos em cada cidade ou villa do Im
pério , e as opiniões e theorias que estes adoptavão propoga-
vão-se pelos círculos sociaes. Não se pôde comtudo asseverar 
que se tivesse seguido muito beneficio desta grande mudan
ça. Os escriptores dos jornaes ministeriaes erao, com poucas 
excepções, indivíduos de idéas retrogradas, partilhando mui 
poucas das sympathias publicas; se bem que os jornaes da 
opposição patenteassem os abusos que se pratícavão e espa
lhassem muita instrucção, comtudo inculcavão theorias exa
geradas e perigosas com huma vehemencia ameaçadora das 
conseqüências as mais desastrosas. Felizmente, a mesma série 
de acontecimentos que havião motivado esses insultos, trazião 
comsigo mesmo o necessário remédio. Desde a revolução o 
Brazil recebia de todos os paizes da Europa thesouros de 
sciencia e de literatura, o estudo das linguas estrangeiras 
se generalisava em todas as cidades marítimas, e huma nova 
philosophia havia gradualmente superado a estúpida e em-
brutecente máxima do Magister dixit dos collegios theologi-
cos de Portugal. O systema de educação ainda não havia 
soffrido mudança, mas muitos dos melhores autores inglezes 
e francezes achavão-se nas mãos de todos os estudantes, e os 
seus effeitos se tornavão cada vez mais evidentes. No mez de 
Dezembro de 1827, apparcceu hum jornal intitulado Aurora 
Fluminense, redigido por hum joven Brazileiro de nome Eva-
risto Ferreira da Veiga, hum dos escriptores' políticos mais 
talentosos, não só no Brazil, como da lingua portugueza; era 
filho de hum Portuguez mestre de escola, e sendo ainda mui 
moço, havia já adquirido o conhecimento das linguas latina. 
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franceza e ingleza. Na época da revolução, em quanto era 
estudante, escreveu algumas brochuras políticas que pouca 
altenção merecerão, e entre as suas primeiras producções poé
ticas, deve contar-se o hymno nacional « Brava gente, etc. » 
que foi depois publicado como obra de D. Pedro. 

Sendo de hum gênio concentrado e estudioso, fez-se pou
co notável até emprehendér a administração daquellc jor
nal. Dedicava-se exclusivamente á politica, e as suas pa
ginas só comprehendião revistas sobre a politica interna e 
externa, correspondências, exlractos traduzidos das obras de 
Bcnjamin Constant, Dunoyer, Bentham, Franklin, Droz, e 
outros celebres escriptores políticos, e de legislação. 

Desgostado tanto do periphraseado servil dos periódicos 
ministeriaes, como do tom licencioso e anarchico adoptado 
pelos liberaes, Evaristo começou a publicação da sua Aurora 
sem se ligar a partido algum. Em systema, o seu jornal era 
tão indispulavelmenle opposto á politica seguida pelo Governo 
Imperial como o poderia ser ornais exaltado liberal; comtudo, 
a precisão dos seus raciocínios, a harmonia da sua linguagem, 
e huma ironia pacifica, mas frisante, em lugar das declama -
ções vagas e turbulentas que até então estavão em moda, 
logo dérão a conhecer o quanto a Aurora contrastava com 
os outros periódicos seus predecessores. 

He quasi inútil referir que o estabelecimento de hum jor
nal independente tdrnou-se offensivo a todos os partidos; 
comtudo, esta mesma dcsintclligcncia estimulava a curiosi
dade publica , e a circulação da Aurora tornou-se em breve 
mais extensa do que a de nenhum outro periódico , deven-
do-se notar que o fim do anno de 1828 foi a oceasião do 
maior exaltamenlo de idéas. Ainda que se tivesse já assignado 
o tratado preliminar de paz com Buenos-Ayres, o desejo de 
oceultar durante a sessão das Câmaras as concessões que se 
havião feito, fez com que o Governo deixasse de o levar ao 
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conhecimento do publico; o estabelecimento do governo dcs-
polico cm Portugal, hostil ás prelenções de D. Maria, fez 
acreditar-se que seria brevemente tentada huma interferência 
contra aquelle paiz, e as discussões das duas câmaras, a res
peito do estado das finanças e da administração, tomarão a 
mais apurada importância. A divida do Governo ao Banco 
havia-se elevado a mais de dezenove mil contos de réis, e tão 
iníqua havia sido a administração deste estabelecimento, que 
os directores ignoravão qual era a importância da sua emis
são. Segundo constava dos livros, nao deveria haver na cir
culação mais do que seis notas de quinhentos mil réis, com
tudo apparecêrão sessenta. Hum masso de notas velhas, des
tinadas a serem queimadas e substituídas por outras novas, 
foi subtrolrido por hum empregado; e se bem que os jornaes 
denunciassem esse facto, nunca foi o delinqüente molestado. 

Crimes taes, e a próxima expiração do privilegio, obrigarão 
emfim o Governo a nomear huma commissão para examinar 
o estado do Banco, antes de findar o prazo de sua duração. 
Os possuidores de acções clamarão contra essa interferência , 
mas injustamente. Esta instituição era originariamente parti
cular; como, porém, os accionistas tivessem lançado o ônus 
da sua insolvencia sobre o publico, compelia então ao Gover
no interferir, não na qualidade de devedor, mas sim a favor 
dos interesses do povo. Os accionistas aífirmavão que o Banco 
poderia solvcr os seus empenhos, se o Governo lhe pagasse a 
importância que havia sido emprestada. Deve-se comtudo ter 
çm lembrança que não se havia estipulado prazo algum para 
o pagamento; que o Governo não havia transgredido condi
ções algumas, ao mesmo tempo que o Banco tinha procedido 
em opposição aos seus deveres para com o publico. Tal era, 
porém, o complicado estado das transacções desle estabeleci
mento que, apesar de terem muito oecupado a altenção da 
legislatura durante os annos de 1827 e 1828, nenhuma me-

i5 
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dida passou a respeito de sua futura administração, ou da 

sua extincção. 
A divida publica interna e externa havia subido a cincoenta 

mil contos de réis; as reclamações das prezas erão estimadas em 
mais de oito mil contos; o déficit para o seguinte anno foi cal
culado pelo Ministro da Fazenda, Calmon, em seis mil contos; 
e o seu successor, logo depois de nomeado, pedio á câmara 
dos deputados quatro mil contos de réis, como hum suppri-
mento immediato ás despezas do anno corrente. Os jornaes 
ministeriaes attribuião esta anarchia financeira tão somente á 
culposa negligencia e mal entendida parcimônia da câmara 
dos deputados; e os periódicos da opposição mais plausivel-
mente inculpavão a improvidencia e a má administração do 
Governo. 

« A assembléa legislativa, escrevia o editor da Aurora, 
não pôde deixar de ver com dôr huma tal situação; ella notou 
o déficit para as despezas annuaes do Império, os subditos já 
onerados de tributos e ameaçados de outros novos, huma 
guerra assoladora devorando as fortunas dos cidadãos; e lan
çando os olhos para melhores futuros, que se devem esperar, 
adoptou o systema de credito, como único que podia fazer 
face aos males do momento. E estará nos esforços da assem
bléa legislativa sanar de huma vez feridas profundas, que da-
tão de longe, e cuja principal causa continua? Poderáõ os seus 
desejos e o seu zelo fazer sahir da terra as riquezas, e, sem 
tornar peior a sorte do povo, supprir as despezas da guerra, 
do exercito, da marinha, e de tantos estabelecimentos inúteis, 
cuja extincção só pôde ser gradual ? Façamos justiça aos Re
presentantes da Nação: as suas intenções são puras; elles tem 
feito quanto lhes he possível para que desappareção os abusos 
do solo brazileiro, mas não podem precipitar as reformas pro
gressivas, que são da indole do regimen representativo. O 
açoute da guerra, veneno mortal para os povos que come-
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ção, nao pôde ser afastado pelas soas mãos, e a assembléa 
se acha collocada na posição daquelle que lutasse com o des
tino , e tivesse a responder pelo tríumpho Assim esta 

dura lição que hoje recebemos nos aproveite para afastar 
longe de nós a mania das conquistas, e fazer-nos conhecer 
que na paz, na economia, e no trabalho he que reside a ven
tura dos Estados. » 

Na câmara dos deputados iguaes doutrinas achavão echo 
na opposição; comtudo, a indifferença com que as suas re
presentações erão ouvidas pelo ministério poucas esperanças 
dava de melhoramento. No mez de Agosto, durante a dis
cussão do projecto de lei para a fixação das forças de terra, 
Oliveira Alvares, Ministro da Guerra, deu a entender aos de
putados que, se não consentissem na continuação da anterior
mente decretada, isto he, trinta mil homens, completaria este 
numero sem a sancção da câmara. Em outra oceasião, 6 de 
Setembro, o mesmo indivíduo, algum tanto irritado pela per
tinácia com que os deputados negavão maiores supprimentos, 
até que se apresentassem documentos que comprovassem a 
sua necessidade, disse positivamente que, estando já em hu
ma idade avançada, podia bem dominar as suas paixões, mas 
que outro tanto nao poderia assegurar da parte dos seus cons
tituintes. Perguntando-lhe então o deputado Paula e Souza 
quaes erão os seus constituintes, respondeu que era a tropa ! 

Esta linguagem absoluta, como era de esperar, tendeu a 
augmentar a virulência dos liberaes, e pelo intermédio das ty-
pographias já estabelecidas na Corte, em Minas, Bahia, Per
nambuco e Maranhão, o descontentamento se generalisou 
por todo o império; mas, antes que tivesse ganho maior força 
na câmara dos deputados, o Imperador encerrou a sessão em 
20 de Setembro. Os principaes projectos de lei que se havião 
discutido, e tinhão passado, erão a organisação dos conselhos 
provinciaes, a reforma da policia, a effectiva abolição da lei 
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dos morgados, a igualdade dos direitos de importação para 
todas as nações, a inteira reforma das câmaras municipaes, 
a designação dos casos em que podem ser suspensas algumas 
das formalidades que garantem a liberdade individual, a abo
lição de alguns tribunaes inúteis, e a lei do orçamento. 

A instituição dos conselhos provinciaes foi hum dos benefí
cios mais importantes concedidos pela constituição; portanto, 
desde a reunião da primeira assembléa, muito se fazia desejar 
huma lei que regulasse a maneira da sua convocação, as suas 
obrigações, e a autoridade dos seus membros. Nao obstante a 
apparente universalidade da constituição , as fracções do im
pério paredão indicar diversos estados de existência politica. 
No Rio de Janeiro, e nas provincias adjacentes, o systema 
representativo tinha substituído a machina antiquaria dos pri
meiros tempos; Ceará, Maranhão, e outras provincias, erao 
ainda governadas como na época em que estavão sujeitas ao 
bastão dos antigos e absolutos Capitães Generaes. As represen
tações e queixas dos povos ou perdião-se pela distancia, ou as 
pervertião os indivíduos interessados na continuação dos abu
sos existentes; as rendas provinciaes erão mal administradas, 
c a agricultura, estradas, e obras publicas completamente 
desprezadas. Neste mesmo anno Costa Barros, o mesmo que 
anteriormente havia sido deposto por Lord Cochrane, c de
pois nomeado de novo Presidente do Maranhão, chegou até a 
abrir cartas particulares, aprender os escriptores de periódi
cos, cujos crimes erão unicamente terem-se pronunciado con
tra o espirito militar, a ameaçar outros com o banimento, c 
ao mesmo tempo aífirmava que era impossivel fazer executar 
a constituição no Maranhão. A assembléa legislativa, oceu-
pada com trabalhos importantes, medidas geraes, c além 
d'isto longe do theatro desses desatinos, nenhum remédio 
adequado podia applicar, nem derramar por todo o Brazil o 
espirito próprio para os fazer cessar. Em virtude da creação 
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dos conselhos geraes em cada provincia, esperava-se que o 
systema representativo recebesse hum novo impulso, que 
pelo habito da influencia dos cidadãos, c da discussão publi
ca, nos negócios da communidadc, se excitasse a emulação, 
c apparecessem talentos, que aliás jazeriáo na obscuridade. 

A abolição da lei dos morgados, que os jornalistas liberaes 
asseveravão ser ella só digna dos esforços de huma sessão, mas 
que no anno seguinte cahíra no senado, tinha antes por fim 
impedir a instituição de huma aristocracia hereditária, do que 
prevenir mal algum existente. Desde 1824, quando os ab-
solutistas havião recebido tanta protecção, principiou no pu
blico o receio de que o senado fosse para o futuro substituído 
por huma câmara hereditária; c esta suspeita havia por ultimo 
ganhado maior peso, em razão das freqüentes concessões de 
titulos que se davão aos descendentes da actual aristocracia. 
A câmara dos deputados, sympatisando pouco com a supre
macia de hum senado, cujos membros fossem creados sem al-
lenção alguma a respeito de seus talentos e habilitações, deci-
dio-se em annullar completamente as leis em questão, con
vencida de que sem ella nenhuma instituição hereditária po
deria existir. 

A lei para o nivelamento dos direitos de importação sobre 
as fazendas de todas as nações foi apresentada pelo patriota 
Vasconcellos. A maneira por que a adopçao do systema re--
presentativo desenvolveu as faculdades intellectuaes deste in
divíduo, o Mirabeau do Brazil, causa seguramente o maior 
espanto. Educado em Coimbra, nunca ali se distinguio pelo 
seu talento ou pela sua applicação. Restituido á sua pátria, 
nao tratou de aproveitar-se das pequenas vantagens que a sua 
educação lhe tinha assegurado; e foi só depois de haver sido 
nomeado deputado, quando já contava mais de trinta annos, 
que principiou a dar provas dessa applicação intensa e desse 
talento transcendente, que lhe grangeúruo a admiração mes-
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mo dos seus mais encarniçados inimigos. A datar deste pe
ríodo parece que hum novo principio começou a animar sua 
existência, e noite e dia forão por elle consagrados ao estudo 
da sciencia administrativa. Seus primeiros ensaios como ora
dor nada porém tivérão de brilhante. As palavras erão mal 
collocadas, a elocução diflicil, e a acção sem donaire. A es
tas desvantagens accrescia ainda a de ser desconceituado entre 
os liberaes, em conseqüência de sua desordenada ambição. 
Demais, sua moral passava por corrupta; e huma série de 
enfermidades, attribuidas pelos seus inimigos a huma vida dis-
soluta, e pelos seus amigos aos effeitos de hum veneno sub-
til, tinhão-lhe dado a apparencia e porte de hum sexagená
rio. A pelle murchou-se-lhe; os olhos afundárão-se; o cabelío 
começou a alvejar; a marcha tornou-se tremula, a respiração 
diflicil; é a moléstia espinhal, de que então principiou a pade
cer , foi para elle fonte inexhaurivel de cruelissimos lormen-
los. Em quanto porém passava o physico por este prematuro 
naufrágio, parecia que o interno principio vivificante cami
nhava n'hum progresso correspondente para o estado de per
feita madureza. O orador difluso e sem nexo de 1826 tinha-
se tornado dous annos depois tão eloqüente e tão sarcástico, 
e havia apresentado hum tão grande desenvolvimento do ta
lento de discutir, que nenhum outro membro da casa lhe po
dia ser comparado; e quando, levado pelo enthusiasmo, ou 
incitado pela paixão, dava largas a suas emoções, a sua fi
gura decrépita e curvada elevava-se, qual a de hum gênio 
protector, á sua maior altura; os olhos animavão-se de novo 
com todo o seu pristino lustre, e nas feições de seu amigado 
e cadaverico semblante brilhavão por momentos a mocidade 
renovada e a intelligencia. 

Esta preeminencia sobre seus collegas o constituio natural

mente chefe da opposição, e o seu primeiro orador. O assum-

pto de que se tratava pouco campo offerecia á ostentação da 
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eloqüência; comtudo, o discurso de Vasconcellos merece ser 
notado, porque explica de huma vez os princípios da legisla
tura, e o vagaroso mas acertado progresso que fazia a sciencia 
da economia politica. Até esse anno todas as mercadorias das 
nações conlinentaes pagavão 24 por cento de direitos de con
sumo , ao mesmo tempo que as inglezas só estavão sujeitas a 
i5 por cento. A medida que se discutia, e que fora levada a 
effeito, era acerca de se generalisar a todas as nações os mes
mos direitos de 15 por cento de consumo, o que era preju
dicial ao commercio inglez, mas sem duvida reclamado pelos 
interesses do Brazil: todo o discurso de Vasconcellos a este 
respeito foi huma peça de raciocínio solido, de perspicácia, e 
de sãos princípios de economia politica. 

« Admittindo-se , observava elle, as mercadorias de todas 
as potências estrangeiras no nosso mercado debaixo de igual
dade de direitos, a condição do consumidor necessariamente 
se melhora, porque destróe-se todo o monopólio com a illimi-
tada concorrência dos vendedores. Todos os objectos teráõ o 
seu valor natural, e as nações favorecidas que pagavão meno
res direitos, não poderáõ mais excluir aquellas que os pagavão 
maiores. Quanto menos pagarem os consumidores, tanto mais 
elles hão de prosperar; e sendo nós huma nação de consumi
dores, a nossa riqueza nacional de necessidade se augmentará 
pela medida de que se trata. » 

A reforma das municipalidades foi proposta pelo Padre 
Feijó, também membro da opposição, e homem conspicuo 
depois da abdicação de D. Pedro, porém a esse tempo de pe
quena consideração, por ter pouco fallado na câmara. Havia-
se feito notável desde a época das cortes portuguezas, das 
quaes fora deputado, pela sua firmeza de caracter, levando 
esta qualidade até a excesso; era singular em suas opiniões, 
tenaz nos seus projectos, de pouca erudição, excepto em ma
térias ecclesiasticas, gozava de reputação de probidade, e era 
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dc huma simplicidade de maneiras ultra-republicana. Em vir
tude da lei que se discutia, as novas municipalidades devião 
ser de eleição popular, as suas sessões publicas, a sua jnris-
dicção mais ampliada; e segundo o grande principio que as 
boas deliberações só podem ser tomadas por muitos, e que a 
boa execução só pôde ser conseguida collocando os poderes 
para este fim nas mãos de hum só indivíduo, a câmara não 
consentio que as novas municipalidades executassem as suas 
próprias deliberações c providencias. Os empregados fiscaes 
devião ser os executores de todas as deliberações, pelo inter
médio de agentes subalternos. 

Era esta a tendência de todas as deliberações legislativas 
que nessa sessão passarão. Attcndendo-se ao pouco tempo des
tinado ás sessões da assembléa, os seus actos forao muitos 
e importantes; comtudo, a sua objecçao em adoptar pro
videncias para o augmento da renda, motivou as increpações 
do Imperador na falia do encerramento da sessão: queixou-sè 
elle que nem os negócios das finanças, nem os da justiça, ha
vião merecido a contemplação que elle esperara; c fez ver que 
contava que as suas repelidas recommendações a respeito en-
contrarião para o futuro com mais explicita consideração. 
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CAPITULO XXII. 

Emigração dos chefes do partido constitucional cm Portugal. — Os Migue-
listas touião o Porto. — Mais protestos da parte do Marquez de Rezende 
e do Visconde de Itabayana.— D. Maria he submettida á protecção de 
Sua Magestade Btitannica.— Negociações do Marquez de Barbacena com 
o Duque de Wcllington. — Proclamarão de D. Pedro á nação portugueza. 

— Opposição dos Brazileiros liberaes á interferência nos negócios de 
Portugal.— Resposta de Lord Aberdcen íis representações de Marquez de 
Barbacena.— Medidas tomadas pelo Visconde de Itaboyana.—Opposição 
ao desembarque na llba Terceira dos emigrados portuguezes vindos de 
Inglaterra.— Irritação do partido liberal contra o Visconde de Itabayana. 
— Convocação extraordinária da Assembléa Legislailva. — Desordens cui 
Pernambuco , c providencias dadas pelo Ministério no Rio. — Abertura 
da Assembléa Legislativa.— Falia do Trono, e modo por que he recebida. 
— Propostas de Calmon acerca do Banco. — Emendas apresentadas. — 
Negativa da parte do Ministério a respeito da interferência nos negócios de 
Portugal. — Effeitos desta declaração sobre a popularidade do Monarcha. 

VIÍNAS dissolvidas as cortes, deu D. Miguel todas as 
providencias para a tomada da Cidade do Porto. Va
rias embarcações de guerra partirão de Lisboa para 

bloquearem o Douro, e marcharão tropas realistas sobre Coim
bra c Porto. A tropa constitucional era superior em infantaria, 
mas a realista tinha vantagem na cavallaria, c quasi todas as 
acções terminavão a favor desta. Conhecendo no entretanto 
a Junta do Porto que a multiplicidade dos seus membros era 
prejudicial á causa cm que se achava empenhada, dissolveu-
se cn 2 de Julho, e installou-se outra Junta composta só de 
quatro membros * a cuja testa estava o General Saldanha : to-
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davia, tarde se tomou esta deliberação, e já não podia ser pro
veitosa. Muitos dos chefes, e outros indivíduos envolvidos nesta 
insurreição, perdendo as esperanças, embarcárâo-se para di
versos portos; e vendo-se as tropas abandonadas, recusarão 
continuar a pegar em armas contra os realistas; e estes, sob 
o commando do General Povoas, conseguirão tomar a Cidade 
do Porto sem dar hum tiro. Instituio-se hum tribunal para o 
processo dos rebeldes, e , em virtude de suas sentenças, vá
rios indivíduos forão publicamente executados. 

Estes procedimentos arbitrários occasionárão novo protesto 
da parte do Marquez de Rezende e do Visconde de Itabaya
na; e á chegada da joven Rainha a Gibraltar, o Marquez de 
Barbacena preferio confiar a sua augusta pupilla á protecção 
de Sua Magestade Britannica, em vez de conduzi-la a Vienna, 
corte que havia dado as mais positivas provas de sympathi-
sar com a causa de D. Miguel. Dirigio-se portanto a divisão 
para a Inglaterra, onde Sua Magestade Fidelissima foi recebi
da com todas as honras devidas á realeza. Pouco tempo to
davia bastou para o desengano de que todas estas ceremonias 
nada mais erão do que formulários de etiqueta; visto que o 
Gabinete existente, se não era opposto ás pretenções de D. 
Maria, era pelo menos contrario ao restabelecimento da cons
tituição em Portugal. Logo depois de se haver ali proclamado 
D. Miguel soberano absoluto, a Ilha da Madeira seguio o 
exemplo da metrópole: comtudo a Ilha Terceira, a principal 
dos Açores, permaneceu firme na adherencia á causa de D. 
Maria, e veio a ser d'ali em diante o grande ponto de reunião 
do partido constitucional. Cerca de três mil emigrados se ha
vião no entretanto refugiado em Inglaterra; mas conhecendo 
o seu commandante, o General Stubbs, que a administração 
do Duque de Wellington não consentiria na continuação da 
sua residência ali, proclamou-lhes em 7 de Setembro de 1828, 
exigindo que se apromptassem para seguirem para o Brazil r 
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poisque estava autorisado a assegurar-lhes que ali encontra-
rião não só hospitalidade, como protecção e todos os recur
sos. Porém, a chegada a Londres de hum agente do Governo 
Provisório da Terceira prevenio esta projectada viagem. Re-
ceiando os refugiados da ilha hum ataque das forças conside
ráveis de D. Miguel, determinárão-se a reforçarem suas fileiras 
com os militares que então se achavão em Inglaterra, e a 15 
de Outubro de 1828 o Marquez de Barbacena dirigio huma 
nota confidencial a Lord Wellington, neste sentido. 

O Marquez ainda se achava penetrado da errada idéa de que 
obter-se-ia emfim do Gabinete Inglez que protegesse a causa 
de D. Maria, mas por ultimo desenganou-se. Em resposta á 
sua communicação, datada de 18 do mesmo mez , o Duque 
declarou: « Que os refugiados em Inglaterra erao considera
dos como indivíduos particulares, e não como soldados. Não 
temos noticia, continuava Sua Excellencia, que exista neste 
paiz corpo algum de tropas portuguezas: se com effeito exis
te , deve immediatamente sahir. O Governo de Sua Mages
tade Britannica não pôde consentir que a Inglaterra se torne 
hum arsenal ou cidadella, donde cada hum possa fazer a guer
ra todas as vezes que lhe aprouver; nem que indivíduos, seja 
qual fôr o caracter de que estejao revestidos, venhao preparar 
expedições aqui para guerras longinquas, e ainda menos per-
mittir que essas expedições sejão comboiadas por navios per
tencentes á marinha britannica. » 

Em additamento a esta explicita declaração, o Duque, em 
hum despacho ao Marquez de Palmella, datado de 20 do mes
mo mez, requisitou que todos os oíficiaes portnguczes e sol
dados, assim como os estudantes de Coimbra, e voluntários 
do Porto residentes em Plymouth, fossem convidados a eva
cuar ; e por ultimo, em huma terceira carta, reiterou ao Mar
quez de Palmella as representações que anteriormente havia 
feito ao Marquez de Barbacena. 
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Esta condueta da parle do Governo Brilannicoproduzio, 
como era de esperar, muita apprehensão no animo de D. Pe
dro. Além da natural propensão do Imperador para o governo 
representativo, a constituição portugueza era de alguma fôrma 
producção sua , tendo-a elle, com a coadjuvação do seu secre
tario particular , Francisco Gomes da Silva, copiado quasi pa
lavra por palavra da lei fundamental do Brazil. O seu amor 
próprio e a sua philantropia estavão interessados na sua con
servação. Em 25 de Julho de 1828 , depois da partida de D. 
Maria, dirigio huma proclamação á nação portugueza, attri-
buindo a dissolução da câmara dos deputados, e o subse
quente estabelecimento do governo absoluto, unicamente a 
huma facção fanática e hypocrita que dominava o Regente, c 
o obrigava a proceder ao inverso de sua natural inclinação : 
por este motivo Sua Magestade conchava aos bons Portugue
zes , para que persistissem em defender a sua Carta constitu
cional. Por outro lado, os defensores de D. Miguel designa-
vão a D. Pedro como o instrumento involuntário -de hum par
tido democrático, e a Gazeta de Lisboa lamentava amarga
mente a coacção que soflria o Imperador « que, circundado 
por huma horde de rev olucionarios, fora obrigado a assignar 
huma proclamrção que o mesmo Fvobcspierre se teria nega
do a dictar. » 

A este tempo os periódicos ministeriaes no Rio de Janeiro 
lornárão-sc suspeitosamente constitucionaes cm suas theo
rias , e principiarão a preparar gradualmente o publico para 
verem o Brazil envolvido na contenda da successão da coroa 
portugueza ; algumas vezes inserindo noticias relativas aos 
negócios de Portugal e aos emigrados portuguezes, outras 
vezes fazendo exhortações e jeremiadas patheticas. A toda 
esta interferência os liberaes oppunhão-se inflexivelmenle. 
« Porque, diziao elles unanimemente, porque havemos nós 
de representar o caracter do celebre Cavalheiro da Mancha, 
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e sustentar em outros paizes esse regimen representativo que 
entre nós mesmos não está consolidado? Se depois de tudo 
D. Miguel ficar sobre o trono, não correremos nós o risco da 
recolonisação, precipitando-nos em huma guerra sem huma 
causa nacional? Haja menos predilecção pelas bayonetas, c 
mais protecção ás enxadas, do contrario, desastroso será o 
futuro que aguarda o Brazil. » 

Iguaes opiniões repercutião os jornaes do mesmo partido, 
e mui principalmente a Aurora. 

« Para alcançarmos a paz, dizia o redactor dessa folha, o 
oneroso tributo de vinte milhões nos foi imposto; ehoje que
rem que gratuitamente vamos fazer a guerra, sem nenhum 
fim ostensivo, e guerra de invasão, de conquista, atravez de 
todo o Atlântico. Que motivos nos podem determinar a isso? 
A gloria nacional? A gloria nacional do Brazil nao consiste 
em praticar desatinos e comprometter o próprio decoro; con
siste cm medir cautelosamente seus meios e posição para se 
limitar a justos termos; consiste em trabalhar para augmen
tar a nossa riqueza interna , e portanto os nossos recursos 
pela industria e economia; consiste em não se sujeitar a tra
tados vergonhosos; em cuidar menos na superfície e mais na 
realidade das cousas; ter menos bayonetas e mais lavradores, 
menos fragatas a apodrecer e mais machinas produetivas em 
aclividade; consiste finalmente no contrario de tudo quanto 
se tem feito c continua a fazer-se. He ahi que nós encaramos 
a gloria do Brazil, que está intimamente ligada á sua pros
peridade; e essa gloria nós a desejamos á nossa pátria como 
quem lhe consagra hum culto de amor, de veneração e de 
ternura sem limite. » 

Deve-se confessar que até então todas estas idéas a respeito 
de interferência nos negócios de Portugal erão anlicipadas, e 
só se fundavão sobre conjecturas; comtudo, forão finalmente 
confirmadas pela condueta dos agentes do Imperador na Eu-
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ropa. No mez de Novembro de 1828, o Marquez de Barbace
na , não obstante a repulsa que encontrara da parte do Duque 
de Wellington, enviou huma nota a Lord Aberdeen, então 
encarregado da Repartição dos Negócios Estrangeiros, fazen-
do-lhe ver, que as noticias da usurpação consumada em Lis
boa havião sobremaneira excitado no animo do Imperador a 
mais justa indignação; e que estando elle determinado a abs-
tèr-se de quaesquer transigencias com o usurpador, e de sus 
tentar os direitos de D. Maria, julgava-se elle, Marquez, auto-
risado a sollicitar a coadjuvação de Sua Magestade Britanni
ca , já garantida em virtude de antigos tratados existentes en
tre a Inglaterra e Portugal; tratados que remontavão á pri
meira época da monarchia portugueza, e ao reinado de Eduar
do III. Ao mesmo tempo pedia o Marquez a Sua Excellencia 
que fossem expulsos d'Inglaterra os agentes de D. Miguel, e 
mostrava que tinha instrucções e plenos poderespara concluir 
huma Convenção em que se especificassem os auxílios que Sua 
Magestade o Imperador do Brazil e Sua Magestade Britan
nica deverião dar á Rainha de Portugal. 

Lord Aberdeen , que pouco sympathisava com os interes
ses de D. Pedro e com a causa constitucional, contestou em 
huma replica, pouco depois publicada. « Que a neutralidade, 
na oceasião da independência, havendo sido considerada con-
sentanea com os tratados existentes, não o era menos no caso 
vertente; e que o Governo Britannico nenhuma autoridade 
tinha de tomar conhecimento das dissensões internas de Por
tugal. Mesmo em 1826, sustentava Sua Excellencia, quando 
Sua Magestade, accedendo á sollicitaçõo do Embaixador do 
Imperador, mandou a Portugal hum corpo de tropas, a jus
tificação desta providencia expressamente se baseava sobre o 
facto de haverem os emigrados portuguezes adquirido a qua
lificação de estrangeiros, visto que se havião encorporado, 
armado e preparado na Hespanha; e ao oíficial commandan-
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te das tropas inglezas se ordenara que evitasse entrar em 
qnaesquer contestações com os partidos em Portugal, e que 
simplesmente dirigisse as suas operações contra invasores es
trangeiros , ou contra os que se reunissem debaixo de suas 
bandeiras. 

« Em 1822, continuava o Lord, El-Rei de Portugal con
siderava a independência do Brazil, e a determinação de seu 
filho em assumir a suprema autoridade, como actos de huma 
rebellião triumphante. O Governo Portuguez freqüentemente 
appellou para os tratados existentes com a Inglaterra, e para 
as obrigações de garantir esta, a integridade de Portugal e de 
suas colônias; porém o Governo Britannico, admittindo em 
toda a sua plenitude as obrigações da garantia, sustentou que 
estas só erão relativas a huma desmembração por effeito de 
força estrangeira, e não applicaveis aos resultados de dissen-
ções internas. Por huma nota verbal, apresentada ao Governo 
Portuguez pelo Encarregado de Negócios britannico em Lis
boa , no mez de Dezembro de 1822, Sua Magestade Britanni
ca declarava que, a respeito dos acontecimentos que então 
dividião a Casa de Bragança, estava determinado a observar 
a mais exacta e escrupulosa neutralidade. Por huma feliz con
venção com o Imperador, concluída em virtude da mediação 
da Inglaterra, a independência do Brazil havia sido final
mente reconhecida e assegurada; mas isto estava tão lon
ge de enfraquecer o effeito das garantias dadas pela Gram-
Bretanha para a conservação de Portugal e suas restantes co
lônias, que, pelo contrario, Sua Magestade Britannica se re
conhecia obrigado a protegé-los, tanto contra a injusta ag-
gressão do Brazil, como contra a de qualquer potência es
trangeira , agora que D. Miguel era sustentado no trono pela 
Nação Portugueza, e não pela preponderância estrangeira, 
contra a vontade do povo. » 

Passava o Lord depois a analysar por miúdo as obrigações 
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contrahidas pelo Governo Britannico nas conferências de 
Vienna c de Londres; c depois de indicar algumas circuns
tancias tendentes a mostrar que o passo em que o Governo 
Brazileiro se havia compromettido nao tinha a sua origem nos 
conselhos do Govõrno Britannico, concluía pedindo licença 
para perguntar, se as promessas feitas pela abdicação , e 
transmissão da coroa á joven Rainha de Portugal, havião sido 
cumpridas? 

« Não continuou o Imperador, dizia o Lord, a interferir 
em todos os detalhes do Governo Portuguez? Nao creou elle 
pares? Não promoveu ofliciaes militares? Não se ingérió na 
escolha e nomeação de ministros, e em toda a politica interna 
do Reino? A nação portugueza vio frustrada a sua esperança 
de huma final separação do Brazil; e este facto foi confirma
do pela demora da joven Rainha no Rio de Janeiro. No en
tretanto, o desgosto e o descontentamento que produzio a 
constituição mandada do Brazil todos os dias augmentava, e 
a final rebentou em aclos de violência e de rebellião positiva. 
Neste estado de cousas, o Imperador em primeiro lugar or • 
denou a seu irmão, o Infante D. Miguel, que sahisse de Vien • 
na para o Rio de Janeiro, e tendo mandado huma náo a Brcst 
para o conduzir, logo revogou a sua ordem, e sem sollicitação 
alguma da parte de Sua Magestade Britannica , nomeou o In
fante seuLugar-Tencnte em Portugal, e Regente do Reino. » 

Esta deliberação era na opinião de Lord Aberdeen, justa
mente aconselhada pelo estado de desorganisaçao em que se 
achava o paiz; e de facto foi posteriormente approvada por 
Sua Magestade Britannica: todavia, rogava ao Marquez de Bar
bacena que observasse, que de todo o expendido se manifes
tava claramente que a abdicação da coroa, a organisação e 
doação da carta constitucional, a promessa de ser D. Maria 
enviada a Portugal, a infeliz demora na execução desta pro
messa, a falta de attençao á segurança virtualmente dada na 
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época da abdicação,que o Brazil cessaria de intervir na adminis
tração interna de Portugal, e finalmente a nomeação do Infante 
D. Miguel como Regente, havião sido actos todos emanados 
da espontânea vontade do Imperador D. Pedro; de nenhuma 
fôrma tinhão tido origem na Gram-Bretanha, c Sua Magestade 
Britannica nao podia ser responsabilisado pelos seus effeitos. 
Havia, pelo contrario, sido hum motivo de magoa, que os con
selhos da Gram-Bretanha tivessem sempre a sorte de ser re
cebidos com frieza c desconfiança. Só havifio elles sido adop-
tados quando a força de circunstancias tornara impraticável 
outra qualquer alternativa, c quando essa mesma reluctancia 
e demora neulralisára a sua benéfica influencia. « Lon
ge , aífírmava o Lord, de ser a Inglaterra a causa dos males 
que aílligeui Portugal, elles só devem ser allribuidos á falta de 
huma politica franca , cohcrentc e recta , da parte do Gover
no do Brazih » 

Não obstante esta linguagem explicita c desanimadora, o 
Visconde de Itabayana suspendeu o pagamento do dividendo 
do empréstimo portuguez, e procedeu á compra de armas o 
de munições, c a applicar fundos para a manutenção dos emi
grados portuguezes. Tendo finalmente conseguido esquipar e 
armar cm Portsmouth quatro embarcações, que receberão 
seiscenlos e cincoenta e dous soldados e oíficiaes, expedio-os 
sob pretexto de irem para o Brazil, mas o seu destino real foi 
para a Terceira. Todavia o Governo Britannico suspeitou esta 
intenção, e ordenou ao Capitão Walpolc, commandantc da 
estação inglcza nos Açores, que obstasse o desembarque da 
tropa de bordo dos quatro navios cm qualquer das ilhas dos 
Açores: foi esta ordem pontualmente executada. Tentou-se 
no dia ifi de Janeiro o desembarque na Terceira; mas huma 
fragata ingleza fez fogo aos cscaleres, vários indivíduos forão 
mortos, outros feridos, e os quatro navios virão-se obrigados 
a regressar para a Inglaterra. 

16 
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A falta de boa fé que causou esta catastrophe deu lugar a 
representações da parte do Governo Britannico, e á demissão 
do Visconde de Itabayana. No Brazil, a noticia daquelle acon
tecimento produzio a mais amargurada mortificação, tanto 
entre os liberaes, como entre os partidistas de D. Maria. A 
vergonhosa paz com Buenos-Ayres foi pelos primeiros essen
cialmente attribuida á supposta necessidade du se empregar a 
esquadra em outros mares; circulavão rumores de que esta
vão três fragatas próximas a partir para a Terceira, e que se 
estavão engajando marinheiros e nomeando oíficiaes para esta 
expedição. Ao mesmo tempo, a condueta individual do Viscon
de de Itabayana deu lugar á mais viva animadversao. « Quem 
autorisaria a este diplomata, dizia-se, a suspender o pagamen
to do dividendo de hum empréstimo, a que a nação ficara ad-
stricta ? Depois de nos havermos obrigado a este pagamento, 
não seremos considerados como devedores fraudulentos? Com 
que autoridade esquipou o nosso agente diplomático em
barcações para a Terceira, com armas, munições e dinhei
ro , e expôz o nosso pavilhão a hum insulto, praticando hos
tilidades contra huma nação amiga? E mais que tudo, como 
podia elle ter-se aventurado a designar o Brazil como o desti-
tino destas tropas, quando, pela constituição, he huma das at
tribuições exclusiva da Assembléa Legislativa, o permittir ou 
negar a entrada, no Império, de tropas estrangeiras? Suppõe 
este funecionario publico , que também pôde usurpar o poder 
legislativo? Se a constituição não fosse hum nome vao, o Mi
nistério seria de certo responsabilidade por todas estas viola
ções , e pela dissipação do dinheiro publico. » 

Cumpria entretanto effeituar-sc a remoção dos emigrados 
portuguezes de Inglaterra; e tendo-lhes sido vedada a ida para 
a Terceira, o Brazil parecia ser o seu único asylo. Conscio 
porém da impressão que excitaria a entrada de hum corpo 
de tropas, huma parte das quaes havia pegado em armas Con-
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Ira o Brazil na luta da independência, D. Pedro, no mez de 
Fevereiro, fez publico que pretendia convocar extraordinaria
mente a Assembléa Legislativa para o i° de Abril, afim de 
conseguir, se fosse possível, o seu consentimento para a ad
missão dos infelizes refugiados. 

No tempo que precedeu a sessão, oceorreu em Pernambu
co huma revolta, insignificante em si mesma, mas seguida 
depois de importantes resultados. Hum ajuntamento tumul
tuoso de perto de setenta indivíduos conseguio arrombar a 
cadêa daquella cidade, e depois de haver soltado os presos, 
apoderárão-se de huma porção de armas que existião em hum 
aquartclamento. Foi esta revolta suffocada no seu começo pe
las autoridades do lugar; comtudo, o Ministério promulgou 
dous decretos, datados de 17 de Fevereiro, hum suspenden
do as garantias, e outro creando huma commissão militar, 
para o fim de julgar sem appellação os chefes da conspira
ção. Estas providencias anti-constitucionaes causarão ainda 
maior irritação entre os liberaes que, tanto em seus clubs, 
como por meio dos seus pericd cos, logo reclamarão a aceu-
sação dos Ministros que havião assignado aquelles decretos. 

Foi neste estado de irritação publica que se abrio, em 2 de 
Abril de 1829, a sessão da Assembléa Legislativa. Sua Mages
tade , na Falia do Trono, fez ver que havia convocado extra
ordinariamente a legislatura por dous motivos: o primeiro, 
pela inesperada noticia de que estavão a chegar tropas estran
geiras de emigrados portuguezes, que vinhão buscar asylo no 
Império; o segundo , pelos negócios da Fazenda em geral, e 
com especialidade o arranjo do Banco do Brazil. « Claro he a 
todas as luzes, dizia o Imperador, o estado miserável a que se 
acha reduzido o Thcsouro Publico ; e muito sinto prognosti
car que, se nesta sessão extraordinária a Assembléa não 
remediar hum negocio de tanta monta , desastroso de
verá ser o futuro que aguarda a nação. O meu Ministro, 

16** 
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vos fará ver detalhadamente a necessidade e urgência de hu
ma prompta medida legislativa que, destruindo de 'num gol
pe a causa principal da calamidade existente, melhore as des
graçadas circunstancias do Império ; c forneça ao Governo os 
meios de que precisa. Elle vos apresentará huma proposta so
bre este objeclo. A magnitude deste negocio me faz crer que 
o resultado será lisongeiro. » 

Infelizmente o theor das suas observações sobre objeclos 
financeiros era tao vogo, que lornárão-se objeclo de inter
pretações inteiramente diversas. Como era de esperar, os jor
naes ministeriaes citavão estas observações para inculcar a 
necessidade de se estabelecer maiores impostos; ao mesmo 
tempo que os da opposição contestavão com subtil pertiná
cia , que a medida legislativa reclamada pelo Imperador era, 
pelo contrario, nada menos o nada mais do que a extincção 
do Banco , e a cohibição das dissipações praticadas pelos em
pregados públicos. Dizião elles que esta peça era o mais ngu-
do sarcasmo que se podia lançar contra huma série de Minis
tros, cuja incapacidade e indignidade indicavão, ao mesmo 
tempo que elevavão até as nuvens as suppostas virtudes cons-
titucionaes do Soberano. 

« O que diráõ os Ministros, exclamava Evaristo, na sua 
Aurora, o que diráõ os Ministros que, depois de lerem sa
ciado os seus caprichos, de terem cerrado cs ouvidos aos gri
tos da opinião e da razão, depois de haverem conseguido cm 
cinco annos o que o inhabil Governo de D. João VI não pôde 
fazer em doze , elevar a mais de cento e quarenta milhões a 
divida publica, o que diráõ á severa censura que na Falia do 
Trono lhes he dirigida nestas tremendas palavras: se se não 
arranja hum negocio de tanta monta ( o das finanças), desas
troso deve ser o futuro que nos aguarda ? Os que tanto influi
rão e influem na ruina das finanças do Estado, os que nos 
prepararão semelhante futuro, devem ler nesta só phrase a 
sentença de sua infâmia. » 
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No entretanto, as câmaras procediao nos seus trabalhos, c 
Calmou, que havia sido reintegrado no Ministério da Fazenda, 
no dia 4 de Abril apresentou aos deputados a proposta tão 
anciosamenle esperada, a respeito do Banco nacional. Em 
substancia era, que o Banco d'ali èm diante seria adminis
trado por huma commissão de sele membros , quatro esco
lhidos pelo Governo, e Ires pela assembléa do mesmo Ban
co; e que inslallando-se esta commissão, cessariüo todas as 
transacções deste estabelecimento; que os deveres da com
missão serião retirar da circulação as notas existentes, quer 
as que entrassem no Banco por meio de pagamentos, quer as 
que se recebessem pela venda dos metaes preciosos que res-
tavão nos cofres, que deverião ser vendidos pelo maior preço 
que se pudesse alcançar; verificar cm quanto importavão as 
notas em circulação , substituindo as que circulavão por ou
tras de novo padrão; concluir todas as operações do Banco, 
e examinar o estado dos Bancos íiliaes da Bahia e S. Paulo; 
c finalmente proceder na liquidação de ambos estes. A nação 
garantiria as notas do Banco então circulantes, c as que por 
ellas se substituíssem , sendo recebidas como dinheiro nas es
tações publicas, até que fossem remidas. Tanto antes como 
depois da liquidação a que procederia a commissão, os ac
cionistas receberião juros sobre o importe total da divida do 
Governo, na razão de hum por cento ao anno. Para o fim de 
se proceder depois ao resgate das notas, propôz-se que o Go
verno ficasse autorisado a contrahir hum empréstimo em me
taes preciosos equivalente a três quartos da sua divida ao 
Banco, e que este empréstimo fosse applicado exclusivamente 
á compra das notas existentes, segundo o valor do mercado. 

No seu todo este projecto não correspondeu ao que se de
vera esperar dos talentos de Calmon. A proposta de hum novo 
empréstimo naquella crise era considerada como envolvendo 
a necessidade desses mesmos subsídios que o Governo tanto 
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desejava impor ao publico; e a commissão encarregada do 
exame deste projecto propôz, como emenda , que o Banco 
fosse de huma vez exlincto , e o papel circulante verificado 
c tomado por conta do Governo. Se a divida do Governo ex
cedesse a emissão do Banco, o Governo pagaria o excesso a 
este estabelecimento em apólices da divida publica, conso
lidada pela carta de lei de 15 de Novembro de 1827 ; se pelo 
contrario a emissão do Banco fosse superior á divida do Go
verno, a Directoria do Banco deveria immediatamente reti
rar este excesso da circulação. Concluída esta operação, as 
notas circulantes deverião ser gradualmente remidas pelo Go
verno com os fundos que se obtivessem pela venda dos pró
prios nacionaes, e dos que pertencessem aos conventos; e 
como compensação a estes, as ordens religiosas receberião 
apólices nao transferiv is da divida consolidada. O poder 
executivo já havia prohibido a entrada de noviços nos con
ventos , c as apólices não transferiveis virião por este meio , 
quando se extinguissem os frades existentes, a reverter á 

nação. 
Erao obvias as vantagens desta emenda, que foi depois 

adoplada, com excepção unicamente da parte relativa á des-

appropriação das ordens religiosas. Em virtude delia, as notas 

do Banco convertêrão-se em notas do Governo, pelas quaes 

o Governo se fez responsável; desappareceu toda a necessi

dade de pagamento de juros, e cortou se a urgência de hum 
empréstimo immediato. 

Antes porém de se haver concluído cousa alguma a eSte 
respeito , divergeu-se a attenção da câmara para os negócios 
de Portugal. Os liberaes aceusárão o Ministério de ter inter
ferido de huma madeira inconstitucional nos negócios políti
cos daquelle reino; ao mesmo tempo os Miuistros, com ad
miração dos seus próprios adherenles , negarão que tivessem 
interferido de maneira alguma: pelo contrario, asseverarão 
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da maneira a mais positiva, que havião reprovado todos os 
actos dos diplomatas brazileiros na Europa acerca deste ob
jeclo, c que havião effectivamentc demittido o Visconde de 
Itabayana , em conseqüência do seu procedimento. 

As propostas feitas ao Gabinete Inglez pelo Marquez de 
Barbacena nao havião ainda sido divulgadas; comtudo, tal 
era a convicção da parte dos liberaes, a respeito da interfe
rência ultimamente exercitada ou por D. Pedro, ou por seus 
Ministros, que a exposição vaga por estes feita produzio na
turalmente a conclusão immediata, que todos os actos aquel
le respeito só tinhão a sua origem na pessoa do Imperador, 
por meio do seu Gabinete secreto, de que era secretario F. 
G. da Silva ( Chalaça ) , d'onde emanara a constituição por
tugueza , e assim designado por ser o foco de que partira to
da essa interferência. Fácil he conceber-se o effeito que esta 
generalisada idéa produzio para a popularidade do chefe da 
administração. 

Por huma ficção essencial da natureza da monarchia cons
titucional, o Soberano he impeccavel, pois suppondo-se que 
todos os seus actos procedem da instância dos seus Ministros, 
só estes são responsáveis ; todavia, como pôde esta doutrina 
militar a respeito do Gabinete secreto ? Podia o Ministério ser 
respousabilisado por aquillo de que nem mesmo tinha conhe
cimento ; pela despeza não autorisada do dinheiro publico nos 
negócios de Portugal, ou pela correspondência privada a res
peito de taes negócios ? Não era o mesmo Imperador o único 
culpado? Taes erão as perguntas que mutuamente se fazião 
todos os homens de senso. 
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CAPITULO XXIII. 

Falta do Trono na abertura da sessão ordinária da legislatura em 3 de Maio 
de 1829. — Excessos da imprensa. — Discurso singular de Vergueiro. — 
Jlcgeirão 110 Senado da lei annullando os privilégios da priuiogenitura, e 
dos vínculos. — Accusação dos Ministros por haverem assignado os decre
tos de 27 de Fevereiro de 1S29.— Condueta indigna dos expectadores das 
galerias nessa oceasião. — Meio circulante. — Discussão da lei do orça
mento. — Ilcducçõcs nas despezas requisitadas pela opposição. — Reduc-
ção do subsidio dos deputados. — Resistência do Senado.—Encerramento 
da sessão , e falia lacônica do Iuiperador. — Vista de olhos sobre cada le
gislatura desde 1826'até 1829. —Descontentamento publico.— Sociedade 
dos Culumnas cm Pernambuco. — Chegada de grande numero de emigra
dos portuguezes. — Sua benemérita condueta. 

o dia 5 de Maio de 1829, marcado por lei para a 
abertura da sessão ordinária, o Imperador, na 
Falia do Trono, informou a Assembléa Geral que 

havia cntabolado hum tratado preliminar de paz com Bue
nos-Ayres; que a Bainha de Portugal, chegando á Europa , 
achara o seu trono usurpado, mas que nao obstante eslar elle 
determinado a não annuir a essa usurpação, continuava fir
me na resolução de não compromcltcr por isso a tranquilli-
dade nem os interesses do Brazil; que manlivéra a boa ordem 
em Iodas as provincias, exceplo na de Pernambuco, para 
onde o Governo se vira na necessidade de. dar providencias 
extraordinárias contra os anarchislas; que o abuso da liber
dade da imprensa havia-se infelizmente propagado por lodo o 
Império* c que muito urgia que a Assembléa tratasse da sua 
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repressão, c que providenciasse immedialamenlc acerca dos 
negócios das finanças, e da colonisação europêa. 

Nestas observações de D. Pedro sobre o abuso da impren
sa, havia sem duvida alguma razão; todavia, os jornaes mi-
nisteriaes erão pelo menos tão reprehensiveis como os seus 
anlagonístas. Costumavao não só advogar doutrinas con
trarias ao sentido da constituição, como assacar grosseiros 
c repelidos insultos a quasi todos os membros principaes da 
opposição. 

Os liberaes bem conhecerão que aquellas observações da 
Falia do Trono erão exclusivamente a elles dirigidas, e a Au
rora replicou indireclamenle, traduzindo e publicando por 
extenso duas cartas de Junius ao Duque de Graflon, c desa
fiando os escriptores ministeriaesque encontrassem cm algum 
dos jornaes ministeriaes huma linguagem tão acrimoniosa. 
Fez-se semelhante observação na Câmara dos Deputados, c 
mesmo no Senado por Vergueiro, que havia sido outr*ora 
deputado pela provincia de S. Paulo. 

Este indivíduo, Portuguez por nascimento , havia-se desde 
muito feito conspicuo no Brazil: era hum hábil orador, c sin
ceramente amigo das instituições liberaes, respeitado por to
dos pela excellencia de eeu caracter privado, porém aborreci
do pelos velhos realistas, cm conseqüência d'aquillo que dc-
nominavão demasiada tendência democrática de suas idéas. 
Antes de sua nomeação como membro da Assembléa Geral, 
havia sido deputado ás Cortes de Lisboa, e ali se distinguira 
dos seus collegas pela maneira franca e explicita com que de
fendera os interesses e privilégios do paiz que adoptára. Nesta 
oceasião pareceu sustentar os sentimentos enunciados pelo 
Imperador, mas dando differentc applicação á mesma thco-
ria. O Marquez de Queluz, Conselheiro de Estado, hum dos 
que concorrerão para a organisação da constituição, e ex-mi
nistro, devendo a sua elevação ao aclual systema de Gover-
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no, teve o desinteresse de aflirmar no Senado que o rcgimen 
constitucional não era próprio para paizes onde as communi-
cações erão tão difliceis; e que havia escripto hum tratado em 
que desenvolvia amplamente as suas opiniões a este respeito. 
Vergueiro replicou-lhe (em 9 de Maio de i83o ) , sustentan
do fortemente que se não devera admittir a publicação desse 
tratado. « Logo que a legislatura , exclamou elle, reprime os 
abusos do poder político, os da liberdade da imprensa devem 
igualmente ser reprimidos. Quanto a mim, nao posso concor
dar na opinião dos nobres senadores que desejão que a liber
dade seja levada a tal ponto, que permitta que o systema de 
Governo que temos adoptado , e que foi jurado pelas primei
ras autoridades da nação, seja atacado impunemente. Sc te
mos obrigação de manter, até com o sacrifício de nossas vi
das, o systema monarchico constitucional representativo, 
deveremos consentir que a imprensa o ataque ? O nobre se
nador, o Marquez de Queluz, informa-nos que redigira hum 
folheto, onde mostra que o systema constitucional nao con
vém a paizes onde as communicações são diíficultosas. E con
sentirá o corpo legislativo que essa publicação circule entre 
nós? Huma publicação accusãndo-nos de lermos adoptado e 
jurado hum systema cuja execução he impossível! Não! Es-
criptos que atacão o nosso juramento, e que concorrem para 
subverter as bases da nossa associação, devem ser vedados 
com todo o rigor da lei: abrindo-se huma vereda, ver-nos-he-
mos na impossibilidade de fechar outra; e então a anarchia 
nos invadirá, e impossível será prever a terminação dos males 
que esta illimitada licença acarretará sobre a nação. Devemos 
consagrar todos os nossos esforços á manutenção da fôrma de 
Governo adoptada, e não consentir que contra elle se attente, 
ainda mesmo quando isto só servisse para mostrar a nossa 
reverencia a sãos princípios. 

« As sociedades civis devem ser organisadas ou pela força, 
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ou pela convicção; da força resulta a tyrannia , e desta a es
cravidão. He da convicção que resulta o governo represen
tativo-, o governo da lei, o governo verdadeiramente legi
timo , c que temos felizmente abraçado. E consentiremos que 
este principio fundamental da nossa organisação politica seja 
atacado ? Não ! Defendamo-lo como defenderíamos os dogmas 
relativos á existência do Ente Supremo e da immortalidade 
da alma. » 

A maioria do senado, comtudo, longe estava de partilhar 
os sentimentos e opiniões de Vergueiro. A lei abolindo os pri
vilégios da primogenitura e dos vínculos, que passara na câ
mara dos deputados, na sessão antecedente, foi nesta regei-
tada no senado por huma maioria de hum voto, o que foi 
principalmente devido aos esforços do Visconde de Cayrú, 
de quem já se tratou sob o nome de José da Silva Lisboa. 
Era hum magistrado que contava perto de oitenta annos de 
idade, de huma integridade sem mancha; pobre, podendo 
ler-se enriquecido, se se houvesse comportado como outros 
muitos; amável no trato privado, c de muita erudição; porém 
com idéas religiosas e politicas atrazadas de hum século pelo 
menos, accrescendo mais que quasi sempre exprimia essas 
idéas com demasiada violência e fanatismo. Póde-se facil
mente comprehender a preponderância deste indivíduo em 
huma corporação cujos membros erão, pela maior parte, já 
de idade avançada, quando se estabeleceu o systema repre
sentativo. 

Os membros principaes da minoria em vão chamavão a at-
tençao dos seus antagonistas sobre este facto, que as leis que 
se propunhão a revogar tinhão a sua origem nas necessidades 
dos tempos feudaes, no tempo em que os dominios da no
breza erão administrados pela norma do serviço militar; 
quando os nobres sustcntavão guerra perpétua contra os seus 
visinhos, e quando huma divisão do propriedade teria sido 
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ruinosa, visto que a conseqüência seria que os proprietários 
dos estados enfraquecidos tornar-se-ião logo preza dos mais 
poderosos visinhos. v\.s leis de que se tratava havião portanto-
sido adoptadas a bem da segurança geral; c como nenhuma 
organisação social semelhante áquella jamais existira no Bra
zil , a introducção dessas leis neste paiz havia sido imprópria, 
c a sua conservação, de facto, inconstitucional. O código 
fundamental declarara que a lei seria igual para todos, e que 
todos os privilégios , exceplo aquelles que fossem inherenles 
e essencialmente ligados aos empregos para utilidade publi
ca, serião abolidos. Ora, diziao elles, ende está essa gabada 
igualdade , quando huma familia inteira pôde ser reduzida á 
mendicidade, para que hum só indivíduo se enriqueça; c 
qual he a utilidade publica que d'ahi resulta? Taes institui
ções , sustentava a minoria, erão inteiramente exolicas no 
Brazil, c , no eslado actual da sociedade, erão contrarias á 
sa política, á razão, e aos diclames da natureza. 

No entretanto, a câmara dos deputados seguia principio» 
diametralmente opposlos aos do senado. No dia 29 de Maio, 
leu a commissão o seu parecer a respeito da condueta dos 
ministros que havião assignado os celebres decretos de 27 de 
Fevereiro, exonerando o Ministro da Justiça por ler suspen
dido as garantias, e aceusando o da Guerra por haver viola
do a constituição, creando a commissão militar. Vasconcel
los contestou a primeira parte do parecer, que foi adiada c 
mandada imprimir; e nomeou-se outra commissão composta 
de Vasconcellos, Lino Coulinho, e Galvao, para redigir a ac-
cusação do Ministro da Guerra. Seguio-se huma série de dis
cussões violentas, que terminarão em 19 de Junho, tendo a 
ordem do dia sido sustentada por huma pequena maioria de 
sete votos. Os deputados que defendião a Alvares, susteniavão 
que havía-sc elle guiado pelo precedente praticado na ocea
sião da « Confederação do Equador » ; c, visto que a com-
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missão militar, de que se tratava, nunca excrdtára as suas 
funcções, assentavão cm não proseguir na accusação. 

Nos últimos dias da discussão as galerias enchêrao-se de of-
ficiaes militares, que no dia 18 patentearão os seus sentimen
tos, batendo sobre os parapeitos, c huma vez gritando « á 
ordem! » Esla condueta vergonhosa motivou naturalmente 
alguma altercação. Hum dos deputados liberaes propôz ao 
Presidente que fechasse a sessão; e Vasconcellos, depois de 
intimar ás galerias que havião faltado ao respeito, dirigio-se 
aos Ministros c disse-lhes que, se julgavão por aquelle meio fa
zer calar os amigos do povo, enganavão-se: c finalmente re-
quereu que se lesse ás galerias o regimento interno , o que se 
praticou, e rcslabeleceu-sc o socego. Em quanto durarão estas 
discussões, D. Pedro teve a imprudência de apresentar-se to
dos os dias a huma das janellas do palácio, que deitava para o 
lado da câmara dos deputados, manifestando pelo seu com
portamento a irritação que o dominava, e até mesmo desafo
gando a sua cólera em personalidades contra os chefes da op
posição; indiscrição esta que o t; ria podido compromctler 
até com a populaça que se ajnnlava naquella visinhança. 

Aquelb objeclo seguio-sc a discussão da lei do orçamento, 
tópico do grande entidade. Não obstante ter-se concluído a 
paz , e haverem-se, segundo se dizia, introduzido as refor
mas na repartição da Fazenda, desde a entrada de Calmon 
na administração, Sua Excellencia, no seu Relatório ás câma
ras, mostrou hum déficit para os dezoito mezes que se se-
guiao, de sete mil contos de réis, valor igual a mais de dous 
terços da renda existente. Em lugar de terem havido reduc-
ções, o exercito conservava-se com vinte mil homens; a es
quadra com perto de oitenta vasos de guerra, e outras repar
tições publicas suslentavão-se debaixo de huma escala igual
mente extravagante. O excesso da despeza sobre a receita era 
no entretanto solvido principalmente sobre os ganhos extraor-
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dinarios qne resultavão do cunho do cobre na casa da moeda 
do Rio de Janeiro, e até o fim de 1829 por meio de empresti 
mos do papel do Banco. 

Para mais claramente se conhecer qual era o lucro prove
niente do cunho do cobre, será necessário entrar na seguinte 
explicação. A moeda do Brazil, com excepção das peças de 
6 $ 4 ° ° rs«» P o r falsos motivos de economia , havia sido pelo 
Governo Portuguez depreciada no peso. Principiou este sys
tema no reinado de D. Pedro II de Portugal, entre os annos 
de 1690 c 1700, e tem-se, perpetuado até o presente. A moeda 
de 4$ooo rs. tinha a reducção de huma vigésima parte, ou 
por outra fôrma: 

A moeda de 4 $ 0 0 0 rs« e m o u r o n o Brazil era igual a 
3 $ 8 0 0 rs. em Portugal; 

A pataca, ou 520 rs. em prata do Brazil, a 240 rs. em 

Portugal; 
O vintém, 20 rs. em cobre no Brazil, a 10 em Portugal. 
A este meio circulante depreciado se denominava moeda co

lonial. Cumpre porém notar que o valor intrínseco da moeda 
de prata e de cobre guardava ainda menor proporção com o 
seu valor nominal, ou valor do cunho, do que a própria moe
da depreciada de 4^000 rs. em ouro: valia esta 20 s. 5 d. 
da moeda ingleza, ao mesmo tempo que 4 $ o o o rs. em prata 
valião intrinsecamente 18 s.; e 4$ooo rs. em cobre apenas 
valião 6 s. Portanto, os lucros que fazia o Governo no cunho 
destes dous metaes erão consequentemente enormes: comtu-

. do, ainda não saciavão a rapacidade do Governo de D. João VI, 
que em hum alvará, datado de 18 de Abril de 1809, decretou 
que a moeda de cobre de ko rs . , quando fosse recunhada , va
lesse 80 rs . ; a de 20 r s . , 4o rs . ; e a de 10 rs. , 20 rs. : medida 
esta que reduzia a moeda de 80 rs. do Rio equivalente a 20 rs. 
de Portugal. Por outro alvará de 20 de Novembro do mesmo 
anno, decretou-se mais que o peso duro hespanhol, que vale 
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4 s. 5 d. , moeda ingleza, depois de cunhado com as armas 
de Portugal, valesse 960 rs. cada hum; medida esta que ainda 
mais depreciava a moeda de prata. Em quanto, porém, estes 
metaes servião só para pequenos trocos, nenhuma inconve
niência resultava das alterações acima indicadas; porém, como 
era legal qualquer pagamento que nelles se fazia, multiplica-
vão-se as tentações para a fraude; de sorte que huma quan
tidade immensa de pesos hespanhóes, recunhados á imitação 
dos que se cunhavão na casa da moeda do Rio, forão illici-
tamente introduzidos por especuladores particulares. O troco 
destes pesos pelas peças de 6 $ 4 ° ° r s- dava hum lucro de 28 
por cento aos importadores daquellcs; resultando d'ahi que 
todas as peças de 6<$)400 r#« > assim como todas as moedas 
de 4 $ o o o r s . , havião sido em pouco tempo reexportadas, 
ou circulavão no paiz com grande prêmio. Ao mesmo tempo 
o Governo, como se estivesse determinado abem aproveitar-
se do espolio, augmentou a emissão da moeda de prata a hum 
ponto maior do que nunca: tomou portanto este metal o lu
gar do ouro, de maneira que o par metallico do cambio di-
minuio na razão proporcional. 

A subsequente enorme emissão do cobre no reinado de D. 
Pedro foi huma medida fundada em princípios iguaes, mas 
producente de conseqüências muito mais fataes, visto que a 
differença de valor era muito maior. Ainda em 1829 recebia-
se este cobre para pagamento de qualquer quantia, pelo tri
plo do seu valor intrinseco, e circulava livremente em todas 
as provincias do Império. Os habitantes só olhavão para o va
lor designado pelo cunho , sem reflectir que fundida a moeda, 
não terião no valor do metal nem hum terço do importe por 
que o havião recebido. Impossível era que esta illusão conti
nuasse para sempre; todavia, ella offerecia hum meio que 
ajudava o Governo a tirar-se dos embaraços em que se acha
va, eelle o adoptou, attendendo pouco aos effeitos ruinosos 



2 5 6 HISTORIA 

sobre o valor relativo da propriedade. Quasi todos os minis

tros, desde a independência, se havião prevalecido deste re

curso em hum termo limitado, mas estava reservado ao tem

peramento audacioso de Calmon o quadruplicar a somma que 

havião cunhado os seus predecessores. Durante os annos de 

1828 e 1829, perto de seis mil contos dcsla moeda vil forão 

cunhados e lançados na circulação , unicamente como meio 

de alliviar o Governo do compromcllimcnto pecuniário em 

que se achava. 
Era este hum motivo de receio; comtudo, os deputados 

nao se podião resolver a augmentar os impostos. « Sc a ren
da, calculavão elles, já assim he insuíficiente, quanto mais 
não o será quando se tratar do pagamento das prezas ? Nossos 
anlagonistas fallão-nos dos impostos da Inglaterra; mas não 
considerão no contraste que ha entre hum povo mercantil c 
induslrioso, ajudado pelos maiores esforços da inlelligencia 
humana, e outro povo ainda na iufuncia da civilisação. Os 
grandes impostos, excedendo os meios que o povo tem de ga
nhar, não produzirão huma diminuirão de capital c conse
quentemente da renda publica , que só pôde basear-se com 
solidez sobre a riqueza nacional? Admittindo mesmo que não. 
que impostos baslaráõ onde não ha limites á despeza? Qual
quer auxilio aos recursos do thesouro nada mais seria do que 
hum incentivo a maiores extravagâncias. » 

Dirigida por estas c outras considerações, a commissão 
nomeada para examinar a lei do orçamento para os seguintes 
dezoito mezes insislio na necessidade de reduzir a despeza 
aos limites da receita presumida, c no dia 4 de Agosto apre
sentou hum projecto contendo as seguintes grandes reduc-
ções, segundo os cálculos apresentados pelo Ministério. 
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Somma pedida. Somma concedida 
pela Commissão. 

Ministério do Império. . . Rs. 1,165:114» 000 954:710 #000 
— da Justiça 801:857*000 725:288*000 
— dosNeg.-Estrang.0' 771:133*000 540:000*000 
— da Marinha 4,920:895*000 3,142:400*000 
— da Guerra 7,800:000*000 4,400:000*000 
— da Fazenda, dotação 

da Casa Imperial, e juros da 
divida publica 14,011:713*000 9,920:825*000 

TOTAES 29,470:712*000 19,672:223*000 

A reducção subia a perto de dez mil contos de rs. Em lugar 
do hum déficit de sete mil contos, mostrava a commissão hum 
excedente de mais de três mil contos, que podião ser applica-
dos á amortisação da divida publica, e para o fim de afastar 
esse desastroso futuro indicado na falia do trono. Vasconcel
los mandou effectivamente huma emenda, propondo esta ap
plicação. Clemente Pereira, por outro lado, sustentou que 
na realidade não havia esse excesso que a commissão mostra
va , visto que os seus cálculos se fundavão em dados incertos, 
e que as despezas, principalmente pelas Repartições da Ma
rinha e Guerra, deverião de necessidade exceder a somma 
proposta; que fallava com franqueza para que a nação nao 
se illudisse com falsas esperanças, e concluio denominando 
a emenda supérflua. A isto calorosamente replicou Vasconcel
los que a lei do orçamento fixava as despezas; que o Governo 
não podia faze-las exceder, do contrario, nada menos se se
guia do que a proclamação do Governo absoluto, pois que a 
diffcrença entre huma administração absoluta e outra cons
titucional era a sujeição desta á lei. 

Como, porém, os clamores do partido ministerial, dentro e 
fora da câmara, fossem excitados por todas aquellas elimi
nações, e se declamasse contra a despeza com que se onera
ra o Brazil com o subsidio dos deputados, determinarão-se 

«7 
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estes a.fazer huma equivalente reducção nesse subsidio, para 
ao menos se justificarem da censura de só attenderem aos seus 
particulares interesses, e a 17 de Agosto reduzirão a quantia 
de 2:4oo$ooo réis por anno que percebião, a i o$ooo réis 
diários em quanto durasse a sessão ordinária e extraordinária. 
Esta medida, que parecia reclamada pela prudência, pelas cir
cunstancias do thesouro, e pela justiça imparcial que acon
selha que todas as reformas devem principiar por casa, ça-
hio por huma quasi unanimidade no Senado. Deve-se ter em 
lembrança que o subsidio concedido aos senadores era fixado 
em huma quantia igual á que fora dada aos deputados, e mais 
metade; e sustentou o Visconde de Cayrú, com vehemencia, 
que certa decência e tratamento erão indispensáveis, pelo me
nos aos senadores, para o interesse e decoro do Império. 

Aproximava-se o termo da sessão marcado pela lei, e com
tudo nada se havia ainda decidido a respeito do orçamento; 
era esta a quarta e ultima sessão da legislatura da actual Câ
mara dos Deputados, e nenhuma intimação se havia ainda feito 
acerca de ser prorogada. Vasconcellos propôz que se enviasse 
huma deputação ao Trono afim de communicar o estado em 
que se achavão alguns negócios públicos, e pedir a prorogaçâo 
da sessão para que a câmara pudesse couchiir os trabalhos em 
que se achava empenhada. Mas esta indicação não passou, por 
se allegar que o Chefe do Estado bem conhecia essas circuns
tancias , e que á câmara cumpria abster-se de toda a inge
rência em attribuições que lhe fossem alheias, conduzir-se 
em conformidade com a constituição, e proceder nos seus 
trabalhos até que expirasse o prazo marcado. 

A maioria porém receiava, com justiça, que esses trabalhos 
fossem prematuramente interrompidos. Os debates, desde o 
começo da sessão, havião dado muito desgosto a D. Pedro, que 
no dia 3 de Setembro pôz hum termo a todas as discussões 
pela seguinte extraordinária e lacônica falia de encerramento: 
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« Augustos o Digníssimos Senhores Representantes da Na
ção Brazileira. 

« Está fechada a Sessão. 

« IMPERADOR CONSTITUCIONAL E DEFENSOR PERPETUO 

DO BRAZIL. » 

Assim terminarão de improviso as sessões da primeira Câ
mara dos Deputados, fraca e vacillante em 1826, inquieta em 
1827, exigente em 1828, e finalmente aventurando-se a 
oppôr huma barreira contra as aggrcssões do poder em 1829. 
Não se tendo concluído a discussão sobre a lei do orça
mento, até o encerramento, ficou o Ministério sem restric-
ção alguma legislativa a respeito da despeza. Comtudo , 
apesar de ficar assim temporariamente desembaraçado, o 
publico se assustou, o que produzio hum effeito fatal á 
popularidade da administração. Os decretos anti-constitucio-
naes de 27 de Fevereiro, a continuação de huma força estran
geira em tempo de paz, a nomeação de Presidentes e Gover
nadores de Armas que professavâo princípios retrógrados, a 
distribuição de insígnias honoríficas como meio de corrup
ção, a linguagem dos Ministros e a de dous periódicos de Per
nambuco que abertamente pregavão o Governo absoluto, a 
opinião manifestada pelos periódicos ministeriaes do Bio a fa
vor da encorporação dos emigrados portuguezes ao exercito 
do Brazil, e finalmente a regeiçao pelo Senado do projecto de 
lei para se annullar a dos vínculos, e os direitos de primoge-
nitura, dérão motivo a que se pensasse geralmente que se in-
tentavão importantes e vitaes mudanças na constituição. « As 
formulas representativas, observava hum dos periódicos libe
raes , poderáõ talvez continuar; mas se a vontade do povo fôr 
dominada pelo terror, a nossa liberdade será reduzida neces
sariamente a huma mera sombra. » 

Os receios a este respeito ainda subirão a maior ponto, 
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quando se soube a formação em Pernambuco de hum pode
roso club denominado Columnas do Trono, que trabalhava 
na destruição dos Republicanos: assim erão indistinctamente 
chamados todos os que fazião opposição ao Ministério. 

No entretanto chegavão em grande numero os emigrados 
portuguezes vindos de Inglaterra: como porém viessem na 
qualidade de particulares, e nao como tropas, nao houve ne
cessidade de medidas legislativas para a sua admissão, e per-
mittio-se que desembarcassem sem serem molestados. Vários 
rumores falsos, como era natural, espalhavão e insinuavão 
a seu respeito os ultra-liberaes; comtudo, deve-se imparcial
mente confessar que se comportarão de huma maneira digna 
de louvor. Vendo-se considerados com desconfiança, os emi
grados cuidadosamente S3 abslivérão de toda a ingerência na 
politica do Brazil, e assim conseguirão desfazer a impressão 
desvanlajosa que a sua chegada havia suscitado. Forão mui
tos recebidos nas casas de famílias particulares, e fizérão casa
mentos vantajosos; outros applicárão-se em oecupações in-
dustriosas; e alguns, menos felizes, ou talvez menos pruden
tes , forao soecorridos por meio de loterias concedidas pelo 
Governo, e por subscripções particulares. 
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CAPITULO XXIV. 

Regresso de D. Maria. — Segundas nupcias de D. Pedro em 17 de Outubro 
de 1829. — Concessão de titulos nesta oceasião. — Meio circulante. — 
Theorias sobre a balança do commercio. — Mudança do Ministério. — 
Desastre acontecido ao Imperador. — Inimizade entre Barbacena e Gha-
laça. — Demissão deste. — Mudança na politica.—Assassinio do Visconde 
de Camamú. — Convocação da nova Câmara dos Deputados em Maio de 
i83o. — Falia do Trono. — Voto de graças da Câmara dos Deputados. — 
Princípios da assembléa. — Discussão da lei do orçamento. — Abertura 
da sessão extraordinária em 8 de Setembro de i83o. — Noticias da revo
lução franceza. — Effeitos dessa noticia. — Outra mudança do Ministério. 
— Despezas feitas com emigrados portuguezes. — Chegada da Europa em 
Outubro de i83o de dez mil armas. — Estado do espirito publico nessa 
época. 

s talentos diplomáticos do Marquez de Barbacena 
forão melhor aproveitados na negociação do se
gundo casamento de D. Pedro, do que na tenta

tiva de obter-se a intervenção do Gabinete Britannico a favor 
de D. Maria. Este ultimo objecto pareceu tão impraticável, 
que D. Pedro determinou-se afazer regressar Sua Magestade 
Fidelissima para o Brazil, onde chegou em 16 de Outubro de 
1829, accompanhada pela Princeza Bávara, D. Amélia de 
Leuchtemberg, futura esposa do Imperador. Tivérão lugar as 
nupcias no dia seguinte; e, apesar de chover copiosamente, 
as casas das ruas por onde tinha de transitar o cortejo estavão 
ricamente tapeçadas, havião vários arcos de triumpho, e ce-
lebrou-se todo o ceremonial com muita pompa e magnificên
cia* A cidade se illuminou por muitas noites consecutivas; 
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lançou-se ao mar huma corveta que recebeu o nome de Amé
lia; e o Imperador inslituio a nova Ordem da Rosa, de que se 
declarou Gram-Mestre. Também teve lugar huma profusa con
cessão de insígnias honoríficas, especialmente entre os depu
tados ministeriaes, G mais alguns titulos de nobreza se ajuntá-
rão aos já existentes. Quanto aos liberaes, sendo com poucas 
excepções excluidos da participação destas honras , pregavão 
philosophia , c indicavão todas estas distincções ocas como 
puerilidades, só próprias para o divertimento de homens me-
nineiros. Hum correspondente da Aurora, que tomara este 
objecto debaixo de hum ponto de vista estatístico, escreveu 
em differente sentido: 

« A Monarchia Portugueza, dizia este engenhoso lógico, 
fundada, segundo a autoridade da folhinha, ha 736 annos, ti
nha em i8o3, época em que se havião renovado titulos e crea-
do outros recentemente, 16 Marquezes, 26 Condes, 8 Viscon
des e 4 Barões. O Brazil, com 8 annos de idade como potên
cia, encerra jâ no seu seio 28 Marquezes, 8 Condes, 16 Vis
condes e 21 Barões. Ora, progredindo as cousas do mesmo 
modo, como he de esperar, teremos no anno de 2551, que he 
quando a nossa nobreza titular deve contar a mesma antigüi
dade que a de Portugal tinha em i8o3 , nada menos que 2385 
Marquezes, 710 Condes, 1420 Viscondese 1863Barões; isto 
por huma simples regra de proporção, sem fazer caso dos que
brados. Assim, nada devemos receiar sobre o futuro j porque 
não havendo nobreza sem riqueza, segue-se que seráõ para en
tão nossos descendentes mais ricos do que o Gram-Mogol. » 

No entanto , entre a crise da época e esse brilhante futuro, 
existia hum profundo abismo: em primeiro lugar, o continuado 
augmento do meio circulante, por meio das emissões de notas 
do Banco, e ultimamente o da moeda de cobre, havião de ne
cessidade produzido hum correspondente acerescímo no pre
ço de todas as mercadorias. A importação havia conseqüente-
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mente crescido, e como meio de retorno, enviavão-se para 
fora immensas quantias de ouro e prata, única parte exportá
vel do meio circulante. O papel e o cobro tornavão-se o único 
meio circulante de todo o Brazil, o cambio sobre as praças 
estrangeiras se deprimia, todas as relações entre devedor e 
credor se transtornavao, e de tudo isto resultavão muitas per
das individuaes. Os que subsistião de ordenados ou salários fi
xos , ficavão reduzidos a extrema pobreza; e , apesar de que 
se não houvesse formado hum conceito claro a respeito da 
natureza do mal, divulgava-se e ganhava preponderância a 
opinião de que a causa delle havia sido o Governo. Alguns 
editores de periódicos ministeriaes , o do Brazileiro imparcial, 
e outros, contestavão comtudo que a baixa do cambio, e o 
desapparecimento dos metaes preciosos, erão devidos essen
cialmente á balança do commercio, ou, por outras palavras , 
ao excesso da importação sobre a exportação, e indicavao co
mo único remédio eíficaz o estabelecimento ou a protecção de 
fabricas no Brazil, e huma mais severa execução da lei que pro-
hibe a exportação do ouro e da prata. « O paiz, asseveravão 
elles, dependeria menos dos estrangeiros, os metaes preciosos 
reapparecerião na circulação , e a balança do commercio to
maria o seu verdadeiro equilibrio. » He quasi inútil dizer que 
estes argumentos erão inteiramente futeis. Quanto á depen
dência de outras nações, he obvio que devera ser reciproca, 
e que a causa da desapparição do ouro e da prata nao assenta
va no excesso da importação, mas sim no augmento do meio 
circulante, e na alta dos preços, que molivavão esse excesso 
de importação. Comtudo, aquella doutrina achou muitos sec
tários, o que não causa admiração reflectíndo-se que, sob o 
titulo de theoria mercantil da riqueza, huma semelhante hy-
pothese formou, por séculos, a base de todas as legislações 
da Europa. Felizmente, os jornaes do partido liberal adoptá-
rfio diversa theoria, ainda que em muitos casos seguirão ou-



â 6 4 HISTORIA 

tra marcha mais por hum espirito de opposição ao Governo 
do que por huma convicção intima sobre a matéria. 

A falta de popularidade do Ministério cresceu no entretanto 
a ponto de decidir-se o Imperador, no principio do mez de 
Dezembro, a demitti-lo, e a substitui-lo por outro exclusiva
mente composto de Brazileiros natos. Clemente Pereira, hum 
dos últimos Ministros, era, como já referimos, Portuguez 
por nascimento, e a esta circunstancia attribuia-se principal
mente a conservação da tropa estrangeira, a nomeação de 
Portuguezes de princípios anti-constitucionaes aos empregos 
públicos, excluindo os Brazileiros , e a suspeitada coalisão en
tre o Ministério e o gabinete secreto de S. Christovão. No no
vo Ministério foi o Marquez de Barbacena nomeado, em lugar 
de Calmon, para Ministro da Fazenda; Calmon foi nomeado 
Ministro dos Negócios Estrangeiros; e o Marquez de Caravel-
las, Ministro do Império, em lugar de José Clemente Perei^ 
ra , que o havia sido durante os últimos dezoito mezes. 

Antes, porém, de se completar a organisação do gabinete, 
aconteceu hum desastre que, ameaçando envolver o Brazil 
em huma prematura revolução, deu motivo aos mais sérios 
receios. O Imperador tinha a predilecção, hum tanto estra
nha entre os Brazileiros, de dirigir como cocheiro a sua car
ruagem. Em huma oceasião que passava pela rua do Lavra-
dio, virou-se infelizmente a carruagem, e na queda Sua Ma
gestade fracturou duas costellas. D. Maria, a Imperatriz, e seu 
irmão, o Duque de Leuchtemberg, ficarão bastantemenle 
contusos: o mesmo D. Pedro foi conduzido á casa do Mar
quez de Cantagallo, que estava próxima. Antes, porém, de 
muito tempo, os bulletins annunciárão a sua melhora. 

A nomeação do novo Ministério foi mui desagradável a F. 
G. da Silva, o secretario particular de Sua Magestade, c con
ta-se que se gabara de que os cinco crioulos de quo era for
mado não permaneceriao cinco mcZss na administração: exis-
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tia a mais viva animosidade entre este indivíduo e o Marque: 
de Barbacena. Havia-se este prevalecido da má disposiçã 
que existia entre o ultimo gabinete c a Câmara dos Deputa 
dos para representar ao Imperador a urgente necessidade d 
formar huma administraço mais popular; do contrario, dizi 
elle, huma guerra interminável existirá entre o Ministério 
o Corpo Legislativo, ou, por outras palavras, entre o Gover 
no e a Nação. Ao mesmo tempo que assim aconselhava, evi 
tava todas as apparcncias de ser movido por ambição pessoal 
allegando sempre que o máo estado de sua saúde, em conse 
quencia da sua ultima trabalhosa embaixada á Europa, fazia 
lhe necessário hum retiro temporário das fadigas da vida pu 
blica, afim de poder usar do regimen que reclamava a su: 
saúde. Comtudo, o Marquez teve finalmente a magnanimi
dade de fazer hum sacrifício patriótico; encarregou-se da for
mação do novo Ministério; e completando-o, insistio com D 
Pedro mostrando-lhe que o mais seguro, ou antes o unicí 
meio de tornar a ganhar a confiança publica , era o de dis
solver o gabinete secreto de S. Christovão, e de affastar de 
seu lado a Francisco Gomes da Silva. 

Na mesma oceasião, hum dos periódicos mais lidos adoptou 
igual linguagem; e depois de referir, palavra por palavra, cer
to despacho do secretario particular, contendo os mais gros
seiros erros de grammalica, observou que pela leitura desta 
peça se evidenciava que, para tratar dos grandes interessei 
daS nações, não erão precisos distinetos talentos, nem con-
summada prudência , como geralmente se suppunha; que al
guma audácia, hum ar insolente, e huma ignorância profun
da, erão os melhores característicos do hábil estadista; e que 
era falso dizer-se que o mundo era governado pela íntelligen-
cia. « Os homens, concluia o redactor, de quem depende a 
sorte das Monarchias, c que se julgão com forças para desem-
penhar, ao lado do Monarcha, conimissões importantíssimas, 
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são aqueUes que, sem haverem recebido espécie alguma de 
educação literária, passão a vida n'huma continua dissipaçao, 
voltêao de prazer a prazer, e não podem reservar para a refle
xão e golpe de vista interior dous minutos de sua existência. » 

Ao principio o Imperador repellio com indignação a idéa 
de affastar o seu favorito; porém, finalmente, accedeu a este 
passo, e pouco depois foi Gomes da Silva despachado para In
glaterra com caracter publico. Promulgou-se também hum 
decreto ordenando que se processasse a sociedade dos Colum-
nas instituída em Pernambuco, o emfim principiarão a ap-
parecer esperanças de que o Governo, adoptando huma linha 
de condueta mais nacional, adquirisse a confiança e a estima 
que até então nunca podéra grangear. Estas modificações de 
systema erão comtudo lentas e incertas em seus effeitos, ao 
mesmo tempo que os excessos da imprensa, e a conseqüente 
exasperação nas provincias, iao tocando a meta, o que só po
dia ser reprimido por medidas enérgicas. Conheceu-se esta 
verdade na Bahia, onde o Presidente, Visconde de Camamú, 
foi assassinado em 28 de Fevereiro de iS3o, por hum homem 
a cavallo, que depois de lhe disparar hum tiro de pistola, 
evadio-se impunemente. O Visconde, antes de ser titular, 
havia sido chamado á Corte, durante o ministério de Clemente 
Perdra, por causa das reiteradas queixas que havia contra 
elle; todavia, em lugar de ser demittido, foi-lhe concedido 
hum titulo honorífico. Esta condueta muito mortificou os ultra-
liberaes, ou, como os denominavâo, «o partido exaltado; » 
e se bem que se pretendesse fazer crer que o motivo deste as-
sassinio fora particular, existião todos os dados para se acre
ditar que havia sido político. 

Na falta de outros objectos de importância, a altenção pu
blica fixou-se sobre a Câmara dos Deputados novamente eleita: 
tinhão estes a reputação de ser possuídos de sentimentos cons-
titucionaes, e com muita anciedade se procurava conhecer se 
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o Ministério conseguiria a final ter a maioria. Em 3 de Maio de 
i83o reunirão-se as câmaras, e na fôrma do costume, o Impe
rador abrio a sessão pronunciando a falia do trono, em que 
annunciava o seu casamento, e a chegada de D. Maria II, que 
se achava debaixo de sua protecção. 

« Posto que, dizia elle, na qualidade de pai e de tutor, de
va defender a causa da mesma soberana, todavia serei fiel a 
minha palavra, dada á assembléa, de nao comprometter a 
tranquillidade e interesses do Brazil em conseqüência dos negó
cios de Portugal. » Quanto aos Portuguezes que tinhão prece
dido e mesmo acompanhado Sua Magestade Fidelissima, e 
presentemente se achavão carecidos de soecorros, recommen-
dava-os ao cuidado e philantropia dos Representantes da Na
ção. Congratulava a assembléa pela conservação da paz inter
na e externa, observando porém que o Ministro da Justiça 
daria conta dos motivos que obrigarão o Governo a suspender 
temporariamente algumas das garantias individuáes no Ceará. 
Lembrava de novo a necessidade de reprimir, por meios legaes, 
o abuso que continuava a fazer-se da liberdade da imprensa 
em todo o Império, e recommendava com instância os negó
cios da Fazenda e da Justiça, cujo melhoramento era de hum 
interesse vital para a prosperidade do Império. Declarava ser 
também necessário tomar medidas para a organisação vigo
rosa e regular do exercito, e para as indispensáveis reformas 
da Marinha. A situação geographica do Império, dizia o Im
perador , aconselha, como prudente e necessária, a conser
vação de forças, tanto de mar como de terra. Proseguia dizen
do que o trafico de escravatura cessara, e que o Governo es
tava decidido a empregar todas as medidas que a boa.fé e a 
humanidade reclamavão para evitar sua continuação, debaixo 
de qualquer fôrma ou pretexto que fosse. Indicava a necessi
dade de leis que facilitassem a colonisação. Lembrava que a 
educação da mocidade, que fora constantemente 0 objecto 



268 HISTORIA 

da sua sollicitude, requeria toda a attençâo, advertindo que 
era mister que os princípios da Religião Catholica, Apostólica, 
Romana fossem cuidadosamente ensinados e praticados nas 
escolas elementares em todo o Império. Finalmente, depois 
de exprimir sua confiança na sabedoria e patriotismo da as
sembléa, concluia por estas palavras: «Mostrai que sois Bra
zileiros, que só tendes em vista o interesse geral do Brazil, 
a consolidação do systema monarchico constitucional, e o 
esplendor do meu imperial trono. » 

O voto de graças foi redigido pelo deputado Martim Fran
cisco que, com seus dous irmãos, havia regressado ao Rio em 
1828, e conseguido hum completo perdão do Imperador, de
pois de huma curta detenção na prisão da Ilha das Cobras. 
Em conseqüência da desavença que ainda existia entre a fa-
milia Andrada c o ex-ministro Clemente Pereira, este voto 
resentio-se de certa acrímonia; comtudo, nelle se fez huma 
exposição exacta dos sentimentos dos deputados. Mostrava-se 
que a marinha e o exercito carecião das reformas que fossem 
compatíveis com a posição geographica do Império, com o es
tado actual de paz, e sobretudo com as instituições existen
tes. Sobre os outros pontos, a que a falia do trono alludia, se 
promettia a devida attençâo, e agradecia-se ao Imperador era 
particular, a demissão de hum Ministério que havia perdido a 
confiança publica por continuadas violações da constituição e da 
lei, e pelos receios que havia excitado acerca do restabelecimento 
do Governo absoluto; receios que , quando não fossem funda
dos, erão apparentemente justificados pelos actos de hum ga
binete, debaixo de cuja administração as Câmaras tinhão visto 
encerrar-se huma sessão sem lei do orçamento; facto este que 
se qualificava (ainda que erradamente) como sem exemplo na 
historia das monarchias representativas. Ao mesmo tempo, a 
Câmara sollicitava do Imperador que diligenciasse superar as 
facções exageradas que agitavão 0 Brazil para a anarchia» 
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ou para o despotismo , assegurando-lhe a soa cordial coope
ração. 

Muitos dos novos deputados trazião comsigo grandes pre
juízos contra D. Pedro, c pouco confiavão no novo Ministé
rio. Deve-se mais confessar que em muitos casos estavão elles 
longe de ser isentos dessa mesma excgeração contra a qual 
fallavao. Neste ponto erão elles ainda mais culpavcis do que 
seus antecessores. Estavão demasiadamente inclinados a de
clamar extensa e vagamente sobre qualquer pequena matéria 
submeltida á sua consideração. Os oradores verbosos infeliz
mente prepondcravão sobre os deputados de senso, e muito 
lempo precioso era esperdiçado. Como observava Evaristo, 
que neste anno linha tomado assento como deputado por Mi
nas Geraes, a existência da Assembléa Legislativa devera ma
nifestar-se mais por actos do que por longos discursos que, 
tendendo para a procrastinação de negócios importantes, 
causavao detrimento á causa publica. 

Quando pela primeira vez, em 182G e 1827, se reunio a le
gislatura, achava-se o Brazil lao ignorante de seus direitos e 
prcrogativas, e a imprensa tao nulla, que de alguma fôrma 
tornava se necessário que a Câmara dos Deputados ministrasse 
a instrucção ao povo, e que os oradores discorressem larga
mente sobre esses tópicos: ali se enunciarão verdades que era 
outra parte ninguém ousaria proferir. Em i83o, pelo con
trario , os conhecimentos políticos havião ido cm progresso, a 
franqueza da linguagem da imprensa locava á licenciosidade, 
de sorte que já não só era inútil, como também prejudicial 
que os deputados oecupassem a Câmara com lugares com-
muns, que huma multidão de periódicos repetiao todos os 
dias. 

O orçamento foi, entre outros pontos , hum vasto campo 
cm que,contenderão todos os partidos. Reproduzio -se com du
plicado calor a discussão que se suspendera pelo prematuro 
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encerramento das Câmaras em 1829, a qual terminou por 
hum completo triumpho da opposição. Em vão se esforçou o 
Marquez de Barbacena para obter a maioria, visitando pes
soalmente os mais influentes deputados liberaes, e procurando 
concilíar-se com elles pela mais lisongeira linguagem; mas 
tudo foi debalde. Conseguio diminuir os prejuízos que se ha
vião suscitado contra o Ministério, mas impossível lhe foi con
seguir o seu fim. A força da marinha, de 7,000 homens, ficou 
reduzida a i,5oo; forão dissolvidas as tropas estrangeiras, ex-
cepto os indivíduos que tinhão servido durante a guerra da in
dependência , e os que havião sido mutilados ou gravemente 
feridos no serviço nacional; e ficou igualmente decidido que 
o recrutamento da marinhagem e soldados só teria lugar logo 
que findasse o tempo dos engajados. O Marquez de Parana
guá, que entrara no ministério do Marquez de Barbacena co
mo Ministro da Marinha, em vao se pronunciava contra todas 
estas reformas. « Senhores, sustentava o nobre Marquez no 
calor da discussão, huma grande corporação de homens he 
mais útil e menos perigosa do que huma pequena força; pôde 
esta ser mais facilmente corrompida e seduzida para derribar 
a constituição. » 

Não obstante a innegavel exaclidão deste argumento, a Câ
mara pcrsistio em effeituar os seus planos. A commissão en
carregada de examinar o orçamento, apresentou em summa 
a reducção de 3,760 contos de réis na quantia pedida 
pelo Ministro. O total da despeza autorisada pela Câmara su
bia a 12,452 contos de réis; e sendo estimada a renda em 
15,ooo contos, apparecia hum saldo, que sepropôz fosse ap-
plicado á amortisação de huma igual quantia do papel moeda. 

Nenhuma resolução definitiva se tomou sobre estas maté
rias , e as recommendações de D. Pedro sobre outros pontos 
pouca attençâo merecerão, até que chegou o dia 3 de Setem
bro, marcado por lei para o encerramento da sessão. Na falia 
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do trono, o Imperador reprovou O comportamento das Câ
maras com mais justiça do que em qualquer outra oceasião, 
e fez ver que, como chefe do estado, e por conseqüência a 
pessoa mais interessada na prosperidade do Império, havia 
resolvido convocar immediata e extraordinariamente as Câ
maras , para que tomassem cm consideração os objectos in
dicados na falia da abertura. 

Abrio-se a sessão extraordinária no dia 8 de Setembro de 
i83o. As medidas principaes apontadas pelo Imperador fo
rao , a conclusão da lei do orçamento, mais promptas e effi-
cazes providencias a respeito do meio circulante, a organisa
ção de hum Banco nacional, e a proposta de hum código cri
minal e de processo. O Imperador sustentava que a neces
sidade destas providencias era obvia, e que as criticas cir
cunstancias do Estado imperiosamente as reclamavão. 

No dia 14 desse mesmo mez chegarão noticias da impre
vista revolução dos três dias de Julho em Paris. O choque foi 
electrico. Muitos indivíduos no Rio, Bahia, Pernambuco, e 
S. Paulo, illuminárão suas casas por este motivo. Excitárão-se 
as esperanças dos liberaes e o temor dos corcundas, e estas 
sensações se espalharão por todo o Império por meio dos pe
riódicos. Havia-se augmentado o numero destes a cincoenta e 
três, dos quaes, quinze se publicavão só no Rio de Janeiro; 
e onze somente pugnavão por princípios retrógrados. Nesta 
crise, appareceu outro jornal denominado O Republico, pre
gando abertamente os principies da Republica federal. Abrio 
so também huma subscripção, com o fim de fazer transportar 
os emigrados portuguezes á Europa, muitosdos quaes con
ceberão esperanças de que, em conseqüência dos últimos 
acontecimentos da Europa, em Portugal se levantaria o grito 
para o restabelecimento de hum Governo constitucional. 

A attençâo publica foi, comtudo, reclamada por negócios 
de importância mais directa, em conseqüência da demissão 
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do Marquez de Barbacena. Havia-se suscitado huma questão 
entre D. Pedro e este fidalgo, em razão do ajustamento das 
contas sobre as enormes quantias despendidas durante a sua 
missão em Londres, c appareceu publicado no Diário Flu
minense de 5 de Outubro o seguinte decreto: 

a Convindo liquidar-se quanto antes a divida de Portugal, 
contrahida pelo tratado de 29 de Agosto de 1825, e sendo ne
cessário para esse fim tomarem-se primeiramente as contas da 
Caixa de Londres, examinando-se as grandes despezas feitas 
pelo Marquez de Barbacena, do meu Conselho de Estado,, 
tanto com Sua Magestade Fidelissima, minha augusta filha, 
como com os emigrados portuguezes em Inglaterra, e espe
cialmente com o meu casamento; e não podendo estas verifi
carem-se legalmente, exercendo ao mesmo tempo o mencio 
nado Marquez o lugar de Ministro e Secretario de Estado dos 
Negócios da Fazenda; hei por bem demilli-lo do dito cargo de 
Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda. » 

Algumas semanas antes havia o Marquez de Barbacena 
declarado na Câmara dos Deputados que o Governo do Brazil. 
de nenhuma fôrma interferira nos negócios de Portugal, e que, 
longe de ter adiantado dinheiro aos emigrados, ou ao Governo 
da Terceira, havia elle, pelo contrario, suspendido todos ps 
pagamentos a Portugal; os jornaes minisleriacs repelirão logo 
esta asserção. A verdade era que as sommas a que alludia o 
decreto, havião sido pagas a D. Maria, ou a seus agentes, e 
por estes aos emigrados portuguezes, de sorte que, apesar de 
ter sido o Marquez colhido em huma manifesta e flagrante am
bigüidade , nao havia elle avançado huma falsidade directa. 
Em virtude da convenção secreta e addicional ao Iratado de 
paz com Portugal, como já referimos, havia-se o Brazil obri: 

gado ao pagamento de Coo,ooo lbs., como indemnisação á 
Coroa Portugueza: desta somma havia D. João VI recebido 
25o,ooo lbs.; restavão portanto ainda a pagar ao seu sueces-
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sor 35o,ooo lbs. : desta somma se havião pago todas as des
pezas feitas por D. Maria e pelos emigrados. As únicas incre-
pações que podião, portanto, ser lançadas ao Governo, erão 
a grande imprudência de se ter feito hum pagamento antes de 
estar terminada a questão portugueza, c a má fé de ter appli-
eado a este objecto os fundos remellidos para Londres pára o 
pagamenlo dos juros e amortisação da divida publica, e islo 
sem o conhecimento do corpo legislativo. 

Todos aquclles negócios erão hum enigma para os Brazilei
ros, e assim leriao continuado, se o Marquez de Barbacena, 
em extremo irritado pelo contexto do precitado decreto (que 
parecia accusa-lo de falsário c de fraudulento ) , não publi
casse huma exposição de todas essas transacções. Com esta 
publicação apparecèrão também extractos de algumas cartas, 
que D. Pedro de certo nunca pensou que chegassem ao co
nhecimento de mais ninguém: tornárão-se portanto irrocon-
ciliavcis inimigos o Imperador c o Marquez. 

Era este o estado dos negócios, quando no mez de Outubro 
de 183o chegou ao Rio de Janeiro armamento para dez mil 
praças, importando em mais de quinhentos contos, por conta 
do Governo. Havião estas armas sido cncommcndadas durante 
o Ministério de José Clemente Pereira, sem aulorisação al
guma das Câmaras, c ao tempo em que se gozava de perfeila 
paz. Além da desapprovaçao desta desnecessária despeza, a 
muito suspeitada intenção, attribuida ao Ministério de Cle
mente Pereira, de substituir o systema constitucional por 
hum despotismo militar, pareceu então da maior evidencia. 
Felizmente, suppondo-se mesmo que fosse esta a intenção, 
o tempo de a executar havia já passado; pois que o povo es
tava determinado a sustentar os seus privilégios , e a cohibir 
as injustificadas extravagâncias da administração. 

« Que nos resta, perguntava a Aurora, de nossos dispen-
dios c grandioso emprego de capitães ? Artilheria velha, fra-

18 
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gatas inutilisadas, e huma Corte que com seu esplendor insul
ta a miséria publica. Porém, a reforma he inevitável; e essas 
dez mil armas que se fizérão vir de Inglaterra, sabe Deos para 
que fins, nao chegão ainda para se manter a continuação dos 
abusos que tem aflligido o Brazil, e centra os quaes até hoje 
inutilmente se tem erguido a voz dos deputados e escritores 
livres. » 
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CAPITULO XXV. 

N«vO código criminal. — Suas principaes disposições. — RegeiçSo dos pro
jectos sobre hüm novo Banco. — Relatório da commissão do meio circu
lante. — Emendas do Senado á lei do orçamento.— Diversidade caracte
rística de opinião entre esta Câmara e a dos Deputados. — Sessão das 
duas Câmaras em assembléa geral em Novembro de i83o. — Falia do 
encerramento. — Assassinio de Badaró. — Espirito-de corporação na ma
gistratura. — Clamor para a federação republicana. — Opposição do par
tido moderado. — Reflexões sobre a posição da administração. — Exem
plos das idéas e sentimentos exaltados do povo. — Calumnias e sarcasmos 
lançados contra o Imperador. —Jornalismo. — Motivo secreto e real da 
impopularidade de D. Pedro.—Viagem do Imperador á Provincia de Mi
nas Geraes. 

ASSOU em ambas as Câmaras, durante a sessão ex-
j traordinaria, e foi logo sanccionado e promulgado 
[ o código criminal, recommendado pelo Imperador. 

O projecto original sobre que se trabalhava desde 1828 , era 
devido ao deputado Vasconcellos, e submettido depois a duas 
commissões, para que o coordenassem e lhe fizessem as emen
das e additamentos de que carecesse. Era da maior urgência 
invalidar o código portuguez, digno parto da barbaridade e 
da ignorância dos tempos em que fora organisado: o novo 
código era de necessidade mais brando, e a pena de morte 
foi abolida, excepto em dous casos; no de insurreição de es
cravos , dos cabeças; e no de homicídio com circunstancias 
agravantes. Os erros políticos nao forko classificados como 
crimes que merecessem a pena capital, nem a de galés. As 

18** 
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penas d'antcs impostas nos casos de abuso da liberdade de 
communicar o pensamento, quer por palavras, quer por es
crito , forao modificadas; e as que se impunhão á concubina-
"•em, e aos hábitos da vida licenciosa, c outras offensas que 
mais devem pertencer á reforma dos costumes, do que á ju-
visdicção das leis penaes , forão inteiramente derogadas. 

A secção sobre a responsabilidade dos empregados públi
cos, se bem que longe da perfeição, era, comtudo, de re
conhecida utilidade, e indispensável nas circunstancias exis
tentes. Em todos os casos impuzérão-sc penas análogas aos 
crimes, c nos de furto, arrombamento , e mutilação, as pe
nas forao judiciosamente graduadas segundo o maior ou me
nor gráo de damno causado pelo delinqüente. Foi afastado 
todo o incentivo á barbaridade na perpetração dos crimes, em 
quanto que pela legislação antiga o contrario acontecia. O 
direito de habeas corpus foi admittido no código; ponas fo
rão impostas para os que o violassem, c finalmente todos os 
criminosos, mesmo os que já se achassem sentenciados, fo
rão habilitados a participar dos benefícios da nova legislação, 
no caso que a sentença ainda fosse revogavel. Não obstante 
todas estas vantagens, força he admittir que o código era de
feituoso em muitos pontos : a experiência tem mostrado que 
seus autores guiarão-se cegamente, pelos códigos de outras 
nações, que se achao em mui diverso estado de civilisação, e 
pelo respeito que tivérão a certas theorias abstractas, e pouco 
attendêrao ás peculiares necessidades, circunstancias, e loca
lidades do Brazil. Muitos crimes estão imperfeitamente defini
dos, c as penas a elles impostas são tão insignificantes edis-
proporcionadas, que as suas disposições parecem, em certos 
casos, mais proteger o .criminoso, do que a sociedade em geral. 

As recommendaçõesdo Imperador acerca da organisação 
de hum Banco nacional encontrarão ainda menos attençâo 
do que nos outros casos.jQuatro projectos forão apresentados; 
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hum já oficrecido por Calmon em 1829; outro pelo Marquez 
de Barbacena, Ministro da Fazenda; outro mais largamente 
desenvolvido por Martim Francisco Ribeiro de Andrada; e fi
nalmente o quarto, proposto por dous membros da Commis
são do Meio Circulante, c apresentado pelo deputado Ledo. 
Todos estes projectos forão suecessivamente regeitados peTos 
deputados, que estavão desanimados pela péssima condueta 
havida na administração do extineto Banco, de sorte que ne
nhum desejo tinhão de que tão depressa se organisasse outro. 

Quanto ao meio circulante, os diversos projectos apresen
tados para o seu melhoramento forão commeltidos á respec
tiva Commissão. No seu relatório, que foi depois impresso, 
francamente fez ver que « com quanto a Commissão estivesse 
longe de considerar cm abstracto o actual estado de finanças" 
como irremediável, com o auxilio de algum sacrifício da parte 
da nação, e o fiel cumprimento da do Governo, todavia, to
mando em consideração a recente compra de quinze mil bar
ris de chapinha, ao mesmo tempo que tanto se clamava contra 
o proseguimento do cunho da moeda de cobre, e depois de ler 
a Câmara dos Deputados marcado os limites da receita c des
peza , e attendendo á ultima chegada do armamento vindo de 
Londres, em oceasião de profunda paz; ao contracto de hum 
novo empréstimo de lbs. 400,000, para fins illegaes; á con
servação e nomeação de empregados públicos reconhecidos 
como hostis ao systema constitucional, e finalmente á des -
confiança que excitava a existência de hum Ministério secreto, 
além do ostensivo e constitucional, a Commissão não se aven
turava a propor medida alguma que exigisse sacrifícios da na
ção, receando que os fundos que se creassem fossem desviados 
do seu verdadeiro objecto, e applicados em prejuízo do povo e 
de suas garantias. » Sobre hum tal relatório todos os com-
mentarios são supérfluos. 

No cnlrctaulo, tendo passado na Gamara dos Deputados, foi 
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a lei do orçamento remettida para o Senado, onde solíreu 
muitas emendas, e entre outras huma que augmentava a força 
de terra com mais 2,000 homens, e a da marinha com 1,000. 

Não sendo huma corporação escolhida de alguma casta pri
vilegiada , c sim d'enlre os descendentes de proprietários c 
commercianles, podia-se calcular que os senadores serião 
animados de princípios iguaes aos dos deputados. Era com
tudo huma verdade, que os próprios senadores não contes-
tavão, que em repetidas oceasiões apparecêrão elles como os 
defensores não só dos vicios do antigo Governo, como dos 
abusos até então observados no novo, e dos interesses op-
postos á prosperidade da nação e á constituição. Pelos libe
raes era este phenomeno altribuido á época em que os sena
dores havião sido nomeados, aos elementos de que por con
seqüência se compunha a respectiva Câmara, e principal
mente á sua eleição vitalicia. « He claro, sustentavão elles, 
que em quanto o Brazil fazia progressos desde 1824 até a 
presente época, o Senado, pela maior parte composto de ho
mens sexagenários, cujas idéas se achavão fixadas, se havia 
de conservar perfeitamente estacionario. Seria portanto pos
sível, diziao elles, que em 1824 esta corporação represen
tasse o Brazil; porém, actualmente só representava antigos 
prejuízos, que diariamente perdiõo da sua força e influencia 
em toda a associação nacional. » 

Sob vários pretextos, se havia illudido o artigo da constitui
ção que determina a reunião das duas Câmaras nos casos em 
que huma dellas regeite as emendas da outra; e não cabia 
nas attribuições da Câmara dos Deputados fazê-lo executar, 
visto que o Senado, em qualquer questão, excepto acerca do 
orçamento, podia evitar a necessidade da sua execução , re-
geitando inteiramente o projecto emendado: varias duvidas 
forão até propostas por alguns Senadores sobre o genuíno sen
tido deste artigo, o parecia hum tanto problemático s© a final 
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cederião ou não á fusão por motivo das emendas feitas á lei do 
orçamento. 

Comtudo, a Câmara dos Deputados enviou huma deputação 
ao Senado, em 9 de Novembro, para propor a exigida reunião, 
á qual foi respondido que o Senado tomaria em consideração 
o objecto da sua missão. Na sua volta, a Commissão foi sau
dada com acclamações; forão tirados os cavallos de suas car
ruagens, e estas puchadas em triumpho pela populaça. No 
entretanto os Senadores declarárão-se em sessão secreta, e 
seguio-se huma discussão que durou quatro dias, durante os 
quaes receberão huma mensagem do Imperador, pedindo lhes 
que anntlissem á manifesta determinação dos Deputados; ao 
que finalmente consentirão, e a exigida reunião teve lugar em 
17 do mesmo mez, no paço do Senado. O Senado estava des» 
coroçôado; muitos dos seus membros não comparecerão á 
sessão geral, e dos que estavão presentes, poucos defenderão 
suas emendas. O Visconde de Cayrú foi o único que susten
tou suas opiniões com eloqüência e coragem; consequente
mente cahírão quasi todas as emendas. Durante a sessão ge
ral , que só durou quatro dias, hum grande concurso de povo 
se reunia em torno do edifício, dando vivas aos Deputados li
beraes , e mesmo insultando alguns Senadores, á sua sahida 
da Câmara. 

A 3o de Novembro o Imperador encerrou a sessão: agra
deceu aos membros de cada huma das Câmaras separada
mente pelo fiel cumprimento do artigo a respeito da reunião, 
e á Assembléa Geral pelo complemento de seus trabalhos. O 
código criminal, a lei do orçamento, e a da fixação das forças 
de mar e terra erão , dizia elle, provas não equívocas do inte
resse que a Assembléa tomara pela nação que representava. 
Comtudo, expressava o seu pesar de qiie, em todo o tempo 
das sessões, ordinária e extraordinária, não tivesse tido ocea
sião de decretar-se o melhoramento do meio circulante, e de 
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novo manifestava a esperança de que, na futura sessão ordiná
ria , a Assembléa trataria deste importante , urgente, e vital 
objecto, do qual dependião o bem estar dos seus fieis subdi
tos , a consolidação do systema monarchico constitucional, 
c a gloria da Assembléa Geral. 

« Que differença, exclamarão os jornaes liberaes, entre 
esta, e a linguagem lacônica e insultantc, que os indignos con
selheiros do trono diclárão em 1829! O contraste era do 
certo saliente, porém infelizmente esta modificação de senti
mentos e de linguagem havia sido adoptada muito tarde. 

No meio dos regosijos públicos na Cidade de S. Paulo, pe
las noticias da ultima revolução de França, hum grande con
curso de povo, dirigido pelos estudantes do Curso Jurídico, 
havia percorrido as ruas em procissão , o que desagradou 
sobremaneira ao Ouvidor, que, sob pretexto de ser esta huma 
reunião tumultuaria, processou alguns dos jovens que delia 
fazião parle. O Observador Constitucional, tomou a defeza 
dos processados e presos. Era este periódico redigido por 
hum medico italiano de nome Badaró, que, tendo sido obri
gado a deixar o seu paiz natal por opiniões políticas, se refu
giara no Brazil, onde dedicava as horas vagas, parte ao estudo 
da historia natural, e parte á redacção do precitado jornal. 
Transluzião nesta publicação alguns conhecimentos seientifi-
cos, c cnthusiasmo pela liberdade politica, de sorte que era 
de hum merecimento real, não obstante alguns defeitos de 
linguagem, bem perdoaveis em hum estrangeiro. Na noite 
d i 20 de Novembro, quatro Allemãcs esperarão por Badaró 
á porta da sua residência, c quando se recolhia, aproxiniá-
rão-se a elle, c lhe disserão que desejavão a publicação de 
huma correspondência contra o Ouvidor: respondeu-lhes que 
talvez o fizesse, e que voltassem no dia seguinte. Neste mo
mento,hum dos Allemãcs descarregou huma pistola nas entra
nhas daquellc desgraçado. Sentindo-se ferido, exclamou qtio 
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6ra o Ouvidor que o imndára assassinar , e logo cahio sem 
sentidos. Acudirão alguns estudantes, que lhe procurarão 
soccorros cirúrgicos, ^io dia seguinte hum immenso concurso 
de povo, inclusive todos os facultativos da cidade o viérão 
visitar, e então se conheceu que a ferida era mortal. O mo
ribundo «recebeu esta noticia com toda a presença de espirito, 
e rogou aos seus amigos que partilhavão das suas opiniões 
políticas que se abstivessem de toda a idéa de vingança: as 
ultimas palavras que proferio: Morre hum liberal, mas não 
morre a liberdade, forão inscriptas sobre o seu feretro. O Ou
vidor foi depois preso e remettido ao Rio de Janeiro , onde, 
por fblta de provas, foi absolvido por huma sentença da Rela
ção composta dos magistrados seus collegas. 

Nenhuma aceusação por tanto lhe pôde ser feita; todavia 
não foi fácil persuadir a sua innoccncia aos ultra-liberaes. 
Na verdade o espirito de corporação , c a não equivoca cor
rupção da maior parte da magistratura crao tão notórios, que 
o prejuízo que contra ella existia não deve admirar. Contando 
com a independência que garante a Constituição ao poder 
judiciário, c ligados por huma espécie de maçoneria formi
dável, os membros desta corporação mostravão-se impassíveis 
á censura e ao sarcasmo: o Governo, em lugar de preferir 
aquellcs que se havião distinguido por hum caracter honroso-
c boas qualificações,' em muites casos só altendia á opinião 
politica de cada hum. Os mais finos cortezaos, c por conse
qüência os peiores magistrados, erao nomeados aos empregos 
mais lucrativos, c os indivíduos que atacavão essa corporação 
erão indicados como anarchistas e demagogos. Existião algu
mas excepções honrosas, principalmente entre a mocidade; 
todavia era patente que tendo o systema constitucional pro
duzido benefícios em todos os ramos da administração pu
blica, neste pelo contrario tinha causado algum prejuizo. 

A morte de Badaró suscitou a sympathia de todos os jor-? 
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nalistas liberaes. Seu espirito de corporação se resentio, e o 
resultado foi huma reacção que se manifestou em linguagem 
violenta. Dali em diante o partido exaltado, ou ultra liberal, 
não reconheceu mais limites : outro jornal a Luz Brazileira 
começou, assim como o Republico, a pregar a doutrina da fe
deração, como sendo o único systema mais apropriado ás 
circunstancias actuaes do Brazil, e a sustentar que o código 
fundamental existente só havia servido de capa a traidores e 
absolutistas. O Redactor do Republico, Antônio Borges da 
Fonseca, foi finalmente accusado perante o Jury, por ler 
usado de linguagem anti-constitucional, mas foi absolvido por 
unanimidade de votos, e seguio-se dessa circunstancia que a 
sua linguagem, assim como a dos seus collegas, se tornou 
ainda mais virulenta. Não contentes com os ataques que di-
rigião contra a constituição a respeito da unidade do Impé
rio, querião também que se emendassem outros artigos se
gundo suas theorias. Hum delles era o veto suspensivo do 
Imperador, cuja abolição exigião; outro era o direito de pro
priedade que deveria ter certas restricções, hum tanto dis
cordes com as idéas de economia social agora admittidas : e 
finalmente outro jornal, o Tribuno, declarou que era indis
pensável acabar de huma vez com a monarchia hereditária, 
e substitui-la por hum governo electivo. 

O partido moderado, á frente do qual se distinguia a Aurora 
estava longe de partilhar estas opiniões exageradas. Reco
nhecendo que muitas vantagens poderião resultar da federa
ção em abstracto, concebia que ella só se poderia effeituar 
por meio de huma revolução, e receiava que essa revolução 
terminasse pela completa desorganisação social. A natureza 
hetherogenea das castas, o enthusiasmo vago das idéas, e a 
rivalidade das diversas provincias, erão outras tantas causas de 
susto, além do que sabia mui bem que esses clamores por hum 
governo federal, longe de ter origem nas provincias que com 
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mais probabilidade fossem por elle beneficiadas, só erão susci

tados por certos theoristas oíficiosos residentes no centro e 

na capital do Império. 

« As provincias, observava Evaristo no seu jornal, não 
se achão sepultadas na barbaridade, e devem conhecer os 
seus interesses muito melhor do que os theoristas que morão 
na Corte e que fazem desconfiar muito da serenidade de sua 
razão, quando propõem hum negocio de tão grande peso en
tre injurias, insultos e violências que lhe misturão. Todo o 
que não tem a ventura de pensar como elles, enfbora tenha 
dado provas de amar a liberdade e o seu paiz, he hum fra
co , hum traidor , hum egoísta , em huma palavra hum uni
tário, palavra mysteriosa achada ha dous mezes, e pela qual 
talvez se designe no meio de absurdos ultrajes, o homem 
que jujga útil ao Brazil o manter-se a actual ordem de cousas. 

« Mas, será crime propor pelos periódicos alterações na 
Constituição ? Não; as instituições humanas não são eternas: 
á medida que as idéas, os hábitos, os interesses de hum povo 
vão mudando, as suas leis, a sua organisação social e politica 
devem também modificar-se, e a nossa Constituição marcou 
os meios legaes para se obter em tempo idôneo esse resul -

tado .Ainda os melhores desejos, o calor do patriotismo, 
não bastão para esta tarefa. Ha-se mister a experiência, hum 
profundo conhecimento do estado social, das verdadeiras 
necessidades da população, e os tempos de enthusiasmo, de 
suspeitas reciprocas são os menos próprios para taes mu
danças. Quando hum povo geme nas cadêas de leis oppres-
soras, e que não offereceu meio por onde a illustração se 
derrame, então todos os esforços são racionaveis, todas as 
imprudências permittidas. Mas logo que ha representação 
do paiz, representação especial das provincias, imprensa 
livre, garantias do cidadão, para que he necessário apressar 
aquillo que ha de vir tranquillaincnlc , sem violência» se 
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acaso a força das cousas o exige ? Para que he querer que a 
mudança se opere entre perigos, no meio do frenesi dos par
tidos, que talvez se vejá frustrada pela mesma acceleração 
dos que a pretendem, quando o tempo, o derramamento das 
luzes políticas a trarião, caso fosse necessária ? » 

De facto, o partido moderado mais anhelava fazer da Cons
tituição huma realidade, do que procurar outros systemas; 
comtudo, a presença dos elementos que se agglomeravãopara 
huma revolução ameaçavão tornar impossivel a continuação 
da neutralidade. 

Huma das essências do systema representativo, he quo 
se nao pôde governar sem huma maioria. O Ministério não 
pôde caminhar, e nada importante pôde fazer sem a coope
ração das Câmaras, e mui principalmente da electiva, que 
adhcrindo mais á massa da população, renovada em épocas 
determinadas, e consequentemente progressiya como a opi
nião publica, he a que melhor representa os interesses e 
as necessidades da associação civil. Em Inglaterra , onde 
então muitos membros do Parlamento erão nomeados pela 
nobreza, e na França em quanto foi governada pelos Bour-
bons, onde o voto duplicado dos grandes collegios, e a pe
queno numero de cidadãos qualificados para serem eleitores 
mantinhão huma representação fictícia do paiz, era possivel 
ao Ministério ter a maioria na Câmara, sem tê-la na nação. 
Porém no Brazil, onde a base do systema electivo he mais 
ampla, e a quasi totalidade da população livre goza do privi
legio de votar, he isto impossivel. O Ministério, em conse
qüência da sua politica anti-nacional, via-se sempre na mi
noria ; o partido denunciado como republicano sempre 
dominava o Governo, c a elle se devião Iodas as leis secunda
rias de que o Brazil tinha de se congratular. Póde-sc dizer 
affoutamente, no sentido mais positivo da expressão, que a 
opposição era o governo. Mas os inconvenientes e os emba* 
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raços que nasciâo desta falsa posição erão óbvios. Os Legis
ladores havião formado os diversos códigos que desenvolvem 
a Constituição, só com attençâo á sua posição peculiar; e 
por meio dos avultados privilégios concedidos ás Munici
palidades, e aos Juizes de Paz clectivos, achavão-se os mem
bros da administração central, c os Presidentes das pro
vincias embaraçados por insuperáveis barreiras. Tanto as 
Municipalidades, como os Juizes de Paz, erão, em virtude 
de suas eleições, os representantes de hum partido. Nos casos 
em que este partido estava de acordo com o Governo, ia 
tudo bem, ainda que a administração se via sempre obri
gada a tratar estas autoridades com a maior delicadeza e 
attençâo, sem o que não se devia esperar que indivíduo algum 
servisse hum emprego gratuitamente; c nos casos contrários, 
em que .0 partido opposto era mais forte, a autoridade do 
Governo tornava-se pouco mais do que nominal: cm vão 
promulgava os seus ediclos, não erão obedecidos. Debaixo de 
suas vistas, na Metrópole não pedião os membros do Governo 
obter, nem as apparencias do respeito; e nas provincias os 
Presidentes ainda menos consideração conseguião, visto que 
antes de se executarem ccrlos actos , era necessário pre
viamente alcançar a sancção dos respectivos Conselhos do 
Governo, os quaes erão, bem como as Municipalidades, cor
porações electivas, freqüentemente dominadas por conside
rações de partidos. 

Em vários artigos do código criminal, os seus autores 
havião fortemente manifestado o mesmo espirito. Em vir
tude do artigo 110, a qualificação do crime do rcbellião , 
fica dependente da reunião de mais de vinte mil pessoas, 
cláusula esta que torna a punição deste crime absolutamente 
illusoria. D. Pedro devera, ou ter empregado os seus partidis
tas na organisação destas leis secundarias, ou se tivesse lido 
a intenção de sustentar a sua própria autoridade, deveria ao 



2 86 HISTORIA 

menos ter negado a sancção á de que se trata, em quanto M 
cláusulas nocivas não fossem substituídas. Ou seus conselhei
ros commettêrão huma imprudência criminosa, ou mostra-
rão-se faltos de toda a intelligencia. Os Ministros vião-se con
tinuamente na necessidade de cumprir leis promulgadas em 
opposição ás suas próprias idéas e sentimentos; seguio-se a 
desunião do Gabinete, primeiramente com o Corpo Legisla
tivo, e depois com o povo. Dahi resultou hum Governo olhado 
com aversão — seus Delegados nas províncias, impopulares— 
huma extrema irritabilidade no espirito publico—exageraçle 
de idéas no animo da populaça. — 

Pôde se dar hum exemplo destas duas ultimas circunstan
cias. No principio do anno de 183o, dous oíficiaes da mari
nha franceza, andando á caça navisinhança da Cidade do Rio, 
tinhão entrado na fazenda de hum certo França, o qUal não 
só lhes havia tirado as espingardas, como os mandara maltra
tar pelos seus escravos de huma maneira ignominiosa. A con
seqüência foi que quasi todos os camaradas daquelles oíficiaes 
insultados fizêrão com elles causa commum, e no dia seguinte 
desembarcarão huma força considerável no ponto em que ha
vião sido ultrajados, apoderárão-se do próprio França, con-
duzirão-no para hum dos escaleres, e depois de o amarrarem, 
infligirão-lhe hum severo castigo. 

Este acontecimento, que em tempo de perfeita tranquilli-
dade teria causado pouca attençâo, foi como as pancadas 
dadas em Pamplona, denominado de insulto feito ao povo; 
foi o Governo estigmatisado como tendo, pela sua politica anti-
nacional, animado os estrangeiros a insultar e a maltratar os 
Brazileiros, e tão grande latitude tomou este prejuízo, que os 
Francezes não podião com segurança passear pelas ruas. Du
rante alguns mezes os cafés francezes ficarão desertos; paraj 

lysou-se todo o negocio das suas lojas, e as mesmas dançari
nas do theatro repetidas vezes levarão pateadas até verem-se 
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na necessidade de se recolherem aos bastidores. Os Portu
guezes natos, em cujas mãos a parte principal do commercio 
de varejo estava concentrado, favorecião esta indisposição 
contra os Francezes, em proveito próprio; e só depois de 
chegarem as noticias da revolução franceza , que derrubou o 
trono dos Bourbons, foi que esse commercio tomou a sua an
tiga direcção. 

No entretanto, o partido exaltado começava a dirigir as suas 
hostilidades contra o Monarcha. Os seus jornaes, especial
mente o Republico, prodigalisavão contra eUe calumnias e 
insultos, que erão acolhidos nas províncias com toda a cega 
credulidade de hum povo pouco instruído. A administração 
e o chefe do Poder Executivo cahirão em tamanho discredito, 
que as insígnias honoríficas concedidas pelo Imperador erão 
olhadas mesmo pelo partido moderado mais como hum ob-
jecto de opprobrio do que como huma distincção invejada. 
Os corcundas attribuião estes resultados aos esforços sedi-
ciosos dos periódicos da opposição, mas com pouca justiça : 
esses periódicos não erão nessa época bem aceitos senão por
que ião de acordo com os sentimentos mais unanimes do 
povo, e assim mesmo elles, com excepção de três ou quatro, 
limitavão a sua censura á administração, e nunca menciona-
vão o Monarca. 

Na verdade, nem o progresso da instrucção, nem os es
forços sediciosos do jornalismo, nem as irregularidades da 
vida privada de D. Pedro, erão a causa principal da sua im
popularidade em todo o Império. Outra causa milítava, além 
da má administração do Gabinete, causa de que nunca se fez 
menção, mas que todavia se fazia geralmente sentir: era nun
ca ter elle sabido ser o—HOMEM DO SEU POVO ,—nunca ter-se 
constituído inteira e verdadeiramente Brazileiro. Muitas ve
zes manifestava a convicção em que estava, de que a verda
deira força do Governo consiste na opinião publica; infeliz-
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mente, nunca soube conciliar çssa opinião publica do povo, 
sobre o qual era seu destino imperar. Na época da indepen
dência , movido pelo cnfhusiasmo, havia expressado senti
mentos' que devião lisongear o espirito nascente de naciona
lidade, e que forão tidos por sinceros; mas depois, o emprego 
que fez de forças estrangeiras; as condições com que celebrou 
o tratado de Agosto de i8a5 ; a continuada ingerência nos ne
gócios de Portugal; a instituição do gabinete secreto; a no
meação de Portuguezes naturalisados aos mais altos empre
gos do Estado, com a supposta exclusão dos Brazileiros na
tos, havião suscitado, entre hum povo cioso, a desconfiança 
de que o próprio Monarcha era ainda Portuguez de coração. 
Os Brazileiros natos julgavão-se considerados como suspeitos, 
e pensavão que o Governo procurava apoio em hum partido 
que reputavao estrangeiro: esta suspeita feria mui direcla-
mente o seu amor próprio, juiz diflicil de contentar; e ne
nhuma nação perdoou jamais semelhantes offensas. Foi isto o 
que perdeu o Governo de D. Pedro; foi isto que fez consi
derar a sua politica como anli-conslitucional, que o privou 
de toda a força moral, c o reduzio ao estado de espectador 
passivo de todos os insultos que diariamente lhe erão dirigi
dos peles seus adversários. 

Na Provincia de Minas Geraes, huma das mais importantes 
e populosas do Império, o descontentamento tinha-se augmen-
tado ainda mais do que no Rio de Janeiro. O Imperador de-
terminou-sc a visitar aquella provincia, afim de reprimir com 
a sua presença o desenvolvimento do grito de federação, cde 
obter a reeleição do deputado Maia, que elle havia nomeado 
Ministro do Império. Compunha-se então o Ministério do Mar
quez de Paranaguá, na Marinha; Conde do Rio Pardo, na 
Guerra; Visconde d'Alcantara, na Justiça ; Maia, no Impé
rio; Francisco Carneiro de Campos, nos Negócios Estrangei
ros ; e Hollanda Cavalcanti, na Fazenda. Hurn individuo de 
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nome Lisboa havia succedido ao Marquez de Barbacena nesta 
repartição; mas o Imperador achou-o tão incapaz para este 
lugar, que o subslituio logo por Hollanda Cavalcanti. De todos 
esses Ministros, só Carneiro de Campos e Cavalcanti gozavão 
da reputação de liberaes. 
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CAPITULO XXVI. 

Recepção desfavorável do Imperador na Provincia de Minai.—Proclamação 
publicada no Ouro Preto. — Sua analyse, e effeito que esta produzio. — 
Descoroçoamento de D. Pedro. — Sua crescente impopularidade. — Fes
tejos no Rio de Janeiro por oceasião do seu regresso. — Collisão entre q 
partido exaltado e os habitantes Portuguezes. — Seus resultados. — En
trada de D. Pedro no Rio. — Pseudo patriotismo. — Associações revolu
cionárias. — A familia dos Limas. — DcsaQeição do exercito fomentada 
pelos liberaes. — Representação dirigida ao Imperador. — Nomeação do 
novo Ministério. — Caracter e fim dos chefes do partido revolucionário.— 
D. Pedro apresenta-se inesperadamente entre o partido revolucionário. — 
Acolhimento que teve. — Continuão os planes da revolução. — A 6 de 
Abril o Imperador, reduzido á desesperação, demitte o Ministério.—Novo 
Gabinete. — Estado do exercito. — Reunião tumultuaria no Campo. — 
Condição do exercito. — Proclamação do novo Ministério. — Requisição 
feita para ser reintegrado o Ministério demittido.—Recusa do Imperador. 
— A tropa se revolta, e a populaça pega em armas. — O Imperador pro
cura a cooperação de Vergueiro para formar o nevo Gabinete. — Tran-
quillidade de espirito do Imperador no meio destes revezes. — Abando
nado pelas suas tropas, assigna o decreto de sua abdicação em 7 de Abril 
de i83i , e nomeia José Bonifácio de Andrada tutor de seus filhos. — No
meação de huma Regência provisória. — Proclamação desta no dia 8 de 
Abril. — Aspecto da revolução. — Analyse da politica da administração , 
e caracter de D. Pedro, 

OM PEDRO, a Imperatriz, o Ministro Maia, e hum 
numeroso séquito sahírão do Rio em 3o de Dezem
bro de 183o, dirigindo-se para o Ouro Preto, ca

pital de Minas Geraes. O Imperador esperava que o enthusias-
mo que a sua presença nesta provincia havia de causar, e a 
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cooperação dos seus habitantes, lhe darião meios para ainda 

subjugar o partido liberal; mas, a este respeito, laborava em 

erro. Nas cidades e villas, onde todos os joelhos se havião cur

vado, quando passara em 1822, e onde seu nome, poucos an

nos antes, só era pronunciado com reverencia, celebravão-se 

exéquias fúnebres em honra do assassinado Badaró, mesmo 

debaixo das vistas da imperial comitiva. Em diversas oceasiões 

as autoridades municipaes lhe dirigirão discursos congratula-

torios; mas erao demasiadamente pomposos e elaborados na 

sua phraseologia, para serem tidos por sinceros : e ainda mes

mo que o Imperador par hum momento os julgasse como taes, 

o resultado das eleições o deveria logo desenganar, visto que 

forão baldados todos os esforços feitos para a reeleição de Maia. 

D. Pedro, comtudo, persistia em affrontar os liberaes. Os 

indivíduos que com mais urbanidade recebia, e cujos conse

lhos lhe erão mais gratos, erao os que se havião tornado mais 

impopulares, pelos seus reconhecidos princípios absolutistas; 

e finalmente, em 22 de Fevereiro de i 8 3 i , publicou no Ouro 

Preto a seguinte proclamação, que bem deixava ver quanto 

estava convencido dos perigos da sua posição, ao mesmo tem

po que mostrava huma determinação inflexível de não ceder a 

modificação alguma importante no seu systema, ainda que 

fosse legal e constitucionalmente requerida. 

« Mineiros. He esta a segunda vez que tenho o prazer de 

me achar entre vós. He esta a segunda vez que o amor que 

eu consagro ao Brazil aqui me conduz. 

« Mineiros, não me dirigirei somente a vós: o interesse he 

geral, eu fallo pois com todos os Brazileiros. Existe hum par

tido desorganisador que, aproveitando-se das circunstancias 

puramente peculiares da França, pretende illudir-vós com 

invectivas contra a minha inviolável e sagrada pessoa, e con

tra o Governo, afim de representar no Brazil scenas de horror, 

cobrindo-o de luclo, com o intento de empolgarem empregos, 

10** 
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e saciarem suas vinganças e paixões particulares, a despeito do 
bem da Pátria, a que não attendem aquelles que tem traçado 
o plano revolucionário. 

a Escrevem sem rebuço, e concitao os povos á federação; 
e cnidão salvar-se deste crime com o artigo 174 da lei fun
damental que nos rege. Este artigo não permitte alteração 
alguma no essencial da mesma lei. 

« Haverá hum attentado maior contra a constituição que ju
rámos defender e sustentar, do que pretender altera-la na sua 
essência? Não será isto hum ataque manifesto ao sagrado jura
mento que, perante Deos, todos nós mui voluntariamente pres
támos? Ah! Caros Brazileiros, eu não vos fallo agora como o 
vosso Imperador, he sim como vosso cordial amigo. Não vos 
deixeis illudir por doutrinas que tanto tem de 6eductoras quan
to de perniciosas. Elias só podem concorrer para a vossa per
dição e do Brazil, e nunca para a vossa felicidade e "a da Pá
tria. Ajudai-me a sustentar a constituição tal qual existe, c nós 
jurámos. Conto comvosco: contai comigo. 

« Imperial Cidade de Ouro Preto, 22 de Fevereiro de i83i. 

« IMPERADOR CONSTITUCIONAL E DEFENSOR PERPETUO 

DO BRAZIL. » 

O Imperador tinha razão em exprobar os excessos da im
prensa; todavia, era errônea a asserção de que as circunstan
cias que havião produzido a revolução de França erão exclu
sivamente peculiares; e assim o era também a de que o artigo 
i 7 4 da lei fundamental não podia resalvar os propugnadores 
da federação, visto que este artigo não permitte alteração alguma 
no essencial da mesma lei. Foi para a reforma dos artigos essen-
ciaes da constituição que foi inserido o artigo 174, pois que, 
em virtude de outro artigo(i78), todas as disposições que não 
tivessem relação immediata com as attribuições dosPodcres, 
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nem com os direitos políticos dos cidadãos, podiao ser altera
dos sem as formalidades necessárias para a reforma da consti
tuição. 

O código fundamental, que em alguns casos he unitário, 
havia já admittido o elemento federal, dando os Conselhos 
Geraes ás provincias, e as administrações electívas ás muni
cipalidades. Discutia-sc se este elemento devera ser mais des
envolvido, e huma mui numerosa classe, tanto entre os cor-
cundas, como entre o partido liberal, opinava que não con-
vinha esse desenvolvimento: não se podia, portanto, d'ahi in
ferir que os individuos que propunhão esta mudança tivessem 
procedido illegalmente. 

Longe de produzir o desejado effeito, a proclamação con-
tribuio para aggravar a indisposição que havia contra o Impe
rador , não só em Minas, como em todas as outras provincias. 
No Rio de Janeiro, particularmente, os princípios que ella 
manifestava a fizerão considerar como huma declaração de 
guerra. Receiava-se a adopção de medidas violentas contra 
os reformistas, seguindo-se dahi que Evaristo e outros muitos, 
até então contrários á mudança, julgando-as imprudentes, 
movidos agora ou por cólera, ou pelo desejo de conser
varem a estima publica, deixarão de repente de combater a 
mudança como prejudicial, e por esta fôrma parecerão te-
rem-sc bandeado com os seus antigos adversários. 

No entretanto, D. Pedro regressava para o Rio de Janeiro, 
desabusado, desgostoso, e com animo abatido. A frieza e falta 
de respeito com que fora por toda a parte acolhido, jun
tas ao máo êxito que tivera a sua proclamação, completa
mente o desenganárão, de sorte que varias vezes no decurso 
da jornada fallou da intenção em que estava de abdicar a fa
vor de seu filho, e de retirar-se para sempre do Brazil. 

Na verdade, a impopularidade do Imperador crescia dia

riamente. As calumnias dos jornaes exaltados» por mais 
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absurdas que fossem, erão acreditadas nas províncias; o 
Republico nunca fallava delle, senão dando-lhe o titulo de 
nosso caríssimo Imperador, alludindo claramente pelo adjec-
tivo carrissimo á exorbitância da dotação, e dando ao mesmo 
tempo todos os pormenores da jornada de Minas, de huma 
maneira que mettia a ridículo o Imperador. Pelo outro lado, 
as folhas ministeriaes erão escriptas sem talento, e tinhão 
pcncos leitores. Bastava que hum individuo aceitasse do 
Governo qualquer emprego para se tornar impopular. Na 
Bahia e em Pernambuco reinava o mesmo espirito. Na ca
pital desta ultima provincia tinha sido supprimido o club dos 
columnas, e em S. Paulo, depois da morte de Badaró, os 
estudantes havião começado a pregar as theorias do partido 
exaltado. Os actos mais insignificantes do Imperador erão 
torcidos em seu desabono, e todos os desvarios da sua vida 
privada erao denunciados ao publico, muitas vezes por indi
víduos a quem elle havia beneficiado, mas que, percebendo 
que sua estrella declinava, tinhão a baixeza de assim contri
buir para a sua queda. 

Geralmente era elle reputado como votado principalmente 
aos interesses e paixões hostis dos Portuguezes : esta idéa 
havia penetrado nas mais baixas classes da população livre, 
consistindo pela maior parte de gente de côr; e como já refe
rimos, «foi a causa original que lhe fez perder a estima e affei-
ção dos Brazileiros; ao mesmo tempo que lhe attrahio a 
adhesão dos Portuguezes e Brazileiros adoptivos, que, por 
oceasíso do seu regresso a S. Christovão, em 11 de Março 
illuminárão suas habitações, accendêrão fogueiras, postarão 
bandas de musica pelas ruas , e dérão outras demonstrações 
de regosijo: ha comtudo a notar-se que essas demonstrações 
não erao espontâneas. A proposta para que houvessem festivi
dades, e para huma snbscripção a fim de sobrevír ás despezas 
que ellas exigiao, tivérão origem unicamente em hum circulo 
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de parasitas e amigos particulares de D. Pedro, desejosos de 
reanima-lo, e convencê-lo de que o Governo ainda tinha as 
sympathias dos habitantes da capital. Por huma destas ano
malias singulares, que ás vezes desconcertão os acertados cál
culos da prudência humana que aliás, considerados como parte 
de huma mais dilatada esphera, mostrão a loucura com que 
se tenta resistir ao progresso dos acontecimentos, essas mes
mas festividades, que tinhão por objecto principal acoroçoar 
e sustentar o Monarcha, tornárão-se em todo o Brazil o signal 
immediato de sua queda. 

Huma porção de mancebos pertencentes ao partido exal
tado, reunidos a outra de oíficiaes militares (pois que a desaf-
feição geral se havia communicado até ao próprio exercito) 
percorrerão as ruas dando vivas á Constituição, á Assembléa 
Geral, e ao Imperador em quanto constitucional, etc. Nas 
duas noites seguintes scenas iguaes se repetirão, comtudo, sem 
alteração da ordem publica. Porém , na noite de i 3 , que se 
julgava ser a ultima das festividades, os exaltados tivêrão a 
imprudência de apagar varias fogueiras, procedimento que 
offendcu os Portuguezes, e ao qual responderão lançando 
sobre os Brazileiros hum chuveiro de pedras, fundos de gar
rafas e outros projectís. Seguio-se huma luta, em que os Bra
zileiros, não estando preparados para o ataque, forão batidos, 
e muitos gravemente feridos. Ficou o campo abandonado aos 
Portuguezes que, armados de cacetes, e outros objectos, per
correrão as ruas em triumpho, e cercarão a residência do 
Redactor da Aurora, que se havia negado a pôr luminárias, 
gritando : — Morrão os Deputados Republicanos ! Morrão os 
que não puzêrão luminárias 1 Morra o Redactor do Repu
blico! — e dando vivas ao Imperador, e aos bons Portuguezes, 
procedimento que as patrulhas não procuravão obstar. Eva-
risto havia sido repetidas vezes instado para pôr luminárias, 
mas havia ficado firme na negativa; e na agitação do espirito 
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publico, esta circunstancia, e os insultos que lhe forão diri

gidos pelos Portuguezes, dérão-lhe huma popularidade su

perior á que havia até então ganhado por seus serviços an

teriores. 
No entretanto reviveu lodo o antigo ódio c rivalidade 

contra os Portuguezes. A offensa da nacionalidade, e con
sequentemente do amor próprio dos Brazileiros, conciliou 
como por milagre indivíduos de todas as crenças polilicas: 
cada hum se senlio insultado, e todos se reunirão cm clamar 
que era necessário reprimir a insolencia dos estrangeiros. 

Comtudo, D. Pedro não eslava ainda dircctamcnle com
promettido , pois havia permanecido na sua residência de 
S. Christovão, todo o tempo em que se passavão aquelles 
acontecimentos, e só fez a sua entrada publica na Cidade 
cm 17 de Março. Neste dia appareceu cm grande pompa, 
porém precedido por hum bando de Portuguezes de baixa 
classe, os quaes voluntariamente se constituirão parle do cor
tejo, e por esta fôrma fizêrão com que huma porção do ódio 
que sobre si havião atlrahido recahisse sobre o Monarcha, 
e por haverem maltratado hum joven Brazileiro que gri
tara « Viva o Imperador em quanto Constitucional » irrita
rão ainda mais os exaltados. 

Entre estes, sem duvida, havia muito pseudo patriotismo, 
como se vio por hum incidente que pouco depois teve lugar. 
Os Brazileiros de todas as classes, a instâncias de Evaristo, 
adoptárão como dislinclivo o laço nacional, de que já havia 
annos não se usava. Em qualquer dos antigos Estados da 
Europa, esta distineção pareceria , certamente, pueril; mas 
noBrazil, onde o espirito de nacionalidade era de mais recente 
data, c onde todas as associações a elle ligadas erão mais 
furtes* o eíícito foi mui poderoso. 

A facção portugueza compromcltida nos distúrbios de i5 

de Março, aehou-sc cercada por huma imraensa força hostil, 
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c ao percebê-lo, sua consternação foi lal que se resolveu a 
abster-se dali cm diante do toda a ingerência. Aconteceu 
porém que os exaltados, na exuberância do seu calor pa
triótico, havião adoptado hum diffcrentc modelo do laço, 
a fim de se designarem como federalislas. Esta innovação 
foi ainda mais offensiva ao partido portuguez , do que a 
recommcndada por Evarislo; c como os federalistas erão em 
menor numero, alguma resistência se fez á adopção do seu 
distinclivo: vio-se por esta causa ser espancado hum joven es
tudante, e arrancar-se-lhe o laço do chapéo. Bastou este suc-
cesso para que aquelles que mais atrevidos e turbulentos se 
moslravão nas suas dcclamaçõcs a favor de outro systema de 
governo, logo deixassem de usar do laço. Qualquer que fosse 
a sinceridade de sua convicção, não se pódc asseverar que 
na maior parte dos casos esse partido fosse movido por excesso 
de coragem. 

A causa da revolução nesta época tinha outros propugna-
dores, e mais enérgicos. Mais de vinte Deputados do partido 
liberal, que se achavão na Côrlc, c hum Senador (Vergueiro) 
reunirão-se em casa do Padre José Custodio Dias (lambem 
Deputado pela provincia de Minas) para tratarem do estado 
aclual das cousas. Nesta conferência; propôz-sc que o partido 
liberal pegasse logo em armas, c com a cooperação dos oífi
ciaes de artilheria, que já se repulavão ganhos a favor da 
causa popular, se declarasse a revolução. Esta proposição 
porém foi regeitada, mas decidirão que se dirigisse ao Go
verno huma representação enérgica e ameaçadora a respeito 
dos acontecimentos de i3 de Março, a qual pudesse segurar 
a immediata formação de hum Gabinete liberal, ou preparasse 
o espirito publico das provincias para receber a noticia da 
revolução que estavão determinados a tentar, no caso de que 
outros meios fossem ineíficazos. 

Além dos ofliciats de artilheria, os conspiradores conluvao 
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também com a cooperação da família dos Limas , constando 
de três irmãos que nesta oceasião oecupavão os mais impor
tantes postos no exercito. O mais velho Francisco de Lima, 
Commandante das Armas, o mesmo que havia sido mandado 
contra Manoel de Carvalho em 1824, havia-se votado aos 
interesses de D. Pedro; mas de caracter irresoluto, e estando 
descontente por ter sido , por algum tempo, privado do seu 
commando, foi facilmente seduzido pela influencia de seus 
irmãos. O segundo, José Joaquim de Lima, havia, como já re
ferimos commandado a força enviada para a Bahia em 1822: 
foi depois feito Ajudante de Campo do Imperador; mas sendo 
de huma índole ciosa, ficou irritado e descontente pela pre
ferencia com que julgava que o Imperador tratava aos Portu
guezes. O mais moço, Manoel de Lima, Commandante do Ba
talhão do Imperador, joven de pouco talento, porém de ca
racter firme, já de longo tempo havia feito causa commum 
com os liberaes. 

Parece impossivel que o Imperador ignorasse a disposi
ção da família dos Limas; todavia, por huma extraordinária 
falta de prudência, nunca cuidou em obviar as causas do seu 
descontentamento, nem os demittio. Com a mesma politica 
temporisadora que havia seguido em outras oceasiões, con-
sentio que o mal progredisse, e só conheceu o seu erro quando 
já era irremediável. Tivêrão, por esta fôrma, os conspiradores 
toda a facilidade emrealisar o seu plano; publicações incen
diadas erao distribuídas por seus agentes subalternos por entre 
os soldados, que sendo pela maior parte homens de cor, 
imbuídos de fortes prejuízos contra os Portuguezes, não resis
tirão á seducção, mui principalmente depois de verem presos 
muitos dos seus oíficiaes, por terem cooperado com os exal
tados na contenda de i3 de Março. 

A representação ao Governo, redigida por Evaristo, foi no 
entretanto publicada pela imprensa com as assignaturas de 
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vinte e três Deputados e hum Senador. Nella se exigia do 
Governo huma reparação da affronta que se havia sofrido, e 
o castigo, tanto das autoridades que, conniventes ou indiffe-
rentes, tinhão deixado de dar providencias, como dos delin
qüentes compromettidos na aggressão. 

« Senhor, continuava a representação, que fora direcla-
mente endereçada ao Trono, os sedicíosos, á sombra do au
gusto nome de Vossa Magestade Imperial e Constitucional, 
continuao na execução de seus planos tenebrosos; os ultrajes 
crescem, a nacionalidade soffre, e nenhum povo tolera, sem 
resistir, que o estrangeiro venha impôr-lhe no seu próprio 
paiz hum jugo ignominioso. De estrangeiros que se honrão 
de ser vassallos de D. Miguel; e de outros, subditos da Se
nhora D. Maria I I , se compunhão, em grande parte, esses 
grupos que, nas noites de i3 e de 14, nós vimos e ouvimos 
encher de impropérios c baldões o nome brazileiro, espancar 
e ferir a muitos de nossos compatriotas , a pretexto de fede-
ralistas, de huma questão política, cuja decisão pende do juí
zo e deliberação do Poder Legislativo, e nunca do furor insen
sato e sanguinário de homens grosseiros, cujo entendimento 
he demais alienado por suggestões traidoras. Os Brazileiros, 
tão cruelmente offendidos, os Brazileiros que se ameaça ain
da com prisões parciaes e injustas, nutrem em seu peito a 
indignação mais bem fundada e mais profunda, não sendo 
possível calcular até onde chegaráõ os seus resultados, se 
acaso o Governo nao cohíbír desde já semelhantes desordens, 
se não tomar medidas para que a affronta feita á Nação seja 
quanto antes reparada. Os Representantes abaixo assignados 
assim o esperão, confiados na sabedoria e patriotismo de 
Vossa Magestade Imperial e Constitucional, a despeito dos 
traidores que possao rodear o trono de Vossa Magestade Im
perial e Constitucional, os quaes não teráõ força bastante para 
suffocar ahi estes clamores que sahem de corações ulcerados, 
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mas amigos do sen paiz e da justiça. As circunstancias sao as 
mais urgentes, e a menor demora pôde em taes casos ser fu-
neslissima. A confiança que convihha ler no Governo, está 
quasi de todo perdida, e se por ventura ficarem impunes os at-
tentados contra que os abaixo assignados representão, impor
tarão huma declaração de guerra ao povo brazileiro , de que 
lhe cumpre vingar elle mesmo, por todos os meios a sua honra 
e brio, tão indiguamenle maculados. 

« Esta linguagem, Senhor, he franca e leal: ouça-a Vossa 
Magestade Imperial e Constitucional, persuadido de que não 
sao os adidadores que salvão os impérios, sim aquelles que 
tem bastante força d'alma para dizerem aos principes a verda
de , ainda que esta os não lisongêe. A ordem publica, o re
pouso do Estado, o trono mesmo, tudo está ameaçado, se a 
representação que os abaixo assignados respeitosamente diri
gem a Vossa Magestade Imperial e Constitucional naofôrat-
tendida, c os seus votos completamente satisfeitos. » 

Este documento, e a noticia das circunstancias que o moti
varão, produzirão nas provincias hum effeito electrico. Em 
Minas e S. Paulo, formárão-se logo associações políticas; os 
liberaes comprarão armas, e fizérao-sc todos os preparativos 
para a aggressão e para a defeza. Na Bahia rebentou aberta
mente huma rebelliao, c em muitos outros pontos do Império 
manifestou-se hum igual espirito de descontentamento. 

No Rio de Janeiro, esta causa operou logo a mudança do 
Ministério. No dia 20, D. Pedro demittio os Ministros do ga
binete, com excepção de Carneiro de Campos, c Hollanda Ca
valcanti; comtudo, em lugar de rodear-se de homens que ti
vessem preponderância nas câmaras, escolheu quatro indi
víduos que nem tinhão popularidade, nem as sympathias de 
partido algum. Erao sim Brazileiros natos; porém, hum eu 
dous erão estigmatisados por sua condueta anterior, e todos 
absolutamente incapazes de governar u'hurna crise. Procu-
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rando unicamente escapar á animadvcrsão dos descontentes, 
hum dos seus primeiros cuidados foi mandar soltar os Oífi
ciaes brazileiros, que havião sido presos pela parte que ti
nhão tomado nos distúrbios de i3 de Março. Carneiro de 
Campos, Ministro dos Negócios Estrangeiros, enviou huma 
nota- ao Conde de Sabugal, Ministro Plenipotenciario de D. 
Maria I I , requisitando-lhe que para o futuro prevenisse por 
todos os meios a seu alcance a pratica de quaesquer excessos 
da parle dos Portuguezes , intimando-lhe que, no caso contra
rio, o Governo do Brazil se veria na necessidade de lançar mão 
das medidas que as circunstancias tornassem necessárias. Li-
mitárão-se a estas providencias; e nenhum passo mais dérão 
para refrear ou arredar a revolução que ia progredindo. 

Vendo, no entretanto, os chefes do partido liberal, como 
já o tinhão previsto, que a sua representação não produzira 
huma mudança radical no systema seguido, procederão diu-
turnamente na organisação dos seus planos. O Senador Ver
gueiro, ainda que Portuguez por nascimento, possuia a inteira 
confiança do povo, e era o chefe em torno do qual se arreba-
nhavão os conspiradores. Sempre impassível, inalterável e 
tranquillo, mas corajoso e de idéas democráticas, advogando 
com o sangue frio de hum fatalista as theorias mais próprias 
para estimular ainda mesmo os maiores enthusiastas, estava 
bem qualificado para fixar os tímidos e irresolutos, c para 
conter e dominar os ânimos ardentes e indiscretos. O segun
do na preponderância era Evaristo, certamente o mais talen
toso escriptor do Brazil, e hum dos oradores que davão as me
lhores esperanças. Até i3 de Março havia-se este firmemente 
opposto a qualquer tentativa de revolução; mas os insultos que 
então recebera, e a sua posterior convicção de que o choque 
se havia tornado inevitável, o collocárao nas fileiras dos cons
piradores. No numero destes entrava lambem Odorico Men
des, joven de caracter enlhusiasmado, de princípios honra-
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dos, e sinceramente ligado á causa da liberdade constitucio
nal. Foi elle escolhido para tratar com os ofllciaes do exerci
to que, animados pelo exemplo de Manoel de Lima , apoia
rão facilmente o partido. Os conspiradores contavão com a al-
liança do Marquez de Barbacena, cuja inimizade aberta com 
D. Pedro já mencionámos, e de facto o convidarão; mas res
pondeu que nao tomava parte na revolução; todavia, que a 
considerava necessária, e que sabia que D. Pedro facilmente 
seria induzido a abdicar. Vasconcellos, Fcijó, e outros indi
víduos conspicuos pelo seu caracter político, achavão-se en
tão nas suas provincias, e não tomarão parte na revolução 
mais do que pelo impulso que davão ao espirito publico as 
opiniões que nelles se conhecião. 

Neste estado de indecisão ameaçadora fluctuárao os ne
gócios do Brazil até o dia 2 5 de Março , anniversario do 
juramento da constituição. Os liberaes fizérão neste dia can
tar hum Te Deum na Igreja de S. Francisco de Paula, 
onde o Imperador appareceu de repente, sem ser espera
do nem convidado. A sua chegada foi saudado com vivas 
a em quanto constitucional; » e ao mesmo tempo soarão 
alguns gritos de « viva D. Pedro II. » — Sou e fui sempre 
constitucional, foi a espontânea resposta de D. Pedro ao 
primeiro grito; eaoj segundo: ainda he huma criança.— 
Comtudo , deu estas respostas com ar tão perturbado e 
inquieto, que parecia não tomar sentido nas palavras que 
proferia. 

Estava no entretanto indeciso o club dos conspiradores se, 
no caso de cahir D. Pedro, se deveria instaurar a Republica, 
se a Monarchia Constitucional. Felizmente para o Brazil, 
triumphou esta ultima opinião; decidio-se, portanto, que se 
suspendessem todas as operações até a reunião das Câmaras, 
que havião sido convocadas extraordinariamente para o mez 
de Abril; c nessa oceasião, hum deputado comprometteu-se 
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a apresentar a proposta de se declarar a D. Pedro incapaz de 
governar o Brazil 

Este plano, que necessariamente havia sido divulgado, não 
encontrou a approvação dos militares (homens de acção), 
nem dos exaltados : achando-se estes sustentados, tornárão-
se tão heróicos nessa oceasião, quanto se havião mostrado pu-
sillanimes nas anteriores. Procederão a organisarem-se em 
centúrias, e a pretexto de que a artilheria deveria ser tirada dos 
respectivos regimentos, forao, reunidos a hum grupo da po-
pulaça, aos quartéis do Largo de Moura, e ali alguns dos seus 
oradores passarão a pregar as doutrinas mais exageradas, cau
sando muita satisfacção tanto á multidão , como aos militares 
que altamente os applaudião. Alguns Juizes de Paz se acha-
vão presentes, mas estavão evidentemente de connivençia 
com os conspiradores, visto que contentárão-se em ser me
ros espectadores. Repetirão-se estas reuniões sediciosas , e 
concluio-se a seducção da tropa, sem que o Ministério de fôr
ma alguma interpuzesse a sua autoridade. 

Emfim, na manha de 6 de Abril, o Imperador, levado á 
desesperação, tanto pelo aspecto que tomavao os negócios pú
blicos, como pela incapacidade dos seus ministros, demittio 
a estes, e chamou ao Gabinete seis fidalgos da aristocracia ti
tular; o Marquez de Paranaguá, o Visconde d'Alcântara, o 
Marquez de Baependy, o Conde de Lages, o Marquez de 
Inhambupe, e o Marquez de Aracaty, os quaes havião, em 
diversas épocas, já sido Ministros, e adquirido considerável 
impopularidade. Com a noticia desta nomeação, também se 
espalhou a de se haver ordenado a prisão de Vergueiro, Eva-
risto, e alguns outros chefes do partido liberal. O Conde de 
Lages, novo Ministro da Guerra, estava bem convencido das 
diíficuldades da sua posição, e seu primeiro passo foi man
dar-se informar dos oíficiaes dos diversos corpos se poderia 
contar com a fidelidade das tropas: foi-lhe respondido por 
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cada indivíduo a quem se fez esta pergunta, que podia contar 
com a sua fidelidade pcssor.1, mas que não respondia pela dos 
soldados. Aquelles ofliciaes teriao sido mais sinceros se repli
cassem , que nem por si mesmos podião responder. Esse mes
mo exercito que D. Pedro havia organisado com tanto sacrifí
cio , que havia mantido com tamanho prejuizo de sua popula
ridade, e sobre o qual havia depositado mais confiança do que 
sobre o povo, estava destinado a trahi-lo; e aquelles que elle 
havia enchido de. distineções e de benefícios, nao forão mais 
escrupulosos no seu abandono do que os outros. O caracter 
de hum oíficial, que oecupava então hum posto eminente na 
artilheria (não mencionaremos seu nome, mas não deixará 
elle facilmente de reconhecer o seu retrato , se algum dia se 
der á leitura desta historia ), era , para vergonha do exercito, 
igualado pelo de hum grande numero de indivíduos pertencen
tes a esta classe. Aquelle oíficial devia não só o seu adiantamen
to , como também varias insígnias honoríficas, ao favor es
pecial de D. Pedro; comtudo, apenas vio que declinava a au
toridade do seu imperial protector, começou logo a ligar-se 
Com os liberaes , lisongeou hum c outro parlido até o dia 6 de 
Abril, em que, na ultima hora decisiva, abandonou sua anti
ga fidelidade, affectando ao mesmo tempo a favor da causa 
popular hum calor exagerado , que fazia espantoso contrasto 
com o seu anterior servilismo. 

No entretanto, hum grande concurso de povo se reunia no 
Campo de S. Anna, c reclamava a demissão do novo Ministério 
e a reintegração daquelle que havia sido demiltido na manhã do 
mesmo dia. Este concurso compunha-se pela maior parte da 
mais infima plebe, mas nelle se observava Odorico Meudes, 
Souto, Redactor da A sir ca , antigo jornal da opposição, 
e alguns outros individuos influentes. Comtudo, os receios dos 
liberaes que estavão á lesta deste movimento erão grandes, 
porque a confiança que tinhão na tropa não era implícita , e 
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não havião maís do que sciscentos soldados ligados ao movi
mento do Campo. Os seus planos ainda não estavão de todo 
organisados, mas a noticia de que iao ser presos os chefes da 
conspiração precipitou-os a operar com promptidão. 

Sendo D. Pedro informado daquelle ajuntamento e do seu 
fim, publicou huma proclamação assignada por seu punho, e 
por todo o Ministério, asseverando que a Administração era 
perfeitamente constitucional, e que os seus membros se °-uia-
rião unicamente por princípios constitucionaes. Foi essa pro
clamação lida ao povo por hum Juiz de Paz, c apenas lida 
foi-lhe arrancada das mãos e calcada aos pés. Tornou-se ainda 
mais vehementc o grito para a reintegração do ultimo Minis
tério; a multidão augmentava a cada momento, e pelas seis 
horas da tarde três Juizes de Paz dirigirão-se ao Paço de S. 
Christovão, e requisitarão, que fosse de novo nomeado o 
Ministério que tinha a confiança do povo. Assim se designa
va o que havia sido por ultimo demittido. 

O Imperador ouvio a representação, mas não annuio, res
pondendo : « Tudo farei para o povo; mas nada pelo povo. » 

Apenas sabida esta resposta no Campo, levantárão-se os gri
tos mais sediciosos , e as tropas commandadas por Francisco 
de Lima principiarão a reunirem-se ali para fazerem causa com-
muin com a populaça. O mesmo Lima, que se achava ainda 
irrcsoluto, apresentou-se em pessoa ao Imperador, para 
explicar-lhe o estado das cousas, e , se possivel fosse, 
resolvê-lo a annuir aos desejos do povo. Suas reprcscn. 
lações forao baldadas; D. Pedro recusou-se a demiltir os Mi
nistros; porém tarde usava da sua firmeza; já de nada lhe 
servia. O Batalhão do Imperador, que estava aquartclado em 
S. Christovão, e então commandado por Manoel da Fonseca 
Lima, foi reunir-se aos seus camaradas no Campo, onde che
gou pelas 11 horas da noite. Scguio também a Guarda de 
Honra que fora chamada a S. Christovão, e os cidadãos, e a 
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populaça que se achava no Campo, cujo numero augmentava 

gradualmente, provêrão-se de armas tiradas dos quartéis vi-

sinhos. Vendo-se assim abandonado, e incapaz de se arrostar 

contra tropas disciplinadas, o partido portuguez, nem se quer 

se animou a apparecer nas ruas, tornando-se desta fôrma 

impraticável qualquer compromettímento. O General Lima 

enviou hum de seus Ajudantes, Miguel de Frias, a informar 

o Imperador do que se passava. 
Neste Ínterim, vendo o Imperador o aspecto sério que to-

mavâo as cousas, e como ultimo recurso, mandou o Inten
dente da Policia, Caetano Maria Lopes Gama, pedir o auxi
lio e a cooperação de Vergueiro, para formar hum Gabinete 
que encontrasse a approvação popular. Quando chegou a S. 
Christovão o Ajudante, o Imperador o informou do que ha
via feito; mas, ao mesmo tempo, fez-lhe ver que nenhuma 
consideração o obrigaria a reintegrar o Ministério que havia 
demittido. A este tempo a Imperatriz chorava amargamente, 
e debalde o Imperador a consolava, assegurando-lhe que tudo 
se terminaria pacificamente. Deve-se confessar que nesta oc
easião D. Pedro mostrou huma dignidade e grandeza de que 
não usara nos dias da sua prosperidade. Todos os sentimentos 
de egoísmo havião sido esquecidos; c quando , alguns minu
tos depois, soube que o batalhão commandado por Manoel da 
Fonseca Lima havia desertado, disse simplesmente : « Fez 
bem, que se vão reunir aos seus camaradas no Campo, não 
desejo que alguém se sacrifique por mim. » 

O Intendente da Policia não pôde encontrar a Vergueiro ; 
e como se demorasse, o Ajudante Frias instou com o Impe
rador para que lhe desse huma decisão immediata, observan-
do-lhe que o povo no Campo talvez commettesse alguns ex
cessos , na persuasão de que o seu emissário tivesse sido as
sassinado ou preso; ao que o Imperador replicou: « Certa
mente não nomearei o Ministério que querem; a minha hon-
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rá e a constituição m'o não permittem: prefiro antes abdi
car, ou morrer, do que fazer huma tal nomeação. » Respon
deu então o Ajudante que ia communicar esta resolução ao 
General e ao povo; mas D. Pedro lhe rogou que esperasse 
huma resposta mais decisiva. 

Ninguém apparecía por parte de Vergueiro: era natural 
suppôr que a populaça se tornasse cada vez mais impaciente; 
e além de todos os seus anteriores desgostos, D. Pedro achou-
se sem hum só soldado. Atormentado, irritado, e fatigado 
em extremo, julgou que era necessário ceder ás circuns-
cias; e pelas duas horas da manha sentou-se, e sem pedir 
conselho a ninguém, sem mesmo informar o Ministério do 
que havia resolvido, escreveu a sua abdicação nos termos se
guintes : 

« Usando do direito que a Constituição me concede, de
claro que hei mui voluntariamente abdicado na pessoa de 
meu mujjo amado e prezado filho o Sr. D. Pedro de Alcân
tara. 

« Boa Vista, sete de Abril de mil oitocentos e trinta e hum, 
décimo da Independência e do Império. » 

Levantou-se então, e dirigindo-se para o Ajudante Frias, 
apresentou-lhe o decreto, dizendo-lhe com as lagrimas nos 
olhos: « Aqui está a minha abdicação; desejo que sejão feli
zes! Retiro-me para a Europa, e deixo hum paiz que tanto 
amei, e ainda amo. » As lagrimas suffocárâo lhe então a voz, 
e retirou-se apressadamente para a sala immediata, onde esta
va a Imperatriz, acompanhada dos Embaixadores Francez e 
Inglez. Despedio depois os seus Ministros, menos o Marquez 
de Inhambupe; e em hum decreto, que datou de 6 de Abril, 
nomeou José Bonifácio de Andrada tutor de seus quatro fi
lhos. Foi huma prova espantosa da ingratidão que achou na 
hora da desgraça, que d'entre todos aquelles que havia be
neficiado e enriquecido, se visse obrigado a aproveitar-se do 
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ancião qiie, em outro tempo, havia tratado com tanta cruel
dade. Depois de ter finalmente arranjado os seus negócios do
mésticos, embarcou em hum dos escaleres da náo inglcza 
Warspite com a Imperatriz, a Rainha de Portugal, sua irmã 
a Marqueza de Loulé, e o Marquez seu marido; e , a contar 
desse momento, nunca mais pôz o pé sobre o solo brazileiro. 

A augusta comitiva dirigio-se primeiramente para bordo da 
Warspite, commandante Talbot, onde estava arvorado o pa
vilhão do Almirante Baker, e ali ficou alguns dias , até que se 
fizessem os necessários preparativos para a sua viagem á Eu
ropa. Foi destinada a fragata ingleza Volage, commandante 
Lord Colchester, para conduzir D. Pedro, a ex-Imperatriz, 
e sua comitiva, a qualquer porto da Europa que escolhesse o 
Imperador ao norte de Brest; e a fragata franceza La Sei-
ne, com ordens iguaes, foi posta a disposição da joven Rainha 
de Portugal, e de sua comitiva. 

Frias havia entretanto regressado a todo o galope de S. 
Christovão com o decreto da abdicação, e havia sido recebi
do no Campo com muitas demonstrações de alegria, c vivas 
a D. Pedro II. Pela manhã cedo, todos os Deputados e Sena
dores que se achavao na Corte, assim como os cx-Ministros , 
excepto o Marquez de Paranaguá, e o Visconde d'Alcântara, 
reunírão-se no Paço do Senado, e nomearão huma Regência 
provisória, cujos membros forão Vergueiro, Francisco de Li
ma e o Marquez de Caravellas. A esta se confiou o governo 
do Império até a nomeação da Regência permanente, segun
do marca a Constituição. 

No dia 8 de Abril os Deputados e Senadores de novo se reu
nirão, ainda que não se achassem em numero suíficienle, e 
publicarão huma proclamação apropriada ás circunstancias, 
e calculada para tranquillisar o espirito publico sobremanei
ra excitado. Talvez que fosse isto mais fácil do que se pensava; 
pois, como já referimos, não havia plano fixo para huma in-
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surreição popular; a revolução foi quasi exclusivamente ope
rada pelos militares; ou, por outras palavras, nada mais foi 
do que huma sedição militar. Quanto ao partido exaltado com 
as suas centúrias, estavão ellas tão mal disciplinadas que, se 
tivesse occorrido hum conflicto, terião causado maior damno 
aos seus partidários do que aos seus inimigos. 

Cumpre também notar que, se não tivesseapparecido esta 
sedição, ou se houvesse sido abafada á sua nascença, o que tal
vez nao teria sido muito diflicil, terião reapparecido movimen
tos insurreccionaes nas provincias; e , atlenta a universal im
popularidade do Imperador, o seu êxito não teria sido duvi
doso. Por mais indignos que possão ter sido os agentes em
pregados na revolução, deve-se reconhecer que foi o único 
meio de se firmar o trono na dynastia de D. Pedro, e de se 
prevenir a guerra civil, que só teria terminado pela separa
ção das provincias. 

D. Pedro não era lyranno; ninguém, a não ser hum dos 
seus calumniadores, jamais o designou como tal; porém, os 
seus erros forão grandes e de variadas espécies. Dotado de 
talento natural, mas destituído de prudência; admirador da 
fôrma de governo representativo em perspectiva, mas affas-
tando-se sempre da sua execução pratica; enérgico, mas in
constante; estava mais próprio para emprehender a libertação 
do Brazil, do que para dirigir a subsequente marcha do seu 
governo. Elevado ao titulo de heróe, durante a luta da indepen
dência , parece ter sido guiado antes pelo exemplo de outros 
potentados, do que pela madura consideração do estado so
cial , e das necessidades do Brazil: d'ahi talvez a anxiedade 
com que se empenhou em huma guerra, que de certo teve 
sua origem na aggressão, e que, depois de acabrunhar o com
mercio, embaraçar o progresso dos melhoramentos, e ex-
haurir as finanças do Brazil, terminou com a completa ces
são da província disputada. Nas circunstancias que prepon-
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deravão no Brazil, quando D. Pedro subio ao trono, carecia-

se mais de hum hábil administrador, do que de hum heróe. 

Nem as antigas instituições coloniaes, nem as circunstancias 

do povo, tinhão promovido o espirito marcial. Os Índios 

aborígenes, escassamente espalhados por toda a superfície do 

Brazil, havião-se sempre retirado sem resistência diante dos 

invasores civilísados do seu paiz, excepto nos poucos casos 

em que se havião ligado por consórcio com os usurpadores; 

e não cabe na possibilidade de homem algum, ainda mesmo 

que possua o caracter mais firme, ou a mais elevada posição 

social, mudar de repente a índole de hum povo. No caso de 

guerra, he verdade que o emprego de militares estrangeiros 

tornava-se necessário; e d'ahi nascerão esses ódios e inextin-

guiveis rivalidades, de que já fizemos menção, como tendo 

produzido tão funestas conseqüências. 

As freqüentes e extensas creações de nobreza forão também 

hum erro manifesto: a nobreza no Brazil não era, como na 

Europa, huma instituição que nascera espontaneamente do 

systema feudal, e que, como sua inseparável companheira, 

a lei da primogenitura, fora dictada pelo manifesto interesse 

da sociedade, desde sua origem : nao podia aquella ser con

siderada no Brazil senão como a recompensa honorífica do 

mérito; logo, a maneira profusa e pouco judiciosa com que 

forão dados os titulos, em lugar de elevar aquelles a quem 

erão conferidos, tendia, pelo contrario, a deprimir e envi-

lecer essa instituição. 

Forao, porém, estes erros de menor importância. O maior 

de todos, o que causou a queda de D. Pedro foi, como já in

dicámos , nunca ter elle sabido ( ao menos desde a dissolução 

da Assembléa Constituinte) mostrar-se verdadeira e inteira

mente Brazileiro. Esta circunstancia , irritando o ciúme e o 

amor próprio dos seus subditos , o privou gradualmente da-

quella aureola com que o ornarão a independência é sua au-
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gusta origem: a revolução franceza de i83o vigorou o impul
so dado ao espirito publico; as tropas estrangeiras forão dis
solvidas; os militares nacionaes unirão as suas sympathias ao 
partido exaltado, sem experimentarem da parte das autori
dades obstáculo algum, e d'este modo se tornou inevitável hu
ma revolução. 

Bem que tenha sido ineíficaz e errônea em muitos pontos 
a administração de D. Pedro, a sua elevação ao trono foi mui 
provavelmente o meio de preservar o Brazil de huma anarchia 
ainda mais fatal do que a que tem assolado as outr'óra colônias 
hespanholas. Quaesquer tentativas prematuras para o estabe
lecimento da republica, terião sido seguidas de huma guerra 
sanguinolenta e duradoura, na qual a parte escrava da popu
lação teria pegado em armas, e a desordem e a destruição 
terião assolado a mais bella porção da America Meridional. 
Ainda mesmo que a expulsão dos Portuguezes tivesse sido 
conseguida, a ignorância do povo, e as commoções políticas, 
terião sido ainda mais fataes do que a guerra estrangeira. Até 
o presente século, o Governo dos Vice-Reis estava pelo menos 
ao nível do espirito contemporâneo, e era de facto a única for
ma de governo adequada. Bem que não houvessem ordens 
privilegiadas investidas de interesses oppostos aos da socieda
de , a massa da população estava inteiramente inhabil para o 
exercício do poder político. Com quanto sejão grandes cm 
abstracto as vantagens do governo representativo, a expe
riência tem mostrado que só se pôde este firmar em bases per
manentes no seio da paz, e em hum estado de avançada 
illustração na sociedade; e mesmo nos casos em que con-
corrão elementos próprios para ser fundado, a sua mesma 
complicação he hum sério obstáculo para sua adopçao; além 
do que, consome-se muito tempo antes que se possao vencer 
ce prejuízos nascidos do regimen absoluto. Se a transição no 
Brazil tivesse sido mais violenta, sua estabilidade teria periga-
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do. 0 regimen a que o povo estava acostumado éra o monar • 
chico, e esse foi o instrumento mais próprio para a introduc-
ção da civilisação que faltava , e para se adoptarem os aperfei
çoamentos sociaes queformao huma parte inherente e essen
cial do systema representativo. 

Apesar de todos os erros do ex-Imperador e dos seus Minis
tros, o Brazil, durante os dez annos de sua administração, fez 
certamente mais progressos em intelligencia, do que nos três 
séculos decorridos desde sua descoberta até a proclamação 
da Constituição Portugueza em 1820. 

He também mui lisongeira e consolante a idéa, de que até 
os próprios erros do Monarcha forão seguidos de muito bene
ficio indirecto, pela sua preponderância nos negócios de Por
tugal. Se elle tivesse governado com mais sabedoria, teria sido 
isto huma felicidade para a terra que adoptára, mas talvez hu
ma desgraça para a humanidade. Semelhante ao Imperador 
dos Francezes, era também o filho do destino, ou antes hum 
instrumento nas mãos da omni-sciente e benéfica Providencia 
para a rcalisaçao de grandes c inescrutaveis fins. No velho, as
sim como no novo mundo, estava destinado a ser o agente de 
revoluções, e antes que terminasse sua brilhante, mas ephe-
mera carreira, na pátria de seus antepassados, tinha elle de 
expiar os desvarios e loucuras de sua vida anterior, pela sua co
rajosa e heróica devoção á causa da liberdade civil e religiosa. 

A luta em que se empenhou em Portugal, não era huma 
mera série de acontecimentos oceorridos em huma questão 
de successão politica, nem foi assim olhada pelos diversos 
potentados da Europa. Decidia-se a sorte de dous systemas 
de governo: elles virão que a queda de D. Miguel nao só se
ria hum golpe mortal dado a todos os inimigos apostólicos das 
reformas, mas também que as vantagens que D. Pedro con
seguisse, darião hum impulso á causa do governo constitu
cional em toda a Europa. D'ahi nasceu o zelo com que as po 
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tencias absolutas esposarão a causa do primeiro, e a ancieda-
de com que se oppuzérao á da joven Rainha, que antes tinhão 
solemnemente reconhecido. O resultado desta contenda, elles 
Lom o previao, ia produzir mudanças sociaes, ecclesiaslicas e 
políticas, tão importantes c vitacs, que juslificarião tanto as 
suas esperanças, como os seus rcceio3. 

FIM. 
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PROSPECTO. 

Existem moitas obras sobre a Revolução Franceza, porém, por 
mais volumosas que sejão, nenhuma abrange no seu todo o pe
ríodo de vinte e cinco annos que durou, e no-la traz até o. anno 
de 1814. He este o fim que procurou conseguir o autor desta obra. 
Mignet tomou a Revolução no seu começo, seguio e eiplicou cla
ramente a sua marcha, fez conhecer os diversos actores, narrou as 
circunstancias das principaes scenas, e determinou o caracter e os 
resultados dessa grande crise. Além dos abundantes materiaes já 
publicados, e aos quaes recorreu, recebeu importantes communi-
cações, que muito servirão para esclarecer pontos até então pouco 
conhecidos. Este livro foi composto com grande espirito de ver
dade ; e pela modicidade do seu preço podem todos possuir a his 
toria de huma época que interessa o mundo inteiro. 

Se se pode julgar do merecimento de huma obra pela multipli
cidade das edições, bastará observar, que a Historia da Revolução 
de Mignet foi traduzida em quasi todas as linguas, e que seis edi
ções já forão publicadas em França. 
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» â» 

• J> > 

>JE» >.J 

>'• >) 

I >J> 

!> J >^> 

>J ü> J> 

> > 
... > > > 

> J > > > 

-> o r 

? >^~^ 
3 J > >-

3 > 3 > 

J> . 3 0 ) > 3 

i> :><>-> > > 
3 3 > > > - 3> ^ 

3 3^> ' ) ; 3> J> 
> Z>> ) > ^> > 
> í » > - > "» > 

> ' 3 » ) 3 > ">"3 
^ Z » 3 3 ^ ^ > 3 
>.3»>í» > 3 ^ 
> J » > » > :*o 

> i > > ;»;> 

> > ^ > » 

> 3 -) j > 
3 J : 

> 3 ) 

3 ) ' ) •>) • 



• 

ME 



 
 
 
 
 
 
BRASILIANA DIGITAL 
 
ORIENTAÇÕES PARA O USO 
 
Esta é uma cópia digital de um documento (ou parte dele) que 
pertence a um dos acervos que participam do projeto BRASILIANA 
USP. Trata‐se de uma referência, a mais fiel possível, a um 
documento original. Neste sentido, procuramos manter a 
integridade e a autenticidade da fonte, não realizando alterações no 
ambiente digital – com exceção de ajustes de cor, contraste e 
definição. 
 
1. Você apenas deve utilizar esta obra para fins não comerciais. 
Os livros, textos e imagens que publicamos na Brasiliana Digital são 
todos de domínio público, no entanto, é proibido o uso comercial 
das nossas imagens. 
 
2. Atribuição. Quando utilizar este documento em outro contexto, 
você deve dar crédito ao autor (ou autores), à Brasiliana Digital e ao 
acervo original, da forma como aparece na ficha catalográfica 
(metadados) do repositório digital. Pedimos que você não 
republique este conteúdo na rede mundial de computadores 
(internet) sem a nossa expressa autorização. 
 
3. Direitos do autor. No Brasil, os direitos do autor são regulados 
pela Lei n.º 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998. Os direitos do autor 
estão também respaldados na Convenção de Berna, de 1971. 
Sabemos das dificuldades existentes para a verificação se um obra 
realmente encontra‐se em domínio público. Neste sentido, se você 
acreditar que algum documento publicado na Brasiliana Digital 
esteja violando direitos autorais de tradução, versão, exibição, 
reprodução ou quaisquer outros, solicitamos que nos informe 
imediatamente (brasiliana@usp.br).  


